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ANO XLVI- N'181 TERÇA-FEIRA, 10 DE DEZEMBRO DE 1991: BRASlLIA- DF 

CONGRESSO NACiONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, ítem 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 218, DE 1991 

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Universal de Morrinhos Ltda., para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodüusão sonora, 
em onda média, na cidade de Morrinhos, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' É aprovada a outorga de concessão à Rádio Universal de M«;>rrinhos Ltda., para explorar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em onda média, 
na cidade de Morrinhos, Estado do Ceará, a que se refere o Decreto n' 98.487, de 7 de dezembro de 
1989. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de dezembro de 1991. ~Senador Mauro Benevides, Presidente. 
Faço' saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 219, DE 1991 

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Sociedade de Soledade Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de Soledade, Estado da Paralba. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1' É aprovado o ato a que se refere o Decreto n' 99.078, de 8 de março de 1990, que 

outorga concessão à Rádio Sociedade de Soledade Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonorà; ·em onda média, na cidade de Soledade, Estado 
da Paraíba. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de dezembro de 1991. -Senador Mauro Benevides, Presi~ente. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 227• SESSÃO, EM 9 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

1.1 -ABERTURA 
1.2~EXPEDIENTE. 

1.2.1- Ofícios do Sr. I• Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- N• 343/91, solicitando providências no sentido de 
que seja feita a substituiÇãO das folhas de _n~ 6 e 10, do 
Projeto de Lei n• 1.448-B, de 1991, que dispõe sobre a 
instituição do Programa Nacional de _Financiamento da 
Cultura e dá outras providências, em virtude de ter sido 
constatado erro nos seus autógrafos. 

• Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das 
seguintes matérias: 

-Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n' 88/90 
(n• 5.996/90, naquela Casa), que dispõe sobre a exploração 
de serviços de telecomunicações. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 122191 (n• 822191, 
na Casa de origem), que restabelece os incentivos fiscais 
que menciona e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 123191 (n' 3.278/89, 
na Casa de origem), que institucionaliza o Programa de 
Crédito Educativo para estudantes carentes. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 124191 (n• 1.913/91, · 
na Casa de origem), que dispõe sobre a base de cálculo 
das contribuições devidas ao Finsocial e ao PIS/Pasep e 
dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 125/91-Complementar 
(n' 60, de 1989, na Casa de origem), que disciplina os 
limites das despesas com o funcionalismo público, n-a forma 
do art. 169 da Constituição Federal. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 126/91 (n• 2.165/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a coordenação do 
programa nacional destinado às comemorações do cente­
nário de nascimento do escritor Graciliano Ramos. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 139/91 (n• 47191, 
na Câmara do-s Deputados), que aprova a adesão do Brasil 
a~ Programa COSP AS.SARSA T, de localização, busca , 
e salvamento de aeronaves e embarcações sinistradas, por 
meio de sinais de satélites, bem como a concessão de crédito 1 
anual- no valor de dez mil dólares norte-americanos ao 
orçamento do Ministério da Aeronáutica, de modo a per~ 
mitir o cumprimento das novas obrigações financeiras ad­
vindas da adesão. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 140/91 (n' 27191, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo­
Quadro de Cooperação Fazendário-Financeira, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos Mexicanos, em Brasllia, em 
10 de outubro de 1990 . 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 141/91 (n' 46/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação para a Redução de Demanda, Prevenção 
do Uso Indevido e Combate à Produção e ao Tráficoilícitos . 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Chile. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 142/91 (n' 36/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo_ 
sobre a criação de uma ComiSsão Mista de Cooperação; 
celebrado entre o GOverno da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Tunfsia, em Brasília, 
a 27 de novembro de 1990. 

1.2.2 -·Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei do Senado n' 114191, que estabelece 

normas para o uso das técnicas de engenharia genética, 
para a construção, manipulação, circulação e liberação de 
moléculas ADN-recombinante e de organismos e vírus que 
os contenham e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n'66/91, que dispõe sobre 
anecrópsia como método de diagnóstico médico e de inves­
tigação médico-legal e dá outras providências. 
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-Projéfo de Lei do Senado n• 96/91, que altera a 1:2.6- éomuo!cação da Presldênc!a 
Lei n"' 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regulamenta -~ertura de prazo para interPoSição de recurso, 
o Programa do Seguro-Desemprego e dá outrã.S providên- por um décimo da compostção da Casa, para os Projetos 
cias. · de Lei do Senado n" 19; 66, 96, 114,151 e 253, de 1991, 

-Projeto "de Lei do Senado n"' 151/91, que concede· sejam apreciados pelo Plenário. 
à mãe adotiva os direitos de proteção à matemjdade. 

-Projeto de Lei do Senado n• 19/91, que toma obriga- 1.2.7- Discursos do Expediente 
tória a inclusão de dispositivo de seguranÇa que impeça SENADOR NEY MARANHÃO -Política de com-
a ,reutilização -das seringas descartáveis. -- bate à inflàçãO do Gove1 no Collor. Apoio e voto de con-

- Projeto de Lei do Senado n9 253/91, que dispõe fiança ao Ministro Alceni Guerrit. Fortalecimento e demo­
sobre a fixação de valores das anuidades, taxas e multas cratização do PRN. 
devidas aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Líder-
e dá outras providências. ProblemátiCa dO se-mi-árido nordestino, focalizando a 

ameaça de nova seca na região e sugerindo a imple~en~ 
1.2.3 ...... Comunicações da Presidência tação de programa de irrigação para a sua solução. Apelo 
-Prazo para a tramitação e apresentáçâo de emendas no sentido da aprovação de projeto de lei de sua autoria, 

ao Projeto de Lei da Câmara n~ 122, de 1991, lido anterior- em traniitaçâoo na ComisSão de Assuntos Econômicos do 
mente. Senado, propondo a conversão de títulos da dívida externa 

-Prazo para apresentação de emendas aos Projetos para investimentos ·no Nordeste. -
de Decreto Legislativo n• 139 a 142, de 1991, lidos anterior- SENADOR MAURÍCIO CORRtA, como Líder-
mente. Projeto de resolução a ser apresentado por S. Ex~~ visando 

1.2.4- Requerimento 

- N9 899/91, de autoria do Senador Esperidião Amin, 
solicitando licença para afastar-se dos trabalhos da Casa, 
no dia 9 de dezembro do corrente ano. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- N' 115/91, do Presidente da Comissão de Assunto• 
Sociais, comunicando a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n• 19/91, que torna obrigatória airiCiusãb de dispo­
sitivo de segurança que impeça a reutilização nas seringas 
descartáveis. - -

- N9 116/91, do Presidente da: ComiSsão de Assuntos 
Sociais, comunicando a aprovação dó Projeto de Lei do 
Senado n~" 151/91, qUe concede à mãe adotiva os direitos 
de proteção à maternidade. 

- N' 117/91, do Presidente da Comissão de Assuntos 
Socais, comunicando a rejeição do Projeto de Lei do S~na­
do n' 96/91, que altera a Lei n• 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, que regulamenta o programa do Seguro-Desem­
prego e dá outras providências. 

- N' 118/91, do Presidente da Comissão de Assuntos 
Sociais, comi.mic3ndo a aprovação do ProjetO de Lei do 
Senado n9 66/91, que dispõe sobre a necrópsia como método 
de diagnóstico médico e de investigação médico-legal e 
dá outras providências. ~ 

-N' 119/91, do Presidente da Comissão.de Assuntos 
Sociais, comunicando a· aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n9 114/91, que estabelece normas para o uso das 
técnicas de engenharia genética, para a conStrução, mani­
pulação, circulação e liberação de moléculas de DNA-re­
combinante e de organismos e vírus qu-e os contenham 
e dá outras providências. 

N' 120/91, do Presidente da Comissão de Assuntos 
Sociais, comuntcanao a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n9 253/91, que dispõe sobre a fixação de valores 
das anuidades, taxas e multas devidas aos órgãos fiscaliza­
dores do exercício nrofissiorial e dá outras providências. 

à regulamentação de pedidos de remessa de matérias em 
tramitação rto Senado para exame de suas comissões téc­
nicas. 

L2.8- Requerimentos 

-N' 900/91, de urgência para o Ofício n• "S"/57/9), 
de autoria do Banco Central do Brasil, encaminhando ao 
Senado Fede~l, solicitação da Prefeitura Municipal de Pa­
ranailúi-PR~ DO Se-n-Hdõ- de -ser- aútõrlZada a-eJevã.Çâõ-dos 
limites, junto à Caixa Econômica Federal, no valor de 
Cr$3.272.887.285,00, destinados à ampliação e melhoria 
do sistema de abastecimento de água naquele Município. 

-N• 901/91, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n9 115, de 1991, qUe especifica a destinação dos 
recursos originados por adicional tarifário criado pela Lei 
n•7.920, de 12 de dezembro de 1989, que cria o Adicional 
de Tarifa Aeroportuária e Qá outras providências. 

- N' 902/91, de autori~ do Senador Humberto Luce­
na, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei do Senado n' 228/91. 

1.2.9- Leitura de proJetos 

-Projeto de Lei do Senado n' 401/91, de autoria 
dO Senador Nelson Caineiro, que ãttera .. ã Lei n9 5.550, 

. de 4 de dezembro de 1968, que dispõe sobre o exercício 
da profissão de Zootecnista. 

-Projeto de Resolução n• 102/91, de ~utoria da Co­
missão Diretora, que institui ó Sistema Integrado de Saú-:­
de-SIS. 

1.2.1«!_- Comu~icações da Presid.encia 
-Prazo para apresentação de emendas ao Projeto 

de Resolução n9 102/91, lido anteriormente. 

-Recebimento do Ofício n• S/62/91 (n' 7.906/91, na 
origem), do Presidente do Banco Central, solicitando auto­
rização para que o Governo do Estado de Minas Gerais 
possa emitir e colocar no roercad.o, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de Minas Qe:r;ais-LFTM.G. para os fins 
que especifica 
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-Recebimento do Ofício n• S/63/91 (n' 7.907/91, na 
origem), do Presidente do Banco Central, solicitando autoM 
rização para que õ Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul possa emitir e ~lo<:=ar ng:m.~:r:Ç!QQ-, Letx:~s _ _l!inanM 
ceiras êlo Tesouro do' Estado do Rio Grande do Sul-

-LFfR~, ósfin~uê especifi~.-: --- ~ .. . · -~" 
· -Recebimento do OfíciO n' S/64/91 (n'7.909/91, na 
origem), do Presidente do Banco Central, solicitando auto­
rização para que o Governo do Estado do Rio Grande 

• do Sul possa emitir e colocar no oercaddo_,_J,~~tras Finan­
:ceiras do Tesouro do Estado Rio ran e do Sui-LFTRS, 
;para os fins que especifica. . -

-Recebimento do Oficio n• S/65/91 (n• 7.909/91, na 
origem), do Presidente do Banco Central, solicitando auto­
rização para que o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul possa emitir e colocar no mercado, Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul-LFTRS, 
para os fins que especifica. 

-Recebimento do Ofício n' S/66/91 (n• 7.910/91, na 
origem), do Presidente do Banco-Central, solicitando autO­
rização para que o Governo' do Estado do Mato Grosso 
do Sul possa emitir e Colocar no mercado, Letras Finan~ 
ceiras do Tesolito- do Estado do Mato Grosso do Sul­
LFTMS, para os fins que ~specifica. 

-Recebimento do Oficio n"' 7.908/91, na Origem, en­
caminhando a complementação da documentação de em­
préstimo do interesse do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro. · 

1.2-11 - Comnnicação 
Da Liderànça do PFL, referente a substituição_ de 

membro na Comissão Mista destinada a analisar a Medida 
Provisória n"' 300. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n• 109, de 1991, que dispõe 
sobre a Instituição do Programa Nacional de Financiamen~. 
to da Cultura e dá outras providências. Retirad9, nos ter­
mos do art. 175, e, do Regi"Qlento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n• 162, de 1991, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que cria incentivos ã 
promoção de natureza cultural e artística. Retirado, nos 

. termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 
Projeto de Lei daCãmara n• 111, de 1991, que autoriza 

a Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, a participar, 
minoritariamente, do capital social da sociedade anônima 
a ser constituída sob a denominação de Celmar S.A Indús­
tria de Celulose e Papel. Aprovado, após parecer da cantis-
são competente. À sanção. _ -

Projeto de Decreto Legislativo n' 136, de 1991, que 
aprova o ato que outorga pennissão ao Sistema Orós -de 
Rádio e Televisão Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora na Cidade de Orós,_Estado do Ceará. Apro­
vado, após pare~.r: da comissão competente. À Comissão 
Diretora paril redação final. 

Projeto de Lei do Senado n• 171, de 1989- Comple­
mentar, de autoria do Senador Fernando Henrique Cardo­
so, que define, nos termos do inciso I do art. 161 da Consti­
tuição Federal, o valor adicionado para fins de cálculo 
da participação dos Municípios n~ Receita do Imposto so­
bre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicações. Retirado, nos tennos 
do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 4, de 1987, que apro­
va os textqs do Pacto Internacional sobre Direitos Civis 
e Políticos e do-Pacto Internacional _sobre Direitos Econô­
micos, Sociais e Culturais, ambos aprovados, junto com 
o Protocolo Facultativo relativo a esse último Pacto, na 
XXI Sessão (1966) da Assembléia Geral das Nações U Di­
das. Aprovado. À Comissão Diretora para redação final. 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 14, de 1988, que 
aprova ·o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Colômbia sobre Sani­
dade Animal para o Intercâmbio de Animais e Produtos 
de Origem Animal, celebrado em Bogotá, a 9 de fevereiro 
de 1988. Aprovado. À Comissão Diretora para redação 
final. 

Projeto de Lei do Senado n• 93, de 1991 - Comple­
menta_r, de autoria do Senador Maurício Corrêa, que disw 
põe sobre as imunidades tributárias referentes às instituiR 
çóes de educação e de assistência social, st:m fins luc~t{v_p~. 
Retirado, nos termos do RQS 903!91, para audiência junto 
àCCJ. ""' 
. Proposta de Emenda à Constituição n~ 16, de 1991, 

de autoria do Senador Alfredo Campos e outros Senhores 
Senadores,_ que dá nova: redação ao caput do art. 64 da 
ConstituiçãO Federal, instituindo a alternância no início 
de tramitação de projetos de origem externa. Em fase de 
discussão (4' sessão). 

1.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
~-Requerimento n9 900/91, lido no Expediente da pre­

sente sessão. Aprovado. 
-Requerimento n' 901/91, lido no Expediente da pre­

sente sessão. Prejudicado, em virtude da falta de quorum, 
após usar da palavra o Sr. Jutahy Magalhães. 

1.3.2 - Comunicação ~a P~~~dêncla 
Convocação de sessão" conjun'ta a realizar-se hOje, às 

19 horas, com Qrdem do Dia que design". 

1-3-3 - Discursos após a Orde10 do Dia 

SENADOR EDUARDO SUPLICY - Solicitando 
a transcrição nos Anais do Senã.do de matéria publicada 
em órgão da Imprensa, intitulado !R negativo - "0 ovo 
de colombo de Suplicy", relativamente a projeto de sua 
autoria sobre imposto de renda 'negativo. considerações 
sobre o tema objeto do Requeriniento n"' 856/91, apresen­
tado em sessão anterior do Senado, solicitando auditoria 
do TCU sobre o trabalho realizado pelo Grupo' criado 
pelo Decreto n"' 99.608/90, concluindo por termo de confis~ 
são e assunção dedívidadaEietrq_brás com empresas credo­
ras do __ setor.elétrico. 

SENADOR MARCO MACIEL - Realização da I 
Convenção da Delegacia da ADESG-DF, Associação dos 
Diplomados da Escola Superior de Guerra, presidida pelo 
Professor José Carlos Brandi Aleixo. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Projeto de 
Lei do Senado n"' 101191, de sua autoria, que regulamenta 
o § 3Y do art. 43 da Constituição, para assegurar incentivo 
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da União à recupei-ação de terras áridas nas regiões de 
baixa renda. 

1.3.4- Comunicações da Presidênci~ 

-Indicação--dos Srs. Marco Maciel, Ibraim Abi-Ackel 
e Genésio Bernardino, para "integrarem, na qualidade de 
Representantes do Poder Legislativo, a Comissão do Bi­
centenário da Inconfidência Mineira. 

-Abertura de inscriÇões para interpelações ao Sr. 
Ministro do Trabalho e da Previdência Social, cujo compa­
recimento ao Senado se dará no próXimo dia 11. 

1-3.5- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

1.4- €NCERRAME!'<T0 

Z- ATOS DO PRESIUENTE 
N•' 813 a 816, de 1991 

3- ATO DO DIRETOR-GERAL 
N• 8, de 1991 

4- ATA DE COMISSÃO 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LiDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕF.S PERMA-
NENTES 

Ata da 227a Sessão, em 9 de dezembro de 1991 
i a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a LegislaLUra 

Presiaéncia dos Srs. Mauro Benevides e Rachid Saldanha Derzi 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM .SE PRE­
SENTES OS SRS. S.ENADORES: 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - AntOnio Mariz 
- cartas De'carli - Cbagas Rodrigues - Coutinho Jorge -
Blcio Álvares - Epitácio cafeteira - Gerson Gamata - Hen­
rique Almeida - Humberto Lucena - Joao França - Joao 
Rocha- Jonas Pinheiro -José Sarney - Louremberg Nunes 
Rocha - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Maurfcio 
Correa - Mauro Benevides - Meira Filho - Nelson carnei­
ro - Rachid Saldanha Derzi - Ruy Bacelar - Telmo Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 25. Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 o Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFÍCIOS 

DO SR. J• SECRETÁRIQ DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

PSCGSE/343191 
Brasília. 3 de dezembro de 1991 

Senhor secretário, 
CUmpre-me participar a Vossa Excelência jer sido consta­

tado erro nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei n" 
1.448-B, de 1991, que "dispõe sobre a institUição dO Programa 
Nacional de Financiamento -da Cultur~ e dá outras providên­
cias", nas partes' referentes aos arts. 17 e 29. 

Dando conhecimento do fato aV.ossa Exc,el~ncia, soljcito 
as providências riecessárias no sentido de _que seja feita a 
substituição das folhas d_e n" 6 e 10. pelas Que encaminho, 
em anexo. 

Aprove1to a oporrunidade para renovar a Vossa Exce~ 
lência pretextos de estima e apreço - Deputado Inocêncio 
Oliveira, Primeiro ·secretário. 

"Classe de contribuintes. 
Art. 16. O tratamento fiscal previsto nos artigos prece­

dentes somente incide sobre os rendimentos decorrentes de 
aplicações em Ficart que atendam a todos ·os requisitos pre­
vistos na presente Lei e na respectiva regulamentaçãO a ser 
baixada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. Os rendimentos e ganhos de capital 
auferidos por Ficart, que deixem de atender aos requisitos 
especffjcos desse tipo de fundo, sujeitar-se-ão à tributação 
prevista no art. 43 da Lei n" 7.713, de 22 de d~zembro de 
198S. 

CAPÍTULO IV 
Do Incentivo a Projetos CuUurais 

Art. 17. ·C6m o objetivo de Incentivar as atividades cul­
turais, a União facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção 
pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda ~ t,ítulo 
de doações ou'patrocínios, tanto no apoio direto a projetos 
culfurais apresentados por pessoas físicas ou pessoas jurídicas 
de natureza cultural, de caráter privado, como através de 
contribuições ao Fundo Nacional de Cultura, nos termos do 
art. 4", inciso II desta Lei, desde que os projetos atendam 
ao~ critérios- estabelecidos no art. 1", em torno dos quais será 

-dada prioridade de execução pela Comissão Nacional de InR 
centivo à Cultura. 

§ lo Os projetos culturais deverão ser subm~tidos à 
SEC/PR ou a quem esta delegar, para efeitos de análise técnica 
e financeira, para fins de execução e fisçalização, após apro­
vação pela Comissão Nacional de Inc~Qtivo à Cultura ou por 
órgãoçanãlogos nos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

· § 2" O mecaniSmo de delegaçã_o de que trata o Parágrafo 
anterior será a regra- geral e deverá observar, entre outros. 
os aspectos de especificidade, abrangência e custos dos proje-
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tos, conforme ficar estabelecido no regulamento da presente 
Lei. . . - ... 

§ 3° O regulamento disporá sobre os prazos máximos 
para a aprovação dos projetos culturais propostos nos termos 
desta Lei. 

§ 4<> Equipara-se a projeto cultural, para os efeitos deste 
artigo, o programa de trabalho anual de instituições com servi­
ços relevantes pres~ados à cultura nacional, assim reconhe­
cidas. em cada caso, pelo CNIC. 

§ 5<> O programa de trabalho anual mencionado no pa-
rágrafo anterior, que obtiver aprovação prévia pela instituição 
cultural apoiada, será su~metido d_iretamente à apreciação 
da Comissão NaCional de- rncentivo à Cultura. 

§ 6" Toda aprovação só_ terá eficácia após publicação 
de ato oficial contendo o nome do projeto aprovado e da 
instituição por ele. 

Art. 28. Com a fmalidade oc gararliir a participação 
comunitária, a representação de artistas e criadores no trato 
oficial dos assuntos da Cl)ltura e a orga_nização nac_iooal sistê­
mica da área, o Governo Ft~deral estimulará a instituciona­
Iização de Conselhos de Cultura no Distrito federal, nos Esta­
dos, e nos Municípios. _ _ _ . _ ~--. 

Art. 29. FiCa instituída a Comissão Nacional de Incen­
tivo à Cultura, com a seguinte composição: 

r- o Secretário da Cultura da Presidência da República: 
H - os Presidentes das entidades supcrvisíõnadas pela 

SEC/PR; 
rn - o Presidente d~ entidade nacional que congregar 

os Secretários de -Cultura das unidades federadas~ 
IV - um representante do empresariado brasileiro; 
V - seis representantes de entidades associativas dos 

setores culturais e artísticos de âmbito nacional. 
§ 1" O Conselho será presidido pela autoridade referida 

no inciso I deste artigo que, para fins de desempate terá voto 
de qualidade. _ 

§ 2<> Os mandatos, a indicação e a escolha dos represen­
tantes a que se referem os iOciso IV e V deste a~tigo. assim 
como a competência da Comissão Nacional de lr;t~entivo à 

desta Lei. no que se refere à aplicação de incentivos fiscais 
nela previstos. 

Art. 34. O Poder Executivo. a fim de atender o disposto 
no art. 23, § io desta Lei, adequando-o às disposições da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, enviará, no prazo de 30 
dias,_Mc;msagem ao Congresso Nacional, estabeh:~cendo o total 
da renúncia fisCal a correspondente can" 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das seguin­
tes matérias: 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Ao Projeto de Lei do Senado n• 88, de 1990 (n• 

5.996-B/90, na Câmara dos Deputados), que "dispõe 
sobre a exploração dos serviços de telecomunicações". 

Subst~t~a-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre o prazo para concessão para explo­
ração de serviços públicos de telecomunicações, relativo 
ao art. 66 do Ato das Disposições Constitucionais Tran· 
sitórias. 

O Congresso Nacional decreta: 
_ Art. 1 o As concessões de serviços públicos de telecomu~ 

nicações em vigor em 5 de outubro de 1988, não abrangidos 
pelo inciso Xr do art. 21 da Constituição Federal. ficam manti­
dos r;~os termos do art. 66 do Ato das Disposições Constitu-

- cipnais Transitórias, pelo prazo de 8 (oito) anos, a contar 
da data da publicação desta lei, que poderá ser prorrogado. 

Art. 2" Todas as empre~as que exploram serviços púhli­
cos de telecomunicações deverão destinar 2% (dois por cento) 
de seu faturamento bruto ao Centro de Pesquisa e Desenvol­
vimento da Telebrás- CPqD, para·a realização de pesquisas 
na área de telecomunicações .. 

Art. 3" Esta lei entra em vigOr _n~ data de su~ p-ubli~ 
cação. 

-=--Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

(A comissão de E_~lucaç~o.) 

Cultura, serão estipulados e definidos pelo regulamento desta PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 122, DE 1991 
Lei. (N• 822/91, na Casa de origem) 

Art. 30. A SEC/PR, com a finalidade de estimuiar e (De iniciativa do Senhor Presidente da 
valorizar a arte e a cUltura, estabelecerá um sitema de premia- R~pública) 
ção anual que reconheça as contribuiç"es mais significativas 
para a área: · · Restabelece os incentivos fiscais que menciona e 

r- de artistas ou grupos de artistas brasileiros _ou yesiden- dá outras providências. 
tes no Brasil, pelo conjunto de sua obra ou por obr.:~s indivi- O Congi-esso Nacional decreta: 
duais; Ar:t, 1 ~ Ficam re~tabelecidos os seguintes incentivos fis-

Ir- de profissionais da área do património êúltural~ cais: 
Hf - de estudiosos c autores na interpretação crítica I - -incentivos à exportação decorrentes dos regimes 

da cultura nacional, através de ensaiOs, estudos e pesquisas. aduaneiros especiais de que trata o art. 78 inCisos I a IH 
Art. 31. Fica instituída a Ordem do Mérito Cultural, dO DecietO-Lei no-37, de 18 de novembro, de 1966; ' 

cujo estatuto será" aprovado por Decreto do Poder Executivo. II- manutenção e utilizaÇão do crédito do Imposto sobre 
sendo que as distinções serão concedidas pelo Presidente da Produtos Industrializados relativo aos insúmos empregados 
República, etn ato solene, a pessoas q·ue, por sua· atuação na industrialização de produtos exportados, 4e qoe trata o 
profissional ou como incentivadoras das artes e da cultura, art. Y do D~creto-Lei n9 491, de 5 de março de 1969; 
mereçam reconheciinento. - III- crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados 

Art. 32. Os reétirsos destinados ao então Fundo de Pro- incidente sobre_ bens de fabricação _nacional, adquiridos no 
moção Cultural, nos termos do art. 1", § 6", da Lei n" 7.505, mercado interno e exportados de que trata o art. l!>, inciso 
de 2 de julho de 1986, serão recolhidos ao Tesouro Nacional I, do Decreto-Lei n9 1.894, de 16 de dezembro de 1981; 
para plicação'pclo FNC, observada a sua finalidade. ___ . IV --:- is_enç&o_ e redução do Impos~o de Importação e 

Art. 33. O_.Departamento da Receita Federal, do Mi- Imposto sol:m: Produtos IJ!.diJ~trialjzados,_ ~ que _se refere o 
niStério da Ecciriomia, Fazenda e Planejamento, no exercício- art. 2~, incisos I e I!, alíneas a, a f, h e j, e o a_rt. 39 da 
de suas atribuições específicas. fiscalizará a efetiva execução Lei n9 8.032, de 12 de abril de 1990; 
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V- isenção -e redução do _ _lmposto de Importação, em 
decorrência de acordos internacionais firmados pelo Brasil; 

VI- isenção do Imposto sobre PrOdutos Indus_trializados 
na aquisição de produto nacional por Lojas Francas, de que 
trata o art. 15, § 3', do Decreto-Lei n' 1.455, de 7 de abril 
de 1976, com a respectiva manutenção e Utilização do crédito 
do imposto relativo aos insumos empregados na sua industria­
lização; 

VII - isenção do Imposto sobre Produtos Industriali­
zados incidente sobre películas de polietileno, com a respectiva 
manutenção e utilização do crédito do _imposto relativo aos 
insumos empregados na sua industrialização, de que tratam 
os arts. 1"' e 29 do Decreto-Lei n" 1.276, de-19 de junho de 
1973; 

VIII - isenção do Imposto sObre Produtos IndustriaR 
lizados incidente sobre aeronaves de uso militar _e _suas partes 
e peças, bem como sobre material bélico de uso privatiVo 
das Forças Armadas, vendidos à União, de que trata o art. 
1• da Lei n' 5.330, de 11 de outubro de 1967; 

IX- isenção ou- redução do Imposto de Renda na Fonte 
incidente sobre as remessas ao exterior exclusivamente para 
pagamento de despesas com promoção, propaganda e "peSquiR 
sas de mercados de produtos brasileiros, inclusive aluguéis 
e arrendamento de stands e locais para ~xposições, feiras e 
conclaves semelhan~~s, bem como as de instalação e manu­
tenção de escritórios comerciais e de represe"ntaçã-0,-de arma­
zéns, depósitos ou entrepostos de que trata o art. 3~ .do :OecreR 
to-Lei n' 1.118, de 10 de agosto de 1970, com a redação 
dada pelo art. 6• do Decreto-Lei n' 1.189, de 24 de setembro 
de 1971; 

X - isenção· do Imposto de Renda na Fonte íncídente 
sobre as r_emes$as ao exterior de juros '<;levidos por fi~a'ncia­
mentos à exportação, de que tratam o art. 1~ do DecretORLei 
n' 815 de 4 de setembro de 1969, com a redação dada pelo 
art. 87 da Lei n' 7.450", de 23 de dezembro de 1985, e o 
art. 11 do Decreto-Lei n•2.303, de 21 de novembro de 1986; 

XI - isenção_ do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobi­
liárioS iricidente sobre operações de fina:nCüúnenró realjzadas 
mediante emissãõ-âe conhecimento de depósito e warrant 
representativos de mercadorias depositadas para exportação 
em entrepostos aduaneiros, de que trata o art. 1~ do Decre­
to,Lej n• 1,469, de 18de abril de 1973; 

' XII- isenção do Imposto sobre .Operações de Credito, 
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobi­
liários incidente sobre operações de finandairiento realii:adas 
por meio de cédula e nota de_ crédito-* -~xportação, de que 
trata o art. 2• da, L~i. n' 6.313, de16 de dezembro de 1975; 

XIII- isenção do Imposto sobre_ Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, -ou Relativas i:!. _Títulos ou Valores Mobi­
liárioS incidente sobre operações de. câmbio realizadas para 
o pagamento de .bens importados, de que trata o art. 6!' do 
Decreto-Lei n' 2.434, de 19 de maio de 1988; 

XIV - não-incidência da Contribuição p·ara o Fundo 
de Investimento Social- FINSOCIAL sobre as exportações, 
de que_trata o art. 1", § 3~, do DecretoRLei o" 1.9-:1-Q,, de 25 
de maio de 1982. 

XV --isenção do Imposto sobre_ e.rodutos lndustrialíR 
zados ·para as embarcações com a respectiva manutenção e 
utilização âo crédito do imposto relativo aos insumos empre­
gados na sua industrialização, de que tráta o parágrafo_ 2" 
do art. 17 do Decreto-Lei n' 2.433, de 19 de maio de 1988, 

com a redação dada pelo Decreto-Lei n~ 2.451,. de 29 de_ julho 
de 1988. 

§ 1 ~- Fica igualmente restabelecida a garantia de concesR 
são dos incentivos fiscais à exportação de que trata o art. 
3~ do Decreto-Lei n~> 1.248, de 29 de novetnbro de 1972, ao 
produtor-vendedor que efetue vendas de mercadorias a em­
presa comercial exportadora, para o fim específico de expor­
tação, na forma prevista pelo art. J? do mesmo diploma legal. 

§ 2~ São extensivos às embarcações,_ como se expor­
tadas fossem, inclusive às contratadas, os beneficios fiscais 
de que tratam os incisos I a V deste artigo. 

Art. 2!' Os efeitos do disposto no artigo anterior retroa­
gem a 5 de outubro de 1990. 

ArL 39 .As compras internas com fim exclusivamente 
de exportação serão comparadas e_ observarão o mesmo regi­
me e tratamento fiscal que as importações desoneradas __ cow 
fini exclusivamente de exportação feitas sob o regime de draw­
back. 

-§ 19 O Poder Executivo adotará as medidas necessárias 
para o melhor controle fiscal das operações previstas neste 
artigo, bem corno indicará no enVio da mensagem do orça­
mento para 1992, a estimativa da renúncia- d;a receita que 
estes incentivos acarretarão. . . , 

§ 2~' Os incentivos previstos no caput deste artigo entraR 
rão em vigor a partir de 1? de janeiro de 1992. 

Art. 4? No prazo de dois anos a partir da data da publiR 
cação desta Lei, o Poder Executivo-submeterá à apreciação 
do Congresso Nacional, uma avaliação dos incentivos orares­
tabelecidos. 

Art. so Ficam revogados os incentivos fiscais previstos 
no art. 21 da Lei n' 7.232, de 29 de outubro de 1984; no 
art. 32 da Lei n' 7.646, de 18 de dezembr9 de 1987 e na 
Lei n' 7.752, de 14 de abril de 1989." · · · ·- · 

MENSAGEM N• 188, DE 1991 

Ú:CELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO 
CONGRESSO NACIONAL 

Nos termos do parágrafo 19 do artigo 64 da Constituição 
Fidenil~ tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, aCompanhado de Exposição de MOti­
vos -do Senhor Ministro de Est:ido interino da Economia. 
fazenda e Planejamento, o anexo projeto de lei que •·Resta­
bele'ce os incentivoS fiscais que menciOnou e-dá Outras p-roviR 
dências". 

· ·Brashia, 30 de abril de 1991.- Fernando Collor. 

ExPOSIÇÃO DE,MOT!VOS No 122, 29 DE ABRIL "DE 
..... 1991, DO SENHOR MINISTRO" INTERINO Di\ ECO­

NOMIA, FA:z;l')J:o!DA E PLANEJ.AJÍ.1ENTO .. 

_ -Excelentíssim9.S.enhor Presidente d<,t República, 
O Projeto de Recpnstrução NacioT).al elegeu a expansão 

sustentada das exportações como um dos.objetivos_priotjtá:rios 
para o reordenamento da economia brasileira e a retomada 
de seu crescimento econômico. , , . . .. 

2. As razõ_~s_para is~o são de du~s çn:dens: de um lado, 
a conquista de me.rc_açlos externos_ t!!m. ~feitos positivos para 
a elevação do grau.d.e ~ficiêncía da economia como Ufil: ~odo, 
devido à transmiS~âo.7 para o mercado, interno, de: padrões 
do consumo e de produção mais elevados:- Qe outro, a çxpan­
são das exportações. diante do seu efe.it0

1 
Q:lultiplicador sobre 

a evolução da rençl.~ htt_erna, se cons.titui ~Ql variável estraté­
gica para alavan~?at Q aumenru do produto global. 
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3. POrém~ no âlnbito internaciOnal, a disputa vitoriosa 
por mercados requer, além da produção eficiente e com-eleva­
do padrão de qualidade, medidas adicionais de suporte no 
campo institucional, corno, por exerilp1o, a qUe pi!rinite deso­
nerar a tributação indireta incidente em todo o processo de 
fabricação dos produtos industrializados exportados, cuja prá­
tica é condizente com as normas do comércio internacional 
e, por isso mesmo, largamente empregada pelos diferentes 
países qu~ competem no comércio mundial. 

4. A vista disso, o Governo vem direcionando esforços 
no sentido de apoiar a dinamização dessas atividades, sendo 
os exemplos mais recentes o projeto de lei enviado ao Con­
gresso Nacional, tratando do financiamento às exportações, 
e a sanção do Projeto de Lei Complementar que, -entre outras 
medidas, concedeu a manutenção do crédito do Imposto sobre 
a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transportes e Co~ 
municações - ICMS de insumos empregados na fabricação 
de produtos industrializados exportados. 

5. Além dessas providências, e da apontada reestru~ 
turação competitiva do setor. que também é apoiada pelo 
projeto de lei ins~ituindo incentivos dentro do Programa de 
Cornpetitividade Industrial, ora em tramitação no Congresso 
Nacional, faz-se necessária a adoção de outras medidas de 
apoio no sentido de fortalecer a posição de mercado das em-
presas brasileiras no cenário internacional._ _ .- . -

6. Trata-se, na esfera tributária federal, de restab.ele~r 
alguns incentiv6S fiscais que, por força do disposto no art. 
41, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, fo~ 
ram revogados a eartir de 5 de outubro de 1990. Esíe dispo­
sitivo, como se sabe, determinou com ()$ incentivos fiscais 
setoriais em vigor na data da prolnulgação da Constituição 
deveriam ser reavaliados, sendo que aqueles não fossem con­
firmados. por lei, no prazo de dois anos a contar daquela 
data, seriam considerados revogados .. 

7. Diante do exposto, tenho a honra de submete.r.à 
elevada consideração de Vossa Excelência Projeto de Lei que 
visa restabelecer, de forma seletiva, os incentivos fiscais à 
exportação. Em segundo plano, o Projeto con~~mpla também 
alguns incentivos classificados como ímportantes âo pórito 
de vista econômiCo ou·social. igualment"e C()nside:rados r~vo_ga~ 
dos pelo citado d~pósitivO constitucionaL Finalmente, propõe 
a eliminação definitiva daqueles incentivos a que se refere 
o inciso III, do art. 1•, da Lei n• 8.032, de 12.04.90, que 
se encontravam suspensa para reavaliação. _ 

8. Cumprê ·ressaltar que, tendo etn vista 6 -objetivá 
maior de se recompor 9 equihbrio finance_iro do setor público, 
o critério que norteou a presente propost_afoi o·de apenas 
restabelecer incentivos cuja supreSSão poderia afetar de forma 
negativa e ampla o funcionam~nto c!9_ ~istema econômico, 
como é o caso dos incentivos à exportação. Desonera fiscais 
que buscam atender conduta de reciprocidade entre países 
e outras elencadas_ ao abrigo da Lei n~-8.032, de 12.04.90, 
que já havia rest_ringjQo as hipóteses. da isenção e redução 
do !I:TIPOsto de I!Ilp~_rtação, bem con;iq ~J\~nÇão p~ra _n:-aterial 
bélico de uso prtvahvó das Forças Arma· as, e para as. embala­
gens de leite, completam o conteúdo da proposta. 

· 9. O art. tn, em seu inciso I, restabelece os inc,entivos 
do ·mecanismo de :~draw-tack". que cqnsis_t.em na restituição, 
suspensão e isenção. do· Imposto de Importação li e Imposto 
sobre·Produtos, Industrializados- ~PI q.a aquisição de insu­
mos empregados na industrialização de_. produtos _C!Xportados, 
cada a importância crítica desse instrumento no de§~.t;tvol­
vimento de nosso comércio exterior. 

10. _o inciso ll, também com o objetivo de manter o 
estímulo às exportações, assegura a manutenção do crédito 
do IPI aos insumos empregados na produção dos bens expor­
tados, dando complementaridade â disposição constitucional 
de não~incidência do imposto nessas operações. Proposição 
semelhante está contida no inciso III, que restabelece o_qédito 
do IPI para bens adquiridos no mercado interno e exportados. 
Cabe apontar que a referida manutenção do crédito do IPI 
sobre insumos corresponde, na área federal, a mecanismo 
congênere instituído recentemente no campo do ICMS, atra­
vés da já citada sanção ao Projeto de Lei Complementar (n" 
65, de 15.04.91), com vistas a desonerar desse.imposto toda 
a cadeia produtiva dos bens industrializados exportados. 

11. Pelo inciso IV são restabelecidas as isenções e redu­
ções do II e IPI, referidas nos artigos 29 e 39 da Lei n~ 8.032, 
_de 12-04.90, que tratam, entre _outras, desses benefícios à 
importação de livros, amostras, bens adquiridos em Lojas 
Francas, alimentos de primeira necessidade, fertilizantes, de­
fensivos e partes e peças de reposição de aeronaves e embarca­
ções, bem como as importações re~adas por esferas de go­
verno, missões diplomáticas, partido_s políticos, organismos 
internacionais e instituiÇões científicas. -

12. O inciso V restabelece as isenções e reduções do 
li realizados por força de acordos internacionais firmados 
pelo Brasil e o inciso VI estabelece a isenção do IPI na aquisi~ 
ç~o de bens por Lojas Franças, tratamos-os como se expor~ 
tados fossem. 

13. O incisO VII, obje~!v~pdo e_vitar efeito direto sobre 
a inflação ou criar tensões de custo no processo p-rodUtiVO, 
restabelece a isenção do IPI para a pelícúla de polietileno, 
que é a·matéria-prima empregada na fabricação de embalagens 
do leite, produto este considerado não.; tributável pelo imposto 
e de fundamental importância na dieta básica da população. 

14- O inciso VIII restabelece a isenção de IPI paramate­
riál bélico-~-aeronaves de uso priVativo das Forças Armadas, 
uma vez que, neste· caso~ o· imposto acaba incidindo sobre 
o·pt6prio Tesouro. 

15. Pelo inciso X, também com objetivo de estimular 
o desenvolvimento de nosso comércio exterior, é I-eStabeleCido 
a·iserição do lt.t.posto de Renda na fonte sobre as remessas 
ao exterior para pagamentos :de empresas com a promoção 
-das exportações, inclusive a realização de feiras e conclaves, 
eVitando-se sobrecarregãt os custOS do setor exportac!_or. uma 
Yez ql,le: os promotor~ estrangeiros querem- receber pelos seus 
seMgos valores livres de imp9sto. Pelo~ inciso é reyigorada 
a isenção de.sse mesmo imposto Sobre as- remesSas" dê jürõs 
deviqqs P,Or financiamentos ã exportaçãO, com o objetivo de 
elimin~r qbstáculos à captação de _recursos externos. 

-, 16 .. _Os jocisqs XI e XII restabelecem as isenções do 
Imposto Sobre Operaçó_e~ f~11:anc~irãs -IOF ~obre ?Per.ações 
financiamentos: das exportações, rne.dia,n_te omíSsã<;> ·de ~títulos 
!épn!sentativos de produtos destinaqos à exportaçãO e Çl~posi­
tados em entrepostos aduaneiros e por meio de: céd.uJa ou 
nota de crédito à exportação. O inciso XIII restabelece a 
isenção do"IOF para as operações de câmbio realizadas para 
pa_garhiento· de benS importados, caminhando no ~entido de 
elimiitài iesfrições não~ tarifárias ao desenvolvimento do nosso 
colnércio ·exteridr. · · 

17. Por último, o i:õ:éiSo XIV restabelece·a não-inci­
dência do FINSOCIAL sobre as exportações e o§ 1' preserva 
os benefícios ftscajs de operações internas equiparados à_ ex­
portação, no ·caso de vendas a empresa comercial_exportadora 
(trading companies). O § 21', por sua vez, assegura, que o 
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rc::stabelecimento_dos incentivos se dará na _forma. da legislação 
Vlgente a 4 de outubro de !990. 

18. O art. 29• por sua v_ez:, faz retroagir Os efeitos do 
disposto no art. 1"' a 5 de outubro de 1990, de modo a não 
prejudicar as operações realizadas daquela data até a datl', 
da publicação desta lei. 

19. A necessidade de retroagirem os efeiióS da Lei até 
aquela data prende-se ao fato de que, dada a ausência de 
uma definição clara, do ponto de vista jurídico~ do que seja 
incentivo setorial, os agentes econômicos continuaram a ope­
rar como se os incentivo fossem ser mantidos, baseando-se 
na lista contida na Medida Provisória ri• 287/90, a qual julga­
vam que seria reconduzida através de Projeto de Lei, uma 
vez que, embora considerada insubsistente pelo Congresso 
Nacional, não foi examinada quanto ào seil méritO:- -o 

20~ O exemplo maior da necessidade de retroaç~o da 
Lei encontra-se nas exportações de manufaturados, para impe­
dir que essas operações, realizadas a partir daquela data, sejam 
oneradas com tributos, prejudicando uma atividade cujo de-_ 
sempenho tem-se processado de forma contra-arrestagte a 
recessão da atividade econômica interna e ao _aumento _dq 
desemprego. 

21. Assinale-se, também, que a referida retroação possi­
bilitaria o aproveitamento de toda a legislação complementar 
relativa aos incentivos confirmados e que a medida em tela 
não conflitaria com as norma~ que regem a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias, por duas razões: primeira, porque o_ orça­
mento para 1991 foi elãborado sem levar em consideração 
os possíveis ganhos de receitas que adviriam da eliminação 
desses incentivos: segunda, porque é temerário afirmar que, 
no seu conjunto, a eliminação desses incentivos vá gerar algum 
ganho adicional em receita fiscal. Isto porque, tomando-se 
as exportações, onde à primeira viSta ocorreria: a m_aíor rêntín­
cia de receita fiscal, a eliminaÇão -dos_ be_nclfçio~ .teria efeito 
exatamente contrário, na medida em que a perda de compati­
bilidade implicaria a qUeda quase imediata da reCeita do Im­
posto de Renda das Pessoas Jurídicas- IRPJ, pela reduç;io 
dos lucros com a retração das vendas externas,_c;, num s~gundo 
momento, também afetaria negativamente a aiTeéádação glo­
bal, dada a supressão do_e_feito induzido que essas operações 
exercem sobre a evolução da renda interna. 

22. O art. 4"' revoga expressamente, na área do Imposto 
de Renda, os incentivos relativos ao espOrte amador, ao meio 
ambiente, a aquisição de ações novas de empresas de informá­
tica e ao desenvo_lvimento do "software". l'al~. iné~!ftivoS, 
que as encontraram suspenso e sujeitos à re-avaliação pot fórça 
da Lei n• 8.032, de 12.04.90, estão sendo agora revogados, 
uma vez que foram considerados disponíveis; seja por já terem 
atingidos Seus objetivos, seja por terem se mostrado inefkazes 
quanto aos propósitOs para os quais foram criadOS. ----

23. Por último, destaco que, dada a premente necessi­
dade de se normaliz.ar, do ponto de vista jurídico, as operações 
envolvendo os chamados incentivos setoriais, notadamente 
aquelas relativas aQ setor externo, sugiro que o presente. Pro­
jeto de Lei, se apróvado por Vossa Excelência, seja _encami­
nhado ao Congresso Nacional com solicitação de urgência. 

Aproveito a- oportunidade para renovãr a-vossa Exce­
lência os meus protestos- de estima e consideração. - João 
da Silva Maia Ministro Interino da Econbmiã, Fazenda e Pla­
nejamento. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI No 37 DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, Reorganiza 
os Serviços Aduaneiros e dá outras providências (2) 

TÍTULO II1 

Regimes Aduaneiros Especiais 

CAPÍTULO III 
Importações Vinculadas à Exportação 

>>0>••• 0 0>0>>•ooooo>oO>HH•••>•Oo>>>>>>>o000oOOO-OOO>>oOooo>.,Oo•••_•••••-_!o .. oooo 

Art. 78. Poderá ser concedida, nos termos e condições 
estabelecidas no regulamento: 

1-- Restituição, total ou parcial, dos tributos que hajam 
iiicidido sobre a importação de mercadoria e exportada após 
beneficiamento ou utlizada na fabricação, complementação 
ou acondicionamento de outra exportada; 

li-Suspensão do pagamento dos tributos incidentes so­
bre a importação de mercadoria a ser exportada após benefi­
ciamento, ou destinada â fabricação, complementação ou 
acondicioriamento de outra a ser exportada: 

III- Isenção dos tributos que incidirem sobre impor­
tação de mercadoria, em quantidade e qualidade equivalentes 
à utilizada no beneficiamento, fabricação, complementação 
ouacondicionamento de produto exportado. 
..... -.. -; .... .-.-. -. -~ .............. -..... ' ...... .-... ~- ·······-.... ···-· ... -· .... . 
·~ ••"~ •• • •• ••• ••••••••••• ;.;•••••••••••• ••••••••uu•••~••••••••••••••••••••••• 

DECRETO-LEI N' 491 DE 5 DE 
MARÇO DE 1969" 

~stímulos Fiscais à Exportação de Manufaturados 

'' • • •-• ~• '• • •••~• • • •• • '• • •'• .~.~ • • • • õ • • • • • • • • ••• • ••• ...... ••~•• -•••• ••••••~ ·.~~~ o.u• ~ 

A~i. 5'~ É assegurada a manutenção e utilização da cré:­
dito do IPI relativo às matérias-primas, produtos interme­
diários e material de embalagem efetivamente utilizados na 
industrialização dos produto~ exportados. 

. · · · · ·· • -~ · · ······ •· ··· ·· •· · · ·:• ··· · · ·· ······:·:·:·.~··r···;-· • ·-··~·· · ··~- ······l ~ 

DECRETO-LEI N•l.894, DE'16 DE 
DEZEMBRO DE 1931 

Institui inCentivos ftSCais para empresas exporta­
<J,Qras de produtos manufaturados e dá outras provi­
dências 

Art. 1'~ Às eritpresa que exportarem. contra pagamentO 
em moeda estrangeira conversível, produtos de fabricação 
nacional, adquiridos,no mercado_ interno, fica assegurado: 

I-o crédito do Imposto so_bre produtos industrializados 
que haja incidido na· aquisição dos mesmos·: 
••• •••••• uo•••••• •• •••••••••••••••, ••• •• •• •••••u•••••~•.•• •••••HO•-••·•~·••·--

••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••-••••••••••••••,••••••••••-•n••···~••••••••• 
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LEI N' 8.032, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
Dispõe sobre a isenção ou redução de impostos de 

importação e dá outras proVidências. 

...... A;i:. 2:···Â~-i~~~~ii~~ ~ ~-;~·d ~Çó~·;·~~. fu~~~-;~-d~--i~~~~: 
tação ficam Iiiriitadas exclusivamente: 

I- às importações realizadas: 
a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos 

TerritóriOs, Pelos Municípios e pelas respectivas autarquias; 
b) pelos partidos políticos e pelas instituições de educa-

ção ou de assistênCia soCial; . _ 
c) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares 

de caráter permanente e pelos respectivos integrantes; 
d) pelas representações de organismos internacionais de 

caráter permanente, inclusive os de âmbito regional, dos quais 
o BrasiJ seja membro, e pelos respectivos integrantes; 

e) pelas instituições científicas e tecnológicas; 
li- aos casos de: 
a) importação de livros, jornais, periódicos e do papel 

destinado â sua reprodução; 
b) amostras e remessas postais internacionais, sem valor 

comercial; 
c) remessas postais e encomendas aéreas internacionais 

destinadas a pessoa física; -
d) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da 

Zona Franca de Manaus; 
e) bens adquiridos em Loja Franca, no Pafs; 
O bens trazidos do exterior, referidos na alínea bdo pará~ 

grafo 2' do art. 1• do Decreto-Lei n• 2.120, de 14 de maio 
de 1984; 

g) bens importados sob o regime aduaneiro esp~cial úe 
que trata o inciso III, do artigo 78, do Decreto~Iet no:> 37, 
de 18 de novembro de 1966; 

h) gêneros alimentícios de primeira necessidade, fertili~ 
zantes e defensivos para aplicação na agricultura ou pecuária, 
bem assim matérias-primas para sua prqdução no Pais, impor­
tados ao amparo do art. 4o:> da Lei no:> 3.244, de_ 14 de agosto 
de 1957, com a redação dada pelo art. 7(' do Decreto-Lei 
n' 63, de 21 de novembro de 1966; 

l) bens importados ao amparo da Lei n' 7 .232, ~de 29 
de outubro de 1984; 

j) partes, peças e componentes destinados ao reparo, re­
visão e manutenção de aeronaves e embarcações; 

1) importação de medicamentos destinados ao trat~men­
to de aidéticos. bem como de _instrumental científico destinad? 
ã pesquisa da Síndrome da Deficiência lmu~ológi~ AdqUI­
rida, sem similar nacional, os quais ficarão isentos, também, 
dos tributos internos; 

m) bens importados pelas áreas de livre comércio; 
n) bens adquiridos para industr~a~i~ação-nas z_o,nas de 

Processamento de Exportações (ZPE). ~ , 
Parágrafo únic:o._.As isenções e r~duç6es referidas nes.te 

artigo serão concedidas com observância do disposto na legts­
Iação respectiva. 

Art. 3» Fica assegurada a isenção ou redução do Impos­
to s-obre Produtos Industrializados, conforme o caso: 

I- nas hipóte~es previstas no art 1 29 desta lei, desde 
que satisfeitos os recf_uisitos e_ c<:>ndiç6~s·exigidas p~ra a conces~ 
são do benefício análogo relativo ao Imposto de Importação; 

11- nas hipóteses de tributação especial de bagagem ou 
de tributação simplificada de remessas postais e encomendas 
aéreas internacionais. 

·································'······································-·.-~ 

DECRETO-LEíN• 1.45.5, DE 7 DE 
,. ABRIL D>l1976 

Dispõe sobre bagagem de passageiro procedente 
do exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro. 
Estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras 
apreendidas e dá outras providências. 

o • • r o~· ~oh-•••~·••• .~.;.. ••• ---~ •• O ••• •••• •o • • • ••' 0 •• • • • 0 ' • • • • • • 0 0 • •• -;~-; 0 •• •• ••_ 

• o"ÇO o>~+.,__~. • + •• ~ ... ~.-. •+> .-.-..... -.~-· • O+ • •• ~--·~-'""'• • .,;-.~. < '• •o ---~-• ...;~r...;. ... ~ •• ;._ 

Art. 15. Na ,zona primária do Porto ou aeroporto pode­
rá ser autorizado, nos termos e condições fixados pelo Ministro 
da Fazenda, o funcionamento de lojas francas para venda 
de mercadoria nacional ou estrangeira a passageiros de viagens 
intern3d0nais, saindo do País ou em trânsito, contra paga­
mento em cheque de viagem ou moeda estrangeira conver­
sível. 
.••.••••.••••••••••••••••••• ; •••••• ~- ••• .-•• ·.-.-•••••••• -•••••• -~ •• :· ••••••••• : •• rti'. 

§ 3~ Quando se tratar de aquisição de produtos nacio­
nais, estes sairão do estabelecimento industr~al ou equiparado 
com isenção de tributos. - -
••• -. -~~~-.,....-.·~- .-.~; .-~ •••• ~~ ••••• ~--.~--- •••• , • .,_ • ..:.r. •• :· •• ~- .. ;: •••• -.~~..; ••••• .-::. •••••• 

O" O ' 0 o•• 0 Õ -~~ -~ 0•0 + • • -'• •• 0 O+ • ··O o • • ,-. • • O O • O o> ~ +>; ~ ... o ·- ........ -~' o• + O-.~ -• H o ,.; o ....:,.: • .-.:: • • t 

DECRETO-LEI N' 1.276, DE 1'' DE 
JUNHO DE 197.3 

Cóit.cede isenção do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados e dá outras providências. 

O Preside-nte da República, usando das atribuiçõe_s que 
Jhe. confere o artigo 55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1' É Isenta do Imposto sobre Produtos Jr.dustria­
lizados a película de poJietileno, _em tiras _e em foxma tubular, 
classificada nos itens 39,02-04.99 e 39.02-99.00 da tabela anexa 
ao regulamento baixado com o Decre1o n~ 70.162, de 18 de 
fevereiro de 1972. . _ ~ ~ _ 
_ · Art. zo Fica- âsseguraaa a rnaliUienção do crédito do 

imposto relativo às matérias~ primas, produtos intermediários 
e material de embalagem efetivamente utilízados na industria­
lização dos produtos referidos no artigo precedente. 

Art. 3° Este decreto-lei entrará em vigo·r na dcaa de 
sua publicação, revogadª"s as disposições em contrário. . 

Brasflia, 1' de junhç de 1973; )52' da IndependênCia e 
85' da República.- EMILIO G. MEDICI- Antônio Delfim 
Netto. 

DECRETO:LEI N• 5.330, bE 11 DE OUTUBRO DE 1967 

Inclui, nas isenções do Imposto Sobre Produtos I~~ 
dustrializados, material bélico e aeronaves de uso m1~ 
litar. 

Art. 1" Acrecentem-s.e, na alteração 3" do art. ~~ do 
Decreto-Lei n" 34, de 18 de novembro de 1966, os segumtes 
incisos: 

-"XXXVI- material bélico, quando de uso priva­
tivo das Forças Armãdas e vendido à União; 

XXXVII - as aeronaves de l!SO _militar, suas par­
tes e peças, quando vendidas à União." 
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Art. zo Esta lei entra em vigor na data de sua publi 
cação. 

Art. 3P Revogam~se as disposições em contiáiio~ 

DECRETO-LEI N' 1.118, DE 10 DE 
AGOSTO DE 1970 

Dispõe sobre medidas fiscais de estímulo à expor· 
tação e dá outras providências. -

Art. 3"' Poderá ser concebida redução ou restituição do 
imposto de renda incidente sóbre as transferências para o 
exterior, a título de pagamento de despesas com promoção 
e propaganda de produtos brasileiros~ inclusive aluguéis e 
arrendamentos de "stands" ou locais para exposição e feiras, 
de escritórios comerciais, de armazéns, ou de depositas, quan­
do o benefícios a· co:ril)_)tõvar haver exportado produtos manu­
faturados, diretamente ou através das entidades referidas no 
artigo 4• do Decreto-lei número 491, de 5 de março de 1959. 

Parágrafo úniCo. O Ministro da Fazenda disciplinará 
a aplicação do disposto neste artigo. 

••• •• ••••••• -•••-•-~•••••.,,_..~...--•~ -··~•••••••••.••••••n•••"••~••••••••• 

DECRETO-LEI N' 1.189, DE 24 DE 
SETEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre incentivos à exportação dos produtos 
manufaturados. 

Art. 6• O artigo 3' do Decreto-Lei n' 1.!18, de 10 de 
agosto de 1970, (*)passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3\1 Poderá _ser concedida redução ou Isen· 
ção do imposto de renda incidente sobre as remessas 
para o exterior, decorrentes do pagamento das_ despesas 
com promoção, propaganda e pesquisas de mercados 
de produtos brasileiros, inclusive aluguéis e arrenda­
mentos de stands e locais para exposições, feiraS e con­
claves semelhantes, bem como_ as de instalação e manu­
tenção de escritórios comerciais de representáçâo, de 
armazéns, depósitos ou entrepostos, bem como quais­
quer outras injciativ-as· vinculadas à c:;xportação de pro­
dutos nacionais, desde que previamente aprovadas. 

Parágrafo único. Q_ Ministro da Fazenda regulará 
a aplicação do d_isposto neste artigo," 

•••.••...••••....••• ··-----·- -~~~·!• ,_. ·~ ••••• : .............. .._-- .••• ~ !~. --. u, .. 

DECRETO-LEI N' 815, DE 4 DE 
SETEMBRO DE 1969 

Isenta do imposto de renda na fonte ou juros e 
comissões que especifica pagos no exterior, decorrentes 
da exportação de produtos na~ionais. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do EXército e da 
Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes confere 
o artigo I• do Ato Institucional n• 12, de 31 de agosto de 
1969, combinado com o§ 1' do ~rtigo 2• do Ato lnstiúicional 
n• 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

Art. 1'? Não sofrerão desconto do imposto de renda na 
fonte quando pagos por exportadores de quaisquer produtos 
nacionais e decorrentes da exportação: 

a) as comissões, aos seus agentes no estrangeiro; 

b} os juros de desconto, no exterior, de cambiais de~ 
exportação e as comissões de banqueiros inerentes a essas 
cambiais; 

c) os juros e comissões relativos a créditos obtídos no 
exterior e destinados ao pré-financiainento e financiãmento 
de exportação devidamente autorizados pelo Banco Central 
do Brasil e cuja liqüidação se processe com o produto da 
exportação. 

LEI N' 7 .450, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências. 

Art.· 87. O art. 1' do Decreto-Lei n• 815, de 4 de setem­
bro de 1969, com a redação dada pelo art. 1• do Decreto-Lei 
n• 1.139, de 21 de dezembro de 1970, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: , 

"Art. 1"' Não sofrerãq desconto do imposto de 
renda na fonte, qua-ndo decorrentes de exportação bra~ 
sileira, nas condições, formas e prazos estabelecidos 
pelo Ministro da Fazenda: 

c) os jiiros e comissOes relativos a créditos obtidoS 
no exterior e destinados ao financiamento de expor­
taÇões." 

• o o o. <O O. O o • o •>H• o • • --~O.' ••• • O •••• '' • o • ... •o• 0 o O ._ .. ,••,•-~--~ ....... • •••U •• ,,_.., 00 O O 

• •', • •-• n ~- • • • • • ~· _,_. • ••••••~• •• '''" • • •••••,• • _. •••• .,- ••••~-- ••••••~• •A•-·~~<'" 

DECRETO-LEI N' 2.303, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1986 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências. 

'.O O o O •''. •• •• o''' • • O O o o''~. •> O.'''' • o-~·"'._.~ ... MO•~· .. ,._..,,_._o o•.' "' +0 O 00' •-• 

CAPÍTULO I! 

Modificações na Legislação do Imposto de Renda 

-~-~:-.:::-----::~~:::-.--:, ........... :.: .;-.• ~ ........... •.'·. :· •••• -~"- ......... ·•· ., .-•• ;,__,o •• ~-- •• 

·Art. 11. Para- efeito do disposto -rió artlgo P, letra c, 
do Decreto-Lei n~ 815, de 4 de setembro de 1969, com a 
redação dada pelo artigo 87 da Lei n'7.450, de 23 de dezembro 
de 1985, os bancos autorizados a opetãt em-câmbio poderão 
comprovar a aplicação dos créditos obtidos no exterior no 
financiamento em exportações brasileiras mediante o confron­
to dos pertinentes SãJdos contábe•s globais diários, na forma 
que vier a ser determinada pelo Banco Central do Brasil. 

....................... ····~ .................. ···--·~········· ._ ............... . 

DECRETO-LEI N' 1.269, DE 18 DE 
. ABRIL DE 1973 

Estabelece isenção do Imposto sobre operações fi~ 
nanceiras, alterao Decreto-Lei n~ 37, de 18 de novembro 
de 1966, e dá outras providências. 
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O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item Il, da Constituição decretà: 

Art. 1" Ficam isentas do Imposto sobre Operações Fi· 
nanceiras, instituído pela Lei n" 5.143, de 20 de novembro 
de 1966, as operações de crédito mediante conhecimento de 
depósito e warrant, representativos de mercadorias deposi­
tadas, para exportação, em entrepostos ãduaneiros. 
............ ~~~ .. -..___ ... ---................ ········. ; ... -.......... -.-............ . 

LEI No 6.313, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre títulos de crédito à exportação e dá 
outras providências. 

• • •' • • • • •• ,,,_,....,., ••• ,.._-.-.-;:o. ••~•• • •; n ;;,, • ;., •• ,_,- • • • • •• ••~••• • ,,,,,.;:_;-.,_, • •••• •' •••' 

Art. 2" Os financiamentos efetuados por meio de Cédu­
la de Crédito à Exportação e da Nota de Crédito à Exportação 
ficarão isentos-do imposto sobre operações financeiras de que 
trata a Lei n'' 5.143,_dc 20 de outubro de 1966. 
.......... -~·· ... -~- ..... -~ ... -~-: ......... --···-·. --~ ........ -.-; ...... -.................. . 
.. . ·-·-·-·-~-.-.-............ ~·~········~-... -......... -.-. ....... · .............. ;,: 

DECRETO·LEf N" 2.434, DE 19 DE 
MAIO DE 1988 

Dispõe sobre a isenção ou redução de impostos na 
importação de bens e dá outras providências. 

• • • mo •• .,,.,__...,...~~~.--..=•--...~·~••~ço-,,-..-.-•. ••• r., •••••••• •---•--•• •••••••· 

Art. 6a Ficam isentas do Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títu­
los e Valores MobiJiários as operações de câmbio realizadas 
para o pagamentO de hens importados. ao amparo de Guia 
de Importação, ou documento assemelhado, emitida a partir 
de i" de julho de 1988. 
............................. ~-· ·-·--~--.~~···················· 
................. ""'--~·----~·········"································· 

DECRETO·LEl N" !.940, DE 25 DE 
MAIO DE 1962 

Institui contribuição social, cria o (undo de investi­
mento social (FINSOCIAL) e dá outras providencias. 

O Presidente da Rcpúhlica, no uso da atribuição que 
lhe confere o-inciso 11 do artigo 55, e tendo em vista o disposto 
no parágrafo 2", do artigo 21 da Constituição. 

Art. l'' Ê instituída, na forma prevista neste decreto-lei. 
contribuição social. destinada a custear investimentos de cará~ 
ter assistencial em alimentação, habitação popular. saúde, 
educação, c amparo ao pequeno agricultor. 

§ 3" A contrihuição não incidirá sobre __ a venda de mer~ 
cadorias ou serviços destinados ao_ exterior, nas condições 
estabelecidas em Portaria do Ministro da Fazenda. 

DECERTO-LEI N" !.248, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

Dispõe sobre o tratamento tributário das operações 
de compra de mercadorias no mercado interno, para 
o fim específico da exportação, e dá outras providências. 

Art. lo As operações decorrentes de compra de merca~ 
dorias no mercado interno, quando realizadas por empresas 
comercial exportadora, para o fim específico de exportação, 
terão o tratamento tributário previsto neste decreto~lei. 

Parágrafo único. Consideram~se destinadas ao fim especí­
fico de exportação as mercadoriaS que fo-rem diretamente re~ 
metidas do estabelecimento do produtor-vendedor para: 

a) embarque de export~ção por conta e ordem da empre~ 
sa comercial exportadora; 

b) depósito em entreposto, por conta e ordem da empresa 
comercial exportadora, sob regime aduaneiro extraordinário 
de exportação, nas condições estabelecidas em regulamento. 
................ '-~ ......... -~. ~. ~~---~- .............. ;;-.--.--........ -- -~-........ ;;; -. ..". 

Art. 3o São assegurados ao produtor-vendedor, nas 
operações de que trata o artigQ 1" deste decreto-lei, os bene­
fícios fiscais concedidos por lei para incentivo à exportação. 
... _,_ ....................... -................... -................ · ................ .. 

LEI N" 7,232, t>E.19DE OUTUBRO DE 1984 

Dispõe sobre a Política Nacional de Informática 
e dá outras providências • 

.......................................... ;. .... ~ .......................... ";-..... . 

DAS MEDIDAS APLICÁVEIS ÀS ATIVIDADES DE INFOR· 
MÁTICA 

" •• - • .- •• ; ..... -....... .-................ -.... .-••• --. •• .:c;;-.......... ~ ..................... . 

Art. 13. Para a realização de projetos de pesquisa, deM 
senvolvimento e produção de bens e serviços de informática, 
que atendam aos propósitos fixados no artigo 19, poderão 
ser concedidos às empresas nacionais os seguintes incentivos, 
em conjunto ou isoladamente: 
• ................................... ~· ___ .,....__.__.__. __ ~ ••• ,; • ~'-i_,____._ ..... ,~---•••• .-•• ~ ••••• 

V -·dedução até o dobro~. como despesa operacional pa­
ra o efeito de apuração do Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza. dos gastos realizados em programas 
pt6(:irios Ou de terceiros, previamente aprovados pelo Conse­

-lho Nacional de Informática e Automação. que tenham por 
objeto a pesquisa e o desenvolvimento de bens e serviços 
do setor de informática ou a formação, o treinamento c o 
aperfeiçoamento de recursos humanos para as atividades de 
informática; 

Art. 21. Nos exercícios financeiros de 1986 a 1995, in­
clusive, as pessoas jurídicas poderão deduzir até I% (um por 
cento) do imposto de renda devido, desde que apliquem dire­
tamente, até o vencimento da cota única ou da última cota 
do imposto, igual importância em ações novas de empresas 
nacionais de direito privado que tenham como atividade única 
ou principal a produção de bens e serviços do setor de informá­
tica, vedadas as aplicações em e~ presas de um mesmo conglo~ 
merado econômico e/ou empresas que não tenham tido seus 
planos de capitalização aprovados pelo Conselho Nacional 
de Informática e Automação- CONIN . 
................................ -~.· ......... ; ................... .: ................ . 

Parágrafo único. Qualquer_ empresa de controle direto 
ou indireto da União ou dos Estados, atualmente existente 
ou que venha a ser criada, não poderá se utilizar de benefícios 
que não os descritos na presente lei, nem gozar de outros 
privilégios. 
. ................................................. .-...... · ............. ~~~ ........ -. 
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LEI N'7.646, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre à proteção da propriedade intelectual 
sobre programas de computador e sua comercialização 
no País e dá outras providências. 

......................... ~---··········-·· .. ---· .. ······················----· 
TÍTULO VI 

Disposições Gerais 

•-c~• • • • • • '"'" ~u~ • •-• • • • • • •• --.__.,.--__,.-~ ~• •-·~ o ·-~ -~~~-·~..---·~---.~ • 

Art. 32. As pessoas jurídicas podúãO de4Uzir, até o 
dobro, como despesa operacional, para efeito de apuração 
do lucro tributável pelo Imposto de Renda e. Proventos de 
qualquer Natureza, os gastos realizados com a aquisição de 
programas de computador, quando forero os primeiros usuá­
rios destes, desde que os programas se enquadrem como de 
relevante interesse, observado o disposto nos arts. 15 e 19 
da Lei n' 7,232 de 29 de outubro de 1984. 

§ 1 ~ Paralelamente, como forma de incentivo, a utiliza­
ção de programa de computador desenvolvidos no País por 
empresas privadas nacionais será levada em conta para efeito 
da conçes&ão dos incentivos previstos no- art. 13 ·da Lei n~ 
7 .232, de 29 de outubro de 1984, beni oomo de financiamentos 
com recursos políticos. -

§ 2~' Os órgãQs e entidades da AdministraçãO Pú-blica 
Direta ou Indireta, Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público e as Q~mais entidades sob. o controle direto 
ou indireto do Poºer PúblicO dã.râo prefefêndil, em igualdade 
de condições, na utilização de programas- de computador de­
senvolvidos no País por empresas priv-adas nacionais, de con­
formidade com o que estabelece o art. 11 da Lei n~ 7 .232, 
de 29 de outubro de 1984. 

§ 3~ A partidpação do Estado_ na_ çomercialízãçãõ de 
programas de computador obedecerá ao disposto no inciso 
11 do art. 2• da Lçi .n' 7.232, de 29 de outubro de 1984. 
•• ••• ••••••""'""'"""'""""•"••u••.__.•_•~••••••Oo """'"'"-•••••••,._..~ •••••• ,_.,_,, 

LEI N• 7.752, DE 14 DE ABRIL DE 1989 

Dispõe sobre benefícios fiscais na área do Imposto 
de Renda e outros tributos, concedidos ao desporto ama­
dor. 

O Presidente do Senado Federal promulga, nos termos 
do arL 66, § 7n. da Constituição" Federal, a seguinte lei," resul­
tante de Projeto_vetado pelo Presidente da República e man­
tido pelo Congresso Naciori31: 

Art. to O contribuinte do Imposto de Renda poderá 
abater da renda bruta, ou deduzir como despesa operacional, 
o valor dos investimentos, doações ou patrocíriiciS, inclusive 
despesas e contribuições n~cess4rfas à_ sua efetivação, realizada 
através ou a favor da pessoa jurídica de natureza desportiva. 
com ou sem fins lucrativos, cadastrada no Ministério da Educa-
ção, na forma desta lei. · 

§ 1' Obse..Vadoolimitemáximo~de 10% (dezporcento) 
da renda bruta, a pessoa física poderá abater: 

I- até 100% (cem por cento) do valor da doação ou 
do fomento às categorias esportivas inferiores, até iuniores, 
inclusive; -

·---- 11 -até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio; 
111- até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investi­

mento econômico-financeiro. 
§ 2o O abatimento previsto no § 1 o deste artigo não 

está sujeito ao limite de 50% (cinqüenta por cento) da renda 
bruta, previsto na legislação do Imposto de ltenda. 

§ 3" A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devi­
do valor equivalente à aplicação de alíquota cabível do Impos­
to de Renda, tendo como base de cálculo: 

I- até 100% (cem por cento) do va1or -da doaçi'ío,oU 
do_ fomento às categorias desportivas inferiores, até jurtiores, 
inclusive; · 

li- até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio; 
111- até 50% (cinqüenta "flOr-cento) do valor do investi­

mento econômico-financeiro. 
§ 4o Na hipótese do parágrafo anterior, observado o 

limite máximo de 4% (quatro por cento) do imposto devido, 
as deduções previstas não estarão sujeitas a outros limites 
estabelecidos na legislação do Imposto de Renda. ~ 

§ so Os benefícios previstos nesta lei não excluem ou 
reduzem outros benefícios ou abatimentos a- -deduções em 
vigor, de maneira especial as doações a entidades públicas 
feitas por pessoas físicas e jurídicas. 

~ § 6" Observado o limite de 50% (cinqüenta por eento) 
de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurídica, 
aquela que não se utilizar, no decorrer de seu petíodo-base, 
dos benefícios concedidos por esta lei, poderá optar pela dedu­
ção de até 5% (cinco por cento) do impo~o devido para 
destinaç~o ao Fundo de Promoção do Esporte Amador, gerido 
pelo Conselho Nacional de DespOrtos. 

§ 79 O incentivo de 80% (oitenta por cento), previsto 
no § 19 , item 11, e § 39 , item 11, deste artigo, será elevado 
em 5% (cinco p<fr cento) a cada exercício social ininterrupto 
que o contribuinte patrocinar atividades esportivas, até atingir 
o limite de 100% (cem por cento). 

Art. 29 Para os objetivos da presente Lei, consideram-
se atividades desportivas: -

I- a formação desportiva, escolar e universitária; 
li- o desen"l/o}vimento de programas desportivos para 

o menor_carente, O"idoso e o deficiente físico; 
m-o desenvolvimentQ de programas desportivos nas 

próprias empresas em benefício de seus empregados e respec­
tiv-os- familiares; 

IV- conceder prêmios a atletas nacionaiS em tOrneios 
e competições realizados_ no. Brasil; 

V- doar bens móveis ou imóveis a pessoa jurídica de 
natureza desportiva, cadastrada no Ministério da Ed~Jcação; 

VI- o patrocínio de torneios, campeonatos e compe­
tições desportivas amadoras; 

VII -erigir g_i_násios, estádios e locais_ para prática de 
desporto; 

VIII- doação de material desportivo para entidade de 
natureza desportiva; 

IX_- prática do jogo de xadrez; 
.. X- doação de passagens aéreas para que atletas brasi­

leiros possam cóiripetir no exterior; 
XI- outras atividades assirri çonsideradas pelo Minis:. 

tério da Educação. 
Art. 39 Parà os fins desta lei, considera-se doação a 

transferência- definitiva de bens qu numerários, sem proveito 
pecuniário para o doador. __ _ 
-- § 19 O doadot terá direito aos favo-res fiscais previstos 

nesta lei se expressamente declarar, no instrumento de doa-
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ção, que ela se faz sob as condições de irreversibilidade do 
ato. 

§ 29 Equipara-se à doação o fomentÇ> às categorias des­
portivas inferíOres até juniores, inclusive. 

Art. 49 Para os efeitos desta lei, consideram-se investi· 
mentes a aplicação de bens ou nurneráiío-CO_m proveito pecu­
niário ou patrimonial direto para o investidor, abrangendo 
as seguintes atividades: 

I- participação em títulos patrimoniais de associações, 
ou em ações nominativas preferenciais sem direito a voto, 
quotas do capital social ou de participações de sociedade que 
tenham por finalidade as atividades referidas no art. 2~ desta 
lei, e produções desportivas. 

§" 1~' As participações de que trata este artigo dar-seRão, 
sempre, em pessoas jurídicas que tenham sede no País. 

§ 29 As ações ou quotas, adquiridas nos termos desta 
lei, ficarão inalienáveis, não podendo ser utilizadas para fins 
de caução, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos. As restrições deste parágrafo compreendem, 
também, o comprOmisso de compra e venda, e cessão de 
direito â sua aquisição e qualquer outro contrato que tenha 
por objetivo o bem ou implique sua alienaÇão, mesmo que 
futura. 

§ 3<:> As quotas de participação são estranhas ao capital 
social e: 

a) conferem a seus titulares o direito de participar do 
lucro líquido da sociedade nas condições estipuladaS no estaR 
tu to ou contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições previstas no 
estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão forma­
dos com parcela do lucro líquido anual; 

c) não conferem aos titulares direito de sócio ou acio­
nista, salvo o de fiscalizdr, nos termos da lei, os atos dos 
administradores da sociedade. 

§ 49 O capital contribuído por seus subscritores é inexi­
gível, mas, etn caSo de liquidação da sociedade, será reemboiR 
sado aos titulares antes das ações ou quotas do capital social. 

Art. 59 Para efeitos desta lei, considera-se patrocínio 
a promoção de atividades desportivas, referidas no art. 2"', 
sem proveito pecuriiãfíO ou patrimonial direto para o patroR 
cinador. 

Art. 69 As instituiÇões financeiras, com os benefícios 
fis-cais que obtiverem com base nesta lei, poderão constituir 
carteira especial destinada a financiar, com a cobertura dos 
custos operacionais-, as atividades mencionadas no art. z~. 

Art. 79 Nenhuma aplicação de be_~efícios fiscais preR 
vistos nesta lei poderá ser feita através- ~e qualquer tipo de 
intermediação ou corretagem. 

Art. 89 As pessoas jurídicas benefiCiadas pelos incen­
tivos da presente lei deverão comunicar. para fins de registro, 
ao Ministério da Educação, os aporféS ·recebidos e enviar 
comprovantes de sua aplicação. -

Parágrafo único. O Ministério da Educação poderá ce­
lebrar convênios com ól"gâos públicos cst~duais ou municipais, 
ou entidades de âmbito nacional, delegancjoRlhes o ca-dastra-
mento de aportes e fiscalizacão. _ - - · 

Art. 9" Salvo a_ hipótese referida-_po item UI do art. 
2~', a doação, o patrocíniO e o investim~nto não poderão ser 
feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vinculada. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa vincu_Iada ao conR 
tribuinte: - - --

a) a pessoa jurídica da qual o contribuinte seja titular, 
administrador. acionista, ou sócio à data da operação, ou 
nos 12 (doze) meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o 3~ (terceiro) grau, incluR 
sive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos titulares, 
administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica vincuR 
Jacta ao contribuinte nos termos da alínea anterior; 

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa jurídica. 
Art. 10._ Se, no anoRbase, o montante dos incentivos 

referentes a doação, patrocínio ou investimento, for superior 
ao permitido, é facultado ao contribuinte diferir o excedente 
para até os 5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os 
limites fixados no art. 1~'. 

Art. 11. As infrações aos dispositivos desta lei, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitarão o contribuinte 
â cobrança do imposto sobre a renda não recolhida em cada 
exercício, acrescido das penalidades da legislação do Imposto 
de Renda. 

Art. 12. Estão isentos de tributos, impostos extraordiR 
nários, empréstimos compulsórios ou quaisquer encargos fiR 
nanceiros sobre passagens e ve:ndas de câmbio para viagens 
internacionais, os atletas que, com aprovaçãO do Conselho 
Nacional de Desportos. deixem o País para competir em cará­
ter oficial. 

Art. 13. Ê concedida isenção do Imposto de ImporR 
tação â pessoa jurídica:- de natureza desportiva na aquisição 
de equipamentos e materiais desportivos de fabricação estranR 
geira, sem qualidades e características similares nacionais, pa­
ra uso próprio. 

Art. 14. Obter redução do Imposto de Renda, utilizan­
doRse fraudulentamente de qualquer dos benefícios desta lei, 
constitui crime punível com detenção de 1 (um) a 3 (trés) 
anos e multa. 

§ lç No caso de pessoa jurídica, respondem pelo crime 
o acioniSta controlador e os administradores que para ele 
efetivamente tenham concorrido. 

§ 29 Na mesma pena incorre aquele que, recebendo re­
cursos, bens ou valores, em função desta lei, deixe de promoR 
ver, sem justa causa, a atividade desportiva objeto do incenR 
tivo. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publiR 
cação. 

Art. 16. RevogamRse as disposições em contrário. 
Senado Federal, 14 de abril de 1989.- Nelson Carneiro. 

LEI N' 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989 

Cria o Fulldo Nadonal de Meio Ambiente e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu saneio~ 

no a seguinte lei: 
- Art. 19 Fica instituído o Fundo Nacional de Meio AmR 

biente, com o objetivo de desenvolver os projetos que visem 
ao uso racional e sustentável de recursos nahir3is, incluindo 
a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambienR 
tal no sentido de elevar a qualidade de vida da população 
brasileira. _ _ 

Ai"t. 29 Constituirão recUrsos do Fundo Nacional de 
Meio Ambiente de que trata o art. 1'·' desta lei: 

I- dotações orçamentárias da União; 
H- recursos resultantes de doações, contribuições em 

dinheiro-, valores, bens móveis e imóveis, que venham a receR 
Der de pessoas físicas e jurídicas; 
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'III- rendimentos, de qualquer natureza, que venham 
a auferir Como rernunc-raçâo decorrente de aplicações do seu 
património; -"·.-. 

IV- outros, destinados por lei. 
Parágrafo único. -As pessoas físicas e jurídicas que fize­

rem doações ao Fundo Nacional de-Meio Ambiente -gõ:Zarão 
dos benefícios da Lej n• 7.505, de 2 de julho de 1986, conforme 
se dispuser em regulamento. _ 

Art. 3~ Os recurso·s· do _Fundo NaciOn-al âe Meio Am­
biente deverão ser aplicados através de órgãos públicás dos 
níveis federal, estadual e municipal ou de entidades privadas 
cujos objetivos esfejãfu ·em··cons·onância com- os· óbjetívos do 
Fundo Nacional de Meio Ambiente, desde que não posSuain, 
as referidas entidades, fins lucrativos. 

Art. 4• O Fundo Nacional de Meio Ambiente é admi­
nistrado pela Secretaria de Planejamento e Coordenação-da 
Presiâência da República- SEPLAN- PR, e pelo Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, de acordo com as diretrizes:-est~belecidas pelo 
lhama. respeitadas as atribuições do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente -CONAMA. 

Art. 59 Serão consideradas prioritárias as aplicações de 
recursos financeiros de que trata esta lei, em projetos nas 
seguintes áreas: 

I- Unidades de Conservação; 
li- Pesquisa e Desenvolvimento Tec-nológico; 
III- Educação Ambiental; 
IV -Manejo e Extensão Florestal; 
V- Desenvolvimento Institucional; 
VI- Controle Ambiental; 
VII- Aproveitamento Económico Racional e Susten~ 

tável da Flora e Fauna Nativas. _ 
§ 1 o Os programas serão pe-riodicamente revistos, de 

acordo com os princípios e diretrizes da política naciOnal de 
meio ambiente, devendo ser anualmente submetidos ao Con­
gresso Nacional. 

§ 2P Sem prejuízo das ações em âmbito naciOnal, será 
dada prioridade aos projetos que tenham sua área de atuação 
na Amazônia Legal. 

Art. 6' Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da data 
da publicação desta lei, a Secretaria de Planejamento e Coor­
denação da Presidência da República - SEPLAN - PR, 
e o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renovãveis __:_. IBAMA, regulamentarão_o Fundo Nªcional 
de Meio Ambiente, fixãndo as normas para a obtenção e 
distribuição de recursos, assim como as diretrizes e os critérios 
para sua aplicação. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na dã.ta de sua publi­
cação. 

Art. 89 Revogam-se as-dispOsiçOes em cóbtrário. 
Brasília, 10 de julho de, 1989, 168' da Independência e 

1019 da República. - JOSE SARNEY - Mailson Ferreira 
da Nóbrega - João Alves Filho - João Batista de Abreu 
- Rubens Bayma Dertys. 

DECRETO· LEI N' 2.433, DE19 DE 
MAIO DE 1988 

Dispõe sobre os instrumentos financeiros relativos 
à política industrial, seus objetivos, revoga incentivos 
fiSCais e dá outras providências. 

.................... ~ .. -.. .--.--. ·--·-----~-~-·~-~~---·~· ............. ~- .--- .. :-. 

CAPÍTULO VI 
,J?as Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 17. Ficam :Lsentos do Imposto sobre Produtos In­
d~strializados os equipamentos, máquinas, aparelhos, instru­
mentos e seus respectivos acessórios, sobressalentes e ferra­
mentas, importados ou de fabricação nacional, quando: 

I -adquiridos por empresas industriais para integrar o 
seu ativo imobilizado e destinados à instalação, ampliação 
ou modernização de estabelecimento industrial; 

II -destinados à execução de serviços básicos, desde 
que atendidos os requisitos previstos no art. 18; 

111- destinados ã execução da pesquisa e desenvolvi­
mento tecnoló_g_!co industrial. 

-:Pãrágrafo únrCO. ·SãO -asseguradaS a niãnuienção e a uti­
lização dos créditos relativos a matérias-primas, produtos in­
-termediários e material de_ embalagem _efetivamente empre· 
gados na industrialização dos bens referidos neste artigo. 

DECRETO-LEI N• 2.451, DE 29 DE 
JULHO DO 1988 

Altera o Decreto-Lei n~ 2.433, de 19 de maio do 
1988. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1• O Decreto-Lei n• 2.433, de 19 de maio de 1988; 
passa a vig9rar cof!i as seguintes alterações: 

"Art. 17. Ficam isentos do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados os equipamentos, máquinas, 
aparelhos e instrumentos, impOrtados ou de fabricação 
nacional, bem como os acessórios, sobressalentes e fer­
ramentas que acompanhem esses bens, quando: 

I- adquiridos por empresas industriais pari:l inte­
grar o seu ativo imobilizado, destinados ao emprego 
no processo produtivo em estabelecimento industrial; 

II- adquiridos por empresas jornalísticaS e edito­
ras, para integrar o seu ativo imobilizado, destinados 
ã impressão _de jornais, periódicos e livros; 

III -adquiridos por órgãos ou entidades da admi­
nistração pública, direta e indireta, ou concessionárias 
de serviços públicos, destinados a: 

a) execução de projetos de infra-estrutura na área 
de transporte, saneamento-e telecomunicações; 

--b) execução de projeloS de geração, transmissão 
e distribUição· de energia elêiricá.: cOnstantes· do -plano 
Nacional de Energia Elétrica; 

c) prospecção, extração. refino e transporte, atra­
vés de dutos, de petróleo bruto, gás natural e derivados; 

d) pesquisa, lavra e beneficiamento de minérios 
nucleares; 

IV- adquiridos por empresa de mineração e des­
tinados a emprego na pesquisa, lavra o beneficiamento 
de minerais; · · 

V- destinados â pesquisa e desenvolvimento tec­
nológico industrial. 

§ 1 ~ São asseguradas a manutenção e a utiliza-ç-ão 
dos créditos relativos a matérias-priinas, prodUtos in­
termediáriOs -e material -de embalagem, efetivaniente 
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empregados na industrialização dos bens referidos nes­
te artigo. 

§ 29 Ficam isentas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados as embarcações, exceto as recreativas 
e as esportivas, asseguradas a manutenção e a utilização 
dos créditos relativos a maté_.ria_s-primas e produ.tos in­
termediários efetivamente empregados em .sua indus­
trialização. 

(A Comissão de Ass~ntos_ Ec~~ômic~s.) 

DECRETO-LEI N' 244, DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a indústria de construção naval. 

Art. J9 A Comissão de Marinha Mercante será órgão 
financiador dos armadores aplicando os recursos do Fundo 
de Marinha Mercante de acordo com a legislação vigente. 

Art. 2~' Para a construção de navios e/ou embarcações 
mercantes, os financiamentos concedidos pelo Fundo da Mari­
nha Mercante serão limitados a 85% (oitenta e cinto por éento) 
do preço a ser pago pelo armador. 

§ 1' Até 31 de dezembro de 1967, no entanto, o Fundo 
de Marinha Mercante poderá ser aplicaqo em financiamentos 
até 95% (noventa e cinco por cento) do preço a ser pago 
pelo armador, dando~se preferência aos projetos cuja partici­
pação-do armador reduza esse limite de financiamento. 

§ 2!' Excluem-se do disposto neste artigo os projetos 
incluídos no Plano de Emergência aprovado em 13 de janeiro 
de 1967. ~ ~ 

§ 3!' Não poderá ser incluído no financiamento qualquer 
reajuste do preço do navio e/ou embarcações decorrente de 
dilatação do prazo d_e construção além dos limites admitidos 
por dispositivos explícitos do contrato de construção_. 

Art. 3!' As negociações técnicas e comerciais que con­
duzirão às especificações finais dos navios e/ou embarcações 
e â proposta para construção das unidades, serão realizadas 
pelos armadores com os estaleiros interessados. 

Parágrafo único. A Comissão ·de Marinha Mercante so­
mente financiará navios ~/ou embarcações que ãtenderem aos 
requisitos mínimos de segurança operacional e que garantam 
a rentabilidade do projeto. 

Art. 4' O estaleiro é o responsável pela construção do 
navio e/ou embarcação, de acordo com os termos do contrato 
que definirá: 

I -planos e especificações; 
11- cronogtama de construção; 
III- a Sociedade de Classificação e às condições de fisca­

lização das obras dos ensaios parciais _e finais a que estão 
sujeitos os navios e/ou embarcações: 

Parágrafo único. Cabe ainda ao estaleiro a responsa-
bilidade por: ~ 

a) especificação e aquisição de matérias-primas, motores, 
equipamentos e partes complementares; 

b) fabricação, montagem e acabamento do navio e/ou 
embarcação, até a entrega ao armador, nos termos e condições 
do_contrato de construção. 

Art. 5<? Para efeito de tributação, a prestação de servi­
ços e os fornecimentos da indústria de cpnstrução e reparos 
navais; quando executada por empresas existentes nesta data 
cujas instalações tenham sido implantadas por projetos apro­
vados pelo extinto Grupo Executivo da Indústria Naval -

GElN, absorvido pela Comissão de Marinha Mercante, são 
equiparad-os a produtos de exportação, gozando das isenções 
de impostos atribuídos a estes, exceto o imposto sobre a renda. 

§ 1<? As isenções previstas neste artigo aplicam-se tam~ 
bém aos serviços prestados pelas empresas de reparos navais, 
inclusive quando executados em navios e/ou embarcações de 
bandeira estrangeira. _ 

§ 29 A isenção do imposto de-importação para peças, 
. equipamentos e partes complementares, em regime de draw 
- back somente se apJicará às construções de navios e/ou embar­

cações contratadas com armadores estrangeiros. 
§ 39 .Excluem-se das. isenções previstas no s serviços e 

fornecimentos que não se destinem especificamente a navios 
e/ou embarcações. 

Art. 6!' Os índices de nacionalização_ estabelecidos para 
os estaleiros nacionais- na construção de navios e/ou embar­
cações poderão ser adequadas, a critério_ da Comissão da Mari­
nha Mercante, a fim de ser observado o conceito de similar 
nacional, estabelecido pelo artigo 49 do Decreto-Lei n~ 37 
(*),de 18 de novembro de 1966 e seu respectivo regulamento. 

Art. 79 Para todos os efeitos do cálculo do índice global 
de nacionalização do navio e/ou embarcação, em peso e/ou 
_em valor, quaisquer peças ou partes complementares serão 
consideradas como produtos integralmente nacionais desde 
que satisfaçam as exigências mínimas relativas aos seus respec­
tivos índices de nacionalização. 

Art .. 89 A Comissão de Marinha Mercante coordenará 
os esforços dos armadores, estaleiros, indústrias complemen­
tares e a Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, 
para que sejam gradativamente normaJizados os tipos de na~ 
viOs e/ou embarcações e seus componentes, de forma a per­
mitir melhor utilização das capacidades de produção dos esta­
leiros e indústrias complementares, reduzindo custos pelo auw 
mento de receptividade de encomendas e padronizando, den­
tro de limites econômicos, os tipos e modelos dos navios e 
embarcações que constituem a frota da Marinha Mercante 
Nacional. 

Art. 99 O crédito especial a que se refere o Decreto-Lei 
n" 191, de 24 de fevereiro do corrente ano será automati­
camente registrado no Tribunal de Contas e distribuído ao 
Tesour~ Nacional para a imediata entrega ao Ministério de 
Viação e Obras Públicas - Fundo de Marinha Mercante. 

-Ârt. 10. Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
H. CASTELLO BRANCO, Presidente da República. 

DECRETO No 60.Jl83, 
DE 21 DE JUNHO DE 1967 

Regulamenta p artigo 59, e seus parágrafos do De­
creto-Lei n9 244 (*),de 28 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sobre a indústria çle construção naval. 

Art. 19 Para efeito de tributação equiparam-se a produ­
tos destinados à exportação, construção, reconstrução, adap­
tação e reparo de navios e ou embarcações, desde que qual­
quer dessas operações seja efetuada por empresa existente 
no dia 28 de fevereiro de 1967 e cujas instalações tenham 

sido implantadas por projetos aprovados pelo extinto Grupo 
Executivo da Indústria de Construção Naval - GEICON, 
suóstituído pelo Grupo Executivo da Indústria Naval, absor­
vidos pela Comissão de Marinha Mercante. 

§ 1!' A equiparação mencionada neste artigo alcança 
os trabalhos de reconstrução, adaptação e reparos de navios 
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e ou embarcações, executados por qualquer empresa de cons­
trução ou-reparos navais, inclusive quando realizados em na­
vios, e ou embarcações de bandeira estrangeira. 

§ 2<:> Com exceção do imposto de renda, as operações 
referidas neste artigo gozarão das isenções de impostos atribuí­
dos aos produtos destinados à exportaçã-o e são insuscetíveis 
de qualquer outra equiparação-ou -assemelhação, por lei esta­
dual ou municipal, tendente a gerar obrigação tributária prin­
cipal. 

§ 3<:> A isenção do imposto de importação para peças, 
equipamentos e partes complementares, em regime de draw 
back somente se aplicará às construções de navios e ou embar­
cações contratadas com armadores estrangeiros. 

§ 4" Para os fins deste Decreto, o crédito fiscal das em­
presas de construção e reparos navais, decorrentes do Imposto 
de Circulação de Mercadorias incidente sobre as matérias­
primas e outros bens empregados nas operações equiparadas 
a produtos destinados _à exportação, será utilizado ou_llles 
será restituído, cOnsoante o disposto na legis!ação sobre produ­
tos industrializados. 

Art. 2° A .Comissão de Marinha Mercã"Dte expedirá, 
a requerimento da empresa interessada , certifiCado,_ em tantas 
vias quantas necessárias, de que está preenche os requisitos 
citados no artigo 1 ", caput, deste Decreto. 

Parágrafo único. No ~so da isenção condicionãda de 
que trata o artigo 1", caput, o benefício em relação a cada 
imposto deverá ser concedido pela autoridade fiscal respon­
sável pela administração do tributo, a requerimento da empre­
sa interessada, instruído com o certificado referido neste ar­
tigo. 

Art. 3~ _As_ ise_ri.Çõ~s dos impostos de que trata este De­
creto não exc_Iu_em a __ aplicação, no que couber, das normas 
legais e reg~lamentares regedoras de cada .um deles.. . 

Art. 4° Este Decreto_ entra em vigor na data.dé sua 
publicação, revogadas as disposições em contráriO .. ---:-A._ COS­
TA E SILVA, Presidente da República. 

LEI COMPLEMENTAR N• 4, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 1969 

Concede isenção do imposto subr~ circulação de 
mercadorias, e dá outras providências. · 

O. Presidente da República, 
Faço saber que o CongresSo Nacional decreta e e_u sancio-

no a-·seguinte Lei COmplementar: . 
Art. 1~ Ficam isentas do-im-pOstO"Sóbre Operações rela~ 

tivas à circulação de mercadorü,ts: 
I- as saídas de vasilh-ªm~S, ·recipientes e em.balâgens, 

inclusive sacaria; quando não cobrados do destinat(irio ou 
não computados no valor das mercadorias que acondicionam 
e desde que devam retornar ao es~bel~cüpep.~o rt:!metente 
ou a outro Qq rn,esm9 titula,r; . ____ -~ , 

li- as sardas de vasilhames, reci}:Jierites -e embalagens, 
inclusive sacaria; em retoi"nci ao· e"Stabelecimento remetente 
ou a outro do mesmo titular ou a depósito em seu nome; 

111 - a·s saídas de mercadorias destinadas ~o mercado 
interno e produzidas em estabelecimentos indust_riais como 
resultado de concorrêpcia inte·rmici0n3.1 com participação de 
indústrias do País, contrapagamento com recur~os oriundos 
de divisas conversíveiS provenientes do fiililnéiariienlô·a longo 
prazo de instituiÇóes- fiilanceirãs iriternacibnais ou ~n_ti~~<;Ies 
governamentais estrangeiras; -

IV -as entradas de mercadorias em -estabelecimento do 
importador, quando importadas do exterior· c:f destinadas à 

fabricação de peças, máquinas e equipamentos para o mercado 
interno, como resultado de concorrência internacional com 
partiCipação da indústria do País, contra pagamento com re­
cursos provenientes de divisas converSíVeiS, -provenientes de 
financiamento a longo prazo de instituições financeiras inter­
naciónais ou entidades governamentais estrangeiras. 

V- as entradas de mercadorias importadas do exterior, 
quando destinadas à utilização como matéria-prima em pro­
cessos de industrialização, em estabelecimento do importador, 
desde que as saídas dos produtos industrializados resultantes 
fiquem efetivamente sujeitã.s ao pagamento do imposto; 

VI- as entradas de mercadorias cuja importação estiver 
isenta do imposto de competência da União, sobre a impor~ 
tação de produtos estrangeiros; 

VII- As entradas, em estabelecimento do importador 
de mercadoria_s importadas do exterior sob o regime de draw 
back; 

VIII- as saídas de estabelecimento de empreiteiro de 
construção civil, obras hidráulicas e outras obras semelhantes, 
irttlusive serviços _auxiliares ou complementares, de merca~ 
darias adquiridas de terceiros e deS:tinàdas às construções, 
obras ou serviços referidos, a cargo do remetente; 

IX -as saídas de merca4orias d~ estabelecimento de. pro­
dptor para estabelecimento de cooperativa de que faça parte, 
situ.ado no mesmo Estado; 

X- as saídas de mercadorias de estabelecimento de coo­
perativas de produtores para estabelecimentos, no mesmo Es­
tado, da própria cooperativa, de cooperativa central ou de 
federação de cooperativas de que a cooperativa remetente 
faça parte; 

XI- as saídas de amônia, ácido nftrico, nitrato de amô­
nia e.de suas soluções, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfatos 
de amônia, de e~xdfre, de -~stabelecimento onde se tiver pro­
ces!:!ado a respectiva industrialização: 

a) a estabelecimentos onde se industrializem adubos sim~ 
pies ou compostos e fertilizantes; 

b) a outro estabelecimento do mesmo titular daquele on­
de se tiver processado a industrializaçãO'; 

c) a estabelecimento produtor. 
XII- as saídas dos produtos mencionados no inciso ante­

rior do estabelecimento referido na alínea b do mesmo inciso, 
com destino a estabelecimento onde se industrializem adubos 
simples e compostos ou fertilizantes e a estabelecimento pro~ 
dutor. " 

XIII- as saídas, de quaisquer estabelecimentos, de ra~ 
ções balanceadas para animais, adubos simples ou compostos, 
fertilizantes, inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, sa­
ronicidas, pintos de um dia, mudas de plantas e senlen_tes 
certificadas pelos órgãos c-ompete-ntes;-.. -

XIV- as saídas, de quaisquer estabelecimentos, de má­
- (ÍUinas e irilplementos agrícolas e de tratores, aqueles e estes 

quando produzidos no Pafs. -
§ 1~' As isenções de que trata o inciso XIII aplicam-se 

exclusivamente aás produtos destinados ao uso na pecuária, 
na avicultura e na agricultura. 

§ z~ A isenção de que trata o inciso XIV vigorará até 
o dia 31 de dezembro de 1974. 

Art. 2"' As empresas produtoras de discos fonográficos 
e de outros materiais de gravação de_ som poderão abater, 
do montante do imposto de circulação de mercadorias, o valor 
·dos direitos autOrais, artísticos e_ conexos comprovadamente 
pagos pela empresa, no mesino período, aos autores e artistas, 
-nacionais ou domiciliados no País, assim corno aos seus herdei-
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ros e sucessores, mesmo através de entidades que os repre~ 
sentem. 

Art. 3~> Nas saídas de bens de capital de origem estranw 
geira, promovidas pelo estabelecimento que, com a isenção 
prevista, no inciso VI do -_- -
artigo V, houver realizado a importação, a base de cálculo 
do imposto sobre circulação de mercadorias será a diferença 
entre o valor da operação de que decorrer a saída e o custo 
da aquisição dos referidos bens. . - . --- . 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigQ, coUSJ.de­
ram-se bens de capital as máquinas e aparelhos, bem como 
suas peças, acessórios e sobressalentes, classificados nos capí­
tulos 84 (oitenta e quatro) a 90 (noventa) da Tabela Anexa 
no regulamento do_ imposto sobre produtos mdustnahzados, 
quando, por sua natureza, se destinem a emprego di~eto na 
produção agrfcola ou industrial e na pre.stação de serv1~s .. 

Art. 4"' Não serão aplicados penahdades aos contribum~ 
!S do imposto sobre circulação de mercadorias por infrações, 

praticadas entre 1' de janeiro de 1969 e 31 de dezembro do 
mesmo ano, relativas às entr_adas e safdas dos bens de capital 
de origem estrangeira que tenham importa~o_. 

Art. 5"' Continuam em vigor o art. 49 do Decreto n9 

288 (*)de 28 de fevereiro de 1967 e !egislação posterior perti; 
nente à matéria nele trat<Jda; o artigo 5'! do Decreto Lei n 
244 (*),de 24 de fevereiro de 1967 e o art. 2' do Decreto-Lei 
n' 932 (*), de 10 de outubro de 1969. . . . 

Art. 6"' Esta lei entra em v1gor na data .de sua publi-
cação. _ . 

Art. 7"' Revogam-se as disposições em contráno. 
EMÍLIO G- MÉDICI, Presidente de República. 

CONSTITUIÇÁO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

. · ... --· -.............. ·----"Ttrüi:ü' iii ..... -·-- .. __ ._.;. -- .. ·-...... -·-
Da Organização do Estado 

.. ~--·-· .. --~· -. . ;.. •. .:~--- __ ....... -.. ... -; • ~·. '------·. ; ,,.,._ .. ""'~~ .·:-...:.;..:,-..;... ,;;,:_ ...•. : .t.:: .. ~- ... 
CAPÍTULO I! 

Da União 

-~~-A.~;:·z3:···~-~;;;rê~~i~~~~~~-ci~U~iã;:~~~E~t~d~·;, 
do Distrito Federal e dos Municípios: 
••••••• ~- ••• -. -· ..... ; ,'1: ', •• ~ ~~_... •• ~~-.-••••••••••••••• __,:....,.._, ....... ~ •• ~-~ ; .-•••• ; .: • •• 

V- proporcionar os meios de acesso-à cultura, à educa­
ção e à ciencia; 
.................. ----·--~· ... ;~; ••• ~ ........... ''1-.; : •• _,,_;;-.~;,.!..,;~ .... .':.~. 

TITULO VIII 
Da Ordem Social 

··~···-----·-···--'·'~-·'·''êÃPt-Tüió iít,._--'''--"'-:::-.c:: .. :: .. :o ·>~. 

Da Educação, da Cultura e do Desporto 

····--··-·--····-'--'-'--·sÊ-ÇAo;ÍI .... :_:L ... : ....... ,:.; ...... . 

Da Cultura 

• ~·. '-""'"'. ··". ~ ...... --~~~ .... -·~··. -~ ••••.••• -.c •••• ~" ~,..._..-.,,c;;...;.-:.t:i"b;.:;,;;:--"".;· • .,-.~ ... .-. 
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os 

bens de natureza material e imaterial, tornados individual-

mente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, 
ã ação, ã memória dos diferentes gr~:JpOs formad.ores da socie­
dade brasileira, nos quais se incluem: 
o O O o o ....... 0 .... ,' •• '"M•• O o o~ To ... ç.,-. O~ .. "' O'''_, Õ-o"o' ••o O o .... ·:-;:-~:-;~::,, ...... 0 

UI ~as criações cfentíficàS,, ariúiiicas e tecnológicas.;,. 

.. ·········-"········----···-cA.PtiüLo.iv·-········-··----·-······--·· 
Da Ciência e Tecnl_)logia 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desen­
volvimento científico, a pesguísa e a capacitação tecnológicas. 

§ 19 A pesquisa científica básica receberá tratamento 
prioritário do -Estado, tendo em vista o bem público e o pro­
gresso das ciências. 

§ 2"' A pesquisa tecnoló&_ica voltar-se-á preponderan­
temente para a solução dos problemas brasileiros ~_para 
o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regíonal. 

§ 3~ O Estado apoiará a formação de recursos humanos 
nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá aos 
que delas se ocupem meios e condições especiais de t:ab_alho. 

§ 49 A lei apoiará e estimulará as empresas que mv1stam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, fonn~­
ção e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que prati­
quem sistemas de remuneração que assegurem ao empreg~do, 
desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade de seu trabalho. 
' § 5o É facultado aos Estados-e ao Distrito Federal vincu­
lar parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas 
de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

Art. 219. O mercado interno integra o património na­
cional e será incentivado de modo a viabilizar o desenvol­
vimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população 

··e-autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal .. 
•• , ., • , , • , ;. •· o, •• ,,.··~-- ...... F'., •• ~'r,-• .".-..... ·•• ... ..;;;~. :~ •••k··•-· .~ .. :.~;;t; <'•• 

... ' ........... ·= ....... u •• ;_,~-~-:. ... --.---.~..,. •• ~-, .~ .. ~~·.-;. •••• ···-·· ;·.:.-;·~',:....--',. :,;" ~.1.:~,:.~. 

TÍTULO VIII 
- -~~_Da- Ordem Social 

· · · · · · · · · · ·· ·· · · · · ·· ··· · · --·· ·&'Pt:rui:a·iV ·---- · · -···--· · ·-· ----· · ··· --
-~ Da Ciê_g_cia_e r~cnologia 

Art. 218. __ O Estado promoverá e incentivará o desen­
volvimento científico, a pesq~isa ~.~~paci_!_a~_~Q~Q}Q~cas. 

···--~"-§'"4o'''AJ~i~j;~i~·;á·;-~;t~~-~~~á·~;~~p~~;;;·q~·;;;;i~tam 
_e~ pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, fonn~­
ção e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que prati­
quem sistemas de remuneração que assegurem ao empreg~do, 
desvinculada do salário participação nos ganhos_ económJcos 

.. resultantes da produtividade de .Se!! trabalho. 
':___::_~::·~~~ ................ ~: ... .-............ ; .......... ~---····- .. -:.._._':""'"'''"' 

DECRETO-LEI N' 1.314, DE LI DE 
. DEZEMBRO DE ~74" ,.-. ~" .c. 

-- Cõltcede isenção do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados para os· produtos que especifica. 

-t~-----r··~~-Pr.esiQe[lt~ da Repú?lica, no uso ?a~ ~trib~içõe~ __ que 
- lhe confere o artigo 55, item_II, da ÇonstJtuxçao, decreta: 

Art. 1"' Ficam isentos do Imposto sobre Produtos_Indus­
tr@J!:z;~~dgs.os produtos cJassificados nas posições 73.26.01..00, 

· 73.14.01.01 e 87.01.00.00 da Tabela anexa ao Decreto n . 
73.340 (),de 19 de dezembro de 1973, e as máquinas e imple­
mentes agrícolas. 
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Art. 29 Consideram-se máquinas e implementes agríco­
las, para o gozo dos benefícios cOncedidos neSte atO, os-produ­
tos relacionados em ato do Ministro da Fi:tzendã, -o-u-Vido o 
Ministério da Agricultura. ___ _ _ __ _ 

Art. 39 Fica- assegurado aos contribuintes do ImPOsto 
sobre Produtos Industrializados o direito à manutenção e utilí­
zação dos créditos do Imposto relativo às matérias priin8.s, 
produtos intermediáriOs -e-materiais de embalagem, adquiridos 
para emprego na industrialização dos produtos a que se refe­
rem os artigos 1~ e 29 deste Decreto-Lei, nos termos fixados 
pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 49 Este Decreto-Lei entrará em VigOr em lf> de 
janeiro de 1975, revogadas as disposiÇ6es em -co~trário. ~R~ 
NESTO GEISEL, Presidente da República - Mário Henrique 
Simonsen. 

DECRETO-LEI N' 1.386, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1974 

Concede Isenção do Imposto sobre Produtos lndus~ 
trializados, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando as atribuições que -
lhe confere o item li, art. 55, da Constituição, decreta: 

Art. 1~ São isentas do Imposto sobre Produtos Indus~ 
trializados, atendidas as condições estabelecidas neste artigo: 

I- os produtos· aeronáuticos, quando saídos de estabele­
cimento industrial homologado pelo Ministério da Aeronáu­
tica, bem como os por ele importados, quando saídos para 
emprego· ou reposição nos produtos de sua própria l:rldustria­
lização ou em seus componentes; 

II -os aparelhos e os instrumentos, quando saídos de 
estabelecimento industrial, destinados exclusivamente ao em­
prego nos produtos compreendidos nas posições 88.01, 88.02 
e 88.04, da Tabela aprovada pelo Decreto n• 73.340 ('), de 
19 de dezembro de 1973, se adquiridos diretamente: 

a) por estabelecimento industrial daqueles produtos, ho­
mologado pelo Ministério da Aeronáutica; 

b) por empresa concessionária de linha regular de trans­
porte aéreo; 

c) por aeroclube considerado de utilidade pública, em 
funcionamento reszular: 

d) por empre';a q~e explore serviços de táXi-aéreO; 
e) por órgão da Administração Pública, Direta e Indireta; 
t) por empresa de aerofotogrametria; 
g) por estabelecimento homologado pelo Ministério da 

Aeronáutica, especializado em manUtenção, reviSãO e reparo 
de produtos aeronáuticos.-- :-- c ___ : __ -'. : 

III- os equipamentos de segurança de vôo e de treina­
mento, material de radiocomunicação e dispositivos de apoio 
em terra (pista e hangar), quando saídos de estabelecimento 
industrial, para utilização exclusiva na manutenção, proteção 
e movimentação dos produtos compreendidos nas posições 
88.01 e 88.02,- da mencionada Tabela, se adquiridos direta­
mente por estabelecimento, empresa ou entidade relacionados 
nas alíneas a a f do item precedente; 

IV- os aparelhos, máquinas, ferrameritas, suas partes 
e peças separadas, quando saídos de estabelecimento indus­
trial, se adquiridos diretamente por empresa ou entidade refe­
ridas no item II para utilização exclusiva em suas oficinas 
especializadas, desde que estas sejam homologadas pelo Mi­
nistério da AeronáutiCa;--

V- o ferramental e gabaritos, quarido saídos de estabe­
lecimento industrial, se adquiridos diretamente por estabele­
cimento homologado pelo Ministério da Aeronáutica, fabri-

cante dos produtos compreendidos nas posições 88.01 e 88.02 
da Tabela aprovada pelo Decreto n• 73.340, de 19 de dezembro 
de 1973, destinados à utilização na industrialização de seus 
produtos. 

§ 1" Para fins deste Decreto-Lei, entende-se por produ-
tO aeronáutico: · 

a) os produtos Compreendidos no Capítulo 88 e nos Códi­
gos n'' 84.06.0!.00 - 84.06.90.00 - 84.08.01.00-
84.08.90.01 e 40.!1.01.05 da Tabela aprovada pelo Decreto 
n• 73.340, de 19 de dezembro de 1973; 

b) as partes, os componentes e os acessórios, de uso ex­
clusivo ou principal nos aparelhos compreendidos no Capítulo 
88. 

§ 29 É assegurada ao estabelecimento de que trata o 
item I a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, incidente sobre matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem, empregados na in­
dustrialização de produtos aeronáuticos, admitida a sua utiliza­
ção ou restituição na forma que vier a ser estabelecida pelo 
Ministério da Fazenda. 

§ 3~ O Ministério da Fazenda relacionará, para efeito 
da isenção prevista rieste artigo, os produtos compreendidos 
nos itens III a V. 

§ 49 O Ministério da Fazenda poderá estabelecer con­
troles especiais para os estabelecimentos industriais e para 
os adquirentes, em relação aos produtos de que trata este 
artigo, bem como outras medidas que entender necessárias 
ao controle dos benefícios fiscais preViStOs rú~.ste Decreto-Lei. 
· Art. 2• É fixada em 10% (dez por cento) a alíquota 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, incidente sobre 
os produtos classificados nos Códigos 88.02 .. 01.00 a 
88.02.03.00 da Tabela aprovada pelo Decreto n' 73340, de 
19 de dezembro de 1973. 

Art. 39 O MiniStro- da Fazenda poderá conceder aos 
estabelecimentos homologados pelo Ministério da Aeronáu­
tica rêmissão dos créditos trib.utários relativos ao Imposto 
sobre Produtos Industrializados, que decorram de saídas de 
produtos aeronáuticos efetivadas até a data de vigência deste 
Decreto-Lei. 

Art. 4~ Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de 
sUa publiCa:ÇãO, revogaaas- as--àísp-osiçoes- em· -contrário-:-....:..:. 
ERNESTO GEISEL, Presidente da República- Mário Henri­
que Simonsen- J. Araripe Macedo. 

DECRETO· LEI N• 1.953, DE 3 DE 
"AGOSTO DE 1982 

A~t~riza a ComiSsão d~ Políti~a AduaÕ.eira a conce­
der isenção ou redw;ão do Imposto sobre a Importação 
incidente sobre bens destinados à prospecção e produção 
de petróleo. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, itein II, da Constituição, decreta: 

Art. 1 ~ Fica a Comissão de Política Aduaneira autori­
zada a conceder, nos tennos, limites e condições que fixar. 
isenção ou redução do Imposto sobre a Importação incídente 
sobre equipamentos, máquinas, veículos, aparelhos, instru­
mentos, partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios, 
destinados à prospecção e produção de petróleo bruto no 
Território Nacional, inclusive na sua plataforma continental, 
importados pela Petróleo Brasileiro S/ A. - PETROBRÁS, 
ou por empresas contratadas ou subcontratadas por esta, des­
de que atendida a legislação-sobre similaridade, sem prejuízo 
do disposto no art. lodo Decreto· Lei no 1.703, de 18deoutubro 
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Gle 1979, prorrogado pelo Decreto-Lei n' 1.878, de 23 de julho 
de 1981. 

§ 19 O beriefício fiscal mencionado no caput também 
poderá ser concedido ãs matéri~s_-primas, produtos interm~­
diáríos, partes, peças e componenfes, importados para fabn­
caçáo de plataformas de perfuração ou de exploração de petró­
leo, bem como aos demais bens que se destinem a emprego 
exclusivo naquela atiVidade. 

§ 2' A isenção ou redução do Imposto-sobre a Impor' 
tação que for concedida pela Comissão de Política Aduaneira 
acarretará a fruição de idêntico benefício com relação ao Im-
posto sobre Produtos Industrializados. · 

§ 39 Os benefícios fiscais de que trata este Decreto-Lei 
poderão abranger bens despachados, antes da sua vigência, 
mediante a assinatura do termo de respon~abilidade, vedada 
a restituição de importâncias já pagas. 

Art. 2<:> Ficam revogadas a alínea e, do inciso IV, do 
artigo 2•, do Decreto-Lei n' 1. 726 ('), de 7 de dezembro de 
1979, e demais disposições em contrário, -

Art. 3<:> Este Decreto~Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. -JOÃO FIGUEIREDO, Presidente da Repú­
blica,- Ernane Galvêas- César Cals Filho- Antônio Delflm 
Netto-

DECRETO-LEI N' 2.324 DE 30 DE 
MARÇO DE 1987 

Dispõe sobre incentivos à exportação de produtos 
manufaturados. 

O PresideÍlte da República, np uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 19 As empresas fabri_cantes de produtos manufa­
turados gozarão de isenção do imposto de importação e. dO 
imposto sobre produtos industrializados incidentes na impor­
tação de bens em valOr não superior a 10% (dez por cento) 
do incremento de suas exportações etil moeda de livre conver­
sibilidade, em relação ao ano anterior.- -·- ---

§ 1" A isenção de que trata este artigo abrange máqui­
nas, equieamentos e aparelhos industria~ e, de pesquisa, bem 
como sua! 'Partes, peças e acessórios e J:irõdutos intermediá­
rios, desde que destinadas ao uso próprio do berleficiário 
e diretamente vinculados à sua produção de mercadorias. 

§ 29 O benefício previsto neste artigo poderá ser exer­
cido a partir do exercício de 1987. com base no incremento 
das exportações de 1986 sobre _as de 1985. 

§ 3• Vigorará até 31 de dezembro de 1991 o incentivo 
fiscal de que trata este art~go. 

Art. 2o A yerificação de fraude na aplicação do artigo 
19 impedirá e empresa de usufruir o benefício ali mencionado, 
além de sujeitá-la às penalidades previstas na-legislação em 
vigor. 

Art. 39 O Ministro da Fazenda expedirá as instruções 
necessárias à execução deste decreto_-lei, podendo: 

I- definir conceito de produto manufaturado, para efei­
to do disposto neste decreto-lei; 

li- definir e limitar setores ou produtos a serem benefi­
ciados, inclusive alterar, global ou setorialmente, o valor refe­
rido no caput do artigo 1'; 

III- estender o benefício quando as exportações .se reali­
zarem por intermédio de entidade não industrial; 

IV- estabelecer percentuais e limites, quantitativos e 
de valor para importação de partes, peças, acessórios e prOdu­
tos intermediários; e 

V- estender a isenção a empresas produtoras_e exporta­
doras de produtos não-manufaturados, setorialmente ou por 
mercadorias, desde que o produto exportado tenha razoável 
conteúdo de elaboração e seja considerado de interesse para 
a política de exportação. 

Art. 4o Este decreto-lei entra, em vigor na data de sua 
publicação. 

-Art. 5<:> Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasflia, 30 de março de 1987_ -166" de Independência 

e 99' da República. - JOSÉ SARNEY - Dilson Domingos 
Funaro. 

LEI N' 7.554, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre os incentivos da produção de aço, 
nas condições que estabelece. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 
--Art. 1'? As empresas siderúrgicas que preencham as 

condições previstas nesta lei poderão creditar-se, a título de 
incentivo ao aumento da produção, de importância igual a 
95% (noventa e cinco por cento) da diferença, em cada perío­
do de apuração, entre o valor do Imposto sobre Produtos 
Industrializados -IPI, incidente sobre as saídas dos produtos 
referidos no artigo 39 desta lei, que promoverem, e o de crédito 
do referido imposto, correspondente às entradas de matérias­
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 
adquiridos para emprego na ind~trialização e acondiciona­
mento dos mesmos produtos. 

§ 19 O crédito correspondente ao incentivo será dedu­
zido do montante do imposto devido, em cada período de 
apuração. 
- § 29 Os créditos decorrentes de exportações e operaçó_es 
a elas equiparadas, de aquisição de máquinas, aparelhos, equi­
pamentos industriais de produção nacional e os recebidos em 
transferência de estabelecimentos não interdependentes, na 
forma de legislação específica, serão aproveitados de acordo 
com as instruções a serem baixadas pelo Ministério da Fa­
zenda. 

Art. 29 A importância relatiVa ao incentivo previsto no 
artigo anterior será depositada, em nome da empresa benefi­
ciária, em conta especial~ no Banco do Brasil SI A, para aplica­
ção em projetos de __ ampliação 9-a produção de derivados de 
aço considerados prioritários pelo Conselho de Não-ferrosos 
e de Siderurgia- CONSIDER. . -· 

§ 19 O depósito previsto neste artigo far-se-á dentro 
-do prazo de recolhimento do imposto fixado para os produtos 
alcançados pelo incentivo. 

§ 29 Tratando-se de estabelecimento que industrialize 
mais de um produto abrangido pelo incentivo referido no 
artigo 19 desta lei, sujeitos a diferentes prazos de recolhimento, 
prevalecerá, para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, 
o menor prazo. 

§ 3° A não-efetivação de depósito no prazo de que tra­
tam os parágrafos anteriores importará n_a perda do direito 
ao incentivo. 

Art. 3" Entende-se por estabelecimentos industriais de 
empresas siderúrgicas, para os fins desta lei, os estabeleci­
mentos que tenham por atividade a produção dos derivados 
d~ aço indicados em resoluções do Consider, utilizando, para 
esSe fim, aço de produção própria. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos que, a julgamen­
to do Consider, se enquadrarem na definição contida neste 
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artigo poderão utilizar-se do incentivo previSto no artigo 1" 
desta Lei, relativamente a todos os produtos derivados de 
aço que industrializarem. 

Art. 4" As importâncias depositadas, na forma indicada 
no artigo 2<:> desta lei; serão liberadas, nos termos das instruçõeS 
que forem baixadas pelo Consider, para aplicação em projetos 
de incremento da produção referidos no mesmo artigo. 

§ 1 (> A critério do ConSider, as empresas beneficiárias 
poderão ser autorizadas a aplicar as importâilcias a que refere 
este artigo na subscrição de ações do capital social de outras 
empresas siderúrgicas. 

§ 2"' A aplicação de que trata este artigo, em relação 
às quantias depositadas até 31 de dezembro de cada ano, 
far-se-á até o último dia 29 (segundo) do ano subseqüenle. 

§ 39 As importâncías depositadas, cuja aplicação n_ão 
se tenha efetivado nas condições deste artigo, serão transfe­
ridas pelo Banco do Brasil S/ A. ã conta d_a._Receita da União, 
ressalvado o disposto no parágrã.fo seguinte. _ . 

§ 49 O Ministro da Fazenda, em caráter excepcional, 
poderá prorrogar, por até 2 (dois) anos, o prazo previsto 
no § 29 deste artigo, quando se tratar de projeto próprio de 
expansão. 

Art. 59 As importâncias liberadas na. forma do artigo 
anterior constituirão reserva de capital a ser incorporada ao 
capital social da empresa beneficiária, aplicando-se na hipó­
tese, o disposto na legislação pertinente. 

Parágrafo único. A rese~:va constituída na forma deste 
artigo não será considerada para efeito da_ tributação no § 
1', do artigo 29 , da Lei n' 1.474, de 26 de novembro de 1951, 
modificado pelos artigos 6' da Lei n' 4.862, de 29 de novembro 
de 1965 e 16 do Decreto-Lei n' 1.338, de 23 de julho de 
1974. 

Art. 6° Não serão computados, para efeito de determi­
nação do lucro tributável, o inceritivo de que trata o artigo 
19 desta lei, bem como os de idênticã natureza que, eventual­
mente, venham a ser concedidos no âmbito dos tributos est~ 
duais. 

Art. 79 Caberá ao Consider, atravé_s Oe resolução espe­
cífica, decidir quartto à outdrga do incentivo previsto nesta 
lei relativamente a cada estabelecimento, incumbindo à Secre­
taria da Receita Federal expedir o respectivo ato declaratório, 
no qual serão indicadas as condições para o seu gozo e a 
data de início de sua_ yigência. 

Art. 89 O incentivo previsto no artigo 19 será aplicável 
às operações ocorridas entre 19 de janeir-o de 1987 e 31 de 
dezembro de 1996_ 

Art. 9~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação.-

~rt. 10. Revogam-se as disposições em contrário. -
JOSE SARNEY, Presidente da República- Düson Domingos 
Funaro -- José Hugo Castelo Branco. 

DECRETO-LEI N' 1.483, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 1976 

Institui estímulos fiscais ao turismo estrangeiro no 
País. 

O Piesídente _da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item li, da Constitiiiçãô, decreta: 

Art. 19 Saii'ão Com suspensão do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados os produtos remetidos diretamente os es­
tabelecimén-tOs cú:dencia.dos pela forma referida no artigo 
39 observados os limi_tes_ e condições deste artigo. 

§ 19 Se a alíquota a que estiver _sujeito o produto for 
superior a 15% (quinze por cento), será esse o limite d~ obriga'­
ção suspensa, devendo ser lançado o imposto mediante aplica­
ção do percentual que exceder. sobre o valor tributável do 
produto. 

§ 29 Resolverwse-á obrigação tributária suspensa com 
a realização da venda efetiva do produto pelo estabelecimento 
destinatário às pessoas mencionadas no artigo 2?, na modaliw 
dade de pagamento ali indicada. _ _ 

§ 39 Se for dado destino diverso _do previsto no pará­
grafo anterior, ao produto recebido_com_suspensão do impos­
-to, será imediatamente exigível do estabelecimento recebedor 
o cumprimento da obrigação tributária suspensa. 

§ 49 Na hipótese do parágrafo precedente, será apliCá­
vel ao estabelecimento recebedor multa igual a 50% (cin­
qüenta por ~ente) do valor do imposto que lhe foi exigido. 

----Art. 29 Poderão ser credenciados para a concessão dos 
benefícios fiscais de que trata este decreto-lei estabelecimentos 
de comprovada idoneidade e capacidade finanCeira, que efe­
tuem vendas de produtos industrializados nacionais direta­
mente a pessoas domiciliadas no exterior, em trânsito no País, 
mediante pagamento em cheques de viagem (traveler's 
checks), em moeda estrangeira conversível, ou erri modalidade 
equivalente a ser declãrada pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 39 O estabelecimento a que se refere o artigo ante­
rior, denomiº"ado "Loja Credenciada", terá que satisfazer 
os requisitos mínimos, quanto aos itens a seguir relacioõ.ados, 
na forma, limiteS e_ c_ondiçõeS est11.belecidos pelo Ministério 
da Fazenda e, no que couber, pela Empresa Brasileira de 
Turismo- EMBRATUR: 

I -registro.éspedai-na-EriióiatUr e tia secretaria daRe­
ceita Federal; 

li- fÕima de Constituição da sociedade e capital mínimo; 
IH-transferência integral do benefíciO recebido aos 

compradores mencionados no- art. 29, mediante redução no 
preço; 

IV- obrigações acessórias específicas. relativas a livros 
e docume.ntos fiscais. _ _ 

§ 19 O regjstro a gue se_- refere o item I poderá ser 
cancelado pelas autoridades_ concedentes, nos caSos d~ inob­
servância das disposições deste decreto-lei ou de suas normas 
complementares, bem como em virtude de práticas fraudu­
lentas ou de inidoneidade manifesta. 

§ z~ Do ato que determinar o cancelamento do registro, 
caberá recurso ao Ministro da Fazenda, sem efeito suspensivo, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de su·a publi-
caç~o. _ 

Art. 49 Fica o Ministro da Fa~citda ãutoriza"do a atribuir 
ãs operações a qué se refere o art. -:r~. em bene.f_íçio da "Loja 
Credenciada" que as realizar, créditos fiscais mediante aplica~ 
ção das alíquotas que estabelecer, em .função da correspon­
dente redução de preços das mercadorias _e tendo em vista 
as situações conjunturais. 

Art. 5"' Excluem-se das normas deste decreto-lei os pro­
dutos do item 24.02.02.99 (cigarros) da Tabela anexa ao De­
creto n' 73.340 ('),de 19 de dezembrQ_de 1973. 

Parágrafo único. O Ministro çia F~zenda, poderá esten­
der a outros produtos a exclusão a que- se refere este artigo. 

Art. 69 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário._- ERNES­
TO GEISEL, Presidente da República - Mário Henrique 
Simonsen - Severo Fagundes Gomes. 
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DECRETO-LEI N' 1.500, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 1976 

Assegura a manutenção e utilização do crédito do 
Imposto sobre Produtos Industrializados relativo aos 
Insumos empregados na industrialização dos produtos 
não tributados que indica. 

O Presidente da República, no uso da atrib~J,ição que 
lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1 ~' Ficam asseguradas a manutenção e a utilização 
do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados, rela­
tivo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais 
de embalagem empregados na industrialização dos veículos, 
equipamentos e materiais para vias férreas, não tributados, 
classificados nas Posições 86.01 a 86.07 da Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados- TIPI, aprovada 
pelo Decreto n' 73.340 ('), de 19 de dezembro de 1973. 

Parágrafo único. O direito de crédito conferido por este 
artigo abrange, exclusivamente,_as matérias-priinas, produtos 
intermediários e m·ateriais- de embalagem recebidos pelo esta­
belecimento industrial a partir da data da vigência deste decre­
to-lei para emprego na fabricação dos produtos mencionados 
no caput deste artigo. 

Art. 29 Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. -
ERNESTO GEISEL, Presidente da República- Mário Henri­
que Simonsen. 

DECRETO-LEI N' 1.692, DE 29 DE 
AGOSTO DE 1979 

Concede incentivo fiscal às vendas de produtos in­
dustrializados à ltaipu Binacional. 

O Presidente da República, no uso da atrihulção que 
lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Será atribuído aos estabelecimentos industriais, 
a título de incentivo fiscal, crédito financeirO sobre as vendas, 
â Itaipu Binacional, de produtos por eles industrializados, 
ainda que efetivadas por intermédio de estabelecimento equi· 
parado a industrial da mesma firma. ---

Art. 2~' O Crédito financeiro a que se refere o artigo 
anterior será calculado sobre o valor das vendas, mediante 
a aplicação do percentual de 10% (dez por cento). 

Parágrafo único; O Ministro da Fazenda poderá, em 
caráter geral ou em relação a cada produto, reduzir o percen­
tual referido neste artigo ou elevá-lo para até 20% (vinte 
por cento). 

Art. 39 O MiniStro da Fazenda relacionará os produtos 
que devam ser incentivados com a aplicação do estímulo fiscal 
de que trata este decreto-lei, de acordo com sua classificação 
na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias. · · · 

Art. 49 Os créditos financeiros soffierite poderão serre· 
gistrados na escrita ffscã1 dO beneficiário após a -erefiva saída 
dos· produtos do estabelecimento. 

Art. 5' Os créditos serão deduzidos do valor do Impos­
to sobre Produtos Industrializados devido pelo estabelecimen­
to no período de apuração em que- forém registrados. 

Parágrafo úniCo. Feita a dedução fiCando excedente de 
crédito, poderá o estabelecimento indUstrial: 

a) manter o crédito excedente páta compensações nos 
períodos seguintes; -

b) transferi-lo para a escrita fiscãr âé outro estabeleci­
mento industrial, ou equiparado a industrial. da mesma em· 
presa; ou 

c) Utilizá-lo em outras formas de aproveitamento estabe­
lecidas pelo Ministro da Fazenda, inclusive compensação de 
tributos federais. 

Art. 6~ São excluídos do estímulo fiscal previsto neste 
decreto-lei os produtos obtidos através de acondicionamento 
ou reacondicionamento de bens de origem estrangeira. 

Art. 79 Fica revogado o_art._4~ do Decreto-Lei n~ 1.450 
(*), de 24 de março de 1976, a partir da data de vigência 
do ato do Ministro da Fazenda a que se refere o art. 39 deste 
decreto-lei 

Art. 89 Este deçreto-Iei entrará em vigor na data de 
sua publicação.- JOAO BAPTISTA DE FIGUEIREDO, Pre­
sidente da República - Karlos Rischbieter - Cesar Cais 
Filho. 

DECRETO-LEI N' 1.803, DE 2 DE 
SETEMBRO DE 1980 

Assegura a manutenção e utilização dos créditos 
do IPI relativos às matérias-primas que especifica. 

O Presidente da República no exercício de competência 
prevista no art. 55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Ficam asseguradas, aos estabelecimento_s indus· 
triais, ·a-manutenção e utilização dos créditos do Imposto sobre 
Produtos Industrializados relativos a matérias-primas e produ· 
toS intermediários efetiVamente empregados na industriali­
zação de caixas de papelão para as quais tenha sido estabe­
lecido alíquota zero, do referido imposto. 

. Art. 29 Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua_publicação, revogadas as disposições ..em contrário. -

~ JOAO FIGUEIREDO, Presidente da República - Ernaoe 
Galvêas. 

LEI N' 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o Imposto de Consumo e reorganiza 
a Diretoria de Rendas Internas. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 

TÍTULO! 
Do Imposto 

• • • •• • • • • • • • •• •••• ••••~<"> • • •··~· • •• • • .-.;.. ••~•.-.:u •• ••••~•"--~ •• • ~n • .{~. io'O. "•• •• • 

Art. 79 São também isentos: 
........................... · .. ~ .... ···"~--.... ~--- .... ·~; .. -~----~ . .-.-:.·~. ~ ..... ~ ..... 

CAPÍTULO li 
Das Isenções 

• • • • > • • •-• ••• • • •• •• •• •••, ••• ·~ -~·•• .~. • .~ ; .... ;, , .;. • ••'•--"• • o• ••• •• • • w.-.·.·. •••• H o• • • 

X -os trilhos e os dormentes para estradas de ferro; 
., XI -os arcos e cubos de aço para rodas, apare.l~os de 
choques e tração, engates eixos rodas de ferro :(undidq, "coqui­
lhado", cilindros para freios, sapatas de ferro, assim como 
qualquer peça de aço ou ferro, uma vez que se destinem 
ao emprego exclusivo e especifico em locomotivas, tenders, 
vagões ou carros para estradas de ferro; 
•• • ••••••••••••••••••H•••••••••-'•••_.-. •~•••• •••••u•,.•••'•• ••••••••< ."••••••••• •• 

O O O • o o O O O O o O o o o o•. O o o ooO O O O o o o O O 00; o o oH O o'oo0oHJ 00 o' o~OO O O Joo o O 00 ·-··-~··O o:~--· O 

DECRETO-LEI N' 34, DE 18 DE NóvtMBRO DE 1966 

Dispõe sobre nova deoominaçj.9 . do Imposto de 
Consumo, altera a Lei n9 4.502, de 30 de novembro 
de 1964, extingue diversas taxas e dá outras providên­
cias. 
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O Presidente da Repó.blica, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 31, parágrafo único, do Ato Institucional 
nY 2, de 27 de ou_tubx:o de 1965, decreta: 

Art. 1 ~ O Imposto de Consumo, de que trata a Lei 
n' 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a denominar-se 
Imposto sobre Produtos Industrializados. 

Art. 2' A Lei n' 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: _ -

Alteração 1 ~-Renumerado o atual parágrafo único para 
29 , acrescente~se ao art. 4" os seguintes inciso e parágrafo: 

"IV-os que efetuem vendas por atacado de ma­
térias-primas, prodUtos intermediários, embalagens, 
equipamentos e outros bens de produção. 

§ 1 <:> O regulamento conceituará para efeitos fis­
cais, operações de venda e bens compreendidos no 
inciso IV deste artigo." 

Alteração 2~ - Fica suprimida a alínea ·a do inciso I 
do art. 5C?, e acrescentada a seguinte alínea: 

"Que permanecer no estabelecimento industrial 
decorridos_3 (três) dias da data da emissão .da respectiva 
nota fiscal." 

Alteração 3• - Suprimam·se o art. 6'? e o anexo I a 
que o mesmo se refere, e o inciso IX do art. 79 e ~;teste se 
substituam e se acrescentem os seguintes incisos: 

"XI -rodas e respectivas partes, eixos montados 
ou não, cilindros e sapatas para freios, engates e dispo­
sitivos de choque e tração, destinados a emprego exclu­
sivo e especffied em locomotivas, tênderes, vagões ou 
carros para estradas de ferro; 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 123, de 1991 
(N• 3.278/89, na Casa de origem) 

lnstitucionaliza o Programa de Créaito Educativo 
para estudantes carentes. 

O CongresSo Nacional decreta: 
Art. 1' Fica ins!itllído o Programa de Crédito Educa· 

tive para estudantes do Curso Universitário de Graduação 
com recursos insuficiênfeS, próprios ou familiares, para o cus­
teio de seus estudos. 

Art. 29 Poderá ser titular do benefício de que trata a 
presente lei o·estudante comprovadamente carente e com bom . 
desempenhO acadêmico, desde que atenda à regulamentação 
do programa. _ 

· '· Pàrágrafo único: A seleção dos insç_r_itos ao benefício 
dé q'ue trata esta lei será feita pela direção da instituição 
-de ensino superior, juntamente com a entidade máxima de 
representação estudantil da entidade. . 

Art. 39 A Caixa- Económica Federal será a executora 
da presente lei, consoante regulamentação do Banco Central, 
, no que tange. às normas operacionais e creditícias, podendo 

, partilhar seu programa de Crédito·Educativo·com·outfàs ban-
1 ' cos· ou entídades; mediante convênios. 

·Art. 49 Os recUrsos a serem alocados pela executora 
do programa· e bancos conveniados t:j!rão -origem~ 

I- no orçamento do Ministério da Educação; 

II - na destinação de parte dos depósitos compulsórios 
segundo política monetária do Banco Central; 

III- em recursos do Conselho de Desenvolvimento So­
cial (FAS) que contará para isso com, 30% (trinta por cento) 
da renda líquida das loterias administradas pela Caixa Econô­
mica Federal; 

IV- reversão dos financiamentos concedidos_ e outras 
origens. 

Art. 59 Os Juros sobre o Crédito Educativo não ultra­
passarão anualmente a 6% (seis por cento). 

Art. 6'-' A concessão dos empréstimos de que_ trata esta 
lei não dependerá de garantias pessoais ou reais, exceto as 
de seguro de crédito estipulada&'" pelo Banco Central com um 
fundo de risco de 3% (três por cento) sobre o valor dos emprés­
timos. 

Art. 79 O _contrato de que trata esta lei estabelecerá 
as condições de transferência dos recursos por parte da Caixa 
Económica Federal e as garantias relativas em caso_ de atraso 
dos repasses ficando, em função deste último aspecto, as insti­
tuições de ensino impedidas de: 

I- suspender a matrícula do estudante; 
li- cobrar mensalidade dQ estudante, mes_mo como 

adiantamento. 
Art. 89 O Crédito Educativo previsto nesta lei vigerá 

pelo prazo de cinco anos, a contar de 1~ de jarieiro do ano 
seguinte ao da publicação desta Lei. 

Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data- de sua publi­
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições,em contrário. 

(A_ ~omissão de As~u_mos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 124, de 1991 

(N\ 1:913/91, na c"asà de origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Dispõe sobre a base de cálculo das contribuições 
devidas ao Finsocial e ao PIS/PASEP e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso_ Nacional decreta: 
Art. 19 A pessoa jurídica tributada pelo imposto sobre 

a renda poderá reduzir a base de. çálcu)o das .oo:ntdbuições 
devidas ao Fundo .de Investimento Soçial - FINSOCIAL 
e ao Pii'/P ASEP, ~ediante estorno da receita que tiver incluí­
da na ItJ.esma bas~e~ produzida pelos títulOs emitidoS pOr entida­
des de direito público, que permanecerem sob sua titui&Iid_ade, 
ininterruptamente. por mais de 28 (vinte e oito) diaS. 

·§ 1'-' No ca~9 _das ínstituiçóes _autorizadas a furicionar 
pelo Banco Central do Brasil, poderá. ser excluída da base 
de cálculo das contribuições refe.ridas a ~ecejtaprodu~(da pelos 
títulos,e;Qiitidos por entidades de direito público, independen­
temente do prazo de permanência sob tjtu]aridade .daquelas, 
ficando essa exclusão limitada .ao va{o,r ,dos rendimentos apro­
priados em cada. período, 
. § 2~ O dispp~to neste artig~ ?Plica-se aos hlulos emiti­

dos e operações efetuadas a partir da data de vigência desta 
lei. 

§ 3' Fica vedado deduzir da base.cte cálculo d~~ contri­
buiç9~s de que tr~t~ este artigo -os -encargos com a captação 
de recursos de terceiros, qualquer que seja a formã, âplicados 
oa aquisição de tí~ulos da espécie. · · 

Art. 2'? As i~~tituições finari.c_eir.as poderão excluir da 
base de cálculo das contribuições devidas ao Finsoeial e ao 
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PIS/PASEP as receitas produzidas em operações vinculadas 
ao crédito rural, nos termos da regulamentação em vigor. 

§ I' Fica vedada a dedução da base de cãlculo das con­
tribuições de que trata este artigo da variação monetária pas­
siva dos recursos captados do público destinados a operações 
de crédito rural. 

§ 2!' O disposto neste artigo aplica-se às operações con­
tratadas a partir da data de vigência desta lei, bem como 
a operações ·contratadas anteriormente, desde que vinculadas 
ao custeio da safra de verão 1991192. 

Art. 3" As instituições financeiras poderão excluir da 
base de cálculo das contribuições devidas ao Finsocial e ao 
Pis/Pasep as receitas produzidas em operações de empréstimo 
e de financiamento·realizadas com pessoas jurídicas, compra-
zo não inferior a 30 (trinta) dias. . 

§ I' O disposto neste artigo aplica-se às operações con­
tratadas a partir da vigência desta lei. 

§ 2' Fica vedada a dedução da base de cálculo de que 
trata este artigo dos encargos com a captação de recursos 
de terceiros, inclusive em operações de repasse e refinapcia­
mento, destinadas â aplicação nas operaç6es riJ.enCio:iJ.ad3.s no 
caput deste artigo. . 

Art. 4' Os dispositivos abaixo, da Lei n' 8.212, de 24 
de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte re'dação: 

I- alínea a do inciso V do art. 12: · - -

''Art. 12 ......•.....•.•..... ~--~~~-·····-~--~·'-...o.~:""~···· 
v - "" "" ""~" .~. """ " ... ""' ......... "'"·---"·'"' 
a) a pessoa física, proprietária ·ou não, que explora 

a atividade agropecuária, pesqueira oti de extração mi­
neral- garimpeiro.......;. em caráter permanente oti tem­
porário, diretanlerite ou por intermédio de-prepostos 
e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 
título, ainda que de forma não contínua;" 

II - o inciso VII do art, 12: 

"Art. 12 ............ n••···~~····._.:.I.H••~••••······•··~···•• 
VII- como segurado especial: o produtor, o par­

ceiro, o meeiro e o arrendatário_ ruiaíS. o pescador 
artesanal e o assemelhado, que exerçam essas ;:t.~iyida­
des individualmente ou em regime de eco--nolllia fa.mi-

. · 'liar, ainda que' COm auxílio eventual de terceir6s, bem 
Como seu-s-respecnvos cônjuges ou companheiros er fi­
lhos maiores-de 14 (quatorze) an.ds ou a eles equipa­
rados, desde que trabalhem, cotnprovadarnent_e, com 
o grupo familiar respectivo." 

preendidos, entre outros, os processos de lavagem,lim­
peza, descaroçam ente, pilagem, descascamento,_I_enha­
mento, pasteurização, re_sfriamento, secagem, fer.men­
tação, embalagem, cristalizaç_ão~ Í!J,ndição, carvoeja­
mento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 
bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através 
de_sses processos." 

Parágrafo único. As alterações introduzidas por este ar­
tigo vigoram, retroativamente, à data de entrada em vigor 
da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 59 Estã lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N' 527, DE 1991 

Ex.celentíssimos Seilhores Membros do COngresso Nacio­
nal: 

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter â elevada deliberação de Vossas Excelên­
-cfas, acómp3nhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis~ 

- tro de Estado da Econo~ia, Fazenda e P_lanejament(), o anexo 
projeto de lei que "Dispõe sobre a base de cálculo das co_n_tr.i­
buições devidas ao FinsoCial e ao PIS/PASEP e dá 01,1tras 
providências". 

Brasília, 7 de outubro de 1991. -F . .Collor. 

EXPOSfÇAO DE MOTIVOS N' 412, DE 4 DE OUTUBRO 
DE 1991, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

E.M.N. 
A Sua Excelência o Senhor­
Fernando Collor, 
Presidente da República 

Senhor Presidente. 
-Tênho a honra de submeter ã elevada consideração de 

Vossa Excelência o anexo projeto de Lei que visa estimular 
a contratação pelas instituições finari:ceiras de operaÇões vincu­
ladas ao crédito rural, mediante exclusãO -àas reCeífaS. dessas 
.QperaçõeS da ba.se de cálculo das ContribUiÇões ao Firis'ocial 
e ao Pisi:Pasep. · · · . . - -

2. A proposição se insere no contexto das soluções ten­
dentes. a .estimular o carreamento de recursos· adicionais ao 
setor agrícola, via direcionamento voluntário de operações 
de crédito_ pelas in_stituições fina_nceiras ... f\. dit?ipu!ç_ãb' nos 
custos de mtermed1ação para o Sistema fmance1ro ~epre:sen-III - o título do Capítulo VI: 

• r tada._pela ~edida estaria refletida em menores taxas de juros 
"Da Contribuição do Produtbr Rural e do Pesca- cobrados em operações voltildas Para esse setor; · 

dor" · 3. A redução dos"e;u:;t.o.sJin~pc_~irQs.para os·agiiéúltores 
IV- incluir o seguinte "inciso.III no art. 21: ~ _._ ~s.ignifiça,ria n_ão.so_rnente.a Viabtfi,zãÇã,o di. prÕjtho~ Cujã-s taXas 
"Art. 21. :: . ... ··············•·'·-'·· t ••••• ~.H.~.. ... .&--...~-.... ... . •. de retorno' estejani 'iiiferioi' às- taxas atualmente práticadas 
•••••••• • : .. :.; -~·--'·············· .. .,-.~-~~-···--........ ~··-·'·--hi-.;-.·L.-•• T .,no, m.erça}Ip., ççn:no. ~-~é_m_ ,um r~~co_ d~_.C!"~çiitQ mep._9t -para 
III -·3%· (trêS por cento) da ~eceita bruta prove- as próprias instituiÇões decor~enté da c'ontrataçáo de opera-

niente da comercialização ·cte sUa produção, quando ções a taxas compatíveis com 'os ietórp.:o·s esperados nessa 
se tratar de- contribuinte autônom6 garimpeiro. •• atividade. 

o • • • ::- · . 4. -~o mesmo tempo, entendo oportuno impleirrentar 
V -o§ 2· do art. 25. me~jqas qu.e visa~m élimin~r a cunha fisc~.l hoje repr~se~!~da 

"Art.'. 25..'. ·, · !'~ pela incidência das cq_ç.trib:uiÇ_6es ~~ ;Fi~~o-ciàl e· ao .Pis/Pasep 
....•. , ................... ,. •...... -..•... -~·-~~~~----~·-~~ ... -:~ ... ., .. ..,~,~--- ~ .spbre_ ~.r.ecc:it~s. pro.çlu~id~s po~ _tít~:~I9_~ p~~licos, dbsde que 
§ 2~ ·~ntegram a produção,. para os efei~os, d~ste os mesmoS permaneçam sõb sua titularidade, inintérrupta-

artigo, os produtos de origem aQimal ou vegetal_, em mente, por mais de vinte e oito dias. · -· ' · · 
estado natural ou submetidos a prqcessos de beneficia- . ?-~ I\ m~çifd~ .s~ lJisere iiO _contexto das.,s01~ç9es ie~deJ,ltes 
menta ou industrialização- r:udimentar, assim com- à redução das taxaS de jurOS pfàticadas nó mercado, ao di_mi-



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO i)l:,\.CIONAL (Seção I!) Terça-feira 10 8809 

nuir o custo suportado pelos poupadores com o carregamento 
de suas posições em títillos públicos, além de representar de­
sembolsos menores para o Tesouro Nacional a título de remu­
neração desses papéis. 

6._ Verifica-se que o investidor exige taxas de juros nomi­
nais maiores para se defender da incidência das- Contribuições 
de inicio cltã.das. A prática, quando relacionada com opera­
ções envolvendo títulos públicos, além de prejudicar a execu­
ção da política eConômica, tende a onerar demasiadamente 
o custo de rolagem da dívida pública para o Tesouro Nacional, 
custo esse nem sempre recuperado por ocasião dos recolhi­
mentos efetuados ao Finsocial e ao Pis/Pasep. 

7. Por outro lado, proponho seja a tabela de alíquotas 
do Imposto de Renda aplicáveis a operações realizadas no 
mercado financeiro modificada, de forma a _reduzir, para 28 
(vinte e oito) dias, o prazo a partir do qual incidem alíquotas 
menores. 

8. A relevância que a questão assume em fa,ce da conjun­
tura econômica e o prazo no qual se pretende verificar os 
efeitos de tais medidas, justificam a· adoção da _lei para sua 
implementação. · ·· 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce:.. 
lê~cia, Senhor Presidente, os protestos do mel:J. profundo res­
petto, - MarcOlo Marques Moreira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 7.799, DE 10 DE JULHO D;E 1989. 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências. 

.................................. -~··-~--------·~ .. ·----·~· ................. '. 

CAPÍTULO V 
Normas sobre a Tributação de Aplicações 

Financeiras 

Art. 47. O rendimento real produzido por quaisquer 
aplicações finan.cerra~f de renda fixa:,- aufe-rido por qualquer 

·beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, fica sujeito à 
incidência do imposto de renda na fonte às seguintes alíquotas 
de acordo com a condição do beneficiáriO e 'o' praZO 'da·õpe­
ração: 

I- beneficiário identificado: 
a) 35%, quando ó prazo da operação for inferior a trinta 

dias; 
b) 30%, quando o prazo da operação for igual ou superior 

a trinta dias e inferior a sessen-ta dias; 
c) 25%, quando o prazo da operação for igual ou superior 

a sessenta dias; -
li - beneficiáriO não "identificado: . _ 
a) 50%, quando o prazo da operação for inferior a tririta 

dias; 
b) 40%, quando o prazo da operação for igual ou superior 

a trinta dias e ihferior· a sessenta dias; 
c) 35%, quando o prazo da operação fOr -igual ou superior 

a sessenta dias. 
§ 1~ O disposto neste artigo aplica-se, também, às ope­

rações de financiamento realizadas em bqlsas -d~ valores, de 
mercadoriaS, de futuros e assemelhadas. · 

§ 2\) O beneficiário ser~ ConSiderado identificado quan-
do a operação; . · · 

a) atender as condições do art. 2', I e I! da Lei n'7.751, 
de 14 de abril de 1989, qualquer que seja o lieneficiário do 
rendimento: ou · · · 

b) tiver por objeto título ou aplicação intransferível com 
identificação das partes envolvidas e desde que o resg~te se 
processe de conformidade com o disposto no art. 2o;o, II, da 
Lei n'7.75L 
......... ' ................... _ .......... _ ...... ··-·--·. ··--·· ..... ". " ........... . 
................ " .......... ~- ......... ' ...................................... .. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos:) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 125, 
DE 1991- COMPLEMENTAR 

(N• 60/89, na Casa de origem) 

Disciplina os-limites das despesas com o funciona­
lismo público, na forma do art. 169 da Constituição 
Federal. 

O Coitgresso Nacional decreta: 
Art. 1~" As despesas totais com pessoal ativO e inativo 

da administração direta e indireta, inclusive fundações, empre­
-~as ptiblica~_e so~iedades de economia mista, pagas com recei­
tas correntes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios não poderão, em cada exercício fina-nCeiro, 
exceder: 

I- no caso da União, a 60% (sesenta por cento) da 
respectiva receita corrente líquida, entendida esta como sendo 
o total da receita corrente, deduzidos os valores correspon­
dentes às transferências por participações, constitucionais e 
legais, dos Estados, Distrito Federal e Municípios na arreca­
dação de tributos de competência da União, bem como as 
receitas de que trata o art. 239 _da:constituição Federal, e, 
ainda, os valores. correspondentes às _despesas com o paga­
mento de benefícios no âmbito do Regime Geral da Previ­
dência Social; -

I!- no caso dos Estados, a 60% (sessenta por cento) 
das respectivas receitas correntes Ifquidas, entendidas com 
sendo os totais das respectivas receitas correntes, deduzidos 
os valores das transferências por participações, constitucionais 

·e legais; dos Municípios na arrecadação de tributos de compe­
- tência dos Estados; 

'lll- no caso do Distrito Federal e dos Municípios, a 
60% (sessenta por cento) das respectivas receitas correntes. 

§ V Se as despesaS de que trata este artigo excederem, 
_ no exercício da publicação desta lei complementar, aos limites 

neles fixados, deverão retornar àqueles limites no prazo máxi­
mo de três exercícios financeiros, a contar daquele em que 
esta lei complementar entra em vigor, à razão de 1/3 (um 

· terço) do excedente por exercício. 
§ 29 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni­

cípios··i:mblicarãO, até 3"0 {trinta) dias após o encerramento 
.de cada mês, demonstrativo da exeC).lção orçamentária, do 
mês e até o mês, explicitandO, de forma individualizada, os 
valores de cada item considerado para efeito do cálculo das 
receitas correntes, líquidas, das despesas totais de pessoal e, 
cons~qüentemente~ da referida participação. 

§ 39 Sempre que o demonstrativo de que trata o pará­
grafo anterior, no que tange à despesa acumulada até o mês, 
indicar o descumprimento dos limites fiX.ãdos nesta lei comple­
mentar, ficarão ved~das, até que a situ~o se regularize, 
·quaisquer revis_õeS, reajustes ou adequações de remuneração 
que impliquem aumento de despesas. 

Art. 29 Esta- lei complementar entra em vigor no primei­
ro exercício finan:ceiro subseqüente ao de sua publicação. 



8870 Terça-feira 10 DIÃIUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) .. 0~~1!1\>N de L991 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário~. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL -1988 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N"139, DE 1991 

(N• 471?1, na Câmara dos Deputados) 

............................ ~ .. ················~····-~-;-... , _______ ;~-
Aprova a adesão du Brasil ao Programa CospasR 

Sa!~~t19t!Q.'#!Ji~~=ã.Ql, ~u~.Ç!t ~~~v~~tQ~ cj~ ~~rm~aves 
e ·embarcações slDlStras, por meiO de smais de satélites, 
bem como a concessão de _crédito anual no valor de 

CAPITULO li 
Das Finanças Públicas 

SEÇÃO II 
Dos Orçamentos 

0 ~·,,, ''"" ,_ .. -~· ,_,.,o, ••~• ..__;.~- ·-•~ ~. ·•~ n<rO • ""'' ~ ... -.. ... ,,-....d.>,' 0 • • • • ,·: •' 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos ~u"nic.ípios não 
poderá exceder os limites estabeleci~Q~_em lei complementar. 

Parágrafo UnrCõ-._A -concessão de qu_al_quer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação -de cargos o~ -alteração 
de estrutura de carreiras, bem como a admissão· de _pessoal, 
a qualquer título_, p~los 6rgãos __ e eptida.des_ da __ adminjf;tra9ão 
direta ou indireta, inclusive fundações mstltufdas c,;: __ ~a_ntldas 
pelo poder público, só poderão ser feitas: . . . 

I -se houver prévia dotação orç~ent_ária_su.fiG_Iente_ pa­
ra atender às projeções de despesa" de pessoal e nos acréscimos 
dela decorrentes; 

II- se houver autorização específica na fei de diretri2;es 
orçamentárias, ressalvadas as empres~~ públicas-~ as soçie­
dades de economia m"ista -

(A Comissão de Assuntos Económicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 126, DE I9!11 
(N• 2.I65/9I, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre a coordenação do programa nacional 
destinado às comemorações do centenário de n~imento 
do escritor Graciiiano Ramos. 

O Congresso Nacional decreta: _-, 
Art. lQ O ano de 1992 será considerado "Ano_ Graci­

Iiano Ramos de Cultura", com programa nacion;:tl a ser coor­
denado pela Secretaria de Cultura da Presiçl~n,ctª' da R~pú­
blica, no âmbito federal, e Secretarias _de Cultura dos Estados, 
no âmbito regional. __ ._, _ . _ _-

Parágrafo único. O .Pr.ogra~a a q~e se· refere ~ caput 
deste artigo terá como obJetivo o l_ncenttvo a?. conhecunento 
da vida e ao valor cultural das obras de Gracilian.o Ramos. 

Art. z~ É declarada data nacional_, 9estín_~da às c~me· 
morações do CentenáriO de Nasçimento do escritor Gr_acib_ano 
Ramos o dia 27 de outubro de 1992. . . · 

Pa~ágrafo único. _As programaçõeS e eventos culturais, 
a serem programados para esta data, não excluem quaisquer 
outros a serem realizados durante o transcorrer âo ano. 

d"ez Õtil dólares norteRamericanos ao orçamento do Mi­
nistério da Aeronáutica, de modo a permitir o cumpri­

-mento dás novas obrigações financeiras advinc:J;as da ade­
são. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica aprovada a adesão do Brasil ao Programa 

Cospas-Sarsat, de localização, busca e salvamento _çf_e aer.ona­
. ves e "embarcaÇões sinistradas, por meio de sinais de satélites, 

na condição de Provedor de Segmento Terrestre. --~~ 
Art. 2?. O Poder Executivo fará constar da proposta 

de Orçamento Geral da União, encaminhada anualmente ao 
Congresso Nacional, dotação orçamentária necessária ao cum­
primento das obrigações financeiras advindas da adesão a que 
se refere o art. P deste decreto legislativo. . . __ 

Art. 3~ Ficam sujeitos à aprovação do CongreSso Nacio­
nal quaisquer atos que possam-resultar em modificações quan­
to ao ato de adesão _e quanto à condição de estado-parte 
do programa, ou que impliquem na alteração das obrigações 
financeiras dela decorrentes, e que açarretem epca~gos _ou 
compromissos gravosos ao patrimônio f!acicm·al, atendendo 
ao disposto no art. 49, inciso I, da Constituição Federal. 

Art. 4~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 56, DE 1991 

Exd:Ientís-Sfrii_os' Senh6re_s Membros do CollgressO Na­
cional 

Em conformidade com o disposto no art. 49, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter â eleva~a 
consideração de Vossa~, Excelências, e~ caráte.r d(!_ urgé_nci_a, 
pedido de autorização para que o Bras~l fo.rma!I_?_e __ $U_<,l_]de_§~O 
ao Programa COSPAScSARSA T de locahzaçao, busca e sru­
vamento de aeronaves e embarcasões sinistradas, por meto 
de sinais de satélites, bem co_ino ã. concessão de crédito anual 

- no ·valor de dez mil dólares norte~america_n_9s _ao. orç~u)lent? 
do Ministério da Aeronáutica, de modo a permur o c~:u~pn­
mento das novas obrigaç,ões finance!ras adxindas_ dessa ~?e­
são. A participação brasileira no ref~rid~_Pt::0g_r~_'!la pern;IUrá 
a-rápida e precisa determinação dos locais ctc:_a~Jde~tes~ aereos 
ou marítimos, com a conseqüente economra ãe tempo e de 
vidas nas operações de_ salvamentq~. . . _ . _ . 

-: Brasflia 6 de fevereiro de 1991. - Fernan~o Coll?r. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS W DMAE/DTC/DAI/4561 
MESP-COPVOS-LOODE 17DE DEZEMBRO DE 1990 
DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DAS RE­
LAÇÕES EXTERIORES E DA AERONÁUTICA. 

Art. 3~ As despesas decorrentes desta lei ser~o co_rp._pu- _ A Sua Excelência o Senhor 
tadas nos orçamentos das instituições. rilencion~das no art. DoUtOr Feniando Collor 
1" desta lei. --Presidente da RepdbHca·-

Art. 4~ Esta lei entra em vigor:_ ~~ data de s_u~ publi- Senhor Presidente, _ _ 
- _ _ Temos. a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce-

caça~rt. 59 Rev~ga-~-s~ _as disposiçÕ~s em coni~_ádÕ._ lência -qu€:, ao fi~~~ da <;léca~a_de 70,,J?OI ocasi_ão_ dã asSinatura 
(A Coínissão de Educação.) do contrato de fornecimento dos satehtes brasileirOS de teleco-
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muniçõesde primeira geração (BRASILSAT 1 e 2), foi incluí­
da cláusula que condicionava a compra daqueles satélites à 
transferência de tecnologia do Programa COSPAS-SARSAT 
de busca e salvamento. -

2. Aquele programa foi criado em 1979 com o objetivo 
de utilizar sistema conjunto de satélites como retransmissores 
de sinais de socorro de aeronaves e embarcações sinistradas, 
possibilitando sua rápida e precisa localização, com a conse­
qüente economia de tempo nas operações de busca e salva­
mento. O Departamento Nacional de Defesa (DND) do Cana­
dá, o Centro Nacional de Estudos Espaciais (CNES) da Fran­
ça; a Administração Nacional Oceânica e Atmosférica 
(NOAA) dos Estados Unidos da América, e o Ministério 
da Marinha Mercante da União Soviética foram as eittidades 
responsáveis pelo desenvolvimento inicial do programa. Esses 
países são os chamados ~'Estados-Partes" do Programa. 

3. A entidade opera com uma estrutura cooperativa, 
tendo integrado em um só_ sistema os satélites de 'busca e 
salvamento soviéticos (do Programa COSPAS) confuntamen­
te com os satélites do ConsordQ "Search and rescl).e" (SAR­
SAT), operado pelo Canadá, Estados Unidos da América 
e França. 

4. O sistema "COSPAS-SARSAT" tornou-se base ins­
titucional para o estabelecimento de um sistema global de 
satélites de busca e salvamento a partir das recentes decisões 
da Organização Marítima Internacional (IMO) e da Organi­
zação de Aviação Civil Internacional (OACI) de tornar com­
pulsória, nos próximos anos, a utilização em navios e aerona­
ves dos equipamentos transmissores (indicadOres de posição 
de emergência) padronizados pelo Sistema COSPAS-SAR­
SAT. 

5. Em 1987, o Governo canadense forneceu estação ter­
restre local ("Local User Terminal - LUT") para recebi­
mento dos sinais de satélites, que tem sido utilizada experimen­
talmente, desde então, pelo Instituto Nacional de Psquis-as 
Espaciais (INPE), em Cachoeira Paulista, São Paulo. Cabe 
ressaltar que os trabalhos dessa estação, ainda em fase de 
testes, permitiram determinar, com precisão., as coordenadas 
da posição de pouso de avião Boeing 737 da Varig, perdido 
na região amazônica em 19,89. -

6. O Brasil por interrriédio da COmíssão Brcis1leira de 
AtiVidades Espaciais (COB-AEJ~ fngresSou no sistema em 
1988, por período experimental até 31 de dezembro de 1990, 
por meio de Memorando de Entendimento assinado entre 
a COBAE e os organismos pertencentes aos Estados-Partes 
do Programa. Em 19g9, os quatro-- Estados-Partes firmaram 
Acordos assegurando a continuidade- do Sistema COSPAS­
SARSAT e garantindo o acesso a todos os"países interessados, 
por um prazo- de 15 anos. A adesão ao Programa deverá 
ser feita por Carta de Notificação, a~ set -assinada: pelo Presi­
dente da República ou pelo Ministro das Relações Exteriores, 
comprometendo-se o pais ao pagamento de contribuição anual 
de dez mil dólares norte-americanos. 

7. No Brasil, o Ministério da Aeronáutica, Com a cola­
boração do Ministério da Marinha, assumirá a responsabi­
lidade pela fase operacional do Sistema. TiiO logo obtida a 
devida autorização do Poder Legislativo, o Governo brasileiro 
manifestaria a intenção do País de associar-se ã,quele programa 
e formalizaria proposta-para que o InStituto Nacional de Pes­
quisas Espaciais (INPE), da Secretaria- da Ciência e Tecno­
logia_ da Presidência da República, -se constitua em "Labo­
ratório de Homologação", jUnto ·aos Estados-P-arteS do Pro­
grama COSPAS-SARSAT, dos trànsnÍissores e equipamentos 

padrozinados pelo sistema COSPAS-SARSAT, para utiliza­
ção em aeronaves e embarcações. Essas decisões são resul­
tantes dos trabalhos realizados_ n-o âmbito da COBAE, a qual 
cOnstituiu Subcomissão Especial (1/89), com o objetivo especí­
fico de conduzir os assuntos pertinentes ao Programa COS­
PAS-SARSAT. Participaram daquela Subcomissão represen­
tantes da Secretaria da Ciência e Tecnologia da Presidência 
da República, do Estado-Maior das Forças A-rmadas (EMFA), 
e dos Ministérios da AeronáUtica, da Marinha, e das Relações 
Exteriores. 

8. Nesse sentido, e tendo em vista o disposto no inciso 
I do Art. 4<:~ da Constituição Federal, elevamos a alta conside­
ração de Vossa Excelência projeto de mensagem que solicita 
ao Congresso Nacional autorização para adesão do Brasil 
àquele Programa, Como "Provedor de Segmento Terrestre" 
(Ground Segment Provider), bem como a concessão de crédito 
anual no valor de dez mil dólares norte-americanos ao orça­
mento do Ministério da Aeronáutica de modo a permitir o 
cumprimento das novas obrigações financeiras advindas da 
participação do País no Programa COSPAS- SARSAT. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do nosso mais profundo 
respeito. 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL- 1988 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••-•••••••••••u•••••••••••••••••~•• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÁO li 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

...... A·~t:· 49: ... ir d;·~-~~-P~iê·~~i~~~i~~i~~·d~·c~~g~~~~~ ·N~-
cional: 

I- resolver definitivamente- sobre tratados, acordos ou 
atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao património nacional; 
................................. ········· ........ ····~···················.-····: 

(A COmissãO de Relações Exteriores e Defesa" Na-
. c~onal). 

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N•J4o, DE i99I" 

(N• 27/91, na Cámara' dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo~Quadro de Cooperação 
Fazendário-Financeira, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos Mexicanos, em Brasília, em 10 de outubro de 
1990. 

O Congressci Nacional decreta: 
. _Art. _19 É aprovado o texto do Acordo-Quadro de Coo­

peração Fazendário-Financeira, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Gove_rno dos Estados 
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Unidos Mexicanos, firmado em Brasi1ia, em 10 de outubro 
de 1990. 

mentares que nos termos do art. 49, inciso I da Constituição, 
acarretem entatgos ou compromissos gravosos ao património 

·naciOnal. Parágrafo único. Ficam sujeitos â aptovaçâó do Con~ 
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisãc 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple· 

Art. z~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação . 

(\s. C9HlSSOES [)!: Ul.JI.C0ES EX'tJ:Rl~P.tS 1 Dr. CIJ-1\'ll'ltlJlCXo f: 
JUS'l'ltA E"lJ:c A.t.Di.~Ão; E U: tlNNICAS t 'l'1UII!JTACAOI 

b c:mronoi<J.oda cooo o dh\'(>•to t1<> 1..1"Ugo .,, 
.tneJ~o 1, da Ct>n&UtutÇ.Õ:o J'll'd•ral, unho • hanra d<) a.ut..lter 

I alev•d• eoaaJ.dotuo;io da V:>aa"a l'.'llçalllnc:ill&, 11<:'-;;>o.llhadn de 

b;>o•1t;i.:o 4• Xc.t1'00a ~ Sald-..or J4inht.l'o <1• .Eat.D-!~ d.,. Jlela 

çiiea !txterioraa, o h~ to do A«<rdo·QI:~dzo 4o c:oq,..:,raçio .t•::•; 
4ú10""I'11>1111Cdra, .::•l•br.tldo ~~:nu. o C.:.Vnno dn 11.ctFÜ~U.;:a ,.; 

ll!arDt.iva do B~aa1l a o CoN.;mo doa !:d.adoa lln1doa "'-:rlo;:..,n:~a~ 
• 8J:adU•• .. lO da outullro da U,C. 

~· O Ae~do .:. apreço v1aa a btpula.lona: o11 co 
opcro.çiii:o h & .. hur>diírio-Hn.,;,::.in • a torto.le<::•~ t.oa vi; 
c~;~)oe .ntra 011 ••t4&'aa Unancciroa doa doia paio.aa, -

k .. lua, oa 12 •h dau-'>ro da 1 no. 

~ 

A cua lb:cdlncJa o l:aMor 
Doutor l'nt>ando C<>llor, 
l'rilailSant• 411 llal'llbllea. 

'h:nho a honra da al.lluletar l alta eonaid,euçio da 

voaaa J:ll:ca!-üne!a o t.elCt.o do Ac:ordo-Qúadro 4.., eoop.raçlo 

Pt.uJarh•·rinance!n entra oi cov>~rnoa brasileiro • -.exl<:UK~, 
-l.lbrU!o •• Braa1Ua, a 10 de wt.ubro 4• 1990, por ocaailo dll. 
Tl.elt.a oficial ao kaail do Pr .. idal\tol &:o JIQioo, c:arl.oa 

liaUaa• da c:ort.ri. 

.. 
~raçlo na. l.na hund4rlo·t1nano;aoira a a foztalar:ar oa 
Yincu).oa antra oa .. torea !ln~~onc:droa d<a d"ia ~aiaea, atrav4:a 
do aat.abahciaanto da u J:lacaniaao da o;onault.a a coordanaçio 

aobr- taaaa tlnane.tr-:>a 1nt.amac1cmab de J.ntarar.aa eoau • da 

aadatlncla U.cnica lt":;t.ua entra <>• r .. paetivoa ó.J<Jloa nacionala 
CO!.Ipat.a~Ua na aat.4:rh., ~. c:oao do apolo 1111 prajat.oa da 

ooçlaM~nt.açao acon61t.lc:l'! ent.r. &üoa - pabaa. 

,_ 
Qgaoiro a Mlbor- a<::~;>J~panhá-1 .. , •• P.rt.aa eontntant.tl 
aata}>ala~rlo o 1:1!:111>0 da AaaU!>t.oa l'.lnane.it'O& • !'UII'IChl.l'ioa 
Braa1l·K•x1oo, que raportarl aobra o di .. anvolvl.o~anto doa ••o• 

, ~~a~lhoa l Subc:o•bdo ld.at. da coopan.çlo Econ6aica a 
c-•:tcial a .. ta, por 1111a vaa, l Coalaal~ K.bta de C:oordanaÇ"!o 
braallairo-:.axioa~~.&, 

4. Cont..noa oa teno• do &>:"tl'iJo "'• :rnetilo I, dl 
c:on.titu.l.çlo l'adaral, t":Jrna•aa nacaaa.irb a apr-ovaçlo pelo 
CoDIJr•••o Jlaclonal do pr•aenta Acor4o, pa:r:-a cto,ta o Govamo 
lltr .. uab·o poaaa ratifiCII,~lo. 

.. 
••ctltnc:J.a pro,ato d.a l!ana•·IU Jlr•aid•nchl, q>~e anc-aa.li'>J'Ia 
t:.:rto do ,_,,.,oN~ l aprovaçto t:o FO<Ia.r ~çrldaHvo, 

~OYeJto a eportuni..Ja.<1a par'\ u...:war • Voan 
hcallnc:ia, •al'lhor l'r••idanta, a ._a.>:"&lltia dO aaq •aia protundo 
r-aapdto. 

M"OJIDf!::ÇU/\t:>!J-:1 _o.e_ coorr!'l1>~JI.o FMttlp~lii9-rt"'IIJo!Cl'tM 1\H'HH!: 

l!lHt&ttl-110$ ll{:S JII;I;L)I.CÇ!l:" t)(TF,Sl('Rt$ t tlll- J;CM'i)MHtr I"Al,!>,O~ .Ç,. 

rr.AA!:.l'~ .... F:NI2 P" Jl.l.."~9r.:z.SJI. ri:.otRN"qllll pl) JI".IISJL r: .11 

•ftcRCTJ\RI.II. p1> _tMr.!ipA .1!. cncvao_ ront.Ico· h'Os 

~'l'At!CS ll~IDOS HEXIÇ!JIOS 

Oa tliahtõirios daa ~bc8oa E>.terio:raa e do Cconoooh, raxond.l!. 
• Plancja11>0nto da Jllp.:ibl.ic:• radautiva do DraaU 

A S::acrttuia da l'aunct• • C:ri<!.lto. Público dOa Enado& llaidoa 

ttade\n~• 
Cc!oz:ava~:r.te dancnai:na4oa •paz:t.~a•J, 

COMSlD!:IIANOO 

OU• • ait.uaçlo' 1ltC®Wca inte:r:-no~c!ond exige o to:tllec:iiMinto 

r:lo1 laço• da coop.az:açi,o e~:~t:a oa pai..,. d• A.~dca r.at.ina, 

o\ h&cauill:ada de ~ontfor con~ \IJl invut.i!O".e-nto çue pe-n!!lt.c 
;.pro·tcit-1\r a ir>t::ecstrut.'ll:a ticnle;a., c~:ativa e !natitt:c:ior.al 
&x.latll'nta no aat.or t'.i~:~a.ncd:ro q111 aizva dt' t:ue para levar & cabo .-~~•• 
·ee~,.crst.aa visando a dl&anvolv•r •• rola;ÕC!s a~:on3et.1caa .,ua oa do.ia 

p.a.tiCtSI 

A vontai!e daa P;a.~:tl& 1111 eat.J:alt.a: aa celaoõa• !;r;nndido­

fin.anc:airaa • 

it,,·u.'•••'<l (•I vil,<'llh•l <::.!J, "'' IL~t-: .. 1 !~:-:..,.'-> .._, :,;, .. , <l j·.:•;•: 

P'a.-a •••• t.i•, 11 Parta• acor4;:,• 0111 quo • coojJoro.~.tio:> 
!=:;:;.r.d:Sr!O"'!ir.iõi;;'el.i'ii. •• •t•~.;arii a.travea óa ..,,. "'"canianoo ~· conaulta ., 
c:oordanr.çio sobra t.•-• finance.troa 1ntarn.~oe1ona.1a d" inhtallll 11i>tllD • 
da-aaaist~noill t.Scn1ca 11.1\it.ua ontra oa ro<.,..ctivoa orv-.niao.o• n,.clonola 
qua t.an"--. co~~~pttt.énc:ià ala .. tii~:ia f&aan4h1o-flnance1~:a, ud,. co- 100 
apo.io, a p:-oj•toa 4a cOII,pla .. ll'".aclo acon~ca <~11t.ra a..t>oa oa pdua. 
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f\IIIJCO JU 

A• Pu~·· CO<!Ipl'o ... t-.-•• a int~fCIJObht lntor..ç~n •• u 
~dlda 4o poulvalo • coop•r•r nu ... !JIIiDtlila ,buu 

• fon111.laçl11~ a apllcavlo d.a po1lt1en a.::on6Nc:aa • 
fin~om:a.lru1 

• outraa iraaa 
' aeor4toN, 

/J.r }'"r~c·r ;ir;t<:'<".&.n.!.oiart:• ;iu!•·l'll.:.~-: .~ .. ~;l,f<>o<.li~<· t.'-'!..lt Juu. 

.:;S,·ii:.r c.>.H~-,;;,, ,- n·kl. &.,--C:cr<·h~u. u. '·'"' n· ·r~.J.Za:. "'"'"'' 
fiflf'f,( J:.r.~·r.u.: f'~UJiol•:, !.r. ri,. .:c.; .. , tCl·n I• I"J,. · l' • ·••:!o: .:,,,_ '":'·.:.c, 

As ru·tn eondlt. •• !nt.arcall'lblar in1'of .. çt§u a aJCptodlncin 
•obnt a ll,!:lvi.Sa int.n-lat.Lno-aaadc:onn, ania r:o-o 0111 oatol>doc:or ua 
•c•l•hiiO d{f J.nfonwaçio a oonaulta t.6c:nlc:a pan o func:ionf.lllanto a a 

1aat.rWMntaç;.o da tóuulu p11.n uldotr a d!vlda lntra-latlno-amu-içona, 
IQIII aajaa. •U:arnativoa OOJ co~ophlnonta~:oa ao pa'l•••onto em ollvi'"'• to.ia 
e:o.o a troca da c!Ivic!a por aUvot: a g paOJamento:Jo .cooo dh·lc!a c«.tu·na, c!• 
aco:~:c!o COII oa 00111p~rduoa an\l.lllidoa no Crupo do liJ.o, oOJ q,t.r11lquar 011tra 
.odãU.4ada qua •• equipai ticnicaa d1 AJibo• o• pa!1a1 to:Joc~m~ln~. 

hndo 1 .. viata q11e o llra.dl a o·Jolidc:.o do ~:s:of"'c!o llanco 
:%~~otJ.rUierio;:ano 4• D•••n'l'olviMnto • c!• outros or:~an!-;;...011 &iiOil&J<"as, 
aJ.ua rtr.c:pectivoa dir:atona-•xcc:utivo• cansultar-aa-lo C<>lll vJ.ataa 1 

I>!. l•.:.rt.tt: \roc:n;';o Jroft>rll•~d·<'r. (• CI:J'L•l"HIIdior E.~il•IL À 

ton.111 r:r.~t."' 4• ., "'I ) !1:11~t·"' d~ pc.tl S \lc•.:.r •·•·••:.\ ... ! < ••• • ! J n. .. n<·l·Z I'N 

A& l'art~a t.~cado lnfora.aç&... ~ axpedinci•• •~b~:• a 
poU.tica, o conta:oll 1 a :r•9UlàraGnt.aç!o daa inatltui.,:õca b11nch·.taa 
QOMrciaia d4l ambo• oa pall.ca, atravil d• 1aua "raapectJvo• órogoloa !Ja 
Eag-ulaMntlçlo a controla, 

ARTlCO X:rt 

AI l'artaa .ccllVi• •• iotarca!lbbr u:pt"rllnc:b.a • in[or~N,GC.a 

co• :ralacio aoa 1hta~u da aug-uroa, vdo:raa a tit.nÇIII qu-t Õpor&ll uf' 
oada p.tJ:a, ' 

AI!TfC9 XIU 

Aa l'a:rtaa o;:Õ10promata11-aa a trocar in!or...,c:õ•• • axpariiinc1ac 
no qOJa 11 ra!•J<"a .loa politica• a z:afora<ll illtz:oduaic!aa •• '"'' 
a:c•pac:tivu organhaçõu .tacano1:'z:io-ac!lll1nhtrativ«.c:. 

ARTICO liiY 

1. A fia da ooorl1enar .,. a.çõaa .:to~:iv1111aa olo pr< .. onte A.cc:s:olo-. 
quadro, da •••ot<Jllll:all: .,•lhor•• condiçÕa• po.:n. au• aõ~l:lcaçlo a de C<oll!:al: 
com - ~>ec«niuw de acompanh~nto, a• Parte• conv;• ea cria~: o G~:u~ 
4• AIIUnto• l'inancdi:OI a F•:aandidoa

1 
II:'Uil ~ tlixico. O G.rul'<l: 

•nca.rrao;a>;~aa-1 da promavJ.I:'o av«liaz: • IUp•u;"Vi•iol>ar o o;:uiOplt'illlento do 
prec•n~• Ac:o:s:do-quadlt'o a para aate U~e ~:auni:r:~••-1, altarnaüa .. ante, no 
a~:&ail a no Miix!co nas dat•• lt.c:Qrd•d&a pal•• l'az:te• • inforaari. aoblt'e o 
c!.cac.nvolvira.ento de 1eus !:rah&lbo• i lh.lbcoahaio Mbta de Cooperação 

J:conl*ica a C011arci&l a as!:a, por '"• ve11, l Conl.11lio Mista. .c!• 
COOrdena.çio bruil•il'o - ~~t~xicana.. 

2. O Cl:'upo de Anuntoa Financ•iro• • Faund.i.riol ••r,;, intOIJUdo 
por fl>nc1oni~:1o• do M!niatél<'io d•• Jl.olaçO!i•a rxt•J<"iorea 't' do Mihiatil<'io 
c!• !:eonomi&; Fa:~•nc!ll • Pl•ncja.mento do llr•all e da Sec:.J<"•~•-d.•• 4• 
F•:~ende< c Cridito PÜblic:o do ~Jí:xic:.o, os ~uah 1crio c:!niiJnados por aeus 
respectivo= Covari\Or. poli: oc~dlo de erula uma ün reuniões. P>1r11 tarna.~; 

que rcqucinm tratamento parUc:ul""'• piiEtic:ipario funcion&tios dor. 
aetoJ<"ca finaneciroiJ de aJ:wol os paiftt• 

3. o Hn.erlc:1~~.tr.tc- <lc·!' :•::-.· •.• _,, .:. tr;.W.ll..:·" •:•" : .• ••!<J<· ._ 

t•aU'IotC ,;,;l•l'"'lá"' L~Í~ ;.,;,,~;o.(• I'•'Li l'lorl"'-• 

aoor~•naçlo do poalçõa• noa ..,1>c:J.onac!oa or:~anilmo&. ~ 

o\llTtGO Vu 

Da .,, • .,. for••• a, duaa Pnrt•• conl'l>ltar-aa-lo aub:s:a oa tam&a 
t:ln•llcail'o• ralaelcmado• COlll o coroi~:cio intunaciona:". quo •11jaa. 
t:ratac!oa - difer•nt•• or~anh...oa intornaeionda. 

l.p.TICO ytn 

Aa P•rt•• J.ncr-ntulo a eoopa:s:açlo antr<l 01 nu• 
raapact.ivo• 6r:9.S.oa c:o"'p•t•nt•• & f1111 <~• !ortalac&ll: o intar.;lnobio 
co~~arçlal. antr• oa d:oh pa1"1 a Apoiai: oa projeto• in4.,•tria1a e """ 

cOIOpl-nt.açlo eeon&w.ica, 

or•preo:~a p.:iL>llcaa, 
exped'ino:laa •o.t.r• 

ru:~IC::ctivoa ('&iU·f • 

i'artaa co.,pro,.,.teOR••o a trocar intor~c:ii•• a 
oa p~oe••~o• de prlv11tlnc1io c!e~•nvolvidc-a 1101 

... ra a •x•c:.uçlio do pra••nta Acorc!o-qu•4ro o Gn~po o;:~intlo .o 
llrtliJo a.ntador ••tab•hced pt'C>IJI'&IIII.J da trabalho en11•1& ,._ 
c:olllpl'•en4- o• divea:aoa aapactoa • ••to:r:•• da coopezoaçio. 

ArtiYO XVJ 

Todo IYho, •~U~!ta~lo otl co-.un1ca~lo qaa •• "•rta• c!•"•• 
dil'i9ir-•• &11 ••coJ<"rl,.cl• do praaant• Acordo•qlla~ro •• •'&tllllrl po:s: 
&acrito, aa:np11 qu• a& 7artaa nào "''õor:4&UII, 1.9•Ullnnt• por ••r.1;ito 0 .:!• 

outro IOOdo. r .. a f<tl"U.ad• •Hul a e&r9o, p•1• Parta I>(Jail•1r«, 4o 
DcF.att•-nto r:c .. ,W.ico do r.in.ht,r.l.o <lu lk•1açllu Z~tarior•• "' do 
tocoparu .. ,nto do A••lfl:to• lnhruc:.1ona1a do Jo\1ni•tôdo <lo. r:eono~•ia., 

J'a:a•nda • threi•"'•nt:o •• pah h.:s:ta •~xic:ana, c!• D1r•çio Geral de 

Anuntos F•lanGirloa Intarnac:1onda d1 SICUt&da da F.Uen;ia • Cti<Uto 
PÜbl.J.eo. 

"nTrco ;cy21 

lol 7utaa convi111 •• 
1t1vid1da• q~·• 4•11•jc:!l nalhu: 

pl"aate:- 11.1& collbol<'&çio quando lU 
na a~t•:\le$o do pu .. ~>t• Acordo-quadro 
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rtqu•!:tc.Q " ~uU:olp•çio 4• o•U.rg-1 C>I:''J~nhraos • inatitcit">.i. o:h "'"'"'" 
'eapo~~c~.!.VOI P!abla, 

tJtTice ?'i\"ltt 

1, C•dl. 11aa d~• ruteJ co.un1carll out.ta. por vJ.• lli[>lot~>it1ça, 
do CUXIi>I'Úionto doi requhitoa hqda lnurnoll- nec~~ouirioa l •~• •nt::ad• 
- V.itor, a q~.l •11 dui. 111 4&U d~ .r:ecabb:1nt.o da n'lund• not.i.t:.lcaçlCI. 

2. O Ar:oro!o *-ri v.S.i'éneh d<r tril '•no• • ãc~.f proueg.,.do 
IIJt()ajlt..h:~n•ICntc por prazo• si"'Uc,·ca a ...:noa quo Ultlõl ll~• Parto• 
notUiiJuco A o1.1tr•, por oac.rUo~· ('('1:0• ~eis metto:r de "'·:.~.:.:;:,.,.~;., 11.;. 

. h.ttto(t~ é,• éoe;,u~oC"Uo•lC•• 

,r.Lto .~ lraslua, aoa lo di•• do ..;, d• outltbro d• lDiO, 
•• ll!o1a 111:911p'!t.ru, nu Unguu xortuguna • ••p&nhola, 1en~o o-.boa oa 
t~t.o• iuuaboonto aut.Gnur:o .. 

tt1.0 HIIU:STCJ\10 0.\$ JU:ULÇOES 

ent:nlOJU:S DA :UPCDI.:CA 

UoERt.':lV~ D0~67L~:tL• \• 
' .(J. ·.....v\· 

J'rancl~eo .if. 
1
ek ' 

P~ M~lJiiuc&~~• FAZENDA 
:t t'I.J\NCJIIMEN'I'O IJ/lo 1;tCt'0Dt.lCA 

n:tiEAATIVA 00 DRASIL1 
lil1a Cudoao c!~ .».!Uo •• · 

PELA &ECilt111RlA DI\ Fl'.:'tN:III. . 
:l CR.CDn'O PCDLICO IJO$ t::i1'/IDOS 

• • ' , liMIDOS MEXICI\110$1 

(À Comissão de Relação Exteriores e DefesaNacio-
nal) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 141, DE 1991 

(N' 46/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação para a 
Redução de Demanda, Prevenção do Uso Indevido e 
Combate à Produção e ao Tráfico Ilícitos de Entorpe­
centes e Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Chile. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É aprovado o texto çjo Acordo de Coqperação 

para a Redução da Demanda, Prevenção do Uso Indevido 
e Combate â Produção e ao Tráfico llíci(qs"de Entorpecentes 
e Substâncias PsicotrópiCas, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Chile, em Brasflia, aos 26 de julho de 199p" 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à ap·rovaçáo do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultarem revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituiçá(i', 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao património 
nacional. · 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo eotr~ el;Il vigor na data 
de sua publicação. 

/ 

MENSAGEM N' 17,1JE 1991 
fn.t P:QYJrF...:t'o:atlto\ 

tlol t;<">nforM1<11odC!' <"r>ln o dicro:>ato no:> l\rtl9<"' 49, 

ino;oi•O l, d11 (\"l•~~~~.ll<f,;"' f'OI<IP•,,I, l~lohn 1:1 l:>>nr1:1 o:t .. •ubmf't"t 

i •l•''"d" •:<!IJr.•·l.-r,.•,-ii<l ,,., V<:o•~-~" Exc .. J;;,,,..,~,.. '"''<•mt"•ut>.,d·• oJ .. 

E:o<p:>IIIÇiC'> ~" tl•-'ti•Jn~ tb Srt~Q' 1'tt11<~lro dt: tAt~<lQ t.l"e llft!ftÇ(·~~ 
Ext•n~t•~· ., t~~~" d., A-::crd? d.- C-:o-:or.!rllçtô» p~r11 11 Reduç.io 

d• tlforruno;!4. r~ev~·.;:;<, de Uso Ind~v11b" C(W·llllt<!' .i I'l"od;.u;io:> e 

•o ~-.i(H,, i li< tt"o; ,J,. r.ntr.rr(~ .. ur .. ~ e t.nb•lt~n<"'•l\~ l'~'"'''r,; 
!•le;o;~,C'~teobl,1.1" "fltrr> o- GO\'C!'rll<:-fu·._-;._.:J;;;l•li~l't r .. dPrlltl•:;:o •.lo•J;IJ~ 

•11 C!' <• '~"'"'"' • <ln 1>_.,1'rlt,.l1':'tt dn çhJ\.,., <11" Br,.~'hta, ~"'H·,]: 
jultl" d"' 19911 . 

:0:_,..,,,.,, l't••toi ... t ... 

t:..,.,_, • <1o "onh .. c·hu•ul '' d• \'"'""11 f:-.:r·.,~luwltt, p•n 

'"'nrd~" ''" ,.,,J•• "tio]..,, "" "''""11 "'" rr•<'l•loout" ,,., ('I>J!.,, 

l'oUTll·l" 1\yt·.J .. , fnl AIO•IIlll<l•>, "" di• )r, <l'• )'l!lll> •I• l?!lll, ., 

J\o'<"'''" CIO< I'("O<·]"'"I~n (""'" 1\ P•d,<,;A<• •1ft { ... ,.,,,,., l>r•~•t>-;11" cl;i 

U•o lll.,.,.,_l:to • •:"~"t" t Prl)duç$u • ao Tr.ll~:"o Ilicltoa d• 
rr>t•><rT'"""-,""' ., :outostAror.la~ Palc.,trdrlnas trn~r• .., eoverno d~ 

lf•rl1t>t!r" r •. ,,.,,,tjv,. do Elr~11il ., o C<W"'"" "" R•~\blic:A d<l 

Chil• q11e 11 "~""'''''-' d• t;'lutro• I!C<•tdto!f "•l,..htedn.,- <'Ga p!>fll•:< 

vit;inh<Js, •MI\t>el"''""' asr dir10t1lt">• n•co.scArlfl• 

lnt•m• i t Jc-~~5" <la COCJ'<:''.ftt;!o bih.t<"ral •• ••t•h 1a de 

r11-:-•mh.,o:-ld" I"'J"'" •tnc !a no o-l ""o \!1110 r .. l,.ç? .. ~ lnt•ra,..erl,..llnlln, 

2. (J .. C'OJ:dO C'OII O <:lJÍ)e J'I'I!VIo, Últ.lilJ;_,IllJ, • 

n,,...,,ti~ll·,;in d .. rolitic:•• antldroqe!< " " l"flltu .. :Jin d• 

JlT"'Jflll•e• 'o''"'"'llll•ln• p10r~ a p••"•n<;oio <1o u•(l Jn<t .. "J•tn 

d• d~"9'""· t~ .. c:<:>IQo:> a d•rinlç-An oi• ••1<>• '7"• faclllt•"' • 

lllqi!lze• tt'<lCII d• Jnto);Ttft<;o!ia.'l •ntr• ,.."'-!l;l-:!1!-dll-!!~~ 

c:'Qil~"f-fii·l.· ;1., 11~<>• "'" P"'"•"' Pon"•• "••in,.Jar 'I"*"" loCDl:'d<:­

<"'0. o c-r,J1• .,lotll o• .,., • .,o• rril\<"fri<>• qu., tn~~tpi••"' a 

H••••• comU-:0••· t""h<> • hor"!ra .S• •ub••tlllt 
&ir>lltft d• M•n"~?•lll l'~••i"•nt:'ial, P•tfl qu• ~'t'll&& l::rc•lotn<"i&, •• 

•••~• I<CU\I•r pJ;>r b••· •ru:·a•tnhe .., "t•'ltr.> :to Aec:fd<:- .,..,>:o A 

epr.r:hçll::> d<>: c..,n'lr..cao Mat:'1on&l, 

11L1fov•1to • t;'l'otlun.ida(j• para rano\l•r & Vc1uo~~ 
Pll'<:>•lfm:J~, S•111•..,~ Fr••l•.hmt•, • qarrmt.l~ o:lo ••u 1111 t~ pr<:~t<:nd<> 
r•u•õ>•lto, 

::'\r2.~r;Q m:_:. e~··tt~Ç!!:o.;'. ~l'!~ Q_9QY!..II~g, ~~ !'H9l!t..H:~.!.-Ç.!ltl~~~·f 1_1.;,__119 
f\nfl~ll., Y .1! t:•~'~l. t:~T:I _f'l\ r>_rl·~lll,JrA ·"'' <:'.lU I .':_]M>,\ fi, IH!lll~f.., "~. 

~'l''f,"\Jlll.'•, ... !'~l!'fi.~'O,:l\'1 t><,o ~~~l' )h!'I"V.~t·!-J r;, 1\~llr,TI! ~ 1'1'111•11<,~·• 

'... A~.1.~Ar.H.~_!!;!KD!'":-.-.-~~':~'!(:_!l!'!!".l'"''1r ~ .. r 
~~·~~~T1'"'.'='.1_/W .ti l_•:!!.!!'~r' <:I\~ 

l•'"' -' ·.-~••!• •l"'l" '"'I"'' '1 '" •~~ < , I • "'""'"""I 

r,,•:l•ntr~ d,. 'i''" o '"" l"•l<· 11 ~ ,. c 1 ~r., 1);. it., •}•
1 

""''-''!" '-''11!' r. " ,.,;t·~t,:i,..·J .. r. l'•i~•.tt:. 1.;..,,~ .,., , .. ~c• !~•·· ""'' •P·•~· .. ; , 

à "''"i•!•• e lt<> l"."'' ,.~lu''" "~'li l">"J··~ • '""' f" •1.1•·~· '-1'"' .,., •• ,. 

"'~'"''"'"~ l"•l!tJ ........ ., ... .,:'"'1· .. ~, ···~~~·· .. '"'''""'~ "'" ..... ~ 1'·~·>;··,, 

G·•l•-i·'~ !"'<>~ ""'"'-'V··•"' l''l"<'r·lu~ 1' '" ~~··· "~ I 1 ~~ ,,,,,,11" 
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I/e •• ~,(~•Tll<ld~,J~· , . .,.., 1;)1 Frr'l"3•1t~· a .. ,; .. ,,(,,~;:., jj,,,C;l <b 1'),1 

•~•hr~ r.•z~cH~·<>c,.nt"'"• tomr-,<l.o.o;\ll ptolo PrLJtcwul.~ der )~lll, c!l<~ Conv<!nçi:l 

roc:.H<' Suh,.ti!lcia~ l'&it.,<t%.:il•~,.,"' dO:' lOl), ;1" J\<'uJJ<.l !óJl·,..~•<ri~r:~••" n•·hrr 

/'ntOll"'f'<'III'"F.,. f~l~"\r•'ll<'•" <l .. 117~, OI d~ <:'Jt.;('Utih ·l~" ~.,~j., •· l.l'i<h" 

(:~on!ro <:1 1'rr.r~•·a ll!rlto tl" T,u!t~r;•M'<:>ut<-s,. Suh•'~"r!.,,.·,.,,,,,\r<ipl•"n 
•k l?DI!r 

Jlmd •• <";llt r '1 <• Cc "< •I"<'. ~) á j " " 

•I·• ·/"· <l•· 
l)i.·tl<.> .;~ .. 

t>•'"'l""' .. "'"" .. j; .... ,,;, •• , ...... , .... ,;,!;, .... .,., l'lt.· 

l•lfZJ "., "''H""''' r;l•,l•al ,v., r.~ .. ~~·~ ,,,.,.,, 
\"., l .. t.>c •• , 

.. ' ' . ·. -~ .. 
r"'''"''''''•~tl" rir. J•nll"m!•lf.l~t -,;.;,nl ,,,., ""''"' o;,.• !·~- ,,,-T,o;:. ,, ,,,, <J, 

)11~0; '"' U .. t hotn~li·• to;llth•• 110! ota!l~ P"'" (.,,,r.,,;,,.., "•"I"•'"' !ai 

""'''''"1..\•• '·''"·''"" ~,, .... p ...... ~j,_ "" ····~·""'~ ,! ... ,,.,.,,u ~ ..... , .. ~ ~~.,. 
('o~··,!n~,<l< tl\.tll<l .. l_l,I/Q,.r. '"''"''"''"';., "1','"'11~'''' •I· !·,·,, tl" 

f\11 I'Cirtoll CO>oUDta.o\<•~ l~oll" ll1•·~ ·" "" I• lo 

"""" r••r•<:tlv•:• 1•t.lr.~~. fl'·'l',r"'"'""•• o vl;~<~r em 

polltlcu • 

produç;.<> • ao tr4fln• ll!tll<.>• "" "''''''·~·<~·\~• 
pa1•."ttlr(.1 . .tc:aa. 

,,., "' 

•• , ..... ; "' J .. ~ 

2. 1\• ,.çlltl<::o• •J.>t'11'0."'"' •·.Jft,~ rt-t>'l•ro.:ukf 10!-~';;(, .-.ro ~'""'" 

"'"'~<'!ot~.;~ J .. tO:I!\n~!'>rol\1" 11<~ V\'1~•T f''•"' '"'"r, ,,;,,., 

1, ""'" "' Jn11 r 
•utor hhth • d~ ll'J!•n·l~• 

"~<li>).,' I"'"~ ••<lj"ll•<)•·• for!)•J• "'''''''''· 
.... ).~~ J,o ~~~ !'~C: ~ •. ~t~:ot~· d<'<''HV<•.\••,1,",._, ,l~ 

llt:'VIIil>l>'tl lltl•dd~<lolR, {'ti.> .. ol<''ld•~ ~~ dJrr·.-·r,l(~'"'" "~ ~'Ir·• J,-,Ji•J;,.,·, . ., 

rf'"l''''' I 1" na< 

(.>lQJ\Itl''l<'b, r•<l·<!l7'~·lo:r~. lJa!l~•u•'e5 •J'! !"'· -·~·· 

iJr.<t·«t'"'' ~··n• ~ r'•rU~\~ ,.,,_,.s ~,, . ..!rll••,~ -•.· •'~""' 

'-'" •h..,pr.n, "re,.).<tJ<.,.~,;,. <l1 !>••·'·•·•Jo~·••"'"'''''• ' •. ~1 "·" 
d1> I''"'"'~'''"~ ,. ,.,_,b~<Õ•,•I"~ 'l"~'''"r u•,·,,.,.,,. 
fo:o.llrlt:ll~;i·> dCI' rh•J\.IH'·o bt•Hl ·~,,, J'rlrl <;> '.i•·i:ll<' ... i. t''"''l',· .. .-

] • I ~": j ·l~ 

1•r I • «I, ''I \,.~_.,, 

.-1 l••' ,.,,, ioo.hl•.• ,,,_ !,.r • .,"''," ·o • '''" '''"'I'"' 

" ~ ' ' ' 

dl L<><>r<•raçli.<;> t~c:ui~• • c:iaro~[rl~ll vj.~""''''"' l"'·""~•fio"<r <' 

<:>!itll!/'!h:t•hu~r.tr.~ de lltl!'.ll\l.1r. 1''·1>ll d~·lt•r:tar, <'""''"]." 
C'rlõldiçar pl3>l"IICi>c• <' cult i''"'' r<'~ I ,,,,J,,~ ,.,.,, <' '•''J •I i v• 

d<' rroduzl.r ... ,, .. J>r<"•lll<!ll ... •nl•~l·"''''"~ ~·nl'"''"l ,,.,. 

vi.o;~la~iw 110 dl•l""'to ~~~ C'<•tov""~~n tl~ 11/(,1 .-.m ""'' '"''"" 
..... ,dft<ll•J 

el · il•t•tcilrobio ~li' inf<''"'"~;_;, e f'~t•ll"•i<r,•;1..,~ r;•;\oo' 

re~f''""t~•·•• l'"':ll&llr.ç(>en ., :iu•i~prutliõm."ia!l <'Ir! J~>;ti·ti·• oi" 

«<llt<:-rl•o;o<·..-.,1 D1' • nu\151 ind ~'!' ''"'i :o;-:. I • <·~. \<:'(!.$; .. 
CC11dOII>IItÕ~ ia a pr t>ll,r><'l ;><!:>~ <'VI< I ~.~ 11"1''-'0l r ,,J_ i' ·"'t < ' 

&o.:tor•• ~" c!,.lHu1 t:'onexQn; 

91 fo•·n•cl••llto, por 

llnt•c•d•nt•• 1!QI>re 

con•:o:o•1 

aolt~·J.t•ç:io <1<' '"~" <l.:)• ''''''''ll• •'" 
I>IIY<;!Otl .. fit•at"t'O f! aui<•<O't. 1)<' ,l,.ll<qo, 

h) ir>t.eiCÚbio <$•> (llll~hm;\JI•'U f.~ U'll!\ ""''''JCO' ,..,.,.p.-,l•ht<'~ 

P••• o t't!lt'-'<1-' das t<k••lt:'hll •~f"'~i-llll~ . .,,\.,_~ u• i t )7,,,1~11 ••m 

i} (!sL•baoleclmPUt<', <lo> ,comu'" '"'''*.-\", ''" '""''""'"~'''~ '!' 1" 
Mnai.(l1!t"m ~~~~·•s•hlu" i'"-<A • a•k"!ull<ln .,,..,,.,,;:•r. 1 1<>~ 

~·pl'OII'Ioi••o• •••um!<los p.,l._, r'<"'~"'nt<' ,_,, ·rl" 

.2. Aa ir.Io;r.,acõe• qu• lllc:it•rC'<"~••f'<o\'1' "" I''')'O<'i<•""'"'" ;,., ''·''''' 
C'ont.ra't.l'ltea, d• IIC'Otl<!o c""' UI I' I [•11'3~ 11) I' <J) ,,, 1"" ,'qn•f" tl 

pt•lio:nte lu:tigo dtover4o <>on~•.llr ,.,. ~"~""'"'"'""<:>fi~;,.[~ d"" r<'~!><:'<'~:, .. ,~ 

•e~Vi(OII pG.boliços, o• quai• tetiio C'arlittor r~NCf"ll'\tl. 

••~•. o• tlfeito• d'o 1",. • .,,,., "'"'d"• li""''"''""'" ''"r ·~··••·•~"'' 
C'O"'I>f'!\('Uto•~ o• ôrqioo: O!let~l• OJIIr.3trt"o,HI\lOIII, ''" h·•·t!tôrhl d< ,.,,,,, ""'-' 

da• r.az~•• Cont:r.atantr•. <le. pyc•·~>nç1io <I<' nt:o lnrl,.vidco d<' <h"'·~~. <l·• 
n••loilt~·~âo do f•t.,.aeodefotfh;,_l""'"• (!" cu...t•nt.,. O.""""""~""""" tt.'•li<r> 

) I h •t•>f' oh• •n~oqx•c:e"t•• • •nl••<ún,'ICI• l'~l<'"ll~•)lc -•~ 1' 1< -I,• ""'I" 

Jilltl\1•1~;.,-, qull o• r••I>•Ct!vo• r.<.w•rno<l <1e•i'il"•'" ••• t:'IIIIPP •~!"'"iilo""• 

A• 1'111~~~~ Centrll~o•o'.<'"• '"' .,,,,11<1,, o~• 'I"' n V'''''' 

.T:<'~f'('~tlvo• dl•p<:>•ltlvo• 1'9"1•, pn•~"'"'"'' ,,_,,,,,.oJ,.,,. u• ,,,,,.,,,,. 

pnxatd.l-ntoe coo>c:eTnCtlte~ i ~~~~ ~ad.J.cUL' de lnJi< ltooJ.n o <:'011'1 ",•I' 

t~itlc:o ll1clto da (IJ09••• • qualiOr.Bçho !In r,.l,.~i·l;;adn <:"I><>,.,.,,,,., 
d• t:•n•, 

'· ••nl_•nç"'~ _j>~r •h p~~~unc!•d•" r"' r d•11to;-.r ,,,. '';,(r~" l \ J,, '''' "' 

_antoq::li'C~Iltl!'a • co.~t:ctiin~io• l'llicut lépi~""• 1.""'"lD -.t> ud~ • i',.-,-.;- " 
cr.ao::ion .. t.• 4• outr" F•rte I.::Q!'!t: •l!'•t•_e, 

C<:lln 1<i11ta5 Ã o;'OniOICilt:Õ.<: <l?• <>hj"llY~·r- •.1<> \'!<'R<•!•\<' 1• •.•<lo•, 

tt:'pf"''"'lliMotl!'l d<ll d<ll.~ G<:>llf'tn"':< r~UII)r•H'-1\o }Jnt 11-< ll<'l\·1t~"' tio• 

,,,,~ l';orlct• Conrrat.,nt•• PliJ~' 

•I tO"-:-o~ncndou •o• G•: I!Tno,.,, "" ••<H C'<' ll('l , • .,.,~"''' ,,, · '''"• 

j)fOÇr•I"JI C:OIIJUHI<;>!I >lO <tio-C1jq '.j"<' Fcl,i'> .Jrn'"V<,I>·i,J,,• ,,; I•• 

<Ü~9iiton e<:ll',pl!t.-1\tC'JI dO!' t"Pd4 p1->ie: 

tal>••c~âu <;<<lnrd""""" do trátic•a llfo:-1\<) d-1' tt"tnll'""'"""~ 
.. ul:>iuirl<:ias r~icotrép.icall ..... billtll("ã.. dn 

f•• "'"cp~.,li'•n<lf'nt•. e 

dt J•>úr•·,, ,•~~ tr•r.,·,·rlv<•~ t:!'''~'''''f ,,., . .,,, . .,,,., ·r•'' 

•·o'r.~t.-,h•><'~ ,·rrt~n~"'"'' 1-''"'' ""'"'lh·•t "1')), . .,,;, .. •lo ,,,,,.,, ,,, • 

Jl,o:-oro!lo. 

.r C:. 
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.,,, •• ~,<1.><'"~ ···~ ...... ,.;.,,,, f~;,, ,., .. , ........ ·.- ''" .,,_, ,,., 

I",.,,, •:I ·~ "" M I Í•l<> • I I 

""''"' 
'·"""'''I h"''ll~r> diUo ru t•••, r\.' I <AI • 1.<,-n-.:, p<o• I r•.• o\ ''" 1 '•' 

1.n~ ''""'"'''"' ('IOflo>l;,,, .,., d'l<OI '"" ,.,,.,,,.,.,jol,o\• 

i I ',•,,' 

i·' ti 'I• 

!I!TI,'?' _'J_J,Tl 

'· 
dip:o·~·~tl<l\, oi.;. CUIIOprJII<~JII•> '~"I' f"'•_,,,.,. ,.,,,,,,, ,. ' 
.... r,o»•ljynf !··~~-~-~; .... r•UM-t >~•l!>y .. o•;,, r\" !')"~~""i'"""' ' •11 1.1<H .. '"' Y['j>ll lo~ •l>l! R ''"' , ... -,,.tdJ••"t!l ~ oi,, ,; I I'>"' lo·~! •• t,'>;!' •• 

··, n l"""""'e 1\rrt•J,. f"J•!••' •"r .,:,.,.,,,..,,,, 
F1t1 I<'~ <:•<i> I tltl ,..,.,.,. .,,.,i ~t>l,. .. ..,,...,.,•. •·~, :,. , 1 • • , • • 

,. .. ~ ...... , .. "'" "'' ••!:-... '". 

I ''I'• 
•• l-' 

o!\u·• •r •: , .. ,· •. •lt• 

''"' ·l<'i~ "'~'"J'I•'Il'~~. ""' l<!l·~, . ..,,. :"'''"')•''' ~· 1 ,,,,_ 
••··t·•·· !·w•l•·•'"'" ,.,u: . .,, !· 

, .. ,, 

\) 
"\ 

(A Comissão de Relaç6es Exteriores e Defesa Na­
cional) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 142, DE 1991 

(N• 36/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o_ te~o_ do Acordo sobre a criaçãO de uma 
Comissão Mista de Cooperação, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Reptiblica da Tunísia, em Brasilia, a 27 de novembro 
de 1990. 

O CongreSSo Nacional decreta: 

Art. I' É aprovado o texto do Acordo sobre a criação 
de unia Comissão Mista de Cooperação, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da TuníSia." em Brãsi1ia, a 27 de novembro de 1990. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à àprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultarem revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termoS do art. 49, inciso I da Constituição, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao património 
nacional. 

Art. 2~> Este decreto legislativo e:Qtra em vigor na data 
de sua publicação. 

• MENSAGEM N• 64, DE 1991 

l'm (•H•tfnn·•id;·d~ r••'\! 11 tliS!··' .. In nt•Ait!gr~4?, inc·l~.lll, rl';1 Cn11~thu~~5" 

P'•alerr•l, l('uho .a lmm~t clc •uh~•:~tn 11 elevada cuw;illcr~',õ"•H de Vt:,,!.Jl; E.lrf.lêtiCi~.~. 

IICOfllj>anlt·hi<> Je f:\l'tr k:;d dt! ~-1<>11~!)~ lltt SC'nlJnJ ~iiui.stlll tk J.:~t.1<l,(l cia' lki-~~Hé$ 

l'.xJ.:-riurc~." temo du 1\~.omdu ~·Jhrc n cri01~·Ht ck um:t.C!'!Jii~s.'lo Mi~la de C''''I'"IJ~;l·-,~, 
u·k;J.,,:, • ,,,1, ~ ., (;,,~,_,,.,., •!Jf !\,wiot,r"'" r-:-lknt:i·,·~ dn B~:•lil ~ o r."w I"!:< I ,,., ;• ... p ,H:~r. 

,~;, n .. w.b. •·tu llr•···ni .... , ~7 t'•' un.t··•·l·"' ,,(' ,,,,,; 

0 ftnl~ ól ~el ill,ltWI<l•.> pdt) A~''lllh> Clll :tpr('Ç<' IC>Ji p1i1 llH'It, :liC'." <1', 

ll<'t'õl 11:' i•h"i:•• ~·•'"r I 1111~ o!c l'''"'i•:t ifliW"<I<'Icm:ol t"Uil•l'tiJ-"'''''' rttt'. • 1 lt!l>t~ró•"· n 

do·~("ll~nl~<-hr;"tilt> <h '·'"'f'lllõ'C:l<t loil:tl~ntl ftU\ lnuhi!•" C~"'''''H" f• ''"" :1 i,ol, I ,.:J,.o:o!, 

,;,.nf!kut'lo•ll"' 

1!i t.k f<"vcr11i1o de 19'll. 

lo ::u• EWI;'I>Il'm-Jit o ~<'l~n•~ 

DeuUtl' rarn•ndll o:"<~U<>r, 

Pr••ldt•nttt d• Jl:ep·~I>IJI:'"· 

\i:l•vo ao r.onh-n.C'l .. ,.nto <'I'• \lo"f·l\ Pl><o:'ftl.,...,l,. • 
oel•l•raçtlltt <'f'l nr•-Uh, •• 2'1 "" """~'"l•r., \!11.1,..,, dO A•;;!:•t·o;lc;r 
•'õtl:Lil..LCl.l:-'ç;~rz~,. . .L.Cr.:l~.::lcl.Q..t!l.-..ta.,Jl'"-C\Ir.Pa:"·,1.~t.,. do qu., nOa 
parto• o ar.:." H • a Tmolsl,., 

2, o toro a l<<tt' lnat(tnl<l<> l"""h• .JI<'Ot'da _.. ·'fl<"<;lt 

t:•I'A pol' aot.._, 111~• dlll tro~• <'I• J•loll;,a ~Q)!~., t"""'"~ dtt f'"IHI>:'~ 
int .. ~nac:1onal eone.r,... 11 t.,. ~o• toi'Jn"t~TlÕ,;,, o <'1'<' • .,1'nvo1Yloot'"t~ 
lia coop.uçi"' ~h•t•r•l l\<lo &o:oh1t••• •c:oooti.,Jcrc·eo,..,r.-1•1, 
Qldt\lra}., .d .... t.U:lo~ • t~cn1ctt. 

'· 
~· -l•br,...o:o. c- Jn>~_r_ lt•tada• d• t<HI•• "" r•ql""" «o 
11\mdo, c!i-bndo eotda.a6u Hiatlla flll~ praplcinll, por aua ·,..~~, a 

•t.-rt_lll'• • ••.PU"'t;l'" da 6r••• d• atuu<;~o do JkadJ, no •octerlor, 
•• lttid• • qo,. "'" pqt10\t<J an<'llf<!<'"r • Vouoà 
lh:enlo!nclll o ...,e,..•lntuoponnto do ro .. nclcmndo Acorri" ao CI'>II'JYOO'MO 

lfao1cnal, p10r" •x••o " "l•roY .. çJo, '"'" h•r"'"" do Artl•1o 4,, 
hteluo 1. "'" (.u .. .,t1tu(ç.1o T"''"r•l. 

·-Z•"'·lf..., ~-. ~rojato d<> l'l<'n"''"':J~1'1 rr.,.,l;h>no: 1"'1 •o ('OA')rftR:'I'O 
N'o\<>101••• fl<:>br• •.ohltl•, :luntollo'l'tlttt .,.,. 'l:•llto do 

Ar~~H,, ,. or<>rtul>ld.,d• par• r .. noto•r • V..n•ll 

bc.-UncJ•, "-'nho!l' ll'r""'"t~:nt., a ''V"IJUth do 10011 ••.I• l'f'Ohll!dO 
n'>tlpetto. 
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wnoo ;pnõ1.r 1\ Ç"(\!llhM! or bt~_ç_~~~!_ÇSl\r> m~T" _!!,~\'}.:.!!.~ 
L"HTJt•: o r.oyt."r.:n ttll nC)•D!I! te/\ rrn1,~,., 1\'1\~no _ n;ü\!:11. _L -

O CO'I;B><O DI\ 1\r,POUl.!C/11 1?/1. ZUNI:!õlll . 

• 
o c,.....mo dia llor\obl1ca da 'l'unhb 

tdnr•vtont.• llat,._l,nado• MP..rt•• Co"uat.•nl:.o••l 

Mi-~• I"'LII vomt.aola CO!""'* do 1nt..,n.aif1car • do .iorfor~ar a 

~nçio- t.cu:lo• ., 11:1•"90• da :l.ntAoo:•••• .,_,,. ant.ra o• do! a p.I .. o., 

1\JITlCO J_ 

A• P"'i.rta• Contrfltanta• tn•tltu•111.. palo pr•'""''t" Acç.ro:lo u,..• 

C'o<o<hf.llo tciH~a de Coop•n·aclin l•ro•ll•iro ~ 1unialbn~, d<nttv:"''" 

ot.AOIQ.nad• "<'o::thalt> ":l.oa. .. ~. 

A c ..... Jsolo ~isto t•rl pr.>~ <>bjPliV<>, ot;; .. da troc:a f!:p ~<li> a~ 

~r<l '9"""tiio~ cl<1 J>OI1t1c• in~•tt<a'c:ion•l çue cli9a'" n>opa~t<.< .;os 

l. O pr"''"'" ,, .. ...,,~.,. • .,.~li v'll<l<> p<>r ""' p<>tfcol<> 11 ... o-•J.• "~"'• 

j•<'lllr n~,, 1rr ,.,.,,,..V~<Tu •ut<''Mf I~"~"'"~,. P~T pr • f,.Jnr. ~~~J:>~<'qll< "H o o!~ f><' I~ 

""""· 
l. Cada r~•t~> contr~>oan''' po4"''"' aelleH.-r, por ao..-rHo, o 

"'""""'" (!co Pl'~$1'M.~ JIC?l'lt(>, 

), Oa trr•d""" •mt:n\l.)d:>t a.. co'"""' 11Ct>r4!1 cntradõo ~ vlqo:r ~~~· 

"'""'""" C:01'1<1Sç~<,,. J'!'('ViU•~ nn lllti11o Vlll. 

(')ual<1n~t (!n, f'M·t~• C:o,.,tzat•"~"" pc><'IC<rli, a qn&l<õ'l1't '"ton~l'\(>, 

tlcno<"<'(n~ o f"'<'~.,.Ht<O ~ce>r~<> •. /I. dcrn'.,~·l" """1~.0 ,.rol to fi('$"' I!'K'o,. 0 .,.,.;., 
""tHlr.,cl-- rr.r <-c~r!to ~ MJtto "•rto. 

Fclll> rrn ll•neíH.,, "'"' 
'""doi~ exu~«J•l<«<'~ <>riqicc~h noo ltngu~o~ 

ta~t?~ ,.,..,,,., l·~u<•lml>l>t<> "'lldoo, 

foi r·· n<'"."J" •" 1.: J li fi.Llt.'/1 

t"t!'J.l'h'rJVl< I'<) Jl,to~H! 

T'u.nchc" l<ak l!:blb llt>uJu;'s 

~./L ___ .s~ '-> -· - :.:....) ·" .d:\ 
ho~ton'lll elo~ ooia ratooa, o do~<'l<volvlrnor>U> <'• c:aop'"r"e!óo bilftlu"l" • •oiS:• A""•O 
1< l>l.lao,:lc dn INri<>a • 1100<3•u O:I<Pf<UI< I!• pt<'unovi·l• • d11 rarorei·la, .... ;W V" 
<'~,,;~lh'lr<u< ,. 

'. 
.,,.. Ju~·t:o.,haio ""' ""~unto• rcoc.r.m;.,,..~ • C'OIII~~d"t~. io 

... r9•" •h qual podo.~ lo t.l<r )U'J•:t' oneo11tro• d• •"'Pu•síorios 

.,.., • .Soi~ p11h••• 

ur•n ~ut,.c..,.L~~:;o .,., ,..~<>ul<tt>• r.ull"r•Ja, 'C'l<>hl(tl~"s o 

:J<.< 1\0C<.<IJ. 

2. to Cco~in•~<> H IR~~ po1•r~ 11••tlt.uir, ftl' I<I<><IHI• "'"<I'"' •• !tzcr 

,,.·rocnr.h!o, Ce!<'!~l<if !!J'I~ pu., ~ ""''"'"'um J•r<>fundl<l'l'<l<' <'l~ ftac.,nlo~ 

oq•o·d r.'"""', Tkulo IV 

L A Ct><oltJo~O H~•t• :rounh·cl'·ii ~l~<Hnndom•mt,. no !lr~tsil " "" 

'lu:.hio por <'"••.um oeorclo d1>1: I'.-.lt<"c Conlrl\t•nt.o·e. 

r·lnJ•.t<>rl,>l <>_1> ""r l'l"l"'<,tl<r~.., .,., p<'><J~r"• 

1. O f'T<'J<'I<> .,., .~<g•.,<la, f'H'P"~t<> po\o p.>\~ ontll~i;;o, Jl'H ~:la 

tllt~"·~•Jc ... c-r..-, t!?is "'"~"" <l<' ""''·~e<'Ji:ll<"!a, llf'>~ "<l'";t~~., tt• .',l·~rtutn 
<'• ,.,,,..,, n""~li<> <'!~ t"•>l•lll•~<> J\iH•. 

o""''!""' """o .. ~$~11to, f<"''' ,.,., .,,..~,.,~"~"~· J>•l" c:"'"t~~;;« 
);, (,,, .1 .... .,-,,; ~ri' obj:o\.o "'~ 'n<Ot•ll 'ol\> l~jl<la~ :0 vu\..r.t l?"'t" P<ll<' r~ r\" 

''"",.,<>;·i'·~., iu~<:<Je:l(·~ "'' •; "~• \.om ,.;~-,. -;,,~,... •h <lu., '<!a ~"·~~<>. 

' -,- ,., ... 
j ,,.,.,,J., ,_ ... ,,,. ("),<'), ~ ',, •• l) .. j, ,, .. '""'•··'• ,, ., ,,,,,;.;, 

~ " .. ~~···"·· 
t!-•11:-:!.' • ..':'Jlf. 

,,, .. ,,,_, f"'''"'l'"~''""' 
< ... , I;,,, I"" o I• "' <A<" I' /'••: I'' 

<'·' ~·"'"" •h '""''~ .,,.,, ~·. du~• 

(<•·"~~~·-··· ......... ,; .... ~''!" ~- •1··~ 

)·~· '' ' 

Ceplulo I 
DO PODER LEGISIJITIVO 

....;.._--

Si#K>U 
DH A-A/f- do CDIIfJIY'<so l'l«<otW 

--· ~ --- .... : .. 

Art. 49. E d"-<:ompetência exclu.siYa do Congresso Nãdonat: 
f - re!ôOlver definitivamente sobre trataç!os, ~cordos ou 

atos intema<:ior.ais que ac:arretem encargos. ou compromissos 
91'""0$0$ ao pauimõn1o Mdonal; 

,.,;.. -··-
",-.1,:", 

(A ComiSstio de Relações Exteriores e Defesá Na­
cional) 
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PARECERES 

PARECER N• 533, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto 
de Lei do Senado n9 114, de 1991, que "estabelece nor~ 
mas para o uso das técnicas de engenharia genética, 
para a construção, manipulação, circulação e liberação 
de moléculas ADN -recombinante e de organismos e vírus 
que os contenham e dá outras providências." 

Relator~ Senador Francisco Rollemberg 
O projeto em pauta de autoria do Senador Marco Maciel, 

"estabelece normas para o uso das técn)cas de engenharia 
genética, para a construção, manipulação, circulação e libera­
ção de moléculas ADN -recombinante e de organismos e vírus 
que os contenham a d.á outras providências." 

Em façe da complexidade e atualidade da matéria, a Co­
missão programoU, sob nossa coordenação, um,._dePate sobre 
o terna "Engenharia Genética e BiosseguranÇa"-. A progra~ 
mação constituiU-se de duas conferências e-uma rnesa~redon­
da, com os seguintes temas. 

-A Engenharia Genética no Brasil e no Mundo, confe-
rência proferida pelo professor Crodovaldo Pavan_ __ _ __ 

-A posição do Governo Brasileiro em relação ao· PLS 
nn 114/91, conferência proferida pelo Dr. Edson Machado 
de Souza, Secretário de Ciência e Tecnologia da Presidência 
da República. 

- Necessidad'es de Legislação em Biossegurança para o 
Brasil, mesa-redonda moderada pelo Senador Jutahy Maga~ 
lhães, com participação; ainda, dos seguintes debatedores: 

- Prof. Spartaco Astolfi Filho, representante da Sacie~ 
dade Brasileira de Genética; 

- Prof• !ris Ferrari (UnB); 
- Econ. André Sant'Ana (Bio Rio); 
- Prof. Luiz Carlos Pinheiro Machado (UFSC) 
Nos debates foram apiCsentadas sugestões para aperfei-· 

çoamento do texto original do projeto, especialmente quanto 
ao artigo 29 e seus parágrafos. Tais sugestões consistiram em 
alterações de termos ou expressões técnicas, algumas com 
redação mais genérica ou-abrangerite, outras de caráter mais 
restritivo. Algumas propostas visaram ao acréscimo de-dispo~ 
sitivos (parágrafos) que ampliaram as proibições ou limitações 
anteriormente estabelecidas. 

Com relação ao artigo 3<~ que cria a ComissãO Técnica 
Nacional de Biossegurança - CTNBIO _,., houve sugestões 
para aumentar o número de instituições representadas, bem 
como para regulamentar este dispositivo através de normas 
e portarias. No texto final, transferimos es.ta responsabilidade 
para o Poder Executivo que, ·assim, indicaria as entidades 
e/ou representantes no CTNBío. 

Ao projeto acrescentamos um novo nível hierárquico 
orientado para o controle_, a fiscalização e o fie:I cumprimento 
do Código-_de Êtica. Esta atribuição, no âmbito de cada insti~ 
tuição", estaria voltada para a pesquisa, para o desenvolvi­
mento e para a manipulação das técnicas de engenharia gené­
tica e de moléculas de ADN~recombinante. Seria a Comissão 
Institucional de Biossegurança - CIBiO -,·composta por 
integrantes do quadro de funcionários da Instituição,_preferen­
cíalrnente, com especialização nas áreas de microbiologia, bio­
logia genética, medicina, farmácia e virologia, familiarizados 
com as técnicas da engenharia genética, com os. equipamentos 
especializados para o desenvolvimento destas técnicas _e~ ain-

da, com a manipulação de moléculas de ADN-recombinante 
(art. 8•). 

No art. 99 achamos por bem especificar mais algumas 
atribuições a esta Comissão, incluídas sob a forma de alínea 
(a a q). Quanto aos artigos 10, 11 e 12, foram mantidas as 
mesmas redações apresentadas ao projeto qriginal. 

Em face do exposto, achamos conveniente a apresentação 
de um substitutivo ao projeto de lei original, de autoria do 
Senador Marco Maciel, que em tão boa oportunidade ofereceu 
ao País. A matéria é de extrema urgência e de flagrante atu,ali­
dade, razão por que, após o necessário debate, apressamo-nos 
em apresentá~lo ao exame desta Comissão e do Plenário desta 
Casa. ~ 

Como conclusão do nosso parecer, se aceito pOr esta 
Comissão, apresentamos o seguinte Substitutivo ao Projeto 
de Lei n' 114, de 1991. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 114. DE 1991 

Estabelece normas para o uso das técnicas de enge~ 
nharia genética, para a construção, manipulação, circu­
lação e liberação de molécula ADN - recombinaote 
e de organismos e vírus que os contenham e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta 
Art. 19 Esta lei estabelece normas e níveis de segurança 

no uso das técnicas da engenharia genética, na· construção, 
manipulação, circulação e liberação das moléculas ADN -
recombinante e dos organismos e vírus que contenham molé~ 
cuias de ADN~recombinante e de seus produtos, visando pro­
teger a vida e a saúde do homem, dos animais e das plantas, 
bem como o meio ambiente. 

Art. 29 Para os _efeitos da presente lei, define-se: 
I- ADN (ácido desoxirribonucléico) como material ge­

nético que contém as informações que produzem a desceo~ 
dência; 

II- moléculas de ADN-recombinante como aquelas 
construídas fora das células vivas, mediante a união de seg­
mentos de AD!'J natural ou sintético com moléculas de ADN, 
que possam mu_Itiplicar-se em urna célula viva, ou ainda as 
moléculas de ADN resultantes dessa automultiplicação. 

Parágrafo único. Consideram-se equivalentes às molé~ 
cuias do ADN ,qatural, os segmentos de_ADN sintéticQ_ que 
possam ser transcritõs em um polinucieotídio ou em polipep­
tfdio. 

_ Art. 3~ As normas e procedimentos estabelecidos nesta 
lei não se aplicam ao segmento de ADN~sintético que não 
se expresse in-vivocomo produto biologicamente ativo que 
polinucleotídios ou polipeptídios. 

_ Art. 4_9 Qualquer pessoa ou equipe capacitada para rea­
lizar pesquisas e/ou manipulações de moléculas de ADN -
recombinante, deverá estar obrigatoriamente associada ou 
vinculada a uma instituição pública .ou privada, de qualquer 
natureza, responsável pelas conseqüências advindas das pes­
quisas, dos experimentos e dos desenvolvimentos, definidas 
na forma desta lei. 

§ 19 Para os efeitos desta lei entendem~se como institui­
ção qualquer entídade privada ou pública federal, estadual 
ou _municipal e, ainda, os organismos financiadores ou patroci­
nadores de projetos ou _ativi_dades referidas no caput deste 
artigo.- _ _ .-.,_. 

§ 29 As institUições. nas. quaiS Venham a ser realizadas 
pesquisas com moléculas ADN-recombinante, deverão zelar 
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pelo cumprimento das normas de segurança estabelecidas nes­
ta lei e nas resultantes de sua posterior regulamentação. 

Art. 59 No uso das técnicas da engenharia genética são 
proibidas: 

I- a intervenção no material genético humano in vivo, 
exceto para o tratamento de defeitos genéticos e de outras 
doenças; 

li- a manipulação e o congelamento in vitro, de em­
briões humanos; 

III -a manipulação de material genético que afete o 
comportamento humano; 

IV - a intervenção em material genético de animais que 
possam causar-lhes e âs suas proles, sofrimentos e defeitos 
orgânicos, exceto se a intervenção genética venha contribuir 
para a obtenção de avanços significativos--na pesquisa científica 
e bio~ógica; _ 

V- a intervenção em material genético de plántas e ani­
mais, exceto cOm O objetivo de seu melhoramento; 

VI- a produção de embriões humanos destinados a ser­
virem como material biológico disponível; 

VII- a intervenção no material genético de microorga­
nismos, exceto pará o desenvolvimento de novas fontes de 
energia menos nocivas, a melhoria na qualidade e na produção 
de imunobiológicos, medicamentos e produtos _biológicos, e 
o controle de agentes poluentes; 

VIII -o patenteamento de seqüências de ADN. 
Art. 6~' Fita o Poder Executivo autoriz~do a conStituir"-­

a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, doravante 
denominada CTNBio, de caráter permanente, vinculada à 
Presidência da República, com a finalidade de acompanhar 
o desenvolvimento e o progresso técnico e científicO na enge­
nharia genética, na biotecnologia, na biossegurança e em áreas 
afins, no estrito respeito ã segurança dos consumidores e da 
população em geral, com constante cuidado à proteção do 
meio ambiente, cabendo-lhe suscitar e propor todas as pesqui­
sas e estudos complementares, destinados a avaliar os riscos 
potenciais dos novos métodos e produtos disponíveis. 

Parágrafo único. Os membros da CTN'Bio de.verão ter 
notável saber científico e técnicO; e·serãO mdicados juntamente 
com os suplentes, para um mandato de 3 (três) anos. 

Art. 7~ Competirá â ComissãO criada na forma do artigo 
anterior: -

I- propor ao Poder ExecutivO a-Política Nacional de 
Biossegurança; 

II- relacionar-se com organismos que= tratem da e-nge­
nharia genética e da biossegurança em outros países e, tam­
bém, com organizações afins nacionais e'TnteiiiãCioriaíS; -

III -propor e fiscalizar o cumprimento do Código de 
ati~; ·· · · · · 

IV -propor, na regulamentação -desta lei, as infrações 
e as respectivas penalidades pelo seu não-cumprímento; 

V- supervisionar todas as experiênciãS que envolvam 
material oncogênico o_u aqueles que possam causar danos ao 
homem, aos aninia]s_;_ ás plantas e ao meio amóiente; 

VI - investigar bs acidentes e as enferínídades verifica­
das no curso de pesquisas e projetos na áTea de engenharía 
genétiCa; - -

VII- propor normas e regulamentos, relativos à a ti vida~ 
des da biotecnologia, biossegurança e engenharia geilética, 
objetivarido a constante atualização da legislação; 

VIII- co-nhecer e supervisionar as C.xperiéncias Ciife -en~­
volvam manipulações e transmutações gênicas. 

Parágrafo único. A CTNBio criaÍ'á subcomissão en~­
regadas de setores específicos da biossegurança e da enge­
nharia genética e supervisionará suas atividades. 

· -Art~ 89 Para a físcalização das normas de segurança e 
para o fiel cumprimento do Código de Ética, fica Criada, no 
âmbito de cada instituição que se dedica â pesquisa, ao desen­
vOlvimento e à manipulação das técnicas de engenharia gené­
tica e de moléculas de ADN-recombinante, a Comissão Insti­
tucional de Biossegurança, doravante denominada CIBio, 
composta por integrantes do quadro de funcionários da Insti­

-tuição, preferencialmente, com especialização nas áreas de 
microbiologia, biologia genética, medicina, fanná~a e vir~lo­
gia, familiarizadas com as técnicas de engenhana ge_néttca, 
com os ·equipamentos especializados para o desenvolv1mento 
destas técnicas e, ainda, com a manipulação de moléculas 
de ADN-recombinant_e. 

Parágrafo único. Os membros da Comissão da forma 
do caput deste artigo serão indicados pelo diretor da Institui~ 
ção, com a aprovação da maioria ã.bsoluta dos pesquisadores, 
e terão mandato de 3 (três) anos. 

Art. 99 Competirá à Comissão Institucional de Biosse­
gurança (CIBio) criada na forma do artigo anterior; 

] - analisar, revisar e aprovar todos os projetos relacio~ 
nados com a engenharia genétiCa e com a manipulação de 
moléculas ADN-recombinante; 

li- fiscalizar o cumprimento do Código de atica e de­
fiais normas da engenharia genética e da biossegurança? fixa­
doS nesta lei e na sua posterior regulamentação; 

III- praticar as recomendações estabelecidas pela Co­
missão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio); 

lV-estabeleCer progrania de inspeção para garantir o 
funcionamento das instalações sob sua responsabilidade, den­
tro dos padrões e normas da biossegurança, especialmente 
quanto às contenções física e biológica; 

V -assegurar a operação das instalações da instituição 
por intermédio de pessoal com suficiente capacitação técnica 
e profissional; 

VI- manter a lista de supervisores de cada projeto, to­
dos diretamente subordinados â Comissão Institucional de 
Biossegurança ( CIBio); 

VII -manter um registro para o acompanhamento indi­
vidual de cada pesquisa ou projeto em desenvolvimento na 
Instituição; 

VIII -investigar os acidentes e as enfermidades ocor­
ridas em qualquer instalação da Instituição, notificando suas 
conclusões e providências à Comissão TécniCa Nacional de 
Biossegurança (CTNBio); 

IX- ftxar as penaHdades pelo não-cumprimento das nor­
mas de biossegurança ·e pelo desrespeito ao Código de Ética, 
bem como pelo estabelecido nesta lei, e na sua posterior regu­
lamentação; 

X- proibir, no âmbito da instituição, a intervenção ein 
meléculas ADN~recombinante in vitro, a não ser para: 

a) corrigir ou evitar defeitos genéticos em embriões, com 
a manipulação biológica ou genética, dentro do prazo em 
que essas mutações possam cientificamente ser corrigidas, du­
rante as fases pré e pós natal; 

b) pesquisar com finalidade e objetivo -definido previa­
mente perante à Comissão Institucional de Biossegurança­
CIBio; 

c) produzir embriões humanos, desde que não sirvam 
como material biológico disponível. 
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XI- somente permitir- a iritervenção no material gené~ 
tico de animais e plantas com objetivo definido, visando, prin~ 
cipalmente, à melhoria dos índices de produtividade das se­
mentes e dos animais, o aumento da resistência às d~enças 
e às pragas; 

XII- emitir parecer definitivo sobre a qualidade do pro­
duto final objeto da pesquisa ou do desenvolvimento, visando 
liberá-lo para o consumo ou para a utilização industrial; 

XIII- proibir, em qualquer hipótese, que sejt=~m efetua­
das-·quaisquer formas de congelamento ou interferência nos 
embriões in vitro, ou o não-prosseguimerito, da vida natl!raf 
do embrião; -

XIV- manter sigilo quando absolutamente nec~ssário, 
ou por solicitação do patrocinador do projete>,_ se o produto 
tiver importância comercial relevante ou se não for ai_nda 
de domínio público; 

XV- emitir certificado de inspeção de qualidade para 
as instalações e laboratórios novos ou que -tenham sOfrido 
modificações, beffi colno para o produto ou insumo resultante; 

XVI- proibir a intervenção no material gerieticO-de mi-
croorganismos, exceto para promover:- -- -

a) o desenvolvimento de fonte_s de energia que não afe­
tem o meio ambiente, as plantas, os animais e o homem; 

b) a melhoria na qualidade e na produção de imunobio­
lógicos, medicamentos e produtos biológicos para o benefício 
do homem, dos animais, das plantas e do meio ambiente; 

c) a eliminação de agentes poluentesA 
Parágrafo único. No caso do inciso XIV o supervisor 

do projeto é o responsável pelo sigilo das informações obtidas._ 
Art. 10. As pesquisas e processos industriais que envol­

vam utilização de material radioativo serão supeiVionadas e 
previamente autorizadas pela CTNBio e pela Comissão Nacio­
nal de Energia Nuclear - CNEN, dentro de suas compe­
téncias estabelecidas em lei. 

Art. 11. Na elaboração da Política Nacional de Biosse­
gurança, serão adotados os_segu"intes níveis de pesquisas: 

I -nível de segurança 1: para os trabalhos genéticos C~!Jl 
organismos, receptores e vetores não patogênicos, aos q4ais 
não se impute nenhum risco aos que com eles trabalham, 
ao ser humano em geral, aos animais, às plantas e ao meio 
ambiente; 

II- nível de segurança 2: para os trabalhos genéticos 
com organismos, receptores e vetores patogênicos, aos quais 
se impute risco moderado aos que com eles trabalham e um 
pequeno risco_ aos _seres- humanos _em geral, aos animais, às 
plantas e ao meio ambiente; 

III -nível de segurança 3: para os trabalhos genéticos 
com os organismos, receptores e vetores alta~~nte patogê­
nicos, para o~ quais se impUte um alto risco às pessoas que 
com eles trabalham, aos seres humanos em geral, aos animais, 
as plantas e ao meio ambiente; . _ ______ . . 

Parágrafo único. Quando não houver qualquer informa­
ção sobre a periculosidade ou a patogenicidade dos organismos 
envolvidos no trabalho genético, este deve ser considerado 
de nível4, até que se cómprove seu nível real_d_ç periculosidade 
ou pato;genicidade. 

Art. 12. Para a realização de trabalho genéticos em sis­
temas fechados, serão consideradas as condições e normas 
de segurança NSB,1, NSB-2, NSB,3 e NSB-4, recomendadas 
pela Organização Panamericana de Saúde - OPAS e pela 
Organização Muncial de Saúde- OMS, aplicáveis às -pesqui­
sas de nível de segurança 1, 2, 3 e 4, respectivamente, !JOS 

termos do artigo anterior. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1991. -Almir 

Gabriel, Presidente- Francisco RoUemberg, Relator. - Cé­
sar Dias - Wilson Martins - Marluce Pinto - Aureo Mello 
- Epitácio Cafeteira - Lucídio Portella - Carlos Patrocínio 
-Nelson Wedekin- Garibaldi Alves Filho- Jutahy Maga-
lhães - Cid Sabóia de Carvalho - Nabor Júnior - Telmo 
Vieira- Beni V eras- -João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 

Requeiro, nos termos dos artigos 92 e 281 do Regimento 
Interno a dispensa de iilte-rstício, para imediata apreciação, 
em turno suplementar, do substitutivo oferecido ao Projeto 
de Lei do Senado n• 114 de 1991 que "Estabelece normas 
para o uso das técnicas de engenharia genética, para a constru­
ção, manipulação, circulação e liberação de moléculas de 
DNA - recombina_p.te e de organismos e vírus que o conte­
nham e dá outras providências". 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1991. -Senador 
Francisco Rollemberg. 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO 
DE ASSUNTOS SOCIAIS 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•1!4, DE 1991 

--~ ,_Estabelece normas para o uso das técnicas de enge­
nharia genética, para a construção, manipulação, circu­
lação e liberação de moléculas ADN recombinante e 
de organismos e vírus que os contenham e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Esta lei estabelece normas e níveis de_segurança_ 

no uso das técnicas da engenharia genética, na construção, 
manipulação, circulação e liberação das moléculas ADN -
recombinante e dos organismos e vírus que contenham molé­
culas de ADN - r~combinante e de s.e.us_ produtos, visando 
práteger a vida e a saúde do homem, dos animais e das plantas, 
bem como o meio ambiente. 

Art. 29 Para os efeitos da presente lei, define-se: 
I -ADN (ácido desoxirribonucleico) como material ge­

nético que contém_ as informações que produzem a descen­
déncia; 

li-moléculas de ADN- recombinante como aquelas 
construídas_fora das células vivas, mediante a união de seg­
mentos de ADN natural ou sintético com moléculas de ADN; 
que possam multiplicar-se em uma célula viva, ou ainda as 
moléculas de ADN resultantes dessa automultiplicação; 

. --·Parágrafo único. Consideram-se equivalentes ãs molé­
culas do ADN natural, os segmentos de ADN sintético que 
possaln se-r transcritos em um polinucleotídio ou em polipep­
tídío. 

Art. 39 As normas e procedimentos estabelecidos nesta 
lei não se aplicam ao segmento de ADN - sintético que 
não se expresse in-vivo como produto biologicame_!lte ativo 
de polinucleotídios ou polipeptídios. 

_Art. 49 Qualquer pessoa ou equipe capacitada para rea­
liz_ar pesquisas e/ou manipulações de moléculas de ADN -
recombinante, deverá estar obrigatoriamente associada ou 
vinculada a uma instituição pública ou privada. de qualquer 
natureza, responsável pelas conseqüências advindas das pes-
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quisas; dos experimentos e dos desenvolvimentos, definidas 
na forma desta lei. 

§ 1<:> Para os efeitos desta lei, enteifdem-se como institui­
ção qualquer entidade privada ou pública federal, estadual 
ou municipal e, ainda, os organisrt:~~~- fi nanei adoreS ou patroci­
nadores de projetos ou atividades referidas no caput deste 
artigo. 

§ 2Ç> As instituições nas-·-quáis-venham· a ser realizadas 
pesquisas com mOléculas ADN- recombinante, deverão-ze­
lar pelo cumprimento das normas -de segurança estabelecidas 
nesta lei e nas resultantes de sua posterior regulamentação. 

Art. s~ No uso das técnicas da engenharia genética são 
proibidas: __ 

I- a intervenção no material genétiCo humano in vivo, 
exceto para o tratamento de defe1loS geilétiCos e de ólifras 
doenças; 

11- a manipulação e o congelamento in vitro, de em­
briões humanos; 

III -a manipulação de material genético que afete o 
comportamento humano; 

IV- a intervenção em material genético de animais que 
possam causar-lhes e às suas proles, sofrimentos e defeitos 
orgânicos, exceto se a intervenção genética venha contribuir 
para a obtenção de aVanços significativos nã pesqiírsat:lentífica 
e biológica; 

V- a intervenção em material genético de plantas e ani­
mais, exceto com ó objetivo de seu melhoramento; 

VI -a produção de embriões huma.nos destinados a ser­
virem como material biológico disponível; 

VII- a intervenção no material genético- de microorga­
nismos, exceto para o desenvolvimento de novas fontes de 
energia, menos nocivas, a melhoria na qualidade e na produ­
ção de imunobiológicos, medicamentos e produtos biológicos, 
e o controle de agentes poluentes; 

VIII- o patenteamento de seqüências de ADN. 
Art. 6o Fica o Poder Executivo autorizado a constituir 

a Comissão Técriica Nacional de Biossegu(ança, doravante 
denominada CTNBio, de caráter permanente, vinculada à 
Presidência da RepúbJica, com a finalidade de acompanhar 
o desenvolvimento e o progresso técnico e científíto nã enge­
nharia genética·.-na biotecnologia, na biossegurança e em áreas 
afins, no estrito respeito à segurança dos consumidores e da 
população em geral, com constante cuidado à proteção do 
meio-ambiente, cabendo-lhe suscitar e propor tOdas as pesqui­
sas e estudos complementares, destinados a avaliar os risços 
potenciais dos novos métodos e produtos disponíveis. 

Parágrafo úriicO. - Os m_embros da CTNBio deverão ter 
notável saber científico e técnico, e serão iridicados juntamente 
com os suplentes, para um mandato de 3 (três) anos. 

Art. 7" Competirá à comissão criada na forma do artigo 
anterior: 

I -propor ao Poder Executivo a Política Nacional de 
Biosseguran:ça; 

II- relacionar-se com organismos Que tratém da enge­
nharia genética- e da biossegurança em outros países e, tam­
bém, com organizações afíõ.s-naciOn-ãiS e iritêi'nãCíoriais; -

III -propor e fiscalizar o cumprimento do Código de 
Ética· ··· ·. ·.. • -

IV -propor, na regulamentação desta lei, as infrações 
e as respectivas pen-alidades pélo seu não-cumprimento; 

V- supervisionar todas as experiências que envolvam 
material oncogênico ou-aqueles que possam causar danos ao 
homem, aos animais, às plantas-e ao meio ambiente; 

VI -investigar os acidentes e as enfermidades verifica­
das no curso de pesquisas e projetos na área _de .engenharia 
genética; ---- ----

VII- propor normas e regulamentos, relativos às ativi­
dades da biotecnologia, biossegurança e engenharia genética, 
objetivando a constante atualização da legislação; . 

VIII- conhecer e supervisionar as experiências que en­
volvam manipulações e transmutações gênicas. 

Parágrafo único: A CTNBio criará Subcomissões encar­
regadas de setores específicos da biossegurança e da enge­
nharia genética e supervisionará suas atividades. 

Art. 8" Para a fiscalização das normas de segurança c 
para o fiel cumprimento do Código de Ética, fica criada, no 
âmbito de cada instituição que se dedica à pesquisa, ao desen­
vo!vimento e à manipulação daS: técnicas de engenharia gené­
tica e de moléculas de ADN-recombinante, a Comissão Insti­
tucional de Biossegurança, doravante denominada CIBio, 
composta por integrantes do quadro de funcionários da insti­
tuição, preferencialmente, com especialização nas áreas de 
microbiologia, biologia genética, medicina, farmácia e virolo­
gia, familiarizadas com as técnicas da engenharia genética, 
com os equipamentos especializados para o desenvolvimento 

~'destas técnicas e, ainda, com a manipulação de moléculas 
de ADN-recombinante. 

Parágrafo único. Os membros da COmissão criada da 
forma do caput deste artigo serão indicados pelo diretor da 
illstituiçãO, cóm a ·aprovaçãO: da maioria 3bsoluta dos pesquisa­
dores. e terão mandato de 3 (três) anos. 

Art. 9" Competírá à Comissão Institucional de Biosse­
gurança (CIBio) criada na fo_rma do artigo anterior: 

I ~analisar, revisar e aprovar todos os projetos relacio­
nados -com a engenharia genética e com a manipulação de 
moléculas ADN-recombinante; 

11 -fiscalizar o cumprimento do Código de Ética e de­
m.é!is ·normas da engenharia genética e da biossegurança, fixa­
dos nesta lei e na sua posterior regulamentação; 

III -praticar as recomendações estabelecidas pela Co­
missãO Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio); 

IV- estabelecer programa de inspeção para garantir o 
funcionamento das instalações sob sua responsabilidade, den­
tro dos padrões e normas da biossegurança, especialmente 
qua-nto às contenções física e biológica; 

V- assegurar a operação das instalações da instituição 
por intermédio de pessoal com suficiente capacitação técnica 
e profissional; 

VI- manter a !ista de supervisores de cada projeto, to­
dos diretamente subordinados à COmissão Institucional de 
Biossegurança (C!Bio); 

VII -.manter um registro para o acompanhamento indi­
vidual de cada pesquisa ou projeto em desenvolvimento na 
instituição~ 

VIII- investigar os acidentes e as enfermidades ocor­
ridas em qualquer instalação da instituição, notificando ·suas 
·co_ndusões e providências à Comiss_ão: Têcnica Nacional de 
Biossegurança (CTNBió); 

IX- fixar as penalidades pelo não cumprimento da~ nor­
mas de biossegurança e pelo desrespeito ao Código de Etica, 
bem como pelo estabelecido nesta lei, e na sua posterior regu­
lamentação; 

X -proibir, no àmbito da instituição, a intervenção em 
moléculas ADN-recombinante "in vitro", a não ser para: 
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a) corrigir·ou evitar defeitos genéticos em embriões com 
a manipulação biológica ou genética, dentro do prazo em 
que essas mutações possam cientificamente ser corrigidas. du-
rante as fases pré e pós natal; _ 

. b) pesquisar com finalidade e objetivo definido previa­
mente perante à Comissão Institucional de Biossegurança -
C!Bio; . 

c) produzir embriões humanos, desde que não sirvam 
como mãtetial biológico disponível. 

XI -somente permitir a intervenção no material gené­
tico de animais e plantas com objetivo definido, visando, prin­
cipalmente, à melhoria dos índices de produtividade das se­
mentes e dos animais, o aumento da resistência às doenças 
e Z.s- pragas; 

XII- emitir parecer definitivo sobre a qualidade do pro~ 
duto final objeto da pesquisa ou do desenvolvimento, visando 
liberá-lo para o consumo ou para a utilização industrial; 

XIII- proibir, em qualquer hipótese, que sejam efetua~ 
das quaisquer formas de congelamento ou interferência nos 
embriões uin vitro", ou o-não~prosseguimento da vida natural 
do embrião; 

XIV -manter sigilo quando absolutamente necessário, 
ou por solicitação do patrocinado~ do proJeto. se o produto 
tiver importância comercial relevante ou se não for ainda 
de domínio público; 

XV- emitir certificado q_e inspeção de qualidade para 
as instalações e laboratórios novos ou qüê térífiam sofrido 
modificações, bem como para o produto ou insumo resultante; 

XVI -proibir a intervenção no material genético _miM 
croorganismos, excet(i para ·promover: 

a) o desenvolvimento de fontes de energi~ que não afe~ 
tem o meio ambiente, as plantas, os animais e o homem; 

b) a melhoria na qualidade e na produção de imunobio­
lógicos, medicamentos e produtos biológicos para o benefício 
do homem. dos animais. das plantas e do meio ambiente. 

c) a eliminação de agentes poluentes. 
Parágrafo único. No caso do inciso XIV o supervisor 

do projeto é o responsável pelo sigilo das informações obtidas. 
Art. 10. As pesquisas e processos ind_ustriaís que envo!M 

vam utilização de material radioativo serãQ __ supervisionadas 
e previamente autorizadas pela CTNBio e pela Comissão Na~ 
cicnal de Energia Nuclear- CNEN. dentro de suas compe­
tênciaS estabelecidas em lei. 

Art. 1 L Na elaboração da Política Nacional de Biosse­
gurança, Serão adotados os seguintes níveis de pesquisas: 

f -nível de segurança I: para os trahal~os genéti~s com 
organismos. receptores e vetores não patogenicos, aos quahi 
não se impute nenhum risco aos que com eles trabalham, 
ao ser humano em geral, aos animais, às plantas e ao meio 
arr:biente; 

n- nível de segurança 2: para os trabalhos gen~ticos 
com organiSmos, re.Ceptores e vetores patogênicos. aos qu_ais 
se impute risco moderado aos que com eles trabalham e um 
pequeno risco aos seres humanos em g~ral. aos ãnima~s. às 
plantas e ao meio ambiente; - -

III- nível de segurança 3: para os- trabalhos genéticos 
com organismos, re~ptores e vetores aiJamente patogénicos, 
para os quais se impUte um alto risco às pessoas que com 
eles trabalham. aos seres humanos em· ge-ral. aos animais. 
às plantas e ao meio ambiente; · 

Parágrafo únicó. Quando não houver qualquer infor~ 
m~ção sobre a periculosidade ou a patogenícidade dos organis-

mos envolvidos no trabalho genético, este deve ser conside~ 
rado de nívcl4, até que se comprove seu nível real de periculo~ 
sidade ou patogeniciçlade. _ _ 

-, -Art. 12. Para a realização de trabalhos genéticos em 
sistemas fechados. serão consideradas as condições _e nqt:I!Jas 
de segurança NSB-1, NSB-2, NSB-3 e NSB-4, recomendadas 
pela Organização Panamericana de Saúde - OPAS e pela 
Organização Mundial de Saúde- OMS, aplicá:'eis às pesqui­
sas de nível de segurança I. 2, 3 e _4, respectivamente. nos 
termos do artigo anterior. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 14. Revogam~se as disposições em contráriO. 
. Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1991. -Senador 

Almir Gabriel, Presidente. 

PARECER N• 534, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Projeto 
de Lei do Senado n~ 66, de 1991, que ''dispõe sobre 

,ecropsia como método de diagnóstico médico e de 
tção médico-legal e dá outras providências". 

Relator: .::.'.:nado~ ~~~fdio Po_rtella 

De autoria do nobre Senador Francisco RoJlemberg, o 
Projeto de Lei em apreço visa à regulamentação da prática 
da necropsia, entendida não só como método diagnóstiCo da 
causa mortis, mas também com a finalidade de estimular o 
desenvolvimento técnico~cientffico e pro(llover quantitativa 
e qualitativamente a remoção de órgãos, partes ou tecidos 
orgânicos destinados a transplantes ou à extração de medica~ 
mentos biológicos. 

O Projeto de Lei traz em seu bojo o grande mérito de 
consolidar e aperfeiçoar a atual legislação sobre a matéria, 
que se encontra dispersa em diversos diplomas legais, tornan~ 
do ainda mais difícil a assimilação de tão complexo tema. 

Agiu sabiamente o legislador ao definir genericamente 
a necropsia como "conjunto de métodos e técnicas médico~ 
científicas, utilizado em cadáveres" com as finalidades de diag~ 
JlÓStico científico ou médico-legal da causa mortis com todas 
as possibilidades correlatas, implicações e corolários;,a e.stimu-

. lar· o avanço do conhecimento médico e científico sobre .as 
doenças; a salvaguardar a saúde pública e a facilitar a remoção 
de órgãos, tecidos ou partes de cadáveres para uso em trans~ 
plantes terapêuticos ou na extração de hormônios _e medica~ 
mentos biológicos. Teve, ao mesmo tempo, a sensibilidade 
necessária ao manter a necessidade de apresentação de autori­
zação formal do de cujus capaz, dos familiares ou dos responM 
sáveis legais para a execução da, necropsia ilão-obi"igatória 
mas, igualmente, para a remoção-de·partes, órgãos ou tecidos 
para fins de transplante ou extração de medicamentos _bioló­
gicos, demonstrando o respeito devido ao indívíduo_ bqmano 
e suas tradições, mesmo na condição de cadáver.. . , •. 

Por fim, o· Projeto de Lei não descurou dos aspectos 
morais e legais do ato da necropsia, coibindo quaisquer práti~ 
cas ·relativas a comércio, tráfico ou uso indevido ,do corpo 
humano-, cominando severas penas às infrações. 

'Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto 
de Lei na forma e conteúdo em·_que foi vazado. . ~-- , 

Sa]a das Comissões, 4 de dezembro de 1991. ·-.- Almir 
Gabriel, Presidente - Lucídio Portella, Relator .-_Wilson 
Martins - Cid Sabóia de Carvalho - Divaldo Suruagy -
José Richa-- Francisco Rollemi:Je[1!. Abstenção...:_ Cés~r Dias 
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- Áureo Melio - Jo&o -Rocha - GUilhefriiC- Palmeira -
Beni V eras- Telmo Vieira- Nabor Júnior- Jutahy Maga­
lhães - Garibaldi Alves Filho - Nelson Wedekin - Carlos 
Patrocínio- Affonso Canlargo- José Paulo Bisol- Marluce 
Pinto. 

PARECER N• 535, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Projeto 
de Lei do Senado n~ 96, de 1991, que "altera a Lei 
n9 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regulamenta 
o Programa do Seguro-Desemprego e dá outras provi­
dências". 

Relator: Senador Epitácio Cafeteira 
De autoria do Senador Alfredo Campos~ o projeto em 

tela visa a alterar os arts. 29, caput, e 39~ bem corno acrescentar 
novo dispositivo à Lei n9 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
a fim de estender o seguro-desemprego ao_ trabalhador cujas 
atividades sofrem interrupções em determifi3:_dos períodos do 
ano, por força de lei ou ato normativo, em razão da nece_ssi-
dade de proteção à fauna e à flora. __ .. 

Ao justificar sua proposição, o ilustre Autor argumenta 
a que "Lei n9 7.679, de 23 de novembro de 1988 1 ofereceu 
nova regulamentação acerca da proibição da pesca de espécies 
em períodos de reprodução, revigorando as disposições da 
Lei n' 7.653, de 1' de fevereiro de 1988, que havia proibido 
essa atividade durante o período em que ocorre- a piracema, 
de 19 de outubro a 31 de janeiro, quariao se dá _a desova 
e a reprodução dos peixes. Todavia, ao legislador, em sua 
previsão salutar de coibir os abusos e.a_impuni_c;Jade, até_então 
sem corretivo legal, passou despercebida uma importante 
questão social, a de como garantir a sobrevivência do pescador 
e de sua família durante os quatro meses em que lhe é vedado 
desempenhar sua atividade profíssion_al". - _ 

Efetivamente, não deixa de te_~ fundamento .a p_reocu­
pação do Senador Alfredo Campos. Entreúmtó, a ques.tão 
deve ser analisada de_maneira mais ampla e sob no_va ótl_ca. 
A Lei n' 7.653, de 1' de revereiro de 1988, ao proibir a pesca 
durante o período da piracema tinha dois objetivos: preservar 
a desova e a reprodução dos peixes. e, por conseqüência, 
também a própria sobrevivência dos pescadores. Nesse $enti­
do, o respeito ao perfodo.dã-pirã.cema acarretará maior abun­
dância de pesca nos outros meses do ano, possibilitando .ao 
pescador, desse modo, prover-se para enfrentar a época .da 
piracema. · · _ 

Cabe-nos salientar, à guisa de exemplo, que também os 
pescadores de lagosta e sardinha s_ão obrtg~dos a respeitar 
o período da desova e reprodução. 

O mesmO pode-se dizer daqueles trabalhadores, princi-­
palmente da área rural, que se dedicam a atividades-sazonais. 

· Co·nvém assinalar.também que a medida preconizada pelo 
Senador ·Alfredo Campos não cumpre o objetivo a que se 
prO'põe, pois o s_eguro.:-desemprego só poderá _ser concedido 
uma só vez, já que não se lhe aplica o dispoSto no parágrafo 
único do art. 4' da Lei n' 7.998, de ll,de janeiro de 1990. 

En_fim, há que se ressaltar que o ben_efício do seguro-de­
semprego tem por filosofia prover assistência fináriceira ~e_m­
porária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa 
sem justa causa, e nãõ- ãqõ.elc que, por força d~ $Ua, atividade 
específica, já tem previsto um período de t~mpo sem_ trabalbo. 

Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado n' 96, de 1991. · 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1991. - Almir 
Gabriel, Presidente - Epitácio Cafeteira, Relator -_César 

Dias Contrário - Beni V eras, Contrário - Nabor Júnior, 
Con~rário- Jutahy Magalhães, Contrário_.:... Nelson Wedekin 
- Lucídio Portella - José Paulo Bisol - Marluce Pinto, 
Contrário - Francisco Rollemberg - Cid Sabóia de Carvalho 
- Carlos PatrocÚlio - João Roc;ha - Áureo Mello. 

PARECER N' 536, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Projeto 
de Lei do Senado n~ 151, de 1991 que "concede à mãe 
adotiva os direitos de proteção à maternidade". 

Relator: Senador Nelson Wedekin 
De autoria do Senador Jutahy Magalhães, o projeto em 

tela visa estender à mãe adotiva os mesmos direitos de prote­
ção à maternidade. 

Nesse sentido, a mulher que adotar recém-nascido com 
até seis meses de idade, terá direito ao afastamento do trabalho 
por um período de noventa dias e durante este tempo lhe 
é garantido direit?s __ e vantagens adquiridos, sendo-lhe_ ainda 
fac_ul_t_ado reverter a funçã_o que anteriormente ocupava. 

Ao justifiçar sua inTdativa, ·a ilustre autor ·argumenta que 
"esta proposição tem por finalidade assegurar à mulher que 
_adota recém-nascido, justos direitos com que, até hoje, nenhu­
ma legislação a contemplou. A mãe adotiVa, semelhantemente 
a mãe biológica, tem também, sob sua responsabilidade, en­
cargos materiais. Por isso, nada mais justo do que lhe propor­
cionar condições que lhe permitam se ater a esseS· desem­
penhos em toda sua plenitude, de modo a beneficiar o recém­
nascido, que demanda dedicação, cuidados, atenções, enfim, 
u_m laborioso envolvimento _d<_? dar de si'_'_._ ~ 

A extensão à mãe adotiva dos direito~ de-prõteÇãõ" à 
matern'idade é uma atitude extremamente correta, pois reco­
nhece a necessidade de proporcionar tanto a mãe.adotiva 
quanto ao recém-nascido condições para uma mais profunda 
interação mútua. 
- Ademais, ri.inguém igno-ra os cuidados constante.s que o 
recém-nascido. ~equer, seja do ponto de vista físico, seja sob 
o aspecto psicológico. - -

É por iSso que a nossa legislação trabalhista e, mais recen­
temente, a Constituição Fecieral preocuparam-se em proteger 
a maternidade. Nada mais justo, portanto, que proporcionar 
a mãe adotiva os mesmos direitos. 

· Enfim, concordamos ainda cOm "O Senador Jutahy Maga­
lhães, para quem a presente medida irá es~ímular I:Uais adoções 
por parte daquelas que, além da vocação maternal, se di.spõem 
a criai e edUCar crianças muitas vezes abandonaqas. por suas 
mães Qiológicas,. ou aíridã,- ciianças qu·e·; de outra t!Ja,neira, 
seriam relega~as a vida miser_~vt::!· __ - _ - _ 

- Ante a- exposto. somoS pela- ãpfoVaÇão do Projeto de 
Lei do Senado n' 151, de 1991. -

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 199i. -, Almir 
Gabriel, PreSidente - Nelson Wedekin, Refator _____: Nabor 
Júnior- Telmo Vieira- Beni V eras~ Guilherme Palmeira 
-·João Rocha- Aureo Mello- Cesar Dias- José Paulo 
Bisol - Lucídio Portella - FranciSco Rollemberg - Marluce 
Pinto- Wilson Martins- Cid Sabóia de Carvalho- Jutahy 
Magálhães, -Ábstenção-:_ Garib3ldi Alves Filho- Epitácio 
Cafeteira - Carlos Patrocínio. 

PARECER N' 537, DE 1991 

Da co'Qlissão de AsSuntos Sociais sobre o PrOjeto 
de Lei dO Senado n~ 19/91 que "torna obrigatória a 
inclusão de dispositivo de segUi-ariça que impeça a reuti­
lização das seringas descartáveis~'. 
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Relator: Senador Amir Lando .~gdo produzid?· nos Estados Unido~, o autor, propõe a sua 
O Projeto âe Lei do Senado n~ 19/91, de autoria do Sena- utilização em nosso País. -- -

dor Márcio Lacerda, propõe a obrigatoriedade da inclusão Acontece, que, tanto nos Estados Unidos, quanto na 
de dispositivo de segurança que impeça a reutilização de serín- Alemanha, o que se está prOduzindo são "protótipos" de 
gas descartáveis. O. preclaro parlamentar expressa, assim, a seringas auto-destrutivas, com pequena cometciaJização, pois 
sua preocupação com_ a crescente prevalência de casos de ainda não são fabricados todos os tamanhos e medidas de 
AIDS atribuíveis ao uso de drogas, caracterizando o uso cole- seringas necessáiios. --
tivo de seringas não esterelizadas. E, apoiando-se em notícia- _ E preciso, entretan-tO, que não se- confundam ~schamadas 
veiculada no jornal O Estado de S. Paulo (12-7-90), onde safety-syringe, ou seja, "seringas de segurança", com as "s_e­
é divulgado o desenvolvimento e comercialização de uma se- ringas 31Jto-des_trutivas". As_seringas al~d~da~ n9 ]Õrn.3.1 apenas 
ringa "autodestrutiva" por uma companhia americana de no- contêm um dispositivo que encobre as agulhas após o uso, 
me Sberwood, que seria importada pelo MD-Serv a preços evitando acidentes e posteriores contaminações pela sua "pica­
de mercado comparáveis aos das seringas comuns, o Senador da" nos aplicadores. 
Mareio Lacerda propõe a generalização do seu uso e a obriga- Na realidade, alguns ~os protótipos de seringas auto-des-
toriedade legal do uso de tais dispositivoS autodestrutivos. trutivas acham-se em processo de testes no estrangeiro. Não 

As estatísticas sobre as--doenças transvisem minirtiizar a há ainda a possibilidade de abastecer os mercados internos 
sua incidência sobre a população brasileira. Enquanto mal dos Estados Unidos e da Alemanha. 
maior, os números relativos à AIDS são reveladores. _ _Como se sa,bel- o Bl-isli Produz cerca de 500 milhões de 

O Brasil ocupa o terceiro lugar em ter1_11os de registros uQidades das seringas descartáveis por ano, em seis fábricas 
(16.340), depois dos Estados Unidos e Uganda. As projeções localizadas em Curitiba (PR), Juíz de Fora (MG), Niterói 
indicam que, no ano 2000, em torno de 5,7 milhões de brasi- (RJ), Feira de Santana (BA), Ourinhos (SP) e Campinas (SP). 
leiros serão portadores do vírus, com 260.000 casos de manifes- Caso fosse aprovado o projeto, como está redigido, tería­
tação da doença. Como se observa, a incidência da doença mos o risco de fechamento das indústrias de seringas descar­
deverá romper a barreira do grupo de risco e tornar-se urna táveis que funcionam ~m nosso País, sem possibilidade de 
ameaça à população de uma maneira geral. ímportação imeºiafa (pela falta de material no mercado mun-

No Estado de São Paulo, somente nos 3 (três) primeiros - -dial), obrigando os usuários a utilizarein a~ seringas de vidro 
meses do corrente ano, foram diagnosticados 409 casos. E, sequer descartá_veis. 
o que se reveste de maior impàrtâncla eni terino-s-dO p·rojeto - É interessante destacar que uma er.;:om(!ncl_a de_~OO mi­
aqui relatado, 31% (128) foram motivados por injeção de lhões de seringas des~_rtáveis auto-dest• utivas, solicitada pela 
drogas em seringas. Tr<~:ta-se portanto, da prinCipal causa, Unicef a t.iina indústria americana, p·,ra uso no Paquistão, 
naquele Estado, de transmissão da doença, principalmente só poderá ser entregue 350 dias depo.s do pedido efetuado. 
nas populações de menor poder aquisitivo. Vale enfatiza!__que Enquanto isso, no Brasil, consumimos, nos diversos tipos, 
essa participaçãO, em 1987, era de 17%. Se considerados, 500 inilhóes de unidades. 
separadamente, os g_~ros_ ~e risco, os u~uários de drÇJgas pe qUalquer modo, 3.póio e aprovo a idéia do Senador 
foram os que apresentaram o maior índice de con_tamina_ção. Mareio Lacerda~ ~mbora achandq que a sua implantação não 

Segundo o Ministério da Saúde, o País necessitária de po~e ser imediata, pois de_~_and~rá a crja,_ção de novos tipos 
US$130 milhões para tratar os 20.000 doentes até 1992 e US$2 de seringas e a ffiudança do maquinário de nossas fábricas, 
bilhões até 1995. ~ 9 que exige o decurso de um d_ete~inado prazo. 

Tem-Se portantO, raZões objetivas para uffi3:-maior preo- ___ ~São as razões pelas quais entendi se faz necessária_ ã_e_men-
cupação com mecanismos que permitam feverter os ptognós- ··da riiâdificativ-a qu~, a segu-i!; apresento. - - -
ticos alarmantes aqui delineados. São as razões que nórteiàm EMENDA MODIFICAtiVA · 
a opção pela aprovação do projeto. . _ · 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1991. --Almir 
Gabriel, Presidente --Amir Lando, Relator- Nabor~ Júnior 
- Telmo Vieira - Beni Veras - Guilherme Palmeira -
João Rocha- Aureo Mello - Cesar Dias - José PaUlo Bisol 
- Affonso Camargo- Lucídio Portella- FraDcisco- Rollem­
berg- Garibaldi Alves Filho - Jutahy Magalhães- Divaldo 
Suruagy - Élcio Álvares - Wilson Martins - MarluCe Pinto. 

De autoria do Senador Márcio Lacerda, o Projeto de 
Lei do Senado n• 19/91 propõe a obrigatoriedade da inclusão 
de dispOsitivo de segurança que impeça a reutilização_de serin­
gas descartáveis. Seu relator, o Senador Amir Lando, propôs 
a sua aprovação na reunião do dia 14 do cqrrente. Na ocasião, 
apresentando verbal~ente algumas razões, ~olicitei vista do 
projeto, para exãmiriá-lo detalhadamente. 

Há de se louvar a iniciativa do autor, preocupado com 
· a coritaminação provocada pela reutiliza~ão de seringas e agu­
lhas. 

Apoiando-se em· notícia publicada no jornal O Estado 
'de S. Paulo, de 12 de julho de 1990, em que se anunciava 

·'o uso de determinada seringa "auto-destrutiva", que estaria 

De-se nova redação aO" artigo 39 do PLS n'-' 19, -de 1991, 
passando este a ter a' Seg~inté redação: -

. 'f Art. 39 Esta lei entra em vigor no prazO-,de 4 
(quatro) anos, a contar da data de publicação da Regu­
lamentação à qual ~I! refere o artigo 2"'." 

Sala das Comissõ-es, 4 de dezembro de 1991.- Senador 
José Richa-

PARECER N• 538, DE 1991 

· -·na_ ÇOinissão de Assunt~s-Sociais,_sob~e .. _Ô 'PFOieto 
de Lei do Senado n~ 253, de 199f, que "dispOe sobre 
a fixação de valores das :a~uidades, taxas e multas· devi­
das aos ~r$~Os fiscalizad~res do e~~rcfçi_o pi-ofissional 
e: dá_ out~~ providências". _ · 

Relatora: Senadora Marluce Pinto 
De autoria do ilustre Senador Teotô_nio Vilela ,l~'iÍho, o 

projeto em tela tem por objetivo dar aos Conselhos .Federais 
dos órgãos fiscalizadores do exercício de profissões liberais 
a competência na fixação dos valores das anuidades, taxas 
e multas que lhes são devidas. ' · 
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Ao justificar sua iniciativa, o eminente senador_ afirma 
que "o presente projeto tem por finalidade eliminar mais 
um resquíci6 do período autoritário, -cte triste leJTibrança entre 
nós, representado pelas limitações da Lei n<)-6.99_4, de 1982. 
Tem-se presenciado, atualmente, um esforço efetivo no sen­
tido de desatrelar do Estado ações e controles que são nitida­
mente de natureza privada". 

O projeto cria uma nova sistemática na fixação de valores 
das anuidades, taxas e multas. Ao invés do parâmetro estabe­
lecido pela Lei n• 6.994, de 1982, que é o do Maior Valor 
de Referência- MVR, o projeto utiliza parâmetros regionais 
de remuneração das categorias de profiSsionais liberais. Atra­
vés dessa medida, elimina-se, portanto, a defasagem que hoje 
existe em relação aos valores das anuidades, taxas e mll_l_t_as. 

A mudança proposta viabilizará- uitiã-SeiiSíVel melhoria 
no funcionamento dessas entidades, vez que a única fOnte 
de receita de que dispõem são as anuidades e taxas hoje cobra­
das dos profissionais e empresas a elas jurisdicíonada,s. 

Cabe ressaltar ainda que a iniciativa é bastante modemi­
zadora, pois, a exemplo do que vem acontecendo em outras 
áreas, ela contribui para a diminuição da presença do Estado 
num. aspecto da vida dos Conselhos Federais em que uma 
maior autonomia é bem-vinda. 

Devo sugerir, entretanto, a fim de aperfeiÇoar _o projeto, 
algumas pequenas alterações que, por questões de técnica 
legislativa, ficam melhor dispostas na forma de substitutivo. 

Ante o _exposto, opinamos pela aprovação do presente 
projeto de lei nos termos da seguinte ~menda: 

EMENDAN' 1-CAS 
SUBSTITUTIVO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 253, DE 1991 

Dispõe sobre a fixação dos valores das anuidades, 
taxas e multas devidas aos órgãos fiscalizadores do exer­
cício proriSSional e dá outras providências. 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. 1"' Compete aos Conselhos Federais das-en_tidades 

fiscalizadoras das profissões liberais a fixação dos valOres das 
anuidades devidas por pessoas físicas e jurídicas~ a eles jurisdi­
cionadas, bem como as multas disciplinares e as taxas corres­
·pondentes aos serviços prestados pelo Conselho. 

§ 1"' Na fixação dos valores de que trata este artigo 
serão considerados parâmetros regionais de remuneração das 
respectivas categorias prOfissiOnais. · - · · -

§ 29 O recolhimento das anuidades, taxas e multas devi­
das .serão _efetuados_na rede bancária ofii::.~~l d_a.-r~spectiva 
jurisdição, as quais poderão ser corrigidas segup.çip _o_ índjçe 
econômico oficial adotado pelos Conselho-s FederãiS. 

§ 3~' A parte que se destina aos Conselhos Federais, 
uma vez depositada em banco, será transferida automática 
e imediatamente para as- conta_s_do respectivo Conselho Fe-
deral. · · · . 

§ 49 É facultado ao respectiVo conselho Cofléeder isen~ 
ção ao profissional comprovadamente carente. 

Art. 2"' O produto da arrecadação das anuidades, taxas 
e multas será aplicado de forma a cumprir, fielmente, as finali­
dades institucionais da respectiva entidade. 

Art. 3"' Esta lei entra em vigor na data de sua- publi-
cação. __________ _ 

Art. 4<:> Revogam-se as disposições e~_ contrário, espe­
cialmente a Lei n' 6.994, de 26 de maio de 19_82. 

É o parecer. 
Sala das Comissóes, 4 de dezembro de 1991. - Almir 

Gabriel, Presidente- Marluce Pinto, Relatora- Cid Sab61a 
de Carvalho - Wilson Martins - Jutahy Magalhães - Nelson 
W edekin- Carlos Patrocínio - l..uddio Portella- José Paulo 
Bisol- AureO Mello- -João Rocha- Cesar Dias- Francisco 
Rollemberg - Nabor Júnior - Beni Veras. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Do- Expediente lido, consta- o Projeto de Lei da Câmara 
n• 122, de 1991, de iniciativa do Presidente da Repüblica, 
que terá tramitação com prazo determinado. d_e quarenta e 
cinco dias, nos termos do art. 64, § 1"', da Constituição, combi­
nadO com o art. 375 do Regiinento InternQ. 

De acordo com o art. 122, li, b, do Regimento Interno, 
a matéria poderá receber emendas, pelo prazo de cinco dias, 
perante à Comissão de Assuntos_ Econômicos. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Constam, 
ainda, do Expediente lido, os Projetos de Decreto Legislativo 
n1l 139 a 142, de 1991, que por se tratarem de matérias refe­
rentes a Ato Internacional, em obediência ao art. 376, c, 
do Regimento Interno, terão, perante a Comissão de Relações 
Extetíores e Defesa N acionai, o prazo de cinco dias para 
recebimento de emendas, após o que a ref~rida Comissão 
terá quinze dias, prorrogáVeiS por igual período, para opinar 
sobre as matérias. Findo esse prazo, sem parecer, as propo­
sições entrarão em Ordem do Dia nos ter~ os do art. 172, 
li, c, Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa, requerimento que.será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 899, DE 1991 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 56, inciso 11, da Constituição_ Federal, 

e do art. 43, inciso II, do RegimentO Interno do Senado_ Fede­
ral, requeiro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, 
no dia 9 de dezembro do corrente, para participar, em São 
Paulo, do Seminário ''A Reforma e a Modernização do Estado 
na América Latina", promovido pelo.Ceal e jornais O Estado 
de S. Paulo e Jornal do Brasil. 

. Sala das Sessões, 9 de dezembro de 1991. - Senador 
Esperidião Amin. 

São Paulo, 19 de novembro de 1991 

Exm• Sr. 
Senador Esperidião Amin 
ale. Sr. Lilio · 
Senado Federal 
Brasília -DF 

Senhor Senador, 

FAX N• 061-321-7333 

O CEAL -,Conselho de Empresários da América Lati­
na, juntamente com os jornais O Estado de S. Paulo e Jornal 
do Brasil, tem o prazer de convidar Vossa Excelência para 
tim seminário fe.chado, no próximo dia 9 de dezembro, com 
parlamentares, autoridades do __ Executi~o e __ empresários da 
Argentina, Bolívia e México. 

Ao promover este evento exclusivo; que terá lugar no 
auditório de O Estado de S. Paulo, visamos oferecer, a Depu­
tados Federais, Senadores, Membros do Executivo e empre~ 
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sários brasileiros integrantes do Ceai, a oportunid~de de co­
nhecerem e discutirem as estratégias e os resultados das políti­
cas de reforma e modernização do Estado e abertura da econo-
müdmplementadas naqueles países, --- -- - -_ 

A realização deste seminário da _cumprimento a uma das 
principais missões do Ceai, qual seja a de promover con~eç:i­
mento mútuo das realidades econômicas, sociais _e políticas 
dos diversos países Iatino-arnericano_s. Criado em _fevereiro 
de 1989 

7 
na cidade do México, o Ceai congteg~ cerca de 

200 dos mais representativos empresários da América Latina, 
titulares de grupos e empresas privadas da região, d~ntre os 
quais mais de 70 br~sil~iros~. -·- _ . _ ___ __ _ 

O semináriO 'ci)iistârá basicamente de painéis dedicados 
aos três paises, conforme o seguinte programa: 

Seminário 

A REFORMA E A MODERNIZAÇÃO DO ESTADO 
NA AMÉRICA LATINA 

9h9: 15rnin - Abertura do seminário. peloS dirigentes 
do Ceai e dos jornais patrocinadores. -

cana 

9h15min a lüh- Painel sobre a experiência boliviana. 
!Oh a 10h15min- Intervalo para café. 
10h15min a 12h15min -Painel sobre a experiência mexi-

!2h15min a 14h- Almoço. 
14h a 16h- Painel sobre a experiência argentina 
16h - Encerramento. 
Os Participantes dos painéis, que viajarão de seus países 

a São Paulo especialmente para este seminário, sjo os seguintes: 
Bolívia - Doutor Gonzalo SanChez de Lozada, ex-Se­

nador e ex-Ministro do Planejamento e Coordenação e iespon­
sáveJ pelo projeto de reestruturação econômica no Governo 
Paz Estenssoro -

México- Parlamentar: Deputado Luís_Qrci Gândara, 
ex-Presidente da Comissão da Fazenda da Câmara_dos Repre­
sentantes, durante o Governo do Presidente Miguel De La 
Madrid. 

Membro do Executivo: Doutor Sérgio Fadl Kuri, Diretor 
de Planejamento Estratégico do Ministé_r~o. da Fazenda. 

Empresário: Qo1,1tor Antonio Del Valle, Presidente do 
Ceai e ex-Presidente do CESP - Centro de Estudos Econó­
micos do Setor Privado, dÚrante a éPoca do início das reformas 
mexicanas. ___ _ _ _ , 

Argentina- Parlamentar: Deputado Eduardo Amadeo, 
do Partido Peronista. 

Membro do Executivo: Doutor Juan José Uach, Se_cre­
tário de Programação Econômica do__~nistério ~a E_cgnoll}_ia. 

Empresário: Doutor Enrique Ruete Aguirr~, Diretor do 
Banco Roberts. 

Nos próximos dias, nosso pessoal estará_.e_nt~an_@ __ <!m_ 
contato com sua assessoria, para as providênCias de ordem 
prátíci que forcrD. necessárias. Caso Vossa Excelência desejo, 
será nosso privilégio oferecer-lhe a passagem aérea Brasília­
São Paulo-Brasí1ia, bem como, se nece.Ssário,'hOspedagem 
na capital paulista. 

Para qualquer esclarecimento, estou à sua inteira di_~po­
sição, pelo telefone (011),285-1222 e fax (011) 285-6582. O 
Secretário-Geral do Capítulo Brasileir.O do Ceai, Nemércio 
Nogueira, está igualmente a seu disp<;>r, pelo fone (011) 
549-3707 e fax (011) 549-7630, como também a Sr• Susanna 
Sancovsky, responsável pela organização Ao evento, pelo fone 
(011) 210-6855 e fax (011) 211-6133. 

Na expectativa de podermos contar com a honra de sua 
particípaçáo neSte semínário concebido exclusivamente para 
os legisladores e autoridades do Executivo brasileiro, apresen­
to-lhe, em nome das Diretorias de O Estado de S. Paulo, 
do Jornal do Brasil e do Ceai, nvssos mais atenciosos cumpri­
mentos. -Roberto Teixeira da Costa, Presidente- Capítulo 
Brasileiro CEAL - Conselho de Empresários da América 
Latina. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A votação 
do requerimento fica adiada por falta de quorum. 

~-.Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1 o Secre­
tário. 

São 'lidos os Seguintes 

SUBSECRETARIA DE COMISSÓES 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

OF/CAS/1151!11 

BrasJ1ia, 5 de dezembro de 1991 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § 3' do art. 91 do Regimento Interno, 

c_omunico a V. Ex• que esta Comissão aprovou o PLS n919/91, 
que "Torna obrigatória a inclusão de dispositivo de segurança 
que impeça a reutilização das seringas d~scartáveis, na reunião 
de 4 de dezembro de 1991. 

Na oportunidade renovo~ V. Ex• meus protestos de eleva­
da estima e consideração. - SeriadO f-Almir Gabriel, Presi­
dente. 

OF/CAS/116191 

Brasfiia, 5 de dezembro de 1991 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 3' do art. 91 do Regimento Interno, 

comunico a V. Ex~ que esta Comissão aprovou o PLS n~ 151/91, 
que "Concede à mãe adotiva os direitos de proteção à materni~ 
dade", na reunião 4 de dezembro de 1991. 

Na oportunidade renovo a V. Ex" meus protestos de _ _elev_a­
da estima e consideração. - Senador Almir- G"abliel, Presi­
dente. 

.,,, .. , 

OFICAS!ll719! 

Brasfiia, 5 de dezembro de 1991 

Serihor Presidente, 
Nos termos do § 3<:~ do art. 91 do Regimento Interno, 

comunico a V. Ex' que esta Comissão rejeitou o PLS n<:~96/91, 
que H Altera a Lei n~ 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 
regulamenta o programa do Seguro-Desemprego e dá outras 
providências", na reunião de 4 de dezembro de 1991. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus protestos de eleva­
da estima e consideração. -Senador Almir Gabriel, Presi­
dente. 

OF /CAS/118191 

Brasfiia, 5 de dezembro de 1991 
Senhor Presidente, 
Nos termos .do § 3"' do art. 91 do Regimento Interno, 

comunico a V. Ex~ que esta Comissão aprovou o PLS n\' 66/91, 
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que "Dispõe sobre_ Çt_necrópsia como método de diagnóstico 
médico e de investigação médico-legal e dá outras providên­
cias~', na reunião de 4 de dezembro de 1991. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus protes~osde eleva­
da estima e consideração. - Senador Almir Gabriel, Presi­
dente. 

OF/CAS/119/91 
Brasília, 5 de dezembro de 1991 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 39 do art. 91 do Regimento Interno, 

comunico a V. Ex~ qtie esta Comissão aprovou o PLS nc;o 114/91, 
que "Estabelece normas para o uso das técnicas de engenharia 
genética, para a construção, manipulação, circulação e libera­
ção de moléculas de DNA - recombinante e de orga11ismos 
e vírus que os contenham e dá outras providências'', na reunião 
de 4 de dezembro de 1991. - -

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus piótestos de eleva~ 
da estima e considera,ção. -Senador Almir Gabriel, Presi· 
dente. 

OF/CAS/120/91 

Brasflia, 5 de dezembro de 1991 

Senhor Presidente: 
Nos termos do S 3'1 do- art. 91 do Regimento Interno, 

comunico a V. Ex~ que esta cc-missão aprovou nPLS n"253/91, 
que "Dispõe sobre a fixação de v~lores d~s a_nuidades, taxas 
e multas devidas aos órgãos fiscalizadores do exercício prõfis~ 
sional e dá outra_s providências~', na reunião de 4 de dezembro 
de 1991. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meUs protestos de eleva· 
da estima e consideração. - Senador Almir Gabriel, Presi-
dente. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Com refe­
rência aos Expedientes lidos, a Presidência comunica ao Plená-. 
rio que, nos termos do art. 91. §§ 2"a 5" do Regimento Interno, 
ahrir-se-á o prazo de cinco dias para intt:rposiçiio de recurso. 
por um décimo da composição da Casa, -pãra que os Projetos 
de Lei do Senado n•·· 19, 66, 96, 114, !51 e 253. de 199!. 
sejam apreciados pelo Ple-nário. -

Esgotado esse prazo sem a interposição de recurso, os 
Projetos de Lei do Senado n•• 19, 66, 1!4, !51 e 253, de 
1991. vão à Câmara dos Deputados e o de n" 96, de 1991, 
vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Há oradores 
inscritos. 

co-ncedo a palavra ao nobre sena-dor 'N_'ªy Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. ocupo, hoje, a tribuna do Senado Federal 
para fazer alguns comentários sobre a lUta.- que o Governo. 
assim como todos os brasileiros, vem empreendendo. no sen­
tido de combater a inflação, e também tecer comentários acer­
ca de artigos de economistas publicados nos jornais para sabo­
tar essa luta, economistas que ganharrfinUito dinheiro. para 
escrever esses ai_tigos .. São as aves agourentas do País. propa­
lando 0-- caos que poderá acontecer, como a hiperinflação e 
outras coisas ruins. · 

Estamos vendo aqui. Sr. PreSidente e Srs. Senadores, 
fio fornal O Estado de S. Paulo, esse tipo de nOtícia que preju. 
dica tremendamente a população, os empresários, mas só inte­
ressa àqueles que desejam que continue a inflação, porque 
com a inflação eles ganham mais. 

Tenho em mãos matéria do jornalista Paulo Sotero, cor­
respondente em Washington, sob o título: 

QUEDA DA INFLAÇÃO DÁ FORÇA POLÍTICA 
A 

PLANOS DE MARCÍLIO 

"Até algumas semanas atrás, havia várias verdades 
definitivas sobre o Ministro da Economia, Marcílio 
Marques Moreira, nos chamados meiós bem informa­
dOs do Brasil. "0 Collor tem horror a ele". garantiam 
empresários, políticos e jornalistas. prevendo o fim pró­
ximo de sua gestão. Num país onde se fala muito e 
não se diz quase nada, a parcimônia e o cuidado do 
Ministro com as palavras eram vistos como provas de 
que ele estava desnorteado e não ~ªhia o que fazer. 

- Desacreditado, sob bombardeio e ameaçado por 
deserções em sua própria ·equipe~ o Ministro viajou 
a Bangcoc, Tailândia, no dia 9 de outubro, em busca 
de aliados. Seu plano era fazer o que tirha que ser 
feito, repetiu ele a interlocutores incrédulos, durante 
a reunião do Fundo Monetário Internacional e do Ban­
co Mundial. 

Primeiro. o Governo começaria '\o processo de pri­
vatização das estatais. Depois, concluiria um acordo 
••re·alista" com o Fundo para estabilizar a economia. 
Paralelamente, as negociações com os credores exter· 
nos avançariam. reforçando um "ciclo virtuoso" que 
devolveria a confjanc;a a'!S brasileiros e reverteria a 
aspira.l da inflação. Indagado sobre as chances políticas 
dessa estratégia sem milagres, Marcílio disse que não 
tinha ilusões. "'Teremos que ter perseverança na adver· 
sidade". afirmou. 

Mas, nas duas últimas semanas. os resultados do 
sereno e obstinado trabalho do Ministro da Economia 
e de sua equipe para tirar o Brasíl da boca do monstro 
começaram a aparecer. Pela primeira vez em décadas, 
a inflação caiu no Brasil sem que o Governo adotasse 
pacotes ou medidas heróicaS.. __ _ . _ 

Na quinta-feira. o Diretor·Gercnte do FMI. Mi­
chel Camdessus. deu seu entusiástico endosso ao pro­
grama brasileiro de estabiÍizaç:ão ... FUi aO Brasil por­
que, antes -de dar minha aprovaçãO final ao ·programa, 
queria checar. por mim me~mo. se há disposição dos 
líderes brasileiros em entrar num plano que considero 
muito dufo", contou. 

Tipicamente, Marcílio não comemorou ... Graças 
a Deus. começamos a ter hoas notícias". limitOu·se 
a dizer. COmo disse Camdessus, Marcílio e seus asses· 
sares "sabem que este vai ser um· programa extrema­
mente duro para implementar". 

A dureza deriva. em parte. da ausência de vo~tade 
política rio- País para fazer" um ajustamento fiscaT rilãís 
rápido. Pór isso. os juros terão de ser mantidos mais 
altos, por rnais tempo do que demandaria um programa 
mais equilibrado. agravando a recessão. 

Deteiminado a perserverar na adversidade e con­
vencido de que a inflação continuará a cair, o Miriistro 
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aposta no fechamento de acordos com _os credores ex­
ternos no primeiro trimestre. Ele acredita que o sucesso 
nessas duas frentes garantirá o apoio no Congresso 
para a aprovação de emendas constitucionais neces­
sárias para o aprofundamento do ajuste fiscal." 

Sr. Presidente, isto significa o retrato sereno do equilíbrio 
daquele que acredita nas soluções dos problemas ·nacionais. 
O Ministro Marcnio Marques Moreira, juntamente com sua 
equipe. tem costurado esse trabalho com petseverãiiçã,- com 
humildade. 

Lembro-me de que, na semana passada, o Líder do Go­
verno, Senador Marco Maciel, convidou os representantes 
das lideranças de Oposição nesta Casa. inclusive o Presidente 
Mauro Benevides, para uma reu-niãO em sUa -residência. Du­
rante um jantar descontraído, o Ministro Marcílio teve a opor­
tunidade de di~utir, mas uma discus~ão serena, em que todos 
nós ficamos ã vontade, c S. Ex• ~ostrou a realidade por que 
passa o nosso Paí1L Os Senadores Humberto Lucena,_ Maurício 
Corrêa-~ Eduardo Suplicy e Ronan Tito, debateram longa­
mente a estratégia a ser adQtada para a melhoria do País. 

O Ministro Marcilio é- um homem que quando fala mostra 
a sinceridade de propósitos, porque ele está defendendo uma 
causa justa, que todos os brasileiros desejam que seja solucio­
nada, que é a inflação. 

O Senado Federal é que vai decidir. COf!l_ o_ seu aval, 
de acordo com a Constituição~ o equacionamento do nosso 
endividamento externo junto aos credores internadonais. 

O Ministro Marct1io, cada dia mais, OOfilTnua merecendo 
o respeito da Nâção brasileira, de todos os_ partidos, pela 
maneira segura e correta com que debate o assunto, sem 
demagogia, de maOcira simples e na qual todos estão acredi­
tando. 

Isso vem justamente de encontro àqueles que pregam 
o caos, os mesmos que pregaram a derrubada do Ministro 
Marcí1io, levando o dólar para Cr$1. 100,00. Essas aves agou­
rentas que estava'!l acostumadas a sugar o sangue, o- suor 
c as lágrimas do povo brasileiro. M_a_s o próprio Congresso 
e o próprio- povo estão vendo quem está certo e quem está 
errado. 

Creio que o Mirllstro Marcílio está trilhando o caminho 
certo. c iremos ajudá-lo. porque ajudando S. Ex• estaremos 
ajudando o Brasil. 

Continuando, Sr. P-residente, gostaria de fazer a leitura 
dos principais, trechos da entrevista concedida pelo Presidente 
CoJfor. antes da partida de Sua Excelência para a Colômbia, 
a fiin de que conste dos Anais do Congresso. 

Em primeiro lugar, Sua Excelência fala sobre o Imposto 
Único: 

"IMPOSTO ÚNICO -Essa idéia do imposto úni, 
co, em tese, é tese, é boa. Só que, para ser imple­
mentada no mome!ltO em que estamos buscando o ajus­
te fiscal. é muito arriscada. Isso significa acabar com 
todo um sistema que mal ou bem está funcionando 
e colocar no lugar esse ~istema: do imposto único. O 
Ministro Marcílio colocou que podemos fazer um teste, 
mantendo o sistema atual. mas adicionando um percen­
tual simbólico sobre as transações feitaS com cheques, 
para que testemos esSe sistema. Is~o não si,gnlfica dizer 
que se cria mais um imposto." 

É justamente esse imposto que queremos criar, com refe­
rência a cheques passados em bancos. Isso será muito impor-

tante para começarmos a pensar em melhorar a máquina fiscal 
e facilitar o pagamento dos impostos, que o povo brasileiro 
tem hoje dificuldade de fazer. 

V. Ex•, Sr. Presidente, sabe que a micro e a pequena 
empresas têm uma grande dificuldade p~ua pagar os impostos 
que, se não me engano. chegam a quase 60. Tenho cOnversado 
com alguns empresários de destaque, de renome, neste País, 
e muitos deles têm um departamento- com uma mão-de-obra 
especializada e dispendiosa - somente para orientar quanto 
ao pagamento de impostos. Mesmo assim. as coisas não são 
fáceis. Se os fiscais da Receita Federal, Estadual ou Municipal 
quiserem realmente multar unia empresa desta, eles multam, 
Porque o problema do pagamento de imposto no Brasil é 
uma cólsa muitó difícil. 

Portanto, está nas mãos do Congresso Nacional melhorar 
esse sistema, que é uma dor de cabeça para todo o empresa-
riado nacional. · 

O segundo assunto é a inflação. O Sf-rihoi Presjd-e_nte 
diz o seguinte: _ __ . _ 

"A INFLAÇÃO .....:.._Os economistas não conse­
guem reconhecer que a inflação cai. gimpressionante. 
Eles vendem aqueles papéis cobrando altíssimos preços 
em dólar. Os que pagam esses estudos só o fazem com 
satisfaçao quando esses relatórios apbntam catástrofe, 
pessimismo. O_ índice geral de preços está caindo, a 
inflação está caindo. Não está estabilizando nem está 
andando de lado como estão dizendo. Está caindo. 
Há certos setores que só fazem atrapalhar. São os seto­
res oligopolizados, cartelizados, que abusam da liber­
dade de preços, que só querem favoreceroseuintereSse 
pessoal ~m detrimento da sociedade. Estamos fazendo 
um enonne esforço para implementar uin programa 
de Governo. É urna travessia difícil, que não se alcança 
em um passe de mágica nem com varinha de condão. 
Só se realiza com muito trabalho, obstinação, sacrifício 
e muita fé nesse País. Não vou dizer se é o setor de 
indústria automobilístída que está atrapalhando. Eu 
não quero mais falar desses setores_. Todos nós temos 
a noção de quais são o de quem são." 

Aproveitando essa declaração do Presidente Collor estou 
preparando, Sr. Presidente, Srs. Senadores, um pronuncia­
mento sobre os cartéis, mostrando - porque gosto de dar 
nome aos "bois"- uma lista de todas as áreas do comércio 
e da indústria deste País -cada setor com quatro empresas 
-onde a empr~sa que domina menos tem 56% do controle 
do cOmércio e da ii1dústria do País. Sua Excelência está -muito 
certo neste seu pronunciamento. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, quero dizer a V. Ex~s 
que vemos, de vez em quando, artigos quilométricos para 
conven-cer a sociedade e os industriais que nós estamos no 
caminho do caos. Ontem ou anteontem, se não me engano, 
li um desses artigos, de autoria do Sr. André Lara Resende, 
cujo nome citei na semana passada. Que autoridade tem o 
Sr. André Lara Resende e esses ex-Ministros que passaram 
pelo Ministério da Fazenda? Caâa um que assumiu deixou 
um buraco maior e, hoje, estão falando em recessão, estão 
querendo mostrar ao GovernQ o que deve ser feito. Por que 
eles não fizeram? Vejam o caso desse economista famoso, 
que deve estar ganhando muito dinheiro dando essas orienta­
ções a esses empresários. 

O Sr. André Lara Resende, se não me engano, foi um 
dos assessores responsáveis pelo famoso Plano Cruzado, quan-
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do o Sr. Dilson Funaro foi Ministro no Goveniõ do Presidente 
José Sarney. Esse Plano Cruzado, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, foi o maior "cõice de burro" que deram neste País. 
Ontem, tive a oportunidade de debater com nieus compa­
nheiros, Senador Humberto Lucena, Senador Maurício Gor­
rêa, Deputado Roberto Freire, Deputado Victor Faccione 
e o Lider do PTB~ Deputado Gastone Righi, mostrando qual 
foi o resultado daquele Plano Cruzado. · 

Acho que a posição desses economistas e dessas pessoas 
que pregam o caos, essas aves agourentas, já está passando 
e o povo não acredita mais. 

O terceiro tópico, Sr. Presidente, é com respeito à im­
prensa. 

O Presidente diz o seguinte: 

.. Tóâa e qualquer denúncia tem que ser ex.em_plar­
mente apurada. Ressalto a importância da imprensa 
livre. Em um regime fechado, seria impossível qUe se 
detectasse aqui e acolá algum equívoco que eventual­
mente estivesse ocorrendo dentro da máquina adminis­
trativa. É a imprensa livre que se transforma, nesse 
caso, nos meus olhos. Se estou levantando a bandeira 
da moralidade? É exatamente--iSso~" . '~ 

Nesse momento quero parabenizar a imprensa, por de­
nunciar as irregularidades que acontecem. Se não fosse a im­
prensa~ muitas dessas irregularidades iam passar desperce­
bidas e os "in_ocentes do_ rosarinho" estariam_ enchendo os 
bolsos a custo do ctinb.elro do poVo. 

O Presidente também fala do Ministro Alceni Guerra. 
Dii o seguinte: -

"Quer"o dar mais uma vez-meu-testemunho de con­
fiança no trabalho do Ministro Alceni Guerra. Ele vem 
realizando um trabalho que é digno de elogio por todos 
nós. Aí estão os dados e os índices sobre o trabalho 
dele à frente do Ministério. Na_questão da.vacinação~ 
no combate à dengue, ao cólera, na questão do Minis­
tério da Ciiança·, na construção e no programa dos 
CIACs. Naturalmente, é um Ministério de muitas atri­
buições e o Ministro vem delegando autoridades, pre­
cisa agora cobrar responsabilidade a quem ele concedeu 
essa autoridade.'-'_ 

Tive a oportunidde, Sr. Presidente, de, na quinta ou sex­
ta-feif_a,- dizer-que a Nação confia no Ministro Alceni Guerra, 
confia- riã :sua- hOnorãbilidade, confia na sua-capacidade. CO­
nheço o Ministro Alceni Guerra desde o início da campanha 
do Presidente da República. É um ministro~ como chamo, 
"Marco Polo'', pois não vive no gabinete, está sempre lutando 
por este País afora para melhorar a qualidade da saúde que 
é oferecida ao povo nós nossos hospitais, a qu-al deixa muito 
a desejar. 

Tenho a certeza absoluta de que o Minis~_9 Alceni Guerra 
que inclusive chorou na· televisão - é um hOiriem sériO, é 
um homem que está sentindo na própria carne as sabotagenS 
de que está sendo vftiQiá, com certeza feitas por pessoas que 
o cercam. Tenho certeza de que, depois de concluída essa 
auditoria que está sendo executaçla, o Ministro Alceni Guerra 
irá meter na cadeia aqueles que abusaram da sua confiança, 
da confiança desse Governo e do povo brasileiro. 

O Sr. Magno Bacelar- Permite-Il}e V. Ex~ um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Concedo o aparte ao nobre 
Senador Magno Bacelar, com mui to prazer. _ 

O Sr. Magno Bacelar- Nobre Senador Ney Maranhão, 
estou ouvindo, com muita atenção, o ·discurso de V. Ex~ na 
tarde de hoje. Seguindo o raciocfnio de V. Ex!, congratulo-me 
com o Governo pela vitória, nc> mês de novembro, sobre 
a inflação, Realmente, o que leva o Brasil ao constante cresci­
mento da inflação é a especulação de maus brasileiros, que 
não se contentam com o lucro pequeno, não se contentam 
ou não se propõem a melhorar a produção~ e, à cata do. dinhei­
ro fácil, aumentam indiscriminadamente suas mercadorias. 
Estive, recentemente,no Ri'o de Janeiro, onde fufa algumas 
lojas. E comum, na hora do pagaritento, perguntarem se será 
feito à vi:s:ta, com cartão ou com cheques. Sen4o feito o paga­
mento à vista, há um desconto de 40%. Quem concede um 
desconto de 40% numa compra a vista está especulando, está 
ganhando muito. Acredito que falta ãó Governo, no momen­
to, a decisão de punir aqueles que exageradamente aumentam 
se.us preços. Na última sexta-feira, fiz um pronunciamento 
sobre o es_cândalo dos consórcios. Atrelado ao escândalo dos 
consórcios está a indústria automobilística, que vem aumen­
tando os preços dos carros brasileiros~ numa especulação ja­
mais vista, uma vez que não proporcionam nenhuma melhoria 
no equipamento que produzem. Assim, sucessivamente, va­
mos vendo que falta a alguns setores do empresariado o espí­
rito de ajudar o País a se recompor. Não tenho feito elogios 
ao _Governo, não pertenço ao Partido de V. Ex~ e nem ao 
grupo que apóia o Governo. Mas temos que reconhecer _que 
também a cada um de nós compete o sacrifício para ajudar 
a errcontrar os verdadeiros caminhos que queremos para o 
nosso País. Felicito o Presidente Collor por haver determinado 
a devassa no Ministério da Saúde. Este o comportamento 
que espêramos do GOverno btas"ileiro para que os escândalos 
deixam de se suceder e o povo volte a acreditar nos manda­
tários do nosso Pafs. Cumprimento V. Ex~ pelo pronuncia­
mento de hoje. 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Magno Bacelar, 
~~deço a V. Ex' pelo oportuno aparte. Sei que não apóia 
mtetramente o Governo, mas naquilo que entende que é bom 
para o País e que o Governo está certo, V. Ex~ sempre tem 
dado o suporte necessatio. Senador Magno Bacelar, amanhã 
ou depois assomarei à tribuna para dar nome aos bois com 
relação aos cartéis~ mostrando ó grau de concentração na indús­
tria e no comércio, por setores, segundo quatro grandes empre­
sas. Tenho os nomes dessas indústria-s e inclusive o p-ercentual 
que essa gente com respeito ao domínio neste País. É 
'por isso que insisto na mesma-tecla, para que possamos aper­
feiçoar esse setor. Ouvi, com atenção,-os apartes do ex-Go­
vernador do Maranhão, Epitácio Cafeteira, meu companheiro 
da velha guarda nos anos 60, ~qui 1 e o Senador pelo Rio 
Grande do Norte, Dario Pereira. 

O Congresso, Senador, precisa rapidamente aperfeiçoar 
llQla Lei Antitruste. Quando falo na Lei Antitruste, lembro­
me do maior líder do Nordeste que conheci, Agamenon Maga­
lhães, que, talvez, se não tivesse morrido, teria sido Presidente 
da República no lugar de Juscelino Kubitscheck. Foi Agame­
non Magalhães, nos anos 50, quem apresenou a Lei Antitruste, 
a famosa Lei Malaia, que devemos aperfeiçoar, pa-ra controlar 
essa gente insaciáveL São vorazes, são como formigas de roça, 
quando surgem, no outro dia a roça está desaparecida, elas 
comem tudo. 

Não ad_iant_ÇJ. o Governo multar um Antônio Ermírio, um 
João Santos, um desses dos cartéis, em 50, 100 ou 200 milhões. 
Isso não vale nãâa. É preciso haver uma lei como nos Estados 
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U~idos~ onde o cartel, quando fere as normas, vai tocar piano 
ou vai para a chave. E o que precisa neste País, para que 
essa gente tenha responsabilidade. 

Quero agradecer a V. Ex~ pelo oportuno aparte. Tenho 
certeza que o Congresso brasileiro irá tomar as devidas provi­
dências, muito importantes para o desenvolvimento do País. 

O Presidente Fernando Collor fala da administração: 

"O Sistema, como um todo, o aparato, está muito 
viciado. É difícil o trabalho de erradicar, de fazer uma 
máquina bu-rocrática" profissional, na qual o ingresso 
se dê pelo critério do mérito, _que se passe a ter salários 
adequados e perspectivas de ascenão_ n-ª-__ carreira. É 
um processo de modernização muito grande, que pre­
cisa sofrer o sistema da adminiStração pública como 
um todo." 

lsso o -oovei'ii-o eS-tá- fãzendo desde o começo, quando 
enxugou a máquina fiscal; é um assunto que demora muito 
e cão é do dia para a noite que se pode mudar uma máquina 
fiscal viciada e sem nenhuma perspectiva de futuro. 

Tenho absoJuta certeza de que no fim do Governo do 
Presidente Fernando Collor esse sistema de administração 
terá sido mudado e, acima de tudo, terá um efeito moderno, 
que irá de encontro aos interesses do País. 

Finalmente, o Presidente fala no meu Partido, o PRN. 
Sua Excelência diz o seguinte: 

"0 PRN n-ão pertence a ningUém. Estou feliz que 
esteja se democratizando, esteja se abrindo, buscando 
o fortalecimento interno. 

Acho que e I~ deve buscar uma posição doutrinária 
muito firme, uma vida orgânica, discutir, deve ter uma 
linha e os ideais bem clarificados. Isso .eu defendendo, 
não só para o PRN, mas para todos os Partidos." 

O Si-~ Marco Maciel- Concede-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Ney Maranhão? 

O SR. NEY MARANHÃO - Com muito prazer, nobr~ ~ 
Líder, Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel-- Senador Ney Maranhão, estamos 
ouvindo, com muito interesse e atenção o seu discurso na 
mrde de hoje no Senado_ Federal. E V. Ex", entre os temas 
que analisa, discute_ agora uma entrevista que o Presidente 
Fernando Collor concedeu ontem aos jornalistas, versando 
temas da atualidade. inclusive o relativo à questão partidária 
brasileira. Gostaria de. em rápidas palavras, dizer a V. Ex· 
que concordo muito com as considerações que forem expen­
didas pelo Senhor Presidente da República relativas às ques­
tões partidárias. Sua Excelência, o Presidente da República, 
referindo-se à questão do PRN, que diz respeito ao PartidC? __ 
do qual-V. Ex· é aqui o Líder. deíende-que õS p-a-rtfdOS -aevem 
ter doutrinas claras, precisas~ vida permanente. E acho que 
o Presidente tem razão, porque digo sempre que sem partido 
não há democracia, e para que tenhamos uma democracia 
estável é necessário que tenhamos partidos fortes. Precisamos 
abolir, de urna vez por todas, a chamada legensa de aluguel 
e devemos buscar fazer com que os partidos. por uma estraté­
gica interna. busquem ter vida permanente,_ buscar discutir 
frequentemente seus assusntos, democratizar suas delibera­
çóes, estabelecer institutos e estudos políticos para que eles 
possam realizar pesquisas. debates. estudos e tenham também 
condições financeiras para 'que possam sobreviver no perfodo 
da entressafra, que é o período não eleitora'!. A propósito, 

devo dizer a V. Ex~ que acabo de oferecer à consideração 
do Senado Federal um novo projeto de Lei Orgãnica dos 
Partidos Políticos, que vise, basicamente, ao atendimento des­
sas grandes questões partidárias. ou seja, fazer com que os 
partidos possam ter vida permanente, que eles possam melhor 
ser organizar. estabelecendo meios que lhes assegurem os 
instrumentos necessários, inclusive financeiros. para a sua so­
brevivência. Folgo em saber que V. Ex•, graças a um esforço 
que vem fazendo no seu Partido. o PRN, também trabalha 
nessa direção. ou seja, trabalha no sentido de darmos ao 
País verdadeiros partidos políticos. A meu ver, isso é a chave 
para que se tenha uma verdadeira democracia. Felicito V. 
Ex• pelas palavras que produz nesta tarde. Faço votos que 
as palavras do Presidente Fernando Collor relativas ao PRN 
não se limitem ao território do seu Partido, mas que se consti­
tuam numa preocupação das demais agremiações políticas bra· 
sileiras. Concluo dizendo que precisamos· de Partidos na verda­
deira acepção do termo, não essas chamadas legendas de alu­
guel que só aparecem às vésperas das eleições e que em nada 
çontribuem para o credenciamento da classe política hrasileira 
e para o bom desempenho do processo e_leitoral. 

O SR. NEY M:ARANHÃO- Senador Marco Maciel, 
quero agradecer a V. EX" esse oportuno aparte. Em primeiro 
lugar porque V. Ex• é um dos pioneiros. Conheço o trabalho 
de V. Ex" no que tange a_ esse problema do enxugamento 
desses Partidos, riscando da política nacional esses partidos 
de aluguel que só significam o enfraquecimento da demo­
cr&cia. Não podemos ter uma democracia forte. nobre Senador 
Marco Maciel, sem partidos fortes, onde possamos defender 
o programa do partido e não o individualismo em cada Partido. 
Congratulo-me com V. Ex• Tenho certeza de que o Congresso 
Nacional, na sua maioria. está consciente de que esse seu 
projeto tem que ter uma prioridade" a", principalmente, Sena­
dor Marco Maciel, quando estamos discutindo qual o tipo 
de governo que vamos ter no fim de 1992 ou começo de 
1993, dependendo da aprovação ou não da emenda do nobre 
Deputado José Serra, ou no final de 1993, quando o povo 
brasileiro escolherá através das urnas qual o sistema de gover· 
nO qUe deseja. Doravante, temos que estar com os partidos 
devidamente fortes; partidos que defendam nas suas legendas 
os seus programas e não o que estamos vendo hoje: partidos 
de aluguel, onde não há fidelidade partidária, onde Deputados 
e Senadores mudam de Partido de acordo com suas conve­
niências pessoais. Isso não pode acontecer em nosso País. 
V. Ex~ apesar de moço, é dotado de um elevado es?írito 
público e de grande experiência parlamentar. Governou V. 
Ex~ um Estado da Importância de Pernambuco, ocasião em 
que se saiu muito bem! Está, hoje, voltando ao Senado Fede­
ral, novamente pelos braços do povo _pernambl!~~nQ, pela 
sua competência e seu trabalho s-eriO -eDl defesa do nosso 
Estado. Tem V. EX", nesta Casa e no País, pelas teses sérias, 
honestas e competentes que sempre defende da tribuna, o 
maior respeito. 

O SR. NEY MARANHÃO- Com muito prazer, nobre 
Senador Marco MacieL 

O Sr. Marco Maciel - Senador Ney Maranhão, antes 
de V. E~ concluir gostaria de agradecer pelas referências 
generosas a respeito da minha atuação parlamentar e, por 
extensão, também, sobre o período em que tive a honra de 
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governar o nosso Es_tado, o Estadoçle Pernambuco, e aditar 
uma observação que não a fiz no primeiro ifparte -errl que 
tive a oportunidade de interromper o discurso de V. Ex~. 
que diz respeito à necesSidade de tenta~mos ~provar essa lei 
ainda antes do recesso~ parlamentar. Além do meu, há um 
projeto do Senador Fernando Henrique Cardoso que trata 
da mesma matéria, cOino também na C~m_a_ra dos Deputados 
há uma série de outras proposições com o mesmo objetivo. 
E acredito que se houver um entendimento entre as liderança, 
quem sabe, nós poderíamos trabalhar no seutido da aprovação 
de um projeto de lei que fosse submetido à sanção dQ Presi~ 
dente da República ainda este mês, porquanto este é um 
ano bom para discutirmos a questão por ainda não ser urpa 
ano eleitoral. Por ser um ano em que as paixões ainda não 
estão muito agudas, ainda há um espaço para discutirmos 
a questão partidária distante da questão eleitorfl.l, posto que 
os partidos sofrem muito quando discutimO$ essas _questões 
próximo dos pleitos eleitorais, pois as canDidaturas já estão 
postas, os candidatos já estão em campanha e, naturalmente, 
aí a questão partidária passa s-empre, necessariamente, para 
um segundo plano, daí por que insisto que, talvez, possamos 
pensar numa reunião de Lideranças envolvendo"não somente 
Câmara e Sen-ado, envolvendo, como já ocorreu na semana 
passada, os presidentes dos Partidos Políticq_s para que chegue­
mos a um texto comum. e seja, quem sabe, resultado de u,m 
substitutivo que expresse o entendimento, de sorte a que se 
possa, o mais rapidamente possível, aprovar a proposição. 

O SR. NEY MARANHÃO- Tem razão V. Ex• e tenho 
quase certeza, Senador Marco Maciel, que as Lideranças parti­
dárias, tanto aqui no Senado da República, como na Câm_ara 
dos Deputados, chegarão a consenso. V. Ex~ tem tod.a a ra~ão 
quando faz um apelo para que essa matéria seja vot~<Ia a!11da 
este ano. É muito importante para a nossa democracia, para 
a consolidação dos Partidos Políticos neste País e é como 
digo, principalmente, quando teremos o Çirebiscito, onde o 
povo vai escolher o seu sistema de governo e, dentro dessa 
posição, sem termos Partido forte essa_ posição fica um pouCo 
complicada. V. Ex~ tem toda a razão e tem -o apoio do PRN 
nessa jornada para fortificar a democracia- e os Partidos. 

O Sr. GUilherme Palmeira- V. Ex~ permite ~rn-~~!_!_~? 
O SR. NEY MARANHÃO - Ouço o aparte do nobre 

Senador Guilherme :Palmeira. -

O Sr. Guilherme PaJme~ra_- Infelizmente, não tive o 
prazer de ouvir a sv.a oração desde o iiúC1o-,-mas ainOa tive 
a oportunidade de ouvir o aparte do SenadQr _Mª-gno Bacelar. 
congratulando-se co_m V. Ex•, _não só pela lúcida análise da 
e!ltrevista que o Presidente concedeu ontem, enfoçando, prin­
Cipalmente, pontos os mais polêmicos, os maís discutidos, 
às vezes até contestado, mas, por útlimo pela sua integração, 
pelo seu apoio à necessidade dessa reforma partidária, de 
maneira a que se reviste esse caos que há com relação _às 
agremiações políticas, muitas dessas que ·só servem de legenda 
de aluguel, como bem frisou V. Ex~ Quero, também, juntar· 
me ã posição de V. Ex• com relação ãs declaíaçõés da entre­
vista do Presidente Fernanco Collor, quando _Sua Excelência 
deixa bem claro que determinou com.o sempre- tem proCedido 
ã apuração de todas as denúncias de irregularidades. Também 
quando exalta o papel desempenhado pela imprensa que. gra­
ças ao processo democrático em que vivem.os, tem propor· 
cionado condições para que nada fique escondido~ E o Go­
verno transparente, às claras, não adi1_litii1do, evidentemente, 

a çorrupção, nem as ten_tativas de corrupção. Congratulo~ me 
com V. Ex~ e lamento uma-certa campanha que vem seõfâo 
encetada com relação a alguns Ministros~ ~o caso o M_inistro 
Alceni Guerra, a quem conheço. ate prova ein ContráJ;io, 
e- o cOnsidero um homem de bem, um homem sério.-

0 SR. NEY MARANHÃO- Todos nós achamos, Sena­
dor Guilherme Palmeira. 

O Sr. Guilherme Palmeira - E também com relação 
- ã- -Ministra Margarida Procópio, a quem tenho a honra de 
conhecer, ser amiga, e respeitá-la como uma técnica, uma 
burocarata honesta. Tanto que amanhã pretendo fazer um 
prOnunciamento mostrando o que a Ministra tem feito. Mesmo 
&ante das dificuldades, da falta de recursos, da crise econô­
mica vivida pelo País, S. Ex~ já fez muito em fa.Võ:r dO Nordeste 
e em favor_ d() nosso País. Portanto, oportuno o pronunda­
mento de V. Ex~ Parabenizo-o, pondo-me ao seu lado. 

O SR. NEY MARANHÃO~- Senador Guilherme Palmei­
ra, quero agradecer a V. Ex~ por esse oportuno aparte. V. 
Ex' é um profundo conhecedor dos problemas do nosso País. 
Além disso, quem governa um Estado como Alagoas é um 
missionário. Governar Estados com muito dinheiro é fácil. 
Mas governar o Estado de V. Ex~ exige maiS cornpeténcia. 
V. Ex~ já teve a oportunidade de ser não só GOvernador, 
-como também é hoje Senador pela segunda vez pelo seu Esta­
do. isto é uma prova evidente da seriedade -com que V. Ex~ 
exerce o· seu mandato. É grande a confiança que O grande 
povo de Alagoas lhe tem. Q que fala mais alto é o aval do 
povo, e isso o povo do seu Estado lhe dá pela seriedade 
com que V. Ex~ sempre encarou o seu mandato. Aliás, isso 
já vem do seu pai, a quem tiVe a honra de conhecer e de 
ser amigo como Senador da República. 

Senador Guilherme Palmeira, esse problema da caça às 
bruxas, devemos ter muito cuidado com ele, para não ferirmos 
a honra de quem é honesto. É nisto que·o Presidente Fernanco 
Collor tem se pautado. Quando existem d~nÚ!lÇÍ!3-S feitas pela 
imprensa que sabemos serem concretas, o Presidente manda 
abrir inquéritos, -doa na cabeça de quem doer. 

Na semana passada mesmo, houve o encerramento de 
um inquérito na terra de V. Ex~, as Alagoas, que envolvia 
inclusive pessoas ligadas à família do Presidente da República. 
Esse é J.Im_r:ecado curto e grosso para aquelas aves agourentas 

-qu-e tentaram-inanchar o nome do Presidente da República 
e 4~ seus Ministros, dando.a entender qu~ eles estavam colabo­
randO com esSas safadezas.- EStá aí ó reSUltado hOje. 

-~ · -Tenho _certeza ·absOluta de que esse cabra da peste que 
é o Presidente da República balançou a rede, o "berço esplên­
dido" em que estava deitado o povo brasileiro. Agora estamos 

.. Com.eçando a acreditar neste País. Vejam, por exemplo, o 
problema da priVafiZação". Quando o Presidente FernãOdo 
O:ülor assumiu o Governo, era um verdadeiro pecado mortal 
se falar em privatízação. Houve patrulhamento, principalmen­
te daqueles que viviam mandando no peito de vaca moco-ca. 

- Mas o povo brasileiro está acompanhando de perto. O Presi­
dente resolve1J- privatizar logo aquilo que está dando lucro, 
pâra·mostrar a.- disposição do Governo em entregar ã iniciativa 

-privada toda essa máquina que está nas rp:ãos do Estado e 
que deve ser administrada pelo setor privado. E Os réSultã.dos 
já estão aí. 

Há, ainda, o problema dessas aves agourentas de final 
__ Qe semana e suas notícias plantadas, corno foi o caso do Minis­

tro Magri. Foi tudo uma -armaÇão. O próprio Senador Jutahy 
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Magalhães veio ao meu ·encOntro e me apOíóu-.~-Agora é o 
caso do Ministro da Fazenda. Já diziam até que ele havia 
sido demitido, que tinha ido para Bangcoc· porque ia ser ctemiR 
tido. Por conta disso, o dólar foi lá para cima, e os imbecis 
que acreditaram nessas aVes agourentas- airida estão amar­
gando com a compra de dólares a 1.100 cruzeiros. Nunca 
mais vão entrar nessa fria. 

É essa a luta, Senador, que o Presidente está tendo. 
Mas vamos vencê-la, se Deus quiser, com a ajuda do Con­
gresso Nacional, do povo brasileiro e da imprensa, que é 
muito importante no acoznpanhamento dos trabalhos do Go­
verno. Veja V. Ex' a transparência do Governo do Presidente 
Collor: o Senado da República, através do Senador Eduardo 
S_uplicy, se bateu para que o Governo Jhe desse c~diç6çs 
de acompanhar passo a passo a administração da coisa pública. 
Hoje, S. Ex• pode fazê-lo tranqüilamente através dos computa­
dores. Aliás, o Senador já me convidou para aprender cómo 
funciona essa niácJ.uiria. 

O Sr. Eduardo Supücy- Com muito prazer. 

O SR- NEY MARANHÃO - Mas como sou· homem do 
Governo e acredito no Presidente Collor, não estoll_preci­
sando muito dessa máquina, porque o trabalho do Presidente 
é um trabalho transparente. Mas V. Ex' é um fiscal honesto 
dos trabalhos do Presidente. Admiro V. Ex• desde que chegou 
ao Senado da República. V. Ex• combate a_ corrupção como 
eu também combato. Como_ Vereador em São Paulo, V. Ex~ 
deu provas evidentes disso. Foram queimados vários- docl,l­
mentos, e ameaçaram V. Ex'; mas V. Ex•, como eu, não 
tem medo de assombração. V. Ex' está no caminho certo, 
e nós, Senadores, o respeitamos muito, cad,a Oia mais_ pela 
sua coerência ao fiscalizar e_mostrar as c_oisas erradas do Go.: 
vemo. Com isso, quem ganha é o Senado da República, o 
Congresso Nacional e a Nação brasileira. 

O Sr. Eduardo Suplicy- V. Ex• me concederia um apar­
te, nobre Senador? 

O SR. NEY MARANHÃO - Ouço V. Ex• com muita 
atenção. 

O Sr- Eduardo Supücy - Senador Ney Maranhão, cum­
primento-o pela determinação que V. Ex• tem aqui demons­
trado no sentido de não admitir qualquer desvio de recursos 
públicos, qualquer ato de corrupção por quem quer que seja, 
a nível de Governo Federal. V. E~, assim fazendo, age com 
a dignidade de quem quer preservar o Piesídente da Repú­
blica, inclusive e obviamente, auxili~ndo-o ne~sa posturá;·v. 
EX" teve a coragem, na serilãila passada, de diz_er, alto e bom 
som, que não era procedimento ético e moralmente defensável 
aquele do Líder do PRN na Câmara dos Deputados, quando 
deu entrevista à revista Veja, infor~ando, que recebia por 
mês pelo menos quãtrõ Vézes o valor de seus rendimentos 
pela contribuição d~ amigos~ Ora,_ V. Er feZ muito bem quan­
do apontou que esse procedimento é altamente condenáVel:i­
nevitavelmente acaba machucando a imagem do Presidente 
da República. Ainda hoje, o jornal O Estado de s_ Paulo 
não apenas ressalta a importância do pro:rYufidamento de V. 
Ex~, como também chama a atenção do Có.ógres$0 Nacional 
para que ele não permita que se coloquem:- panos qüentes 
sobre essa situação. -- --

Hoje, o Preside_nte Fernando Collor de Mello vê o seu 
Governo fustigado por denúncia~, seja aqUelas referentes ã 
LBA -e V. Ex• já colocou aqUi o relatório de apurações 

de iri"egularidades- seja no que diz respeito ao que se passa 
agora no Ministério da Saúde: as compras de guarda-chuvas, 
de bicicletas, de nebulizadores,_ os contratos com a_ masters 
e outros feitoS com amigos do Sr. Ministro Alceni Guerra. 

O SR- NEY MARANHÃO - Amigos-da-onça, não é, 
Senador? 

O Sr. Eduardo Supllcy- Nobre Senador Ney Maranhão, 
d que gostaria de ressaltar é o que nos mostra a história 
dos governos: é preciso que se tome muito cuidado com a 
escolha que se faz das equipes de cada um. É neCessário 
que a pessoa, a nível de Ministro, de Presidente da República 
ou até de Senador, quando escolhe, por exemplo, os seus 
assessores, saiba exatamente a responsabilidade que tem sobre 
o comportamento desses auxiliares. Gostaria de ressaltar e 
de relembrar aqui um dos exemplos históricos mais dignifi­
cantes na vida pública de Chefes de Estado. Quando era Pri­
meiro-Ministro, Chanceler Willy Brandt, ocorreu certo dia 
a descoberta de que um dos seus principais auxiliares fazia 
o papel de espião para a República Democrática Alemã, para 
o lado da Alemanhã Oriental. O Chanceler Willy Brandt teve 
a dignidade, então, de dizer: "Eu próprio não fui e não sou 
responsável, não sabia desses fatos. Mas como essa pessoa 
era meu auxiliar de confiança, e só poderia ter escolhido esse, 
da minha confi-ança, eu renuncio do meu mandato". Faço 
'esse histórico paralelo, Senador Ney Maranhão, porque avalio 
que o Ministro Alceni Guerra, por exemplo, tem responsa­
bilidade sobre a equipe tão grande que organizou para traba~ 
lhar con-sigo, e hoje, um a um, quem fez' esses contratos? 
Será que todos agiram à revelia da sua confiança? S. Ex• 
te!!J.. que responder, e vai fazê-lo amanhã, na Câmara dos 

Deputados. Mas, obviamente, se o Ministro escolhe pessoas 
nas quais não se pode confiar, aí o problema vai para as 
mãos do Presidente da República. Da mesma maneira, o caso 
....,;,_ permita~rne opinar, Senador Ney _Maranhão- da Legião 
Brasileira de Assistência, havia também uma responsabili­

-dade, não direta, propriamente, do Presidente, Fernando Co-
- Ilorde Mello, mas da Presidente da LBA; porque se as pessoas 
-ecolhidas por ela estavam ali, responsáveis por decisões, to-
mando decisões prejudiciais ao dinheiro público, então, ares~ 
ponsabilidade era dela. E eu avalio que o Ministério Público 
e a Justiça vão, certamente, chegar a conclusão e dirimir quais­
quer dúvidas. Ainda ontem, assisti ao programa que V. Ex~ 
participou, uma parte e não todo. 

OSR- NEY MARANHÃO -Programa do Ferreira Neto? 

O Sr. Eduãrdo Supl!cy - Sim, assistra uma parte do 
programa, e V. Ex~ fez uma referência ao problema havido 
em São Paulo, mas não mencionou no programa_ o_ que eu 
já havia colocado em resposta a V. E~; que os- resultados 
da Comissão de Sindicância, inclusive, foram preliminares. 
Amanhã, ã tarde, haverá o resultado completo, aqui regis~ 
trarei, e sobre isso não· descerei a detalhes~ aguardando o 
relatório da Comissão de Sindicância completo que, pelos 
menos uma parte será divulgado amanhã, à tarde, e farei 
que:stão de aqui trazer para não haver mais dúvidas. 

O SR. NEY MARANHÃO -Ouvirei V. Ex• com muito 
prazer. 

O Sr. Eduardo Suplicy-Portanto, nobre Senador, avalio 
- que- quando o Presidente da República escolhe sua equipe 

de ministros, e quando cada ministro escolher a sua equipe 
de assessores~ de presidentes e diretores das fundações, das 
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áreas de saúde, da LBA_._e assim por diante, é preciso escolhe 
bem, porque senão depois não pode o Presidente da República 
dizer que não é o responsável. Sua Excelência tem responsa­
bilidade na escolha de seus Ministros, q_l_le devem agir de 
acordo com a confiança que o povo·ctepositou_nurn Presidente 
que prometeu, durante a campanha, combater a "ladroeira" 
que pudesse ser constatada. 

O SR. NEY MARANHÃO - E está combatendo, Sena­
dor. 

O Sr. Eduardo Suplicy- É claro que, dado o tamanho 
da máquina, problemas podem ocorrer a qualquer instante. 
No sábado passado, eu estava em casa quando recebi um 
telefonema de diretores de duas empresas.:-- vou revelar aqui 
pela primeira veZ- uma do Ceará e ou,tra Qe Alagoas. Estive­
ram em São Paulo de segunda a sexta-feifa para fazer uma 
licitação de compra de merenda escolar. Conversaram e se 
encontraram no hotel com um diretor da empresa Bourdon, 
que colocou_ à _disposição desses diretores um Opala para que 
eles fossem ao Gallery durante a noite. No hall do Paulistana 
Flat, na Alameda Casa Branca, em São Paulo, combinaram 
a "Comissão" e a maneira como seria feita a licitação, ou 
seja, de modo inadequado. Estou fazendo esta denúncia por­
que-tenho a convicção de que a pessoa falou_ o que ouviu 
ficou indignada pelo fato de que uma coisa desse tipo pudesse 
estar ocorrendo. Sei que isso é feito à rêvelia dO Presidente 
Fernando CQUo:r. Preciso apurar. Vou enviar ofício ao Ptócu­
rador-Geral da República com as informações que tenho, para 
que seja feita a de"yida apuração. 

O SR. NEY MARANHÃO --V, Ex' está prestando um 
grande trabalho, um grande benefício a"o"Qóverno-collor. 

O Sr. Edu:.udo Suplky- Coisas. desse tipo podem 
ocorrer, mas é necessário, Senador Ney Maranhão, que haja 
rigor na apuração e responsabilidade também dos ministros, 
principalmente da Ministra da Ação S9ciaJ, que precisa ser 
muito mais rigoros co_m _respeito a tais fatos do que tem sido 
até hoje. 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Eduardo Suplicy, 
ouvi atentamente o aparte de V. Ex~, __ aliás todas as_ vezes 
que V. Ex~ rite ·aparteia eu 'o bUÇo atentamente, porque V. 
Ex~ é uma: das pessOas que preza, priricij:lalinente, o cdnibate 
à corrupção. _ _ __ . . . ... _ . . . . 

V. Ex~ falou ilo Primeito-Ministio da Alemâ.nha, Willy 
Brandt- conheço a história, também-, cuja secretária de 
plena confianÇa passara informações para a Alemanha Orien­
tal, e S. Ex~ IJ.l,I.ID ra,sgo de inconformismo, porque confiava 
naquela secretária, renuncioU ao -s-eu cargo. ESse é ilrti póntõ 
de vista, Senador, que respeitamos. 

Vou citar um fato in-ternacioi:Ial, em que uma pessoa tam­
bém 'de inteii"3. córifiança, porque manuseava os dinheiros do 
banco do seu Estado - para um Chefe de Estado entregar 
oS cofres, o bancó -da nação a uma pessoa, tem que ser de 
inteira ·Confiança :___;~-iludiu o Papa. O ArcebispO M-arcinkus 
fez aquela presepada toda com o Bi\nc_o A.fJlbros~~!l01 se não 
me enganO, e o dono desse banco, esse "inocente do Rosari­
nho", como dizemos- no Norde$te, foi enforcado ou se enfór­
oou, em Londres-o Bispo Marcinkus, que gozavadaconfian­
'ça-de Sua Santidade o Papa. O Papa deveria renunciar? Acho 
·que não. Então, é questão de ponto de vista. Mas V. Ex~, 
no resto, está certo. 

Senador, esse problema de corrupção, para mxm, é um 
cancro, uma AIDS; devemos combater. não o ladrão de gali­
nha, não o bandido do morro, que não teve e_ptudo, viveu, 
muítas vezes, na rua, não sabia quem era o pai, não sabia 
quem era a mãe. Mas esses bandidos dos "colarinhos-bran­
cos", que foram para a faculdade, colocaram um anelzinho 
no dedo, para roubar. Esses bandidos temos que pegá-los. 
E graças a Deus este País está começando a entrar na moderni­
dade, nesse ponto. Veja que é a primeira vez nã. História 
que começamos a ter bandidos do colarinho-branco na cade_ia. 
Pelo menos já estão fazendo "curso de leão" antes de a Justiça 
dizer qual é a pena deles- os bandidos do INSS. 

Há três semanas fiz um apelo ao Senador Nelson Cafneiro 
- e vou também fazê-lo ao Senador Maurício Corrêa, que 
é ligado ao Governador Leonel Brizola - para que não dê 
mlluita "colher de chá" a esses cidadãos, no Rio, que têm 
até telefone celular, estão com uma mordomia muito grande 
-juízes, procuradores e advogados. E vai entrar junto com 
essa quadrilha muita gente que falsificou as carteirinhas do 
Funrural. E esse tipo de gente, que V. Ex~ acaba de citar, 
tem que ser pega pela goela, ligeiro. Para isso, tem-se que 
agilizar a Justiça porque esses bandidos têm dinheiro para 
·gastar com advogado, advogado de porta de cadeia, para que 
as decisões demorem. Por que demorar? Não é :fulha da Justi­
ça, é falha do sistema que tem milhares e milhares de processos 
na frente para julgar. Então, temos que moderni.i:ar a Justiça, 
porque, na hora em que isso acontece, essa gente vai pensar 
duas vezes antes de assaltar os cofres púbVcos. como estão 
f:;t.zendo em nosso País. 

Agradeço a V. Ex~ por este oportuno aparte. 
Sr. Presidente, quero terminar as minhas considerações 

certo de que, pelos principais trechos da entrevista do Presi­
dente Collor, que serão transcritos nos Anais do Senado, 
alguma coisa, neste País, está se transformando. 
_ Tenho certeza de que este Congresso, mesmo a Maioria 

não se afinando com o Presidente da República -como já 
disse o grande comentarista político, jornalista C3.rlos Castello 
Branco, amigo meu e do Senador Humberto Lucena, Líder 
-da Maioria nesta Casa,;___ conseguirá resolver os grandes pro­
blemas deste País. o-Piesiden_te _Ó4_República levantou essa 
bandeira e mesmo com o C~ngresso divergindo um_ pouco 
das suas pretensões, caminhandoJado a lado, deveremos che­
gar às soluções dos grandes problemas da Nação brasileira. 

Está DaS mãos do Senado o problema do endividamento 
.. externo do País; o FMI já está com a Carta de Intenção 
para o Brasil, e nós, Senadores da Oposição e do Governo, 
que debatemos lçmgamente esse problema, com o Minjstro 
Marcílio Marques Moreira, numa conversa de~contraída, de­
vemos eritender que não é hora Qe atacar ou defender o Presi­
dente Collor, como faço neste._m.omento, mas; "'devemos sim 
estar atentos aos interesses do D.ossá País. 

Se Deu~' cJ1Jiser, o CongfessÕ B!asileiro iiá aprO~ar-proje­
tos de importância como o d~ dívida externa, como o do 
·enxugamento da_ máquina fiscal_ e como o da abertur8:_ de inves­
timento de gtpital estrangeiro. Deste modo conseguiremos 
sair do buraC.0 1 1)lataremos o tigre que o Presidente não matou, 
ma.s<rfará cgro..a metralhadora UZI ajudado pelo Congresso 
e pelo. povo brasileiro. 

' Obrigado. 
Durante o discurso do Sr. Ney Maranhão, o Sr. 

Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dênciã_, que é ocupada pelo Sr. Rachid Saldanha Derzi, 
3• Secretário. - -
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O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Tenho 
o prazer de conceder a palavra, como Líder, ao nobre S~nador 
Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Como 
Líder pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, srs 
e sr 'senadores, volto a abordar, hoje, desta tribuna, um 
tema que de vez em quando preocupa o plenário do Senado. 
Refiro-me ao Nordeste e a sua problemática. Particularmente 
neste ano de 1991, quando temos conhecime~_~S!_ d.e que mais 
uma vez uma prolongada estiagem atinge o sem1-ando daquela 
sofrida região. 

O meu Estado, a Paraíba, está inserido justamente nessa 
parte do Nordeste que está sendo, mais uma vez, assolada 
pela seca. 

Sabemos que a Sudene, como agência do desenvolvi­
mento regional, como órgão encarregado de se debruçar sobre 
o problema, investigou de perto todos os efeitos da seca que, 
mais uma vez, flageJa milhares e milhares de nordestinos radi­
cados na zona rural do semíárido, tendo se dirigido, como 
era do seu dever, através do seu Superintendente, ao Sr. 
Secretário do Desenvolvimento Regional, Sr. Egberto Batista, 
que, por sua vez, levou o resultado desses-estudos ao Senhor 
Presidente da República que, segundo a imprensa, teria auto­
rizado a liberação de cerca de 50 a 60 bilhões de cruzeiros, 
para atendimento, em caráter emergencial, às vítimas da seca 
no Nordeste. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não é de hoje que nos 
detemos sobre esse assunto no Senado Federal, porque infeliz­
mente os governos vão passando e a solução definitiva desse 
problema que já se tornou crônico não é devidamente equacio­
nada pelas autoridades competentes. 

Creio que não é Prec-iso ir muito longe para lemb-rãr 
que não há outra saída para enfrentar as estiagens que atingem 
o Nordeste, vez por outra, senão através da irrigação._ O Go­
verno José Sãrney programou uma meta a se.r cumprida; in­
cluindo o setor público e o privado, o Ministro da Agricultura 
de então, preconizava a Triigação de cerca de um milhão_ de 
hectares~ Esse objetivo era ambicioso e, realmente, por isso 
mesmo, não chegou a s_er cumprido. Mas,_ o fato~ que houve 
um grande avanço no Gbvémo passado em r:elação ao proble­
ma da irrigação, não apenaS no Nordeste mas em todo o 
País. O exemplo maior disso ternos, em relação ao Nordeste, 
no extraordinário resultado alcançado no Vale do São Fran­
cisco onde a cidade de -Petrolina é bem pólo de desenvol­
vimento. O vale do rio São Francisco, com a irri"gação de 
centenas de hectares de terras às suas maigeJ:tS~ han-s-formou-Se 
realmente num extraordinário eixo de desenvolvimento 
agroindustrial do Nordeste._ A agricultura ali, sobretudo de 
subsistência, cresceu bastante d~ produção e várias unidades 
agroindustriais foram ali instaladas com os =resultados mais 
notáveis, que podem ser registrados não apenas pela comercia­
lização dos produtos no mercado interno, mas também no 
mercado externo. O que ocorreu no vale d_a rio_ São Francisco 
e uma amostra do que pode ocorrer no resto do País, em 
matéria de irrigação, a exemplo do que aconteceu, também, 
em regiões semi-áridas da Espanha, da França, de Israel, 
dos Estados Unidos da América do Norte. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, forçoso é convir 
que nós ainda estamos muito distantes de alcançar os verda­
deiros objetivos de uma política de desenyolviinJ:~nlo regional 
baseada na irrigação, que seria a salvação do semi-árido do 

Nordeste e, portanto, a solução, digamos assim, de caráter 
estrutural da sua problemática econômica. 

O Sr. Ney Maranhão- V. Ex~ permite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Ouço o aparte ae V. 
Ex~, com prazer. 

O Sr. NeY Maranhão- Senador Humberto Lucena, V. 
Ex~ quando fala no Nordeste, no semi-árido e no milagre 
que está acontecendo naquela área do São Francisco, de Petro­
lina, faz-me lembrar de um conterrâneo de V. EX'!, que consi­
derQ~ até hoje, o maior Ministro que passou pela pasta de 
Via_ção e Obras Públicas, o grande Ministro José América 
de Almeida. O Ministro José América de Almeida dizia uma 
frase que ficou gravada na minha memória, e acho que de 
todo nordestino que ouve essa frase não pode deixar de gravá­
la. Ele dizia: "'O Nordeste não precisa de esmolas. O Nordeste 
precisa apenas viabilizar os seus rios, seus açudes. seus barrei­
ros e o rio São Francisco, para molhar as terras calcinadas 
pela seca, para se tornar a Califórnia da América do Sul, 
para aquela região abastecer o Brasil, e exportar para o mun­
do". Como eu, sabe V. Ex~. que o__ Estado de IsraeJ, onde 
estive antes da Guerra dos Seis Dias, a convite do então 
Ministro da Agricultura, o General Mosa Dayan. Corri toda 
aquela região, de Beersheva a Jerusalém, a zona do Deserto 
do Negev, e vi o milagre: água. Mas, Senador Humberto 
Lucena, uma hectare de terra para ser irrigado em Israel 
custa uma média de 84 a 85 mil dólares, naqueles Kibuts. 
Na Califórnia. também conheço uma boa parte daquela área 
de irrigação, chega a quase 50 mil dólares para se irrigar 
um hectare de terra. E o nosso Nordeste, Senador Humberto 
Lucena, 11 a 11 mil e 500 dólares para se irrigar um hectare. 

E_otào, se tivessem ouvido essas palavras proféticas de 
José América de Almeida, se os Governos que se sucederam 
daquela época até hoje, tivessem continuado dentro dessa 

-política de José América, o milagre do Brasil e do Nordeste 
teria sido concretizado. Parabéns a V. Ez~. quando fala num 
assunto da maior importância para a nossa Região, que é 
a Sudene, é a seca, é a solução desse problema. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu é que lhe sou grato, 
nobre Senador Ney Maranhão, particularmente quando V. 
EX" relembra a figura extraordinária de brasileiro e nordestino, 
que foi o Ministro José América de Almeida que, como costu­
mo dizer, foi ó meu oráculo na vida pública. Com ele aprendi 
grandes lições de vida, não apenas como Go-vernador do Esta­
do, mas também como Senador da República. Na verdade, 
era ele um homem público de raro patriotismo e espírito públi­
co_ e, como bem acentua V. Ex~, prestou inestimáveis serviços 
ao Nordeste, especialmente na política de cpmbate âs secas, 
por ocasião de seu desempenho no Ministério de Viação e 
Obras Públicas no primeiro governo de Getúlio Vargas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu abordava as dificuJ­
dades por que passa novamente o semi-árido do Nordeste, 
diante da prolongada estiagem deste ano e tratava da solução 
estrutural desse problema que, a nosso ver, passa obrigato­
riamente peJa irrigação. 

Agora eu gostaria de dizer que, no momento, estamos 
diante da ameaça de uma nova calamidade com grandes reper­
cussões na área social, pela desorganização da economia rural. 
Temo-s ali o desemprego, e falta de aJimento para as_ popula­
ções rurais. Por conseguinte, o que é preciso, neste mome:p_to, 
é, mais uma vez, clamarmos ao Governo por um plano de 
emergência, para assistir às populações flageladas. 
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O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex~ um aparte? 
O SR. HUMBERTO LUCENA- Com muita honra, ouço 

V. EX' 

O Sr. Jutahy Magalhães -Senador Humberto Lucena, 
mais uma vez, V. Ex~ trata de assunto da maior importância 
para o Nordeste: o problema da irrigação, questão que vem 
há muitos e muitos anos sendo repetida. Ouvimos sempre 
que a solução será a mais breve possível, no entanto, essas 
soluções vão se eternizando e chegamos ao fina1 dos governos 
pleiteando para o próximo olhar para esse importante segmen­
to da administração que cuida de irrigação do Nordeste. V. 
Ex• tem toda razão e também o Senador Ney Maranhão, 
quando recorda a figura de José América, que desde aquela 
época já falava do problema de água para o Nordeste, que 
dependia excluvsivamente de decisão política. Essa é a grande 
questão: a falta de decisão política. Temos o caso de Petrolina, 
uma espécie de mostruário para a região e para todos a_queles 
que a visitam, demonstrando as possibilidades de um projeto 
de irrigação. Embora aquela região e _aq\).ele projeto sejam 
atípicos, os custos elevados, podemos fazer uma irrigãção ba­
rata e muito mais atenta aos problemas sociais do que aquela 
da região de Petrolina. 

V. Ex~ sabe que aquele projeto também foi de um custo 
altíssimo, com _grande dificuldade de assentamento das famí­
lias, porque houve um desvio nesse atendimento destas._ Por­
tanto, a decisão política, com a_ participação da técnica de 
irrigação e o sentido social são os programas que podemos 
fazer para evitar todo ano V. Ex~ ter que falar sobre a seca 
do Nordeste, todos os nordestinos repetindo isso, clamando. 
e quase que clamando no deserto. V. Ex~ faz b~m em ~epetir 
mais uma vez, com a autoridade que tem de ~íder da maior 
Bancada do Senado Federal, para que o Governo tome essa 
decisão política em favor da nossa regi_ão. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado, nobre 
Senador Jutahy Magalhães V. E~ tem razão, ainda mais quan­
do temos hoje na Presidência da República um nordestino, 
o Presidente Fernando Collor de Mello, que foi Governador 
do Estado das Alagoas e conhece como ninguém esse proble­
ma e a extensão dos seus efeitos sobre o Semi-árido da região. 

Quero crer, ainda com relação à irrigação, que o ideal 
seria talvez se estudar a possibilidade de se transformar o 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas- DNOCS 
numa grande empresa nacional de irrigaÇão, para que a ela 
fosse cometida a tarefa de implantar pequenos, médios e gran~ 
des projetos de irrigação em todo o país, particularmente 
na região nordestina, inclusive porqtie em se transformando 
o DNOCS em uma empresa pública-, dar~lhe-íamos maior au­
tonomia financeira ·e maior flexibilidade administrativa. 

Sr. Presidente, Srs~ Senadores, discorrendo, agora, sobre 
a questão 'emergencial, creio que é claro como a luz do dia, 
que os- 50 a 60 bilhões de cruzeiros que foram liberados pelo 
Senhor Presidente da República para- atender, em caráter de 
urgência, as popUlações flageladas pela seca em vários Estados 
do Nordeste, são recursos que ficam muito aquém das necessi­
dades da hora presente. Posso dizer, por contatos que tenho 
mantido com o Governador do meu Estado, Ronaldo Cunha 
Lima; que no caso da Paraíba, por exe-rilp10, um dos Estados 
mais afetados este ano, quase nenhum recurso federal ali che­
gou para fazer face à situação de calamidade que se instalou 
na zona rural do semi-árido, constituída no meu Estado pelo 
Sertão,. pelo Cariri e pelo Curimataú. A Paraíba é um dos 

Estados, do Nordeste onde o Seminárido é mais extenso. 
Talvez mais do que a Paraíba, só a Bahia e o Ceará. 

Portanto,Jaz-se necessário qu-e o Senhor Presidente da 
República recomende ao Sr. Secretário de Desenvolvimento 
Regional novos planos no sentido de ampliar a assistência 
àqUeles que. estão sendo vítimas da prolongada estiagem no 
Nordeste. 

Se são necessários recursos federais para atender essa 
demanda, por outro lado, Sr. Presidente, Srs. Senadores, os 
Estados, também no Nordeste, só poderão se integrar num 
plano de assistência aos que estão soJrendo os efeitos da_ seca, 
se tiver curso e, sobretudo, chegar a bom êxito, a negociação 
que está sendo mantida pelas Lideranças partidárias com o 
Governo, a partir da Câmara dos Deputados, com a assistência 
das Lideranças do Senado, a respeito da possibilidade de in­
cluir no projeto de lei, sobre o ajuste fiscal de emergência, 
normas consentâneas que possam solucionar o problema da 
chamada rolagem das dívidas estaduais que são bastante altas 
e pressionam o Tesouro dos Estados do Nordeste, que são 
os mais pobres da Federação. Se os Governadores dos Estados 
não conseguirem a rolagem dessas dívidas, não terão como 
carrear recursos para, também, por sua vez custearem ·obras 
de assistência aos flagelados da seca no semi~árido dos seus 
Estados, porque, só com a rolagem da dívida, a Caixa Econô­
mica Federal, o Banco do Brasil, o Banco do Nordeste e 
outros estabelecimentos oficiais de crédito poderão refinanciar 
investimentos na área social, visando alocar mãq-de-obra, que 
é a única saída para atenuar os efeitos dessa calamidade que 
se abate, mais uma vez, sobre o Nordeste. 

O Sr. Mansuetode Lavor- Permita-me V. Ex• um apar-
te? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Pois não. Ouço V. 
EX\ nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Nobre 
Líder Humberto Lucena, a Presidência esclarece a V. Ex• 
que não é permitido conceder apartes em comunicação de 
Liderança. Peço desculpas a V. Ex~, mas neguei ao nobre 
Líder Marco Maciel. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente, veja 
V. Ex~. como o nobre Senador Ney Maranhão já me aparteou, 
o precedente foi criado e, portanto, peço licença a V. E~ 
para ouvir O Senador Mansueto da Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Ele 
não aparteou como Líder. _ -

O SR. HUMBERTO LUCENA- Aparteou. V. Ex• talvez 
não estivesse atento. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O tempo 
de V. Ex• já está de há muito ultrapassado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não há dúvida vou 
concluir. · · -l 

Mas V. Ex~, em homenagem ao Nordeste e os sCus proble­
mas, há de ser mais um pouco tolerante. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Falarei um minuto, Sr. Presi­
dente. 

. Com a anuência do dignísssimo Presidente, queria apenas 
ad1tar a nossa perplexidade diante da posição do Ministério 
da Ação Social, que no mês de julho, no início da parte 
mais grave da atual seca no Nordeste, cortou todo o programa 
de cesta alimentar a cargo do Exército Brasile~ro. E durante 
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aquele período, todos os dias tenho passado telegramas de 
apelo à Sr!' Ministra Margarida Procópio; para retomar e_sse 
programa, que é um paliativo, m~s que pode evitar a morte 
por fome e por inanição de milhares de pessoas, principal­
mente crianças. Já somam, mais ou menos uns 40 telegramas 
â Sr' Ministra, e até hoje não tive a honra de uma resposta 
sequer. Sobre o tema que V. Er' abordava, no sentido de 
dar prioridade ao desenvolvimento da agricultura e principal­
mente da agricultura irrigada, queria dizer a V. Ex~,-lembran­
do que o orçamento da Codesvasf, que é um dos órgãos que 
se encarregam da irrigação do Semi-Árido do Nordeste, caiu 
este ano. Ele não se manteve nos mesmos níveis de recursos 
do ano passado. No atual Orçamento, de 1991~ a participação 
do orçamento da Codesvasf no Orçamento Geral da União, 
fiscal e no orçamento prevtdenciário, deste ano, para o exer­
cíciO de 1992, é de apenas 0,15%. Para aqueles que reclamam 
que o Nordeste recebe muitos recursos, é preciso lembrar 
apenas um dado: durante quase 100 anos de existência, funda­
do que foi em 1909, o DNOCS recebeu, até 1984,3,2 bilhões 
de dólares da União, enquanto somente Itaipu J? gastou 18 
bilhões de dólares. Basta isso para comprovar o tratamento 
injusto para com o Nordes_te como um todo_ e para com as 
administrações estaduais, entre elas a do Governador Ronaldo 
Cunha Lima, do Estado que V. Ex~ dignamente representa 
nesta Casa, que é uriúi administração verdadeiramente sitiada. 
Nós não sabemos para onde vamos. Agora, digamos que ele 
não está só, porque o GoVernador do nosso Estado, Joaquim 
Francisco, reclama por recursos que são anuriciados e que 
não tém chegado nem a Pernambuco nem à Paraíba e nem, 
praticamente, a nenhum dos Estados ~o Nordeste. Muito obri~ 
gado e obrigado à mesa. 

O SR HUMBERTO LUCENA - Registro o aparte de 
V. Ex•, que é muito ilustratívo, inclusive traz números impor­
tantes sobre as liberações que até agora foram fe.itas para 
o DNOCS, que são insignificantes, em comparação às autori­
zadas para outros investimentos, a exemplo de Itaipu. 

Quero estranhar, nobre Senador Mansueto de Lavor, 
que a Ministra Margarida Procópio, do Ministério de Ação 
Social, não tenha até hoje dado a devida atenção aos apelos 
de V. EX!' Isso é de estarrecer, sobretudo em se tratando 
de uma ministra filha das alagoas e, portanto, nordestina e 
que conhece de perto o drama daqueles que são atingidos 
pela seca, ainda mais quando V. Ex~ bem coloca que essa 
questão da cesta básica de alimentação é fundamental para 
os rurícolas do Semi-Árido do Nord~ste, que estão sem condi­
ções sequer de alimentar a si e a sua família, por falta total 
de alimentos. Por outro lado, caberia ãquele Ministério aten­
der também aos pedidos de socorro dos GõVe:i'riadores e dos 
Prefeitos relacionados com a distribuição de água através de 
carros-pipa. Como sabe V. Ex\ há centenas de cidades do 
Nordeste que, num ano de seca como este, ficam sem condi­
ções de abastecimento d'água para matar a sede de suas popu­
lações porque, as vezes algum poço artesiano que possa haver 
ali, ou até um pequeno açude que ainda possua água não 
dispõe de água potável. Em geral, são águas _com alto teor 
de salinização, que, por conseguinte, não servem ao preparo 
de alimentos, nem matam ~- seqe. 

São - como diz V. -Ex• - questões de emergência. O 
que queremos, neste instan_te, não é apenas apelar para que 
essa assistência se faça de maneira mais urgente, mais adequa­
da e mais capaz, com a -alocaÇãO de maiores recurso-s para 
os Estados afetados, mas, sobretudo, o que gostaríamos real-

mente de reivindicar para que esses quadros anuais, não se 
repitam, com planos de emergência de caráter assistencial, 
é que se faz inister remover, de cada vez por tod51s, as causas 
estruturais que cada vez mais levam o Semi-Arido a uma 
situação de dificuldade. Para isso, Sr. Presidente, Srs.. Senado­
res, é necessário fazer funcionar a imaginação criadora, para 
que possamos, inclusive, encontrar outras fontes de recursos. 
Um grande plano de irrigação no Nordeste, por exemplo, 
eu sei que é caro, exige grandes recursos financeiros, mas 
já que estamos tratando de uma reforma fiscal, quem sabe 
também não encontramos um meio de justificar um tributo 
cuja arrecadação seja destinada ao custeio dos projetos de 
pequena, média e grande irrigação no Nordeste? 

Por fim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero aproveitar 
a oportunidade, já que estamos falando sobre o Nordeste, 
para fazer um apelo aos que integram a Comissão de Assuntos 
Econômicos, a fim de que urgenciem ali a apreciação de um 
projeto de minha autoria, que dispõe sobre a aplicação de 
títulos da nona dívida externa, preferencialmente no custeio 
de projetos voltados para o desenvolvimento regional _do_ Nor­
deste. Já que estamos utilizando a conversão da dívida externa 
para custear projetos ecológicos na Amazônia e, bem assim, 
de privatização de empresas públicas, seria mUilo rilais consen­
táneo com os próprios interesses do desenvolvimento, do de­
senvolvimento nacional, que a conversão da dívida externa 
se fizesse no Nordeste para ajudar ao custeio do seu projeto 
do seu desenvolvimento regional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra, como Líder, ao nobre Senador Maurício Cor­
rêa. 

V. EX" tem 5 minutos, nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Como Líder. 
Pronuncia o seguinte discurso._ Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, está-se transformando numa 
praxe aqui no Senado sermos surpreendidos com o deferi­
mento de requerimentos da maior importância, que não são 
incluídos na Ordem do Dia. 

Na semana passada, fui surpreendido, numa dessas ses~ 
sões de comparecimento reduzido, com a aprovação de um 
requerimento firmado pelo nobre Senador Henrique Almeida, 
que determina a remessa de um projeto aprovado na Conússão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, por 16 votos e uma 
ab~tenção. 

Ora, trata-se de um projeto de lei de conteúdo eminen­
temente jurídico, cuja apreciação da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania tinha a finalidade de examinar 
os contornos de inconstitucionalidade e de_ilegaiidade. Tanto 
é, como disse, que o projeto teve farta aprovação. No entanto, 
na calada de uma dessas comissões, aprova-se a remes_sa para 
a Comissão de Assuntos Econômicos. Para tratar d_e quê'? 
Pa_ra discutir o quê, se a questão é de natureza jurídica? 

O que se aprovou lá foi um projeto de decreto legislativo 
que susta os efeitos de um decreto do Executivo, como disse, 
inconstitucional, porque os seus incisos, enfim, todo o seu 
texto, reduz-se na aprovação de um regulamento naSecretaria 
de COmunicação. Portanto, não havia nenhuma razão para 
que esSe requerimento fosse aprovado ex abrupto numa ses­
são, sem que os outros Senadores tjvessem tido conhecimento. 
Jsso aconteceu na época da USJMINAS, e agora aconteceu 
com relação ao projeta das telecomunicações. 
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Sr. Presidente, é um expediente que nos deixa sutptesos, 
porque depois de uma batalha muito grande dessa- primeiro, 
para ingressar na pauta de votação da Comissão de ConstiM 
tuição, Justiça e Cidadania; depois, para encontrar condições 
para discutir e votar - somos surpreendidos por um golpe 
de::;sa natureza, aqui, em plenário, de modo que fico eXtrema­
mente melancólico .com uma decisão dessa natureza. Estou 
vendo que a única rii3rieira de conjurarmos essa crise é inodifi­
carmos o Regimento. Tudo aqui é colocado na Ordem do 
Dia, todo requerimento que se vai votar, aqui, importante 
ou até de menor importância, é colocado na Ordem do Dia. 
No entanto, um requerimento que determina que um projeto 
que foi aprovado por uma Comissão vá para outra é colocado 
aqai, e na calada de uma dessas sessões, _se o aprova. Ora, 
is_so é injusto, índusive, com o trabalho dos outros S_enadores 
que não tiveram oportunidade de examinar aquela quest30. 

Estou apresentando um projeto de modificação ·regimen­
tal que determina, obrigatoriamente, a iilclusão tle requeri­
mento dessa natureza na Ordem do Dia, para que, pelo menos, 
os outros Senadores possam acompanhar e dar a sua opinião 
favorável ou não àquela remessa. 

O que não é justo é que _sejamós-surpreerididoS-com 
expediente dessa natureza, porque lutamos e trabalhamos aqui 
para aprovar um projeto, e, na hora final, acontece uma provi­
dência procrastinat6ria como esta. 

O Sr. Jutahy Magalliaes -Se V. Ex• estiver falando 
como Líder, peço um aparte. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - É como LÍder. 
V. Ex• tem o aparte. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Maurício Corrêa, 
quero, primeiro, felicitá-lo por levantar um problema que 
pode passar despercebido no Senado porque talvez não dêem 
a importância que tem esse prOjeto de resolução que V. Ex• 
vai colocar à discussão e ·deliberação do Senado. A V. EX" 
tem toda a razão de levantar esse problema, porque aqui, 
infelizmente, estamos sendo levados a aprovar requerimentos 
sem um maior conhecimento, pois são colocadÕs em diScussão 
de maneira que, com-o- aqui estamos verifícarido várias vezes, 
nem conseguimoS perceber auditiVamente o que está sendo 
lido da Mesa. São colocados, então, em votação, requeri­
mentos desse tipo, dos quais não ternos o menor conhecimento 
préviO para cp-reparar-nos-para discutir e votar. Se a maioria 
o quiser, paciência, é- a vontade da maioria; mas serem apro­
vados requerimentos sem que haja possibilidade dessa discus­
são não é posSíVel. V. Exa está levantando esse problema, 
que deve ser levado em consideração pelos Srs. Senadores, 
porque não é possível continuarmos dessa maneira. Temos 
qu~ saber o que estamos votando. Não podemos-ser surpreen­
didos com manobras eventuais que se façam para que sejam 
apreciadas matérias que não estamos em condições de votar. 
O Senador Mário Covas chegou a dizer que quer que seu 
voto seja considerado ou -contrário, ou abstenção, em todos 
esses tipos de requerimento, porque também ele não tem 
condições de acompanhar. Espero que V. Ex• tenha êxito, 
porque é necessário lutarmos por isso. 

O SR. MAURÍCIO CORRêA_: AgradeÇo a V. Ex• 
o aparte e vou insistir exatamente na aprovação dessa altera-
ção regimental para fazer justiça à Casa. - ~- ~ 

O que propusemOS aqUI foi ã alteração do- art. 55. de 
maneira que as remessas -para determinadas comissões, de 
matérias despachadas a outras, só poderão ser efetuadas de-

pois de devidamente incluídas na Ordem do Dia, aprovãdas 
e discutidas pelo Plenário da Casa. 
_ _ po co_~trário-, COm o maior respeito, parece-me um expe­
diente baixo e que prejudica o trabalho daqueles que aqui 
e-stão diuturnamente acompanhando os seus projetos. 
- - Era -o -que finha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Amazonino Mendes - Amir Lando - ÁureO-Mello -

Carlos Patrodnio - Dario Pereira - Eduardo Suplicy -
Guilherme Palmeira -Hugo Napoleão - Iram Saraiva -
José Paulo Bisol- Jutahy Magalhães- Levy Dias- Marco 
Maciel- Nabor Júnior- Ney Maranhão -Odacir Soares 
- Oziel Carneiro- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Sobre 
a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 900, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do artigo 33_6, alínea 

c, do Regimento Interno, para Ofício S- n~ 00057, de 199f, 
de autoria do Presidente do Banco Central do Brasil, encami~ 
nhando ao Senado Federal, solicitação da Prefeitura Muni­
cipal de Paranaguá-PR, no sentido de ser aQforizada a eleva­
ção dos limites. ~stabelecidos pelo ítem I do artigo terceiro, 
conforme o disposto no parágrafo_ primeiro do artigo sexto 
da Resolução n• 58, de 13 de dezembro de 1990, junto a 
Caixa Econômica Federal, no valor de Cr$3.272.887.285,00 
(três bilhões, duzentos e setenta e dois milhões, oitocentos 
e oitenta e sete mil e duzentos e oitenta e cinco cruzeiros), 
destinados a ampliação e melhoria do sistema de abasteci­
mento de água naquele município. 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 1991. - Affonso 
Camargo - Marco Maciel - Humberto Lucena - Chagas 
Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - O re­
querimento lido será votaclo após a Ordem do Dia, na forma 
do aft. 340, inciso 11, do Regimento Interno. (Pausa.) 

Sobre a mesa, outro requerimento que será lido pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 901, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, 

do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n~ 115, de 1991, que "especifica a destinação dos recursos 
originados por adicional tarifário criado pela Lei n~ 7.920, 
de 12 de dezembro de 1989, que "Cria o Adicional de Tarifa 
Aeroportuária e dá outras providências.,. 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 1991. - Márcio 
Lacerda- Louremberg Nunes Rocha- Oziel Carneiro -
Teotônio Vilela Filho- Pedro Simon- Levy Dias- Epitácio 
Cafeteira - Júlio Campos - Divaldo Suruagy - José Richa 
- Hydevel Fritas - Saldanha Derzi - Humberto Lucena 
- -Albano Franco - Guilherme Palmeira - Marco Maciel 
- Ney Maranhão-_ Beni V eras....:... Aureo Melo- lram Saraiva 
- Onofre Quinan....:.: Ãlexandre Costa- João França- Val-
mir Campelo - Elson Alves - Lucfdio Portela - Chagas 
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Rodrigues- Carlos De Carfl- César Dias- Hugo Napoleão 
- Nabor Júnior - Telmo Vieira - Meira Filho - Jonas 
Pinheiro- Geraldo Alves Filho- Alfredo Campos- Eduar­
do Suplicy - Carlos Patrocínio - Magno Bacelar - Dario 
Pereira - João Calmon - Antonio Mara - Aluizio Bezerra 
- Amazonino Mendes - Lavoisier Maia - Cid SAboia de 
Carvalho - Coutinho Jorge - Lourival Baptista - Arnaldo 
Aragão - Moisés Abrão - Mansuetto de Lavor - Mauro 
Benevides .. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra, pela ordem, ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB - BA. Pela 
ordem.)- Sr. Presidente, esse requerimento é urgência b? 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - É ur­
gência b. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. -Presidente. trata-se 
de que matéria?-

0 SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha .Derzi) - OSr. 
l" Secretário irá rePe"tir a leitura do reqw!firTiento., 

(É procedida a leitura do requerimento, pelo Sr. 
/"Secretário.) 

O SR. PRESIQENTE (Rachid Saldanha Derzi)- 0 re­
querimento lido será votildo após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 340, inciso II, do Re"gimento Interno. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 902, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, 

requeiro a inclusão~ enl -Ordem do Dia, do ProjetO de Lei 
do Senado n" 228, de 1991, cujo prazo, na Comissão de Assun­
tos Sociais já se acha esgotado. 

Sala das Sessões. 9 de dezembro de 1991. -Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -O re­
querimento lido será incluído oportunamente em Ordem do 
Dia, nos tennos do art. 255, li, c, 3, do Regimento Interno. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa. projeto de lei que será lidO pelo Sr. -1" 
Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO OE"LEI DO SENADÓ N' 401, DE 1991 

Altera a Lei n• 5.550, de 4 de dezembro de 1968, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de Zootecnista. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 3• da Lei n• 5.550, de 4 de dezembro 

de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3~ É privativo do zootecn~s_t_~_ o exercício 
das seguintes atividades e funçõ~s: 

I- aperfeiç~)amento de técnicas de criação, ma­
nejo, higiene e reprodução de animais com potencial 
de produção de interesse econômico; 

II -seleção, melhoramento genético, para efeito 
de inscrição de animais em tOdos os seus aspectos; 

UI- supervisão e assessoramento técnico, para 
efeito de inscrição de animais em sociedade de registro 
genealógico e em provas de zootécnicas; 

IV -formulação, fiscalização e preparo de rações 
para animais e seu controle de qualidade; 

V -execução de técnicas de manejo de reprodu~ 
tores e realização de exames zootécnicos, objetivando 
a reprodução; 

VI -elaboração, orientação, administração e 
execução de projetos agropecuários destinados à pro­

--dução animal; 
VII- planejamento- e produção de pesquisa vi­

sando informar e orientar a criação de animais domés­
ticos; 

VIII - participação nas atividades de assistência 
técnica e extensão rural, específicas no campo da pro­
dução animal; 

IX- supervisão, execução e assessoramento téc­
nico de tarefas de julgamento animal em exposições 
e feiras agropecuárias; 

X- avaliação, classifi<:ação e tipificação de carca· 
ças; 

XI- peritagem em animais, identificando defei­
tos, taras e vícios, através_ de exam~s de caráter zoa­
técnico; 

XII - organização de congressoS e seminários e 
outros, destinados ao estudo da Zootecnia; 

XIII - assessoramento técnico ao Ministério das 
Relações Exteriores, no Brasil e no estrangeiro, relati­
vamente ã produção e à indústria animal; 

XIV- planejamento e supervisão dos programas 
de melhoramento genético animal." 

Art. 2• Acrescentem-se à Lei n' 5.550, de 4 de dezem­
bro de 1968, o seguinte art. s~, 99 e 10~ renumerando-se os 
atuais e os subseqüentes; 

"Art. _5_~--- É atribuído, ainda, ao zootecnista o 
exercíC~o de atividades ou funções públicas e privadas, 
relacionadas com: · · 

I-padronização, processamento, armazenamen­
-to, comercialização- e classificação de produtos de ori­
gem animal; 

li - orientação e assessoramento técnico a pro­
-- ------gramas de financiamento de atividades agropecuárias. 

· relativamente ao s_olo, e animais, instalações zootéc­
nicas,_ máquinas e implementas, para fin§ de crédito 

_ e.seguro; -
UI-administração, consultoiia, planejamento e 

coordenação de empresas agropecuárias ligadas â pro· 
dução animal; 

IV- fomento e pesquisa dos segmentos ligados 
ã produção animal; 

V- organização de trabalhos sobre economia e 
estatísticas ligados â produção animal; 

VI- exames, perícias e pesquisas reveladoras de 
fraudes ou operação dolosa em animais domésticos; 

VII -inseminação artificial; 
VIII- pesquisas ligadas à biologia: em geral; 
IX- orientação e direção tecnológica de mata-

douros, fri!i;óiíficos, fábricas de conservas, pescado, ba­
nha e gorduras em que se empreguem produtos de 
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origem animar, usinas e fábricas e laticínios_, entrepos­
tos de cante, leite, peixe, ovos, mel, cera, casulos e 
demais derivados da indústria pecuária de origem ani­
mal· 

'X- defesa da fauna, especialmente o controle das 
espécies de animais silvestres. 

Art. 9~> Para a ralização das atividades e tarefas 
profissionais de que trata esta lei, fica :fixãdo o salário~ 
base correspondente a Cr$252.000,00 (duzentos e cin­
qüenta e dois niil cruzeiros), valor este referente ao 
mês de novembro de 1991. 

Art. 10. A jornada de trabalho dos zootecnistas 
é de 6 (seis) horas diárias, perfazendo um total de 
36 (trinta e seis) horas semanais." 

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~ Revogam.:se as disposições em contrário 

Justificação 

Em 1985 o Senador Carlos Chiarelli ofereceu ao exame 
do Senado Fe'deral o Projeto de Lei n' 358, de 1985. 

Em 17 de dezembro de 1990 dita proposição foi arquivada 
definitivamente. 

Por sua relevância e atualidade, confio que o Congresso 
Nacional regulamentará afinal a ~rofissão. de .z?ot~cnista. 

A seguir, reproduzimos a cutdadosa JUstiftcaçao da refe-
rida proposição: · 

"O projeto de lei sob exame representa uma reivin­
dicação dos zootecnistas, manifestada a nível nacional, 
em reunião reãlizada recentemente aqui em Brasília. 

Em verdade, essa reivíndicação repre·senta apenas 
uma complementação do que já existe a respeito. Com 
efeito, a Lei n' 5.550, de 4 de dezembro de 1968, já 
dispõe sobre o exercício da profissão de zootecnista. 
A presente proposição, portanto, procura apenas am­
pliar o_campo- de ação desses profissionais, _em face 
dos novos tempos de desenvolvimento de sua atividade. 

Como 'sabemos, a Zootecnia é umã-dêiiCiã aPlica­
da que estuda e aperfeiçoa os animais doméStiCos em 
todos os seus aspectos, proporcionando-lhes melhores 
condições de adaptação ao meio, visando o aprimora­
mento da produção animal em toda a ~ua c:Ji!f!çnsãot 
para fins comerciais e industriais, de modo racional. 

A profissão de zootecnista é uma realidade irrecu­
sável no País, contando com um grande_ número de 
profissionais, os quais atuam desem{ieilhandO impor­
tantes trabalhos em prol da nação, com serviços ~a 
mais alta valia para a agropecuária n-acional. 

Em face da grande demanda aos _cursos e a~ rápido 
crescimento do ensino da Zootecnia, oeXíSfe- toda uma 
Preocupação, que consideramos justa, dos zootecnistas 
em defender seu espaço de trabalho, ·que vem sendo 
facultado tambéln aos engenheiros agp?_n_q_~q~ e médi­
cos veterinários. 

Existem atualmente no País 15 escolas de grau 
superior de Zootecnia, com mais de 2.000 universitários 
que, em breve, disputarão seu mercado de trabalho . 

. Não sendo alterada a lei em vig9r, já referida, as suas 

perspectivas estarão re~u~idas, em fun_ção de duas cate­
gorias profiSsionais a ma1s, estarem d1sputando o mes­
mó campo de trabalho. 

Por isso, o projeto de lei que ora apresentamos 
ostenta atribuições bem definidas, possuindo atividades 
no campo da agropecuária, os quais são específicos 
e inerentes à categoria. 

Faz-se indispensável que se reconheça que a zoo­
tecnista é um profissional que vem consolidando sua 
posição no mercado de trabalho, há quase 20 anos 
e vem, sobremaneira fortalecendo os setores da agrope­
cuária no seu aspecto de desenvolviinento e transfor­
mação. 

Cabe o esclarecimento de que a Zootecnia não 
é uma especialização e sim uma profissão científica 
e eclética, que abrange amplos conhecimentos da ciên­
cia que trata da produção animal, onde desenvolve 
uma tecnologia própria tendo uma grande importância 
na nacionalização dos sistemas produtivos. 

Tendo em vista a crescente ampliação do número 
de propriedades rurais, sendo atualmente superior a 
5.000.0.00, é O-zootecnista capaz de dar aproveitamento 
racional a essas propriedades dentro do planejamento 
para ocupação das áreas sem deixá-las ociosas. Nesse 
sentido, trata-se de profissional capacitado a viabilizar 
a pequena propriedade, inclu~ive o mi~ifúdio! ~ornan-
do-o produtivo e eficiente. - -- -

A Nação está precisando urgentemente de profis­
sionais que se lancem ao mercado de trabalho para 
desenvolver as potencialidades de nossas dimensões 
territoriais e levar ã todas as comunidades os conheci­
mentos necessários para que haja melhores desen:tp(!!­
nhos na economia primária. Pará que o zootecnista 
esteja seguro em sua profissão, é necessária que _exista 
a devida regulamentação legal, definindo seu espaço 
no mercado de trabalho, bem como suas atribuições 
e atividades específicas. 

Cumpre salientar, em face das considerações ora 
oferecidas, que a Zootecnia é uma profissão que está 
inserida dentro do complexo das atividade_s_ ec:~n~micas 

-e sociãiS tl{áfS ImpOrtantes-dO País, iilteiessando. direta­
mente ao desenvolvimento da produção animal, poden­
do contribuir decisivamente -para uma série ae mudança 
no campo da pesquiSa e da produção animal. 

De outra parte, estamos propondo, também, a 
fixação do salário profissional e a jornada mínima de 
trabalho dos zootecnistas. Esta providência se fustifica, 
a nosso ver, plenamente. Daí por que a disposição 
proposta é igual à constante da Lei n<? 4.590-A, de 
22 de abril de 1966, que dispõe sobre a remuneração 
dos profissionais, diplomados em Engenharia, Quími­
ca, Arquitetura, Agronomia e Veterinária. 

Por tUdO ísso, estamoS certos de que _()S nob-res 
Pares deste Senado Federal saberão bem avaliar a im­
portância da proposição, emprestando-lhe seu indis­
pensável apoio. 

A proposta, no particular, se justifica plenamente 
pela afinidade que existe entre as profissões já aludidas, 
cuja similitUde é patente, sobretudo entre os zootec­
nistsa e os Yéterinários e, ainda; com os agrónomos.'' 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 1991. -Nelson Car­
neiro. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI W 5.550, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1968 

Dispõe sobre o exercício da profissão Zootecnista. 

Art. 39 São privativas dos profissionais mencionados no 
art. 29 desta lei as seguinteS atividades: 

a) planejar, dirigir e realizar pesquisas que visem a infor­
mar e a orientar a criação dos animais domésticos, em todos 
os seus ramos e aspectos; 

b) promover e aplicar medidas de fomento à produção 
dos mesmos, instituindo ou adotando os processos e regimes, 
genéticos e alimentares, que se revelarem mais indicados ao 
aprimoramento das diversas espécies- e raÇas, ínclusive com 
o condicionamento de sua melhor adaptação ao meio ambien­
te, com vistas aos objetivos de sua criação e ao destino dos 
seus produtos; 

c) exercer a supervisão técnib.~ das exposições oficiais 
a que eles concorrem, bem como a das estações experimentais 
destinadas à sua criação; 

d) particijnir dos exames a que os mesmos hajam de ser 
submetidos, para o efeito de sua inscrição nas Sociedades 
de RegiStrO GeneáiOgii::o-:-··-- ----

Art. 5"? O poder de disciplinar e aplicar penalidades ao 
zootecnista compete exclusivamente ao Conselho Regional 
em que estiver irisCritO, ao tempo da· falta pt.uiível. · 

Parágrafo único. A· jUrisdição disciplinar estabelecida 
neste artigo nãO ·derroga a jurisdição comum, quando a falta 
cometida constituir crime para o qual a lei penal estabeleça 
a sanção. 

Art. 9" Esta ·lei entra em vigO! -na- data de sua publi­
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposiçõeS eni. contrário. 

DECRETO~LEI N• 425, DE 21 DE JANEIRO DE 1969 

Revoga o parágrafo único do art. 4? da Lei n~ 5.550, 
de 4 de dezembro de 1968. 

• • • • • • • • • > • o • • .~ • • • • • n--·- • • • • • •,; • • • • • • • • • • • • •"- •O •• _,·, - • ~-' • ~.,.."•~••~----~-"-" ~-

DECRETO-LEI N' 618, DE 10 DE JUNHO DE 1969 

Mantém vetos não aprecJados pelo Congresso Na­
cional. 

• • • • • •• • • 0 00 ••• • •• 0 0 0 •••.....0.~ o'-o-.~ ... u •• ••• ••• ou,..,._. .... •-'".!~n..-•• o·o•~• • 0 0 .~o •• • •• 

5. Pr?jeto n'CD-1.751-68, que dispõe sobre a profissão 
de Zootecmsta- transformado na Lei o"? 5.550 de 4 de dezem­
bro de 1968, vetado o seu .. art: 8"?; · · ·· · · ' 
•••••••..•.•••••.•. ··.--~--~ .................. ~···....; .... ....; ••••.• ' ......... ;. ·- .••. ,. .. ~ ... ...-.~~-=*-~ ~-;:-~--

(A Comiss{!.o de Assuntos Socials- decisão termi-
nativa.) · · · 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - O pro­
jeto lido será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo 
Sr. 1• Secretário. 

É lidg _ _g_seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 102, DE 1991 

Institui o Sistema Integrado de Saúde - SIS. 

O Senado Federar resolve: _ .. .. 
Art. 19 É instituído p. Sistema Jntegr~do de Saúde -

SIS, destinado a gerir e implementar o plano de assistência 
â saúde dos servidores e seus dependentes no âmbito do Sena­
do Federal e dos órgãos supervisionados, Cegraf e Prodasen. 

Art. 2• O Sistema Integrado de Saúde reger-se-á pelas 
normas regulamentares constantes do anexo à presente reso­
lução. 

Art. 39 Incumbe à Comissão Diretora do Senado Fede­
ral aprovar as medidas e normas complementares necessárias 
à implantação e desenvolvimento do Sistema Integrado de 
Saúde -SIS. . 

Art. 49 Esta resolução entra em .vigor em 19 de março 
de 1992. 

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Nos últimos cinco anos, diversos estudos foram encami­
nhados com o objetivo de aperfeiçoar o sistema de atendi­
mento à saúde dos servidores do. Senado Federal e órgãos 

--~~.1?-~_z:visionados e de seus _dependentes, abrangendo a um uni-
verso superior a 20 (vinte) mil usuários. · 

O plano hoje vigente, aprovado pelo Ato da Comissão 
Diretora n? 9, de 1986, não atingiu os objetivos colimados, 
em função da insuficiência Crônica de recursos que atendessem 
convenientemente e sem solução de continuidade, ao grande 
contingente de beneficiários. · 

A escassez de recursos orçamentários tem limitado o aten­
dimento aos usuários1 g~rando interrupções temporárias e res­
trições à cobertura assistencial, fomentando um quadro de 
incerteza e insatisfação. 

Valendo-se da autonomia administrativa, o Cegraf e o 
~rodas~-º execllta.~ ª·tualmen_te seu programa de assistência, 
pactuando e gerindo individualmente seus convênios. Embora 
regidas pelo Ato n9 9/86, as administrações, diante das limita­
ções orçamentárias vêem-se obrigadas a restringir o elenco 
de beneficios como forma de racionalizar a utilização de seus 
recursos. 

Com o propósito de reverter esse quadro foi constituída 
,Ç.~~~.~p ,_;Especial, com _o objet!v_o, d~ estu~ar ~._propor a 
unificaÇão dos planos hoje existentes. 

Em decorrência dos estudos realizados pela referida Co­
missão Especial, foi proposto ·Plano de Assistência- à Saúde 
similar ao adotado em diversas organizações do setor público, 
que se baseia em modelo associativista e prevê a participação 
finan~ira dos servidores,.c;omo fonna de_gagntir ~.stabilidade 
ê,Contirillidade ao Piano. · · · · · - -

O plano, a ser gerido e implementado pelo Sistema Inte­
graO.o de Saúde, _prevê a participação financeira· do Senado 
.~ 6q~ãós supervisionados,: me.diante alocação de recu!sos já 
é'Utentes DOs reSp.c:i:êtivos órçaméritOs. .:~·- .

0
:- • ~ • • 

Cqnfonne e~~_abeJeçem.as normas regulamentares que in­
-~egiam. o presente prOjeto de resolução, o novo sistema pro­
posto será administrado por um Conselho de Supervisão, a 
ser presidido por membro da ComissãO Diretora do ·senado 
Federal. 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 1991. -Mauro Bene~ 
vides - Alexandre Costa- Carlos De'Carli- Rachid Salda­
nha Derzi - Meira Filho. 
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NORMAS REGULAMENTARES DO SISTEMA 
INTEGRADO DE SAÚDE--, SIS 

TITULO r 
Disposições Preliminares 

CAPÍTULO I 
;)o Sistema Integrado de Saúde 

Art. 1• O Sistema Integrado de Saúde- SIS, objetiva 
proporcionar aos servidores do Senado Federal e órgãos superM 
visionados - Prodasen e Cegraf - e a seus dependentes 
a assistência- unificada c_om vistas ao tratamento, prevenção 
e recuperação da saúde mediante modelo associativista. 

Art. 29 O Plano de Assistência, ·mantido pelo Sistema 
Integrado de Saúde - SIS, consistirá de: 

I- serviços próprios da Subsecretaria de Assistência Mé­
dica e Social do Senado Federal, sem ónus para o servidor 
e nos limites de sua disponibilidade e capacidade operativa; 

li- serviços prestados por instituições públicas ou priva­
das e por profissionãi"s liberais ajustados, conveniados ou con­
tratados, com a participação financeira do servidor; e 

III- profissionais liberais e instituições públicas ou pri­
vadas de livre escolha do servidor. 

Art. 3<:> A assistência prestada pelo Sistema Integrado 
de Saúde - SIS, não exclui a utilização dos serviços e bene­
fícios proporcionados pela previdência oficial. 

CAPÍTULO I! 

Dos Beneficiários 

Art. 49 São beneficiárioS diretos do Plano de Assistên­
cia, desde que regularmente inscritos, todos Os serVidores ati­
vos e inativos ~ pensionistas vinculados ao Senado Federal, 
desde que esteJam e·m pleno gozo de seus direitos funcionais 
bem como seus respectivos dependentes. ' 

Art. s~ SãO -dependentes diretos do servidor: 
I -o cônjuge; 
11- o companheiro( a) com coabitação por tempo supe­

rior a dois anos ou existência de filho em comum; 
IH- os filhos de_ qualquer condição menores de 21 (vinte 

e um) anos, ou inválidos, de qualquer idade; 
IV -os pais; -
V- os filhos de qualquer condição, menores de 24 (vinte 

e quatro) anos e dependentes econômicos, que estejam cursan­
do estabelecimento de ensino; 

VI- o enteado, observadas as mesmas oon:dições estabe­
lecidas nos itens IV e V; 

VII- o menor que, por decisão judicial, se encontre 
sob guarda do beneficiário titular ou respectivo cônjuge. 

Parágrafo único. Os dependentes enunleiidOS- adma, 
com exceção dos mencionados nos itens I, li e III, somente 
poderão ser inscritos e mantidos no Plano de Assistência se 
atenderem. cumulativamente, as seguintes condições: 

a) dependência econômica exclusiva do titUlar, assim en­
tendida a inexistência de renda superior -a 2 (dois) -salários 
mínimos; - -- -

b) comprovação de que reside com o titular ou em imóvel 
deste ou por ele mantido; e 

c) estar inscrito no- Senado -Federal como depeildente 
do titular para fins de Imposto de Renda. · 

·-• Art. 6~ São dependentes indiretos do servidor desde 
que inscritos no plano por titular e Observadas as demai~ condi­
ções estabelecidas nestas normas regulamentares: 

I- pais e filhos, quando não enquadrados na hipótese 
prevista no parágrafo único do art. s~; 

II --sogro e sogra; 
fi-netos; 
IV- irmãos; e 
V'---- outros parentes legalmente constituídos. 
§ 1 ~ A inscrição de dependentes indiretos é limitada 

ao número de 4 (quatro) para Cada servidor, somente admitin­
do-se alterações após 2 (dois) anos, podendo-se efetuar preen­
chimento a qualquer tempo no caso de falecimento do depen­
dente. 

§ 2~ Ao dependente indireto inscrito na forma prevista 
nestas normas regulamentares é assegurado o direito de utiliza­
ção da rede de entidades e profissionais credenciados pelo 
plano, apenas para consultas médicas, exames laboratoriais 
e radiológicos, tendo o servidor a responsabilidade pelo reem­
bolso de 100% (cem por cento) do total das despesas realiza­
das, com base nas tabelas de convênios adotadas, acrescidas 
de 8% (oito por cento) a título de administração. 

§ 3~ O dependente indireto não poderá usufruir dos 
benefícios da SSAMS, do regime de livre escolha e nem terá 
direito a qualquer ressarcimento. 

§ 4~ O s_ervidor que promover a inscrição de depen­
dentes indiretos responderá, por si e seus herdeiros, pelos 
prejuízos morais ou materiais._ porventura causados ao piaDo 
pelo uso indevido das credenciais que lhe tiveram sido forne­
cidas. 

CAPÍTULO lU 
Da In_scrição, do Desligamento e da Re_a_~~~_s_ão 

Art. 79 A utilização dos serviços e da assistência propor­
cionados pelo Sistema Integrado de Saúde - SIS, implica 
a aceitação, por parte do servidor, das condições. estabelecidas 
nestas normas regulamentares_ e em suas normas complemen­
tares. 

Art. s~ A inscrição do servidor dar-~e~á automatica­
mente em decorrência da aprovação do Sistema Integrado 
de Saúde - SIS_ 

§ 1<:> Caso não deseje permanecer filhtd6 ao Plano de 
Assistência, deverá o servidor manifestar-se contrariamente 
mediante preenchimento de formulário próprio dentro de 60 
(sessenta) dias, havendo, nesse caso, restituição das mensali­
dades porventura descontadas em folha. 

§ z~ O servidor que se desligar do plano fará jus apenas 
ao atendimento ambulatorial possível de ser prestado pela 
Subsecretaria de Assistência Médica e Social -- SSAMS. 

Art. 9<> A inscrição fora do prazo estabelecido no artigo 
anterior implica a observância dos seg~int~~prazos de carência 
para fins de utiliZação do plano: 

I- trinta dias para consultas médicas _e exames comple­
mentares, exceto para os casos de acidentes pessoais e do 
atendimento prestado pela SSAMS; 

li- noventa dias para os casos de internação hospitalar, 
exceto para os casos de acidentes pessoais; 

III- cento e_ vinte dias para tomografias c_omputado­
rizadas, ressonância magnética e exames radiológicos inter­
vencionistas; 

IV- duzentos e quarenta dias para os atendimentos obs­
tétricos e cirurgias ginecológit?as,_ s3Jvo em cáSq de emergência; 

V- doze ~ç_ses para--os casos de ipternação egt UTI 
(Unidade de Terapia Intensiva), UTIN (Unidade de Terapia 
Intensiva Neonatal), cirurgia plástica reparadora e cirUrgia 
cardiovascular. 
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Parágrafo único. A inscrição- de- dependente somente 
será efetuada mediante solicitação do titular, e quando forem 
atendidas todas as exigências previstas nestas normas regula-
mentares. ----

Art. 10. Perde a condição de beneficiário do plano o 
servidor que cometer falta grave na utilização dos benefícios. 

§ 1" É considerada falta grave: 
a) deixar a descoberto os eventuais débitos para com 

o plano, durante 90 (noventa) dias consecutiVos; 
b) descumprir propositadamente estas normas regula­

mentares, ou utilizá-lo com fins lucrativos ou em benefício 
de terceiros. 

§ 2<.> As exclusões de que trata o caput deste artigo serão 
propostas à administração do plano, pelos setores compe­
tentes. 

Art. 11. O servidor que por qualquer motivo for excluí­
do do plano deverá devolver toda a documentação em seu 
poder, sob pena de se obrigar a ressarcir todas as despesas 
referentes a uso ifldevido, mesmo após sua exclusão. O paga­
mento será integral, acrescido de 30% (trinta por cento) de 
multa. 

Art. 12. Nos casos de solicitação de exclusão, por inte­
resse do servidor, o desligamento somente se dará no mês 
subseqüente à soliCitaÇão e-após total quitação dos débitos 
porventura existentes e devolução dos documentos. 

Art. 13. No casn_de desligamento do titular, as mensali­
dades vertidas não lhe serão devolvidas. 

Art. 14. É direito de qua~ql!er servidor solicitar sua 
readmissão ao Plano desde que cumpra carência para qualquer 
benefício. 

Parágrafo único. Os servidores que por-motivOs pes­
soais se desfiliarem do Plano de Assistência cumprirão carên­
cia obrigatória, a contar da data do pagamento da taxa de 
readmissão, que corres ponderá a duas vezes o valor do rateio, 
no mês da readmissão. 

TÍTULO 11 
Da Assistência Médico-Hospitalar e Ambulatorial 

CAPÍTULO! 
Disposições Gerais 

Art. 15. A assistência médico-hospitãlar e ambulatOrial 
será prestada nos termos do art. 2~ e compreenderá a:s seguin­
tes modalidades: 

I- atendimento ambulatorial e/ou hospitalar; 
II- meios de diagnósticO complementares, meios espe-

ciais de tratamentos clínicos e cirúrgico-s; · 
III- tratamento psiquiátríc(:); --
IV -tratamento fisioterápico; 
V -assistênCía"foia do Distrito Federal quando caracte­

rizada a emergência ou a inexistência- ele: condJç§~-~ t~_cnicas 
locais; · · 

VI-_consultas clínicas, sem ônus· para o servidor, na 
rede de profission1iíS Credenciados, no total de 12/ano (doze/ 
ano) por núcleo familiar, não cumulativas. 

Art. 16. Não serão amparados pelo Plano: 
I- procedimentos médicos experime"ritais ou não éticos; 
11- tratamento clínico ou cirúrgico para· cõhtro16 -da na-

talidade ou que viserit ií esterilidade; . 
III -cirurgia cujafimllidade seja·_mudança de sexo ou 

inseminação artificiaf; · ~ ,: 
IV- cirurgia para correção de. nii6pia e de hiperme­

tropia; 

V- tratamentos CJínioos e/ou cirúrgicos cuja fi~alidade 
_precípua seja rejuvenescimento ou repouso; 

VI- atendimento médico e cuidados de enfermagem a 
domicílio; 

VII- aparelhos estéticos de substituição ou complemen­
tares de função, corno óculos, lentes de contato, !entres intra­
oculares, aparelho de surdez, rim artificial, prótese, marca­
passo e outros; 

VIIL........, internações em casos de moléstia infecto-conta­
giosa de notificação compulsória sujeita a ·isofamento, trata­
mento de acidente de trabalho ou doenças proflssiomi.is, que 
são de responsabilidade do poder público; 

IX- despesas com produtos farmacêuticos fora do aten­
dimento e/ou período de internação hospitalar; 

X - tratamentos _clínicos ou cirúrgicos realizados fora do 
País; 

XI- gastos hospitalares extraordinários, inclusive aque­
les referentes ao_ acompanhamento. 

§ 1~' Os casos não mencionados neste artigo terão cober­
tura normal, desde que aprovados pela perícia médica do 
Plano. 

§ 2~' Não está abrangida no parágrafo anterior a cirurgia 
plástJca reconstrutora ou restauradora da_ aparência, quando 
efetuada exclusivamente para restaurar funções em órgãos, 
regiões e membros lesados em decorrêncía de acidente ou 
enfermidade. 

§ 3"' Caberá ao Conselho de Supervisão do Sistema Inte­
grado de Saúde - SIS, estabelecer inclusões ou exclusões 
de procedimentos sujeitos a autorização prévia. 

CAPITULO 11 

_Do Atendimento Médico-Hospitalar e/ou Internações 

Art. 17. O assistido do Sistema Integrado de Saúde­
srs, diante da necessidade de tratamento, deverá dirigir-se 
a um profissional ou instituição credenciada. 

Art. 18. O profissional ou instituição credenciada não 
deverá dar início ao tratamento antes que seja emitiáa a GA 
(Guia de Atendimento) respectiva, excetuando-se os casos 
de urgência. 

Parágrafo único .. _. No.s casos . .4e :urgência comprovada 
que impliquem internação imediata para trata.mentó clínico 
ou cirúrgico, o benefieiãrio adotará por iriiciatiVa-·prOpTia as 
providências que lhe forem exig-idas na ocasião e a G~ia de 
Atendimento - GA, deverá ser emítldã em. prazo máximo 
de dois dias úteis. 
"._..' Art. i9. A transferência de benefi_ciárlô'com tratã.men­
tp em ·curso, de um para outro profissional ou instituiçãO 
credenciada, poderá ocorrer a pedido do beneficiário ou do 
profissional inicialmente encarregado do atendimento. Em 
ambos os casos somente se fará a transferência após autori~ 
zação da administração do Plano, ficando assegurada a quita­
ção das etapas cumpridas. 

Art. 20. A interrupção do tratamento por iniCiativa do 
beneficiário será considerada abandono, ·ficando assegurada 
a remuneração ao profissional ou instituição pelos trabalhos 
já efetuados. - . 

Art. 21. O assistido poderá utilizar ·os serviços de pro­
fissionais e instituições fora da rede" credenciada, mediante 
ato de livre escolha. 

Parágrafo único. Nos casos de livre escolha, o ressarci­
mento das despesas obedecerá aos limites _e procedimentos 
previStos nas Tabelas-Médicas ãdotádas ·pelo Plano, mantida 
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a participação do servidor prevista nestas Norffia_s Regula­
mentares ou em Normas Complementares a serem editadas. 

TITULO IIl 
Da Assistência Odontológica 

Art. 22. Caberá à Administração do Plano estabelecer 
convênios com clínicas e odontólogos autônomos para prestar 
assistência odontológica sob a modalidade de pagamento di­
reto. 

§ 19 Os orçamentos dos serviços seião pautados por 
tabela própria do Plano com base na Tabela da Associação 
Brasileira de Odontólogos- ABO, e o·pagamento·de Inteira 
responsabilidade do titular, na forma previamente acordada 
entre as partes. 

§ 29 De acordo com a disponibilidade de recursos, o 
Conselho de Supervisão poderá redimensionar o padrão de 
assistê_ncia odontológica de modo a reduzir a participação fi­
nanceira dos beneficiários no custeio dos serviços. 

TÍTULO IV 
Dos Programas Especiais 

Art. 23. O CO:riSélhO de SuperVisao do Sistema Inte­
grado de Saúde - SIS, observadas as disponibilidades finan­
~i:as, poderá autorizar a ímplementação de Programas Espe­
ciais. 

Parágrafo único. Entendem-se por Programas Especiais 
projetos diretamente relacionados com os objetivos do Siste­
ma Integrado de Saúde - SIS, a serem definidos e regula­
mentados posterioLmente pelo Conselho de SuperviSão. 

TÍTULO V 

Dos Recursos Financeiros 

A_rt.- 24. Os recursos financeii'?s. do Sistema Integrado 
de Saude - SIS - provêm de parttctpação orçamentária e 
do Fundo de Reserva. 

§ 19 A participação, orçamentária compreenderá fecur­
sos do Senado Federal e de seus órgãos supervisionados corres­
pondentes a 1,5% (um e meio por cento) do montante bruto 
das folhas salariais. 

§ 29 Constituem receitas do Fundo de Reserva: 
a) participação dos servidoresJlas despesas realizadas pe-

los beneficiários; -
b) mensalidades obtidas com base no rateio das despesas 

globais do Sistema Integrado de Saúde-- SJS· 
c) doações e transferências recebidas; :~ ' 
d! outras receitas, inclusive rendimentos e aplicações fi­

nanceiras. 
Art. 25r- Caberá à Secretaria Executiva do Sistema Inte­

grado de Saúde - SIS, estabelecer mensalmente o valor da 
contribuição dos titulares, decorrente do rateio após subme­
tê-lo â aprovação do Conselho de Supervisão. ' 

Parágrafo único. A contnbuição mensal é de caráter 
obrigat6rio, não podendo seu valor ultrapassar 300 CH (Coefi­
Ciente de Honorários Médicos estabelecidos na tabela da 
AMB) ou outro índice que o substitua. 

Art. 26. A participação do usuário titular Ôa cobertura 
das despesas médico-hospitalares dar-se~á com base nas se­
guintes faixas de contribuição: 

Faixa PartlcipaÇilo nas Despesas Limite de ParticipaÇilo 

01 15% 

02 20% 

03 25% 

04 30% 

§ 19 A distribuição dos titulares por nível de partici­
pação será determinada em função da classifiCação poi:" faixas 
de rendimentos, mediante ato do Conselho de Supervisão. 

§ 29 Sempre que a participação financeira do. titular atin~ 
gir o teto de contribuição, o ·respectivo desconto em folha 
será efetuado em 2 (duas) parcelas iguais sem juros ou cor-
reção. . 

§ 39 Outras formas de participação do titular, em pro­
gramas especiais, terão seus percentuais estabelecidos em Nor­
mas Complementares a serem editadas pelo Conselho de Su-
pervisão do Sistema Integrado de Saúde - SJS. . 

Art. 27. Na assistência por ato de livre escolha, o paga~ 
menta será feito mediante ressarcimento~ obedecendo-se as 
tabelas ~~atadas pelo Plano, sobre a qual incidirá o percentual 
de partiCipação do usuário, conforme o art. 26 e seus pará-
grafos. · 

Parágrafo único. COnstitui aSSIStência por ato _de livre 
escolha a prestada por profissionais não credenciados pelo 
Sistema Integrado de Saúde. 

TÍTULO VI 

Da Administração do Plano e das Competências 

1500 CH 

1.500 CH 

2.000 CH 

2.500 CH 

CAPÍTULO! 
Disposições Gerais 

Art. 28. O Sistema Integiaâo de Saúde - SIS será 
dirigido por ~m Conselho de Supervisão, que contará com 
uma Secretana Executiva. 

_§ 19 O ConSelho de Supeivisão' do Sistema Integrado 
de Saúde - SIS é constituído pelos seguintes membros: 

a) Membro da Comissão DiretOra, como Presideh(e' 
b) Diretor da SSAMS~ como Vice-Presidente· ' 
c) Diretor Executivo do CEGRAF; • ' 
d) Diretor Executivo do PRODASEN: e 
e) Dirigente do órgão oper-aCio(laliÚtd~r. 
§ 29 A Secretaria Executiva é composta pela Diretoria 

e pelo Núcleo de Controle e Fiscalização. 

CAPÍTULO!l 
Das Competências 

Art. 29 Ao Conselho de Supervisão do Sistema lnte~ 
grado de Saúde - SIS compete: 

__ I -:-estabelecer. segundo a orientação fixada pela Comis­
sa o Diretora do Senado Federal, as diretrizes e normas da 
política de ação do .Sistema Integrado de Saú.de - SIS; 
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li- apreciar e submeter à aprovação da Comissão Dire­
tora previsão orçamentária da partic_ipação do Senado, Cegraf 
e Prodasen ã assistêri.Ciaã saúde dos servidores, e seus depen­
dentes; 

III- apreciar e submeter à Comissão DiretOra a presta­
ção de contas trimestral e relatório anual das atividades do 
Sistema Integrado de Saúde - SIS; _ 

IV- aprovar a celebração de convênios, ajUStes e contra­
tos de serviços destinados ao tratamento, prevenção e recupe­
ração da saúde; 

V- solicitar dos órgãos integrantes <;lo Sistemã Integrado 
de Saúde- SIS, a cessão_ de espaço físico, mobiliário, equipa­
mento e pessoal necessário r instalação e execuçiio do Plano 
de Assistência; -

VI- supervisionar- a implantação e excução do Plano 
de Assistência; - ~ 

VII- autorizar a abertura de conta bancária em nome 
do órgão operacionalizador, específica para o Sístema lote­
grado de Saúde ~ SIS, em inst_ituição _financeira ofiCial -
Caixa Econômica Federal e/ou Banco do Brasil, a qnal será 
movimentada mediante assinatura do Diretor da Se12:retaria 
Executiva do Sistema Integrado de Saúde - SIS, e do Dirí­
gente do órgão opetadonalizador ou seus substitutos legais 
especialmente designados para esse fim; 

VIII -exercer outras atribuições que lhe v_enham a ser 
deferidas pela ComissãO Diretora do Senado Federal. 

Art. 30. ___ A Secretaria Executiva do Sistema Integrado 
de Saúde- SIS, compete: -

I- realizar a integração e interação adminiStraÜva das 
unidades envolvidas no Sistema Integrado de Saúde; 

II -implementar normas preestabelecidas de fis~aliza­
ção e controle sobre a execução do Plano de Assistência; 

III- assessorar, no que tange às suas atribuições, o Con­
selho de Supervisão na- forinulação de diretriZes e normas 
da política de ação do Sistema Integrado de Saúde - SIS, 
inclusive proporcionando o suporte técnicO e serviços reque­
ridos; 

IV- submeter à aprovação do Conselho de Supervisão, 
após parecer técnico da SSAMS propostas de celebração de 
convênios, ajustes é contratos de prestação de serviços neces­
sários ao tratamento, prevenção e recuperação da saúde; 

V- elaborar e submeter à aprovação do Co.llselho de 
Supervisão o quadro de pessoal da Secretaria Executiva; 

VI -coordenar e fiscalizar todos os atos de gestão admi­
nistrativa, financeira e op1:·racional do Plano de Assistêncií.l; 

VII- exercer m~tras atribuições que lhe venham a ser 
deferidas pelo Conselho c..Ie Supervisão. __ 

Art. 31. A Subscretaria de Assistência Médica e Social 
- SSAMS, compete: 

I- prestar o assessoramento técnico necessáiio à otimi-
zação do Plano de Assistência; - -

II- fornecer à Secretaria Executiva do Sistema Inte­
grado de Saúde - SIS, quando solicitada, informações relati-
vas à disponibilidade orçameptária; ~ 

III- atuar como elemento hornologadpr do Plano de 
Assistência; e âmbito do Sistema Integrado de saúde. 

IV- exercer outras atribuições corretas do Sistema lnte~ 
grado de saúde. _ _ __ _ 

Art. 32. _ Ao órgão operaciórlàlizador compete: 
! -exercer atividades necessárias à operacionalização do 

Plano de Assistência, -n.õs tCITnos de convênio firmado com 
o Senado Federal; 

II- celebrar convênios, aju-Stes e contratos com institUi­
ções públicas ou privadas e profissionais liberais prevülmente 
aprovados pelo Conselho de Supervisão do Sistema Integrado 
de Saúde - SIS; 

III -elaborar e apresentar, men-salmente, à Secretaria 
Ex~cJ,JtiV:,l, prestação de contas e relatório das atividades e 
serviços realizado_s; e 

IV- movimentar, em conjunto com a Secretaria Execu~ 
tiva, a conta bancária do Sistema Integrado de SaJ,Í.de - SIS, 

-relativa à participação dos servidores, inclusive realizando 
aplicação financeira, quando autorizada pelo Conselho de su~ 
pervisáo. 

TÍTULO VII 
-- Das Disposições Finais 

Art. 33. O Conselho de Supervisão e a Secretaria -Exe­
cutiva contarão com espaçO físico adequado e material perma­
nente necessário, alocado pelo Senado Federal e seus órgãos 
Supervisionados. 

Art. 34. O Sistema Integrado de Saúde - SIS, disporá 
de servidores cedidos pelo Senado Federal e seus órgãos super­
visionados, ficando-lhes assegurados todos os direitos, vanta­
gens e benefícios do cargo. 

Art. 35. Os detalhamentos que se fizerem necessários 
à opéfacionalização destas Normas Regulamentares serão edi­
t~dos mediante ilormas complementares oriundas do Conse­
lho de Supervisão do Sistema Integrado de Saúde- SIS. 

Art. 36. Compete ao Conselho de Supervisão do Siste­
ma Integrado de saúde- SIS, decidir sobre os casos omissos 
relacionados com o objetivo de_stas Normas Regulamentares. 

Justificativa da Comissão 

Nos últimos cinco anos, diversos estudos foram encami­
nhados ~oro o objetivo de aperfeiçoar o sistema de atendi­
mento à saúde dos servidores do Senado Federa_! e órgãos 
supervisionados e de seus dependentes, abrangendo a um uni­
verso superior a 20 mil usuários. 

O Ato n9 9/86 não atingiu -os- ubjetivos colimados, em 
função da insuficiência çrónica de recursos que atendessem, 
córivenientemen"te e sem solução de Continuidade, ao grande 
contigente de beneficiários. 

2. Outro aspecto que meiece destaque refere-se aos ele~ 
vades custos praticados pela medicina moderna, mesmo tra­
tando-se de contratos sob a modalidade de convênio assis­
tencial. 

A escassez de recursos orçamentários tem limitado o aten­
dimento aos usuários, gerando interrupções tempotárias e res­
trições ã cobertura assistencial, fomentando um quadro de 
incerteza e insatisfação. 

Valendo-se da autonomia administrativa, cada órgão exe~ 
cuta atualmente seu programa de assistência, pactuando e 
gerindo individualmente seus convênios. Embora regidas p_elo 
Ato n~ 9/86, as administrações, diante das límitações orçamen­
tárias, vêem-se obrigadas a restringir o elenco de benefícios 
como forma de priorizar seus recursos. 

A falência do sistema público de saúde ~ as deficiências 
apontadas !~varam inúmeros servidores à busca de soluções 
alternativas de assistências à saúde, onerando sensivelmente 
o orçamento familiar. Dentre essas soluções, podemos citar 
a utilização de planos privados, profissionais e entidades autd~ 
nomas, e ainda do Plano de Saúde da ASSEFE, custeado 
integralmente pela entidade com recursos de seus associados. 
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3. A solução en~ontrada pela Comissão nomeada pelo to r da SSAMS como Vice-Presidente, os Diretores Executivos 
Ato do Diretor-Geral, n9 4 de 1991, foi a de propOr um novo do Cegraf e Prodasen e o Dirigente do órgão Operaciona­
plano com base em "'modelo associativ1Sta-·· 1 q~e tem as seguin- lizador (Associação dos Servidores do Senado Federal-:--: AS-
tes características: SEFE). _ _ - -- --- -

a) integração dos planos do Senado f~deral, Cegraf e Estará ligada ao Conselho de Supervisão uma Secretaria 
Prodasen, com a centralização de seus recursos orçamentários. ExecUtiva com o objetivo cte _fíScalízar e gerenciar o Plano 

A criação do Sistema Integrado de Saúde -SIS, tem de Assistência â Saúde. 
como premissa a garantia contínua e uniforme da assistência Caberá à SSA MS, além das atribuições previstas no ReguR 
à saúde dos_servidores e seus dependentes, mesmo que ve- lamento Administrativo do Senado Federal (Resolução n~ 
nharn a ocorrer interrupções na destinação de recursos orçaR 58/72 e suas alterações), emitir pareceres técnicos, e intervir, 
rnentários. em caráter excepcional, por solicitação do Conselho de Super R 

Caso se verifique tal situação, o SistetÍJa pãssará a operar visão. 
automaticamente (.;0fll recursos eXclusivos dos titulares~ A ava- À Associação dos_ Servidores do Senado Federal- ASR 
liação feita com base em dados técnicos demonstrou que, SEFE, caberá a operacionalização do Plano de Assistência, 
para um contigente de 5 (cinco) mil titulares, o Plano, mesmo tendo_em vista sua experiência em estrutura gerencial na área 
custeado com recursos dos participantes, torhar-seRá bem mais _de assistência à saúde, que será ampliada com a implernen-
vantajoso que os dos demais grupos privados. tação do novo Plano. 

O servidor, alémdaparticipaçãonasdespesasdecorrentes Os recursos provenientes das mensalidades e da particiR 
dos beneücios que vier a usufruir, contribuirá também com pação dos titulares nas despesas serão movimentados e aplica­
uma mensalidade a ser estabelecida, em fJJ.;nÇão dos gastos dos pelo órgão operacionalizado r- Assefe, à conta do Fundo 
assistenciais, ãpurada a partir do rateio das despesas. de Reserva, sob orientação e autoriZaÇãO do Conselho de 

Os estudos_ técnicos -realizados para criação do Plano, Supervisão. 
tomando como base a freqüência de utilizàç~O-de- 5 (cinco) - Para a elaboração do novo Plano de Assistência, a ComisR 
diferentes entidades assistenciais, apo-ntaram uma mensaliR são Especial pesquisou e analisou diversos planos assistenciais, 
dade de 200 _(duzentos) CH (Coeficiente de Honorários da tais corno os do Banco do Brasil, Caixa Económica Federal, 
Associação Médica Brasileira - AMB), ç_qrrespondente a Banco de Brasilia-BRB, Tribunal Regional Federal, Golden 
Cr$21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos cruzeiros) por um Ctoss; Assefe e out!oS. 
núcleo familiar, a valores de novembro. Visando a maior segu- A viabilidade sócio-económica do novo Plano foi determiR 
rança do Sistema, foi estipulado um teto para a mensalidade nado a partir da seleção e adaptação dos melhores mecanismos 
equivalente _a 300 (trezentos)_ CH. Essa· hipótese, contudo, existentes, com base na freqüência de utilização de cinco 
só ocorrerá erh ca:so-de" inexistência de recursos orçamentários. entidades assistenciais de saúde. 

Além da mensalidade, o modelo exige a complementação A regulamentação que deverá nortear o Sistema In te-
de custeio, quando o usuário utiliza o Plano. Essa participação grado de Saúde - SIS, apresentada em anexo à minuta do 
será escalonada em quatro faixas de contrbuição: 15 (quinze), anteprojeto de resolução, contém as normas básicas a serem 
2ü (vinte), 25 (vinte e cinco) e 30% (trinta· por cento), de o&servadas na implantação do Plano. 
acordo com os vencimentos ~o servidor, sobre q valor dos _Aprovado o projeto de resolução, a inscrição do servidor 
serviços uitilizados. no Plano de Saúde dar-se-_á, automaticamente, podendo o 

Com o objetivo de proporCionar maior seguranç-a ao servi- mesmo inahifestarRse contrário à sua peJ1llanêncíã,-ri1ediante 
dor, sua participação será limitada â faixa de 1.500 {hum preenchimento de formulário próprio, até 60 (sessenta) dias 
mil e quinhentos) a 2.500 (dois mil e quinhentos) CH, o que após o início da utilização dos benefícios que se efetivará 
representa, em valores de novembro, a variação de a partir de lÇI de março de 1~92. 
Cr$162.000,00 (cento e dois mil cruzeiros) a Cr$324.000,00 · · · 4. Estamos convencidos de que o Sistema e o Plano pro­
( trezentos e vinte e quatro mil cruzeiros), cujo limite máximo, postos revestem-se das características necessárias ·ao sucesso 
quando atingido, poderá ser dividido em 2 (duas) parcelas de sua implantação e de seu funcionamento, proporcionando 
iguais sem juros ou correção monetária. aoS servidores e dependentes do Senado Federal e órgãos 

A consignação orçamentá_ria terá como p_arâqtetro 1,5% _ - SUpervisionados uma assistência à sái1de tanto quanto possível 
(um e meio por cento) da folha bnr.ta do Senado Federal, completa e auto-sustentável. 
Cegraf e Prodasen, visando a fortalecer a mam,1tc;_;nção do 
Plano de Assistência. O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -O pro-

Vale ressaltar que essa forma de contribuição já é cansaR jeto lido será publicado e ficará sobre a mesa para recebimento 
g:rada em diversas instituições e órgãos govemame_ntais, exi- de emendas pelo prazo de cinco sessões ordinárias, nos termos 
gíndoRse, todavia, uma complementação de recursos por parte do art. 235, inciso li, letra f, do Regimento Interno. 
dos servidores. 

A estrutura do Sísten1a Integrado de Saúde - SIS é 
resultado ~a }ntegraçã_o de um ConSelho de SUpervisão -
CS, Subsecretária de Assistência Médica e Social - SSAMS 
e do órgão Operacionalizador (Assoç_i?ção dos Servidores do 
Senado Federal- ASSEFE). 

O Cónselho de Supervisão, órgão colegiado de delibe­
ração, assegurará o cuíhprime·nto dãS-riormas, estabelecendo, 
regulamentando e propondo as m9dificaç6es nec_~S§árias. 

Esse Conselho será constituído por um membro da Co­
missão Diretora do Senado Fed~ral como Presidente, o Dire-

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A Pre­
sidCncia recebeu, do Presidente do Banco Central, o Ofício 
n' s/62, de 1991 (n• 7.906191, na origem), solicitando, nos 
termos da Resolução n• 58, de 1990, do.Senado Federal, auto­
ri~ação para que o· Govern<? do Estado de Minas Gerais possa 
emitir e colocar no mercado, Letras Fina11ceiras do Tesouro 
do Estado de Minas G~~fais-:_ LFTMG, para os fins que 
especifica. -

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
-nómicos. 
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O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~A Pre­
sidência recebem do Presidente do Banco Central, o Ofício 
n' s/63. de 1991 (n' 7.907191, na orígem), solicitando, nos 
termos da Resolução n9 58, de 1990, do Senado Federal, auto­
rização para que o Governo do Estado do Rio Grande _do 
Sul possa emitir e colocar no mercad.o, Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul - LFT -
RS, para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à ComiSsãO de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -'A Pre­
sidência recebeu, do Presidente do Banco Central, o Ofício 
n' S/64, de 1~91 (n' 7.909/91, na origem), solicitando, nos 
termos da Re~_olução n<:> 58, de 1990, do Senado Federal, auto­
rização para qut ó Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul possa e:..nitit e Colocar no mercado, Letras Financeiras 
do Tesouro de Estado do Rio Grande do Sul·- LFT -
RS, para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à Comissão de AssUntos Eco­
nômicos.-

O SR. PRESlDEI'iTE (Rachid Saldanha Derzi) -A Pre­
sidência receb~u. do Presidente do Banco Central, o Ofício 
n' S/65, de 1991 de 1991 (n' 7.909/91, na origem), solicitando, 
nos termos da Resolução nç. 58, de 1990, do Senado Federal 
autorização para que o Governo do Estado do Rio Grand~ 
do Sul possa emitir e colocar no- mercado, Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul - LFT -
RS, para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco-
nômícos. --

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- A Pre­
sidência recebeu, do Presidente do Banco Central, o Ofício 
n' S/66, de 1991 (n' 7.910191, na origem), solicitando, nos 
termos da Resolução n9 58, de 1990, do Senado Federal, auto­
rização para que-o Governó do Estado Mato Grosso do Sul 
possa emitir e colocar no mercado, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado do Mato Grosso do Sul - LFT - RS, 
para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A Pre­
sidência recebeu, do Presidente do Banco _Central, o Ofício 
n"' 7.908191, na Orig~m, encaminhando a complementação da 
documentação de ~mpréstimo do interesse do Governo do 
Estado do Rio de Janeiro. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, para anexd.r ao Ofício n9 s/56, de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saladanha Deniz) - Sobre 
a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lid.a a seguinte: _ 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de difigir-rne a Voss? Excelência, ~a quali­

dade de Líder do Partido da Frente Liberal- PFL, no Senado 
Federal, para substituir o Senador Odacir Sõaies, Suplente 
na Comissão Mista dest!nada a analisar a Medida Provisória 
n9 300, da Presidência dJ. República, pelo Senador Dario Pe-
reira. -

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os meus 
protestos de elevada consideração e apreço. -Senador Marco 
Maciel, Líder do PFL no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Será 
feita -a substituição solicitada. · 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Presidência, nOs ten:llos do art. 175, alínea e, do Regi­
mento Interno, retira os iteiis 1 e 2 da pauta. 

3: 

São os seguintes os itens retirados da pauta: 
-l-

PROJETO DE LEI A CÂMARA N' 109, DE 1991 
(Em regime de urgência, nos lermos do 

art. 3J6,'c, do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de 

Lei do Senado n' 162, de 1991.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
~Câmara n' 109, de 1991 (n' 1.448191, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a Instituição do Programa Nacionã.l de 
Financiamento da Cultura e dá outras providências. 
(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos 
Econômicos e de Educação.) 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 162, DE 1991 

(Em re~ime de urgência, nos termos dO 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

·· (Tramitando em conjunto com o Projeto de 
Lei da Câmara n• 109, de 1991.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 162, de 1991, de autoria do Senador Fran­
cisco Rollemberg, que cria incentiVOs â promoção de 
natureza cultural e artística. (Dependendo de pareceres 
das Comissões- de Assuntos Econômicos e de Educa­

. ção.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 111, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de_ Lei da 
Câmara n' lll, de 1991 (n' 9191, na Casa de ~origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que autoriza 
a Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, a participar, 
minoritariam~nte, no capital social da sociedade anóni~ 
ma a ser constituída sob a denominação de Celmar 
S.A Indústria de Celulose e Pepel. (Dependendo de 

-parec-er da COmiSsão de Assuntos Econômicos.) 

Solícito ao nobre Senador Alexandre Costa o parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. ALEXANDRE COSTA xPFL -~MA. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente; Srs. Sena­
dores, trata~se de projeto vindo da Câmara dos Deputados! 
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oriundo do Poder Executivo, autorizando a Companhia Vale 
do Rio Doce a participar, min-oritariamente, do capital de 
uma nova empresa, a· Celmar S.A Indústria de Celulose e 
Papel, que vai depender do meu parecer e da aceitação dos 
nossos pares. 

Trata-se, Sr. Presidente, de uma empresa da mais alta 
importância, que vai contribuir para o desenvolvimento eco­
nômico integrado da Amazônia OrientaL E para a alegria 
nossa, pelo menos do Relator, ela será instalada no Município 
de Açailândia, no Estado do Maranhão. _ _ _______ _ 

O capital da empresa será constitUído ãe três empresas: 
a Vale do Rio Doce, a Pepal Simão e-Ripasa, e um~ c'?mpan~~ 
estrangeira, Nisso 11 Iwai Corporat~on, esta com 15%; a Cia. 
Nacional de Papel Simão e Ripasa com 55%, e a Vale do 
Rio Doce com_lS%. Será um grande empreendimentO de 
reflorestamento industrial na região, abrangendo _110 mil hec­
tares, oferecendo, anualmente, 420 mil toneladãs óe celulose, 
que propiciará a toda a região mais de 6 niil empregos, sendo 
cerca de 3.300 ou 3.500 diretos. 

Aprovado pelas Comissões da Câmara dos Deputados, 
com emenda no sentido de ser incluída a palavra "papel", 
o empreendimento tem suas atividades impl~mentadas no 
mesmo local onde é destinado, e o presente projetO é apresen-
tado ao P.lenário desta Casa. -

Em mensagem de 7 de fevereiro_ passado, o Poder Execu~ 
tivo encaminhou ã Câmara dos Deputados projetode_lei com 
o objetivo de autorizar a Companhia. Vale do Riá-DoCe a 
participar minoritariamente do capital da sociedade anónima 
denominada Celmar S. A. -Indústria de C_eluiose e PapeL 

Tal empreendime':l~o ~ju!ita:-:s"e _aos objetivos do Program~ 
Grande Carajás no sentido de criar e aproveitar grandes reser­
vas floresta"is no eTxo da Ferrovia C3.iajáS,. (Programa de Pólos 
Florestais na Amazônia Orierttal), promoVendo desse modo 
o desenvolvimento econômico da região e a fixaç~o do homem 
â terra, -mediante a industrialização de insumos locais. 

Segue a Compamnhia Vale do Rio Doce que vem ado­
tando há mais de vinte anos de participação tripartite: capital 
público- capital privado nacional- capital estrange_iro, sen­
do, nesse caso·; sócios nacionais a lndústria-ae J>apel Simão 
e Ripassa (55%) e, estrangeiro, a Nisso lwai Corporation, 
com 15%, ficando a promotora do projeto (CVRD) com 30% 
do capital inicial. 

Será este o primeiro grande projeto florestal-industrial 
na região, pretendendo o reflorestamento de 110.000 hectares 
para a produção de 480.000 toneladas/ano de celulose de fibra 
curta. Serão gerados cerca de seis mil empregos, dos quais 
3.300 diretos, mediante a utilização de tecnologia avançada 
de que a CVRD é possuidora gr~ç~s à ~u.a participação em 
projetos similares no centrO Sul. 

Aprovado nas Comissões da Câmara dos Deputados com 
emenda no sentido de incluir-se o termo "Papel" na razão 
social e que o empreendimento tenha suas atividades imple­
mentares no mesmo local em que for instalado,_ é o presente 
projeto ~presentado ao Plenário desta Casa, mediante Pedido 
de Urgência n' 880, de 1991. 

Erri face do exposto, considerados os aspectos técnicos 
do projeto e seu alto sentido sócio-econ§mico Pª-fa _a região, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n'-' 
111, de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)__:_ O pare­
cer conclui favoravelmente. 

Passa-se à disc_ussão da matéria, em tut:,no_ único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneCer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai â sanção. 
É o seg-uinte o proj~to-aprovad~~--
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 111, DE 1991 

. (N• 9/91, na Casa de orlgem) 
(De iniciatiVa do Senhor Presidente da República) 

Autoriza a Companhia Vale do Rio Doce- CVRD 
a participar, minoritariamente, do capital sodai da so~ 
ciedade anônima a ser constituída sob a denominação 
de Celmar S.A. - Indústria de Celulose e Papel. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' Fica a Companhia Vale do Rio Doce- CVRD 

autorizada a participar, minoritariamente, do capital social 
da sociedade a ser constituída sob a denominação de Celmar 
S.A. - Indtistria de Celulose e Papel. 

Parágrafo único. O empreendimento de que trata este 
artigo terá suas atividades implementadas no mesmo local 
em que for instalado. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3? Revogam-se as disposii;õCS em contrário: 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanl!a Derzi) - Item 
4: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO N• 136, DE 1991 

(Em regime de urgência,_ nos termos do art. 33_6, c, do 
Regimento Interno) 

DiscUssão, em turno único, do Projeto de: Vecreto Legis­
lativo n~ 136, de 1991, na Câmara dos_ Deputado~;), que aprova 
o ato que outorga permissão ao Sistema Orós de Rádio e 
Televisão LTda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na cidade de O ris, Estado do Ceará, (Dependendo de parecer 
da Comissão de E_Qucação.) _ _ _ _ 

Solicito ao nObre Sen8.dor Coutinho Jorge o parecer da­
quela Comissão. 

OSR. COUTINHO JORGE (PMDB- PA. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, chega a esta Co­
missão, para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo no 
136, de 1991 (n' 33-B, de 1991, na Câmara dos Deputados), 
que "aprova o ato que outorga permíssã"o ao Sistema Orós 
de Rádio e Televisão Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora, na Cidade de Orós, Estado do Ceará''. 

Por meio da Mensagem Presidencial n? 122, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da_ República submete 
ao Congresso Nacional o referido ato de outorga de permissão 
de exploração de canal de freqüência modulada, nos termos 
do art. 49, inciso XII, combinado com o § 1_? do art. 223 
da Constituição Federal, ato este constante da Portaria n9 

29, de 6 de fe.vereiro de 1990, publicada no Diário Oficial 
da União de 8 de fevereiro de 1989. 

É a seguinte a composição acionária do Sistema OrOs 
de Rádio e Televisão Ltda.: 

-Raimundo Fã:gO:er Cândido Lopes: 8.000 cotas 
-Eiiseu Batista Filho: 1.000 cotas 
- Eriberto Monteiro: 1.000 cotas· 
TOTAL: 10.000 cotas .. 
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O presente projeto foi ex"afriinado pelã-COmiSSáõ de Ciên­
cia, Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo recebido parecer favorável de seu Relator, 
Deputado Leomar Quintanilha, e aprovação unânime da Co­
missão. Na Comissão de Constituição e Justiça e de ReQ~ção 
daquela Casa, a··prbjeto foi considel"~fdO-Jurídico, constitu­
cional e vazado em boa técnica legislativa contra os votos 
dos Deputados Hélio Bicudo, José Dirceu, Agostinho Valente 
e Vital do Rêgo, tendo recebido a seguinte emenda: 

"Acrescente-se, no art. 1~ do projeto, a seguinte 
expressão final 'ao Sistema Orós de Rádio_ e Televisão 
Ltda. "' 

Já no Senado, esteve o projeto nesta Comissão, à dispo­
sição dos Senhores Senad_ores para recebimento de emendas, 
no prazo _regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que o Sistema Orós de Rádio e_ Televisão 
Ltda. atende a todos os requisitos técnicos e legais para recebi­
mento da permissão, considerando também que Orós é uma 
cidade estrategicamente bem situada, localiza-se na região 
central do Ceará, com um potencial sócio.-econômico e cultural 
a ser desenvolvido, vindo esse sistema de rádio_ e televisão 
a beneficiar uma população de mais de 200.000 habitantes; 
considerando-se também os municípios vizinhos, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do presente projeto de decre-
to legislativo. _ 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O pare­
cer conclui favoravelmente à matéria. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem ·queira fazer Uso--da pãlavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) ·. 
Aprovado com as abstenções dos Srs. Senadores Jutahy 

Magalhães, Chagas Rodrigues e Maurício Corrêa. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Peço a palavra, Sr. PI:esiâente, 
pela ordem. 

'. 
O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­

cedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (:!'$ÇIB- BA. Pela or­
dem.)- Sr. Presidente, com relação a esse projeto de inte­
resse das pessoas encarregadas dessa emissora de_r_áÇio, foram­
me fornecidas todas as informações que eu poder.ia desej~r. 
Não posso abster-me nessa votação, porque fui previamente 
infoimado do que está ocorrendo em Orós, do que significa 
essa rádio, das pessoaS que vão tomar co'nta dessa rádio, dos 
programas.que dela vão fazer parte. Como obtive todos os 
esclarecimentos, não posso abster-me nesse caso, apesar de 
ter votado_ contrariamente em todos os demais. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. PieSidente, por gentileza, 
esse projeto diz r~sPeitCYa uma rádfo do"Çeará?-V. Ex• poderia 
informar-me o nome? . '. ' .. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldap~a Derzi)- Sistema 
Orós de Rádio e Televisão Ltda. 

O Sr _ MauríciQ CQrrêa - É a,Rádio Orós .. Também 
tenho condições de votar favoravelmente nesse caso. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- A Pre­
sidência manifestou a posição dos nobres Senadores que já 
haviam, em sessões anteriores, solicitado que seus votos cons­
tassem como abstenção toda vez que se votasse uma matéria 
ness_as_cmldiçóes_, No entanto, no caso, os nobres Senadores 
Jutahy Magalhães e Mauricio Corrêa votam favoravelmente 
à aprovàção. 

--- AprOvado. 

O projeto vai ã promulgação. 

É o seguinte ? projeto aprovado: _ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•l36, DE 1991 

(W 33/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outOrga permissão ao Sistema 
Orós de Rádio e Televisão Ltda. para explorar serviço 

-- de radiodifusão sonora na cidade de Orós, Estado do 
·~rá-

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. l'! Fica: aprbvado o ato a que se refere _a_ Portaria 

n• 29, de 6 de fevereiro de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão ao Sistema Otós de 
Rádio e Televisão Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidãde de Orós, Estado 
do Ceará. 

Art. 2~ - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
dêSüa publicação. · 

5: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n' 171, de 1989-Complementar, de autoria do 
Senador Fernando Henrique Cardoso, que define, nos 
termos do inciso I do artigo 161 da Constituição_ Fede­
ral, o valor adicionado para fins de cálculo da partici­
pação dos municípios ria Receita do Imposto sobre 
Operações Relativas â Circulação de Mercadorias e 
sobre Pre~tação de Serviços de Transportes Interes­
tadUal .e Intermunicipal e ~de Comunicação, tendo 

PARECERES favoráveis, sob n• 428, de 1990, 
e 260, de 1991; das Comissões . 

- - di!_ ASsUntOS Econômicqs; e 
-.de ü~~stituição, Ju~~ça e Cidadaniá. 

. , A PfeSid-ênci.a verifica -que hão há no plenário o quorum 
qualificado necessário à votação da matéria, que é um Projeto 
de Lei Complementar. Assim, a mesma é retirada da Ordem 

. do .Qia, como determina o art .. 17$~ letra e, do Regimento 
Interno. 

6: 
O SR~ PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - ltem 

Discussão, em turno único, do Projet~ de Decreto 
Legislativo n• 4, de 1987 (n' 131186, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do Pacto Interna­
cional sobr:;e Direitos Civis .e Po1íticos e do Pacto Inter­

. nacjonàl ,sobre Direitos Êconômicãs, So-ciáíS ~- -cultu­
rais, ambos aprovados, junto com o Protocolo Facul­
tativo relativo a esse último Pacto, na XX{ SesSão 
(1966) da Assembléía-Geral das Nações Unidas, tendo 

PARECERES";- sob n• 460 e 461, de 1991, das 
Comissões - · 
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-de Constituição, Justiça e Cidadania, pela 
Constiúicioíialidade; e 

-de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favo­
rãvel. 

A matéria ficou sobre_ a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas nos termos do art. 235, 
inciso 11, letra d, do Regimento Interno. Ao projeto não 
foram oferecidas emendas. 

Passa-se à discussão do projeto em turno único. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queira-In Permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a redação final. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVi:n'1•·4, DE 1987 

(N' 131/86, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos do Pacto Internacional sobre Di­
reitos Civis e Políticos e do Pacto Internacional sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais ambos aprova­
dos, junto com o Protocolo Facultativo relativo a esse 
último Pacto, na XXI Sessão (1966) da Assembléia Geral 
das Nações Unidas. 

O Congresso NaciOnaJ decreta: 
Art. 1 ~ Ficam aprovados os textos do Pacto Interna­

cional sobre Direitos Civis e Políticos e do Pàcto Iilterflãcional 
sobre Direitos Econômicos, Sociais e Cu1tur3ís~- ambos apro­
vados, junto com o Protocolo Facultativo relativo a_esse último 
Pacto, na XXI Sessão (1966) da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

7: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

DiscussãO, em turno _único, do ProjetO-de Decreto 
-Legislativo n' 14, de 1988__(n' 19/88, na Câmara dos 
D"eputado~, que ~prova o texto do acordo entre o 
Governo da República Federativa dQ Brasil e o Go­
verno da Colômbia sobr_e S~~idac;ie Ap.i~~ para o 
Intercâmbio de Animais e Produtos de Origem Animal, 
celebrado em Bogotá, a 9 de fevereiro de 1988, tendo 

-PARECERES, sob n" 468 e 469, de 1991, das 
Comissões · · 

- de Constituição, Justiça e CJdadªnla, pela cons­
titucionalidade; e 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favo-
rável. · 

A matéria ficou sobre a mesa durante cincO~Sessões ordi­
nárias, a- fim de receber emeridas, nOs termo~ dO -art. )35, 
II d , o Regimento Interno.-Ao projetO não foram apresen­
tadas emendas. 

Passa-se à discussão do projeto em turno úriico. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro 

a discussãO~ 
Em 'votação. 
Os Srs. Senadores que· o aprovam qlleiià.lll-Permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fina_l. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 14, DE 1988 

(N' 19/88, na Câmara dos Deputados)" 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da Colômbia 
sobre Sanidade Animal para o Intercâmbio de Animais 
e Produtos de Origem Animal, celebrado em Bogotá, 
a 9 de fevereiro de 1988. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo entre o Go­

verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Colômbia sobre Sanidade Animal para o Intercambio de Ani­
mais e Produtos de Origem Animal, celebrado em Bogotá, 
a 9 de fevereiro de 1988. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos â aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atOs que se destinem a estabelecer 
ajustes complementares. 

Art. 29 Este de_creto legiSlativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

8: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n' 93, de 1991-Complementar, de autoria do 
Senador M-~~rício Çorrêa, que dispõe sobre as imuni­
dades tributárias referentes às instituições -de educação 
e de assistência social, sem fins lucrativos, tendo 

PARECER sob n' 389, de 1991, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos, favorável, nos termos 

·de Substitutivo que oferece. 
- SoOfe a mesa, reqUerimento que será lido pelo 

Sr. 1' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 903, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 255, I, c, do Regimento Interno, 

requeiro que sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 93, de 
1991, Co'qlplementar. seja ouvida a Comissão de Constítuição, 
JusJiça e Cidadania. 

Em 9 de dezembro de 1991. -Maurício Correa. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi}__: Apro­
vado o requerimento, a matéria Sai da Ordem do Dia. para 
a audiência solicitada. 

9: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição il" 16;-de 1991, de autoria do 
Senador Alfredo Campos e outros Senhores senadores, 
que dá nova [edação ao caputdo art. 64 da Constituição 
Federal, instituindo a alternância no início de trami­
tação de proj_etos de origem externa. (Quarta -séssão 
de discussãO.} 

Em obediência ao disposto do art. 358, § 2", do Regímérlto 
Interno, transcorre hoje a quarta sessão de discussão da pro-

'. 
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posta e apresentação de emendas, assinadas por um terço, 
no mínimo, dos membros do Senado. 

Discussão da Proposta da Emenda à Constituiçüu n·• 16. 
de 1991, em primeiro turno-. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso_ da palavra, encerro 
a discussão. 

A discussão terá prosseguimento na sessão de am_anhã. 
Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Pas­
sa-se à votação do Requerimento o~ 900/91,-âe urgência, lido 
no Expediente, para os OfíciosS/57, de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Em 
vo!ação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaT.ecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do Dia 

da segunda sessão ordinária s_ubseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- Passa­
se, agora, à apreciação do Requerimento n"-901191, de urgên­
cia, lido no Expediente, para O Profeta~ de Lei-da Câmara 
n" 115. de 1991. 

O Sr. Jutahy MagalhãeS- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra a V. Exa 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSOB- BA. Pela or­
dem. Sem- revisão do orador.) - Sr. Presidente, não vOu 
repetir tudo que tenho dito há várias sessões. Setia petJa 
de tempo. Estamos aquí Võtando um requerimento de Urgên­
cia b para um projeto que eSpecifica destinação dos recursos 
originados por adicional tarifário. criado pela Lei n'' 7.920, 
de 12_ de dezembro de 1989, que cria o adicional de tarifa 
aeroportuária e dá outras providências. 

Não sei, Sr. Presidente, por que esse projeto não'p'oderia, 
pelo menos, ter urgência c, de dois dias. Por que somos obfiga­
dos_ a votá-lo agora, sem termos condíções de verificar do 
que 'se trata, quais as suas conveniências e inconveníêií.ciaS? 
Qual a urgência de se votar hoje, de qualquer maneira, este 
projeto? - ' · ' · 

Sr. Presidente, tenho aqui repetido. sempre essas ques­
tões. Declarei que -p-ediria verificação de quorum ness.es·pedi­
dos de urgência. Já ue 54 Srs. Senadores pediram a urgência, 
54 Srs. Senadores deveriam estar aqui para dizer que real­
mente é um assunto urgente para ser votado hoje. 

Po'r isso, mesmo sabendo que muito dificilmente_ obterei 
o z:.poiamento necessário, pedirei verifiCação de quorum logo 
que seja votado o requerimento de urgência e V. Ex• declare 
o result~do. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Sa\dÍmhaDerzi)- Nobre 
Senador~ esse requerimento tem cinqüénla e seíS-assinaturas, 
razão por que é urgência b. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Se.riadQres _que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Peç9,v.erificaçáo, :>r: Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- Vai-se 
proceder à verificação solicitada, apoiada pelos Senadores 
Maurício Corrêa, Eduardo Suplicy e Jósé Paulo Bisol. Solicito 
aos Srs. Senadores que tomem assento em seus lugares pois 
será procedida a verificação de votação pelo sistema eletró-
~o. . . . 

Em votação. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Guilherme Palmeira 
João França 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Onofre Quirian 
Oziel Carneiro 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Eduardo Supliey 
Jutahy Magalhães 

·--Ruy Bacelar 
ABSTÊM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Maurício Corrêa 
~ ~ Paulo Bisol 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) _:_Todos 
os Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vai-se proceder à apuração. 
Votaram Sim 7 Srs. Senadores; e Não 3. 
Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 12. 
A Presidênda· vai suspender a sessão pot'i"O minutos 

acionando as campainhas, para a chamada dos Srs. Senadore; 
ao plenário. · 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16h42min a sessão é i-eaberta às 16h58 
min) - - · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está rea-
berta a sessão. _ - . _ 

Vai-se procesSar nova ·verificaçãO. ' 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus respectivos 

lugares, para que se possa processar a nova verificação .. 
Solicito aos Srs. Senadores, que se c!D.cOritrãiD em seus 

gabinetes, que se desloquem imediatamente para· o plenário, 
a fim de que. se consiga o quorum.neces-sário. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Peço a palavra, pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Mauro Benevides) ~ Concedo 
a palavra ao nobre Senador J ut~hy Magalhães ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (Í'SDB- BA.'Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, nãO' me recor­
do de alguma "1-edJda regimental que possa ser 3Ctótaé:Ja 'no 
Sentido de resolver a qU;esfão que vou formular a segUfr. Mas, 
tãlvez,_V. Ex•, com a ajudada Assessoria, consiga a'p're.sentar 
uma· solução para o caso. O re'q"uerimento foi a:ptdvado, após 
ter sido submetidO à votação simbólica, razão pela qual soli­
éitei a verlfícação de quorum. Fóra.m chamados os Srs. Sena­
dores·, e tudo leva a crer que não haverá quorum·.' Fui infor­
mado de que as _Lideranças estavam dispostas ·a• transformar 

·o pedido dé urgênci'a anteriornlerite SOlicitado~ para o disposto 
na letra c do· art. 336 do Regime.nto InternO. Se essa infor-
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mação for correta, pergunto a V. Ex• se é possível desistirmos 
da verificação, desde que não seja levada em consideração 
a votação simbólica que aprovou a matérfã, -para não ficarmos 
sem votar a referida urgência. Sei que é difícil encontrar uma 
solução. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -V. Ex• é 
realmente um dos grandes regimentalistas que esta Casa tem, 
e há de convir que estamos diante de um impasse. Não posso 
deixar de reconhecer o processo de votação que ocorreu, ainda 
mzis porque esta Casa estàva sapientemerite dírigida pelo Se­
nador Rachid Saldanha Derzi. que me anteceâeu nesse mo­
mentâneo comando dos trabalhos da Casa. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Soube. que estavam 
pedindo urgência .. c" para essa proposta. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo­
Áureo Mello 
Carlos Patrocínio 
Chagas Rodrigues 
Dan~o Pereira 
Elcio Álvares 
Guilherme Palmeira 
João França 
Jonas Pinheiro 
Louremberg Rocha 
Magno .Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Nelson Carneiro 
Ney Maranhão 
Oziel Carneiro 
Saldanha Derzi 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Eduardo Suplicy 
Epitácio Cafeteira 
Jutahy Magalhães 
Ruy Bacelar 

ABSTÊM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES." 

Maurício Corréa 
Paulo Bisol 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Votaram 
SIM 17 Srs. Senadores; e NÁO 4. 

Houve 2 abstenções. 
l'o'f~l de, votos: 23. 
Nãp,Qá quorum para deliberação. 
F\c;a. prejudicadO o 'requeri'mento. A ni.atéria_ a_ que_ se 

refere continua a SUa t'r~mit3çã·o riOrmai. 
FiCa~ 3diãda a votação do Requerimenttniw899-.-de 1991, 

lido no Expediente. ' ---- · · 

o sR: PRESIDENtii:.(Maurp Benevides)- Volta-se à 
lista de or_adore_s. . . , - , - - - . -- - -- ~ - _ · _ _ 

A. Presidência, antes Pe c.onceder a palavra ao ()rador 
inscií(o~ ~éiÍ}bra aos Srs. Senadores que-o·Cé)~gieSSO Naéiàilal 

estará reunido às 19 horas de hoje, -para apreciação de vetos 
e, se possível, realizará outra sessão extraordinária do Con­
gresso-pata apreeiãção de alguns dos 84 ciéditos suplementares 
do Poder Executivo Federal. 

A Presidência, por outro lado, lembra aos Srs. Senadores 
que, no próximo sábado e domingo, haverá trabalhos pela 
manhã, à tarde e à noite. Isso significa dizer que, à instância 
da Presidência, nenhum Senador deverá deixar Brasília até 
a próxima segunda-feira, que é o término do período legisla­
tivo. Portanto, é--um apelo que desejo fazer aos emine-ntes 
colegas desta Casa, no sentido de que permaneçam em Brasí­
lia, a fim de que se apreciem as matérias no âmbito do Senado 
e do Co_ngresso N acionai. . 

É um apelo veemente, instante e patético que transmito 
aos Srs. Senadores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy 
e, logo em seguida, aos Senadores Mansueto de lavor e Mag­
no Bacelar. 

O Sr. Magno Bacelar -Sr. Presidente, desisto da ins­
crição. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beneviâes) - Registrar­
se-_á a desistência de V._Ex~. embora a Casa fique privada 
de ouvi-lo com o brilho habitual. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. S~nadores, em primeiro lugar, gostaria que fosse trans­
crito, como parte do meu pronunciamento, o editorial de 
hoje da Folha de S. Paulo; relativo ao Imposto de Renda 
Negativo, bem como a matéria do _jornal A Tarde, página 
12: "Imposto de Renda Negativo, o Ovo de Colombo de 
Suplicy", onde é feita uma~ exposição-bastante coiilpleta relati­
vamente ao projeto que foi aprovado quinta-feira, na Comis­
são de Assuntos Econômicos do seriado, com caráter termina-

- tivo, tendo-me comprometido e aceitado o convite do Líder 
do PFL, Senador Maré:o Maciel, para amanhã, às 10 horas, 
fazer uma exposição à sua bancada sobre todos os fatores, 
sobre todos os elementos desse programa. Espero poder, na 
oportunidade, mostrar como será iefeti,vainente no interesse 
Qa Nação, no intereSse público, a aprovação desse projeto. 
Inclusive, também me disponho a fazer o mesmb _juntO à 
bancada do PRN e junto a qualqu_er Senador que ainda, por­
ventura, tenha dúvidas sobre os objetivos do projeto, agrade­
cendo, mais uma vez, a forma como o Senador Maurício Cor­
rêa· elaborou, e muito bem fundamentadp, o parecer. 

-.Sr. Presidente,~Srs. Senadores, na_s.emana passada, apre­
sentei um requerimento em que, regimentahnente, nos termos 
do art. 71, da ConstituiçãO Federal,. solicitei seja- realizada, 
pelo Tribunal de Contas da União, uma auditoria de naturefa 
contábil, financeira e patrimonial sobre o resultaÇo do traba­
lho realizado pelo grupo, criado nos termos do Decreto_ n9 

99.608, de 13 de outu,bro de 1990, que teve como conclusão 
á proposição de um termo de confissão e assunção de dívida 
com concessão de garantia e outras avenças, a ser firmado 
entre a Ele_trobrás·e as empresas Credoras do setor-elétrico 
que, como medida preventiva, deve ser analisado pelo Tribu­
n~l de Contas da União antes que seja cOn-sumada a operação 
citada. 

O Senador Mauro Benevides informou-me de que este 
requerimento, para que o Tribunal de Contas da União possa 
fazer a apuração rigorosa desta operação, será colocado em 

_pauta, proximamente, nesta semana. E eu gostaria, dada a 
importância deste assunto, de discorrer sobre ele. 
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Foi justame_nte a Associação dõs_Fu_ó.ciOnáriOS da Eletro­
brás que me chamou a atenção para esse acordo que está 
por ser concluído entre a Eletrobrás e seus fornecedores, a 
quem a Eletrobrás, por serviços prestados em 1989, deveria 
algo em torno de um bilhão de dólare_s~--- __ 

O problema se refere à maneira Comõ á Eletrobrás se _ 
propõe a corrigir os seus débitos e a comparação que se pode 
fazer entre a correção monetária adotada para o pagamento 
dessas dívidas d_a Eletrobrás junto a seus fornecedores, ou 
empresas subsidiárias da Eletrobrás junto a seus fornecedores, 
e o que o Governo tem dado aos trabalhadores deste País, 
uma vez que o tratamento dado pela Eletrobrás é extraordina­
riamente melhor do que o tratamento de correção monetária 
do Governo. ---

Desejo registrar que, no último sábado, recebi, em São 
Paulo, uma visita do DiretorMP:residente da Associação das 
Construtoras de Centrais Energéticas que-,lendo tido Conheci­
mento de que eu havia apresentado requerimento nesse senti­
do, entregou-me um dossiê do ponto de vista das construtoras 
de centrais energéticas, isto é, o ponto de vista de empresas, 
tais como: a CBPO, a Norberto Odebrecht, a Andrade Gutier­
rez, a Camargo Corrêa e todas as principais empresas_constru­
toras de centrais de energia elétrica. 

Passo a ler a justificativa do requerimento: 

REQUERIMENTO N• 
Senador Eduardo Matarazzo Suplicy (PT- SP) 

Requeiro, regimentalmente, e nos termos do art. 
71 da Constituição Federal, seja realizada pelo Tribunal 
de Contas da União auditoria de natureza contábil, fi­
nanceira e patrimonial sobre o resultado do trabalho 
realizado pelo grupo criado nos termos do Deereto n~ 
99-608, de 13 de outubro de 1990, que teve como conclu­
são a proposição de um termo de conriSSão e assunção 
de dívida com concessão de garantir e outras avenças 
a ser firmado entre a ELETROBRÁS e as empresas 
credoras do setor elétrico, que, como medida preven­
tiva, deve ser analisado pelo TCU, antes que seja consu­
~ac:J~ a operaç_~o _çitada~_ 

Justificação 

A ELETROBRÁS, empresa holding do· Sêior Elétrico 
Federal, está por conclUir, nos próximOS diã.S-,-uma questio­
nável operação de pagamento de débitOs de suas controladas 
para com empresas construtoras, segundo condições estipu­
ladas em minuta de documento intitulado Tenno de Confissão 
de Assunção de Dívida com ConcessãO de G3.raniia e outras 
avenças. 

Além de cada empresa controlada, das construtoras e 
da própria ELETROBRÁS, a União· Federal, na qua!Ídade 
de acionista majoritário da ELETR0J3RÁS, caso levada a 
cabo tal operação, deverá atuar como interveniente anuente, 
representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Assim, como Senador da República, após -detalliadã. 3.ná­
lise do do_cumento __ que apresento a esta Casa, cumpre-me 
chamar a atenção dos Srs. Senadores para tal operação que 
poderá ser lesiva a:os interesses nacionais. · · 

Como saberrios, ãPós á põssEâo Governo Cotfor de Mello 
fOi editado o Plano de Estabilização Econômica (Plano Brasil 
Novo), que definiu regras eXjJlfCitas para corteção de débitos 
e desequilíbrios- ecmr6inícoMfinail&itõs- contratuais. Não são 
outros os mecanismos previstos na Lei no 8.030/90 e em diver-

_sas _Portarias compleni.entares do Ministério da Economia, 
FaZenda e Planejamento, como por exemplo as de números 
239; 289, 307,345, 378 e 422. 

--TOdo o País- foi atingido por mais um plano que, em 
nome da salvação nacional, congelaria, durante determinado 
período, preços e salários, utilizando uma única ~'bala" que, 
de vez, acabaria com o dragão da espiral inflacionária. 

Sem dúvida, no que diz respeito aos sal~ios, o tiro funcioM 
nou, atingindo a classe trabalha_dora, que jamais perdeu tanto 
quanto após 15 de março de 1990. 

Além disso, o congelamento não tratou de forma equâ­
nime os preços dos demais agentes econômicos, privilegiando 
os cartéis que sempre controlaram a economia nacional. 

-- --:rstõ-fici tfansparent~ pela si-mpleS idtura da cláusula 1' 
e seu parágrafo únicO do documento em questão: 

Cláusula 1': "A empresa controlada confessa s,e_r~devedora 
da construtora por serviços prestados até 30 de abril de 1990, 
pelo valor atualizado até 28 de fevereiro de 1991, de acordo 
com as disposições contratuais aplicáveis de tantos cruzeiros, 
conforme demonstrado no Anexo I deste instrumento (débito 
consolidado). 

Parágrafo único. O débito consolidado será atualizado 
pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mer­
cado (IGPM) apurado e publicado pelo Instituto Brasileiro 
de Economia da Fundação Getúlio Vargas, aplicado a partir 
de 28 de fevereiro de 1991 até a data de assinatura do presente 
instrumento, e acrescido de juros de 12% (doze por cento) 
ao ano, capitalizados mês a mês (débito consolidado atualiM 
zado)". 

Como pode ser verificado, para algun~ construtores pare­
ce não ter havido_ congelamento de preços, já que o Termo 
de Confissão prevê o pagaménto de débitos relativõs a serviços 
prestados até 30 de abril de 1990, por valores atualizados 
até 28 de fevereiro de 1991 (aí incluídos os 84,32% do IPC 
de março de 1990). Como se isso não bastasse, ou séja, paSsar 
por cima do estipulado no Plano Collor I, constatamos_ que 
tal prática se repete após a edição do Plano Collor Il, já 
que tais valores serão, a partir de 28 de fevereiro de 1991, 
caso se concretize a operação, atualizados pela variação acu­
mulada-doTGPM;- acrescido- âe jurcfs âeT2%--ao an-o·,~captt3li::. 
zados mês a mês. _ 

As aberrações ~xpressas no documento não páram aí. 
As alíneas c, d e e do parágrafo r~ da cláusula 3~ prevêem 
que cãda parcela do dito "Débito ConsOlidado Atualizado" 
será corrigida p_ela variação da tarifa média de fornecimento 
de energia elétrica, na hipótese· de esse índice ser supe"rior 
à variação do IGPM acrescida dos juros acima mencionados. 

Vale ressaltar que todas as recentes declarações_ do Exce­
lentíssimo Ministro da Infra-Estrutura, João Santana, e do 
Excelentíssimo Senhor Secretário Nacional de Energia, Ar­
marido Araújo, garanteni que as· tarifas de energia- elétrica 
terão reajustes sUPeriores à inflação; devêndo pasSar do valor 
atual de USS 9/MWh, para US$67/MWh, a curto prazo. 

E isto ainda foi salientado na _carta de intenções do Minis­
tro Marci1io Marques Moreira, do Governo brasHeíro, do Pre­
sidente Fernando Collor de Mello ao Fundo Monetário Inter­
naciOnal. - - -

Portanto, vejam bem, aos trabalhadores ne'ga-se ajuste 
de remuneração de acordo com a inflação. Para os fornece­
dores da ELETROBRÁS faz-se um reajuste;. COI1!_ respeito 
_às dívidas de 1989, de acordo com plena correção !l]Onetária, 
tom a variação- do IGPM mais 12% de juros ao ano, sendo 
que sempre que o reajUste- da tarifa de energia elétrica for 



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Terça~feira 10 8913 

maior que a inflação, será levado em conta o aul;Jlento de 
tarifa da energia elétrica. Por que razão os fornecedores deve~_ 
riam ter um tipo de tratamento tão privilegiado? 

Ora, Srs. Senadores, estamos num tempo em que não· 
podemos admitir tratamento tão diferenciado. Par~ algumas 
pesso_as, a começar de nós mesmos, membros do COngresso 
Nacional, a começar daqueles que ocupam hoje cargos de 
alto nível ne_sta Nação há ajustes diferenciados muito além 
daqueles obtidos pela maioria dos trabalhadores que nós mes- · 
mos determinamos. E com respeito! _ _ 

À forma de se pagar dívidas da ordem cte um- bílliãó -­
de dólares para a ELETROBRÁS também se dão critérios 
extremamente mais generosos do que aqueles concedidos aos 
trabalhadores_ brasileiros. 

Ora, será que issõ agrada ao Fundo MonetáriO Interna~_ 
cional? Sim, agrada, porque este Fundo tem interesse em 
que as empresas de energia elétrica que fornecem s_ervjços, 
as empresas do Sistema ELETROBRAS, tenham uma remu~ 
neração a mais adequada possível. Para quê? Para que o siste­
ma ELETROBRÁS possa pagar juros pelos empréstimos con­
cedidos pelos credores internacion~is em padrões muito me~ 
lhores_do_ que aqueles que são garantidos, em termos de ajus­
tes, aos trabalhadores brasileiros. 

Na cláusula4•, no mínimo merece ser argüida a aceitação, 
por parte da ELETROBRÁS, de letras de câmbio sacadas 
contra ela pelas construtoras, letras estas que "terão poder 
libera tório para pagamento de tributos federais e contribuições 
para seguridade social, pagamento de contas ve_nc_içlas ou vin~ 
cendas e faturas de fornecimento de energia elétrica das con­
cessionárias de~distribuição, bem como para pagament9 de 
débitos das empresas concessionárias junto à ELETROBRÁS 
e/ou suas controladas". 

Tais letras de câmbio, coÍlfÜrme explicitad<f na dáusula 
s~, serão_utilizadas na aquisição das de_bêntures defmidp.s no 
documento. Aí verificamos que o item 3 diz, textualmente_: 

"d) as debêntures poderão, ainda, ser utilizadas 
como selo de pagamento nos leilões de privatização 
sendo, diretamente, moeda de negócio com valor corri-:. 
gido e acrescido_de juros, confórme previsto na Resolu­
ção o<? _ _-ºa Comissão de Privatização, na-fornia 
da Lei n' 8.031, de 12 de abril de 1990." 

Ora, caso coilcretízada a pretendida operação pela ELE­
TROBRÁS, suas controladas, empresas construtoras e da 
União, teremos mais uma "moeda" definida por simples Reso­
lução da Comissão de Privatização, ampliando o já questio­
nável conjunto de papéis que vêm sendo utilizados no processo 
de transferência de ativOs de estatais produtivas para o setor 
privado. 

Sem dúvida, dívidas contraídas_ devem s.er pagas. Todavia, 
na situação ora apresentada, cabe, no mínimo, uma auditoria, 
pois todos sabemos que inúmeras ob.taSContratadas, ou jamais 
foram executadas ou 6 foram_apenas parcialmente para aten­
der a interesses q uc- merecem ser apurados. 

Estudos prelíminares, realizados por técnicos do setor 
elétrico, indicam impacto no Caixa da ELETROBRÁS, já 
a partir de 1992, da orde_m de US$200 milhões anuais, e de 
aproximadamente US$2 bilhões relativos ao prazo final dos 
títulos, sem perspectivas de contrapartidas no fluxo de caixa 
da empresa. , -

Sendo a ELETROBRAS urna estat_al_ produtiva e eficien­
te, responsável pelo planejamento de médio e longo prazos 
da construção, operação e expansão do sistema elétric_o n~cio_-

nal, de forma a garantir energia para parcelas cada vez ~aiJ~es 
da s_ociedade. brasileira, nãó pôdemos aceitar_ qu~ d1reçoes 
transitórias, responsáveis por· sua gestão, possan: vir a co~pr~­
meter sua capacidade de atender às expectahva.;, nac10na1s 
de um--desenvolvimento harmônico, mais justo e f~atern•:.. 

_ -POr tudO qUe-aéJ.ui foi dito, entendemos que estã. Casa 
par-ecisa dispor, para apreciação, da versão definitiva do docu­
mento em pauta, como única-forma de questirmam~nto em 
bases reais de uma operação que, no momento, nos parece 
de benefícios duvidosos. 

:Pelos niotivosexpostos, justifíci-se eSte I"t!querímento de 
auditoria urgente pç>r parte do TCU, para que se possa, em 
tempo, prevenir qualquer dano !rreparável à viabilidade finan­
ceira da bolding ELETROBRl\S. 

Brasília, 28 de novembro de 1991. - Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy. 

Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores,_ como disse, recebi 
a visítã do Sr. Mário de Oliveira Pinto, presidente da Asso­
ciação de Construtoras de Ceutrais Elétrica. S. s•: entregou~me 
um documento, onde procura esclarecer esse episódio, rela­
tivo às negociações concernentes à dívida das entidades fede­
rais. 

-- Esse documento faz um histórico. Para mostrar, inclusive, 
a imparcialidade da minha ação nesse assu.I).to, vou ler as 
explicações dadas pela Associação de Construtoras de Cen­
trais Elétricas: 

NOTA HISTÓRICA 
"Ao se· iniciar o_ Governo _CollOr, o• Sistema Eletróbrás 

acumulava uma dívida superior a 1 bilhão de dólares com 
os pres~!id'?~es de serviços de engenharia e fornecedores de 
equipamentos (construtoras assocíadas da ACCE, consultoras 
e projetistas, montadoras e fornecedoras de equipamentos). 
Até então haviam sido frustrantes os esforços visando à obten­
ção de recursos por parte da Eletrobrás_ que,__repassados às 
suas empresas controladas (reais devedoras por contrato), per­
mi_t~ssem a essas últimas liquidar, em curto prazo, o montante 
de seus débitos. De fato, as dificuldades de pagamento desses 
créditos remontam ao ano de 1989, quando a insuficiência 
de receitas originárias, principalmente, das tarifas de eletrici~ 
dade- já àquela época bastante compritriídas como tentativa 
do_ Go_verno de controlar a espiral inflacionária - levou a 
Ele~robrás a estudar uma operação relending que permitisse 
juntar recursos no sistema financeiro internacional, capazes· 
de compensar tal insuficiência. Essa operação, cuidadosamen­
te montada, foi aprovada em todos os n(veis competentes 
do Execu_tivo e Legislativo Federais, recebendo já em dezem­
bro de 19$9, de _l?a~te de vários bancos internacionaiS;- pro· 
postas de participação somando US$150 miihiies." . . 

Ressalto o ínterCsse dos bancos internacionais que pro­
vêem recursos para esses grandes empreendimentos para aju­
dar o sucesso dessa operação. 

"Na vigência dp atual Governo, a operação foi conside­
rada conflitante com a estratégia dó_ Plano Collor I, sob o 
argumento de concorrer para forte expansão da base· mone­
tária. 

A ACCE dirigiu-se, então, aoS Ministérios da Infra-Es­
trutura e da Economja, Fazenda_e Planej~mento, proCurandO 
novas soluções para os seus créditos, sucederam-se re,miões 
com o Ministro Ozires Silva e membros do Gabinete da Minis·· 
tra Zélia Cardoso de Mello. Dese.p._'I(Qlveram-se flÇÕes _jun_to 
ã Eletro.brá.s e ao Minis_t~rjo da Eçoíto~ia~ bu~cando evitar 
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que se consolidassem interpretações da legislação que emba­
sc:m o Plano Copor I, as quais visavam impor perdas elevadís­
simas aos créditos e~ causa, por puro e simples descumpri­
mento dos contratos vigentes entre as construtoras e as estatais 
devedoras. O assunto foi, inicialinente, submetiâo à conside­
ração do jurisconsulto Dr. António Carlos Cintra do Amaral, 
que exarou parecer evidenciando a exorbitância das resoluções 
da Eletrobrás responsáveis pelas aludidas perdas. 

Em agosto de 1990, a ACCE dirigiu carta ao Presidente 
da República pedindo urgência no trato da matéria", já que 
se deline~vam riscos de iliquidez das empresas credoras, forte­
mente atmgidas em seu capital de giro e obrigadas a recorrer 
a empréstimos bancários em condiç6es de juros altamente 
gravosas em comparação com a correção monetãria dos crédi­
tos, prevista nos contratos de execução de serviços_e obras. 

Em 13 de outubro de 1990, a Presidência da República 
baixou o Decreto n" 99.608, criando o Grupo de Trabalho 
da Dívida das Entidades Federais, sob coordenação do Secre­
~ário Executivo do Ministério da Economia, Fazenda e Plane­
Jamento, na ocasião o Dr. João da Silva Maia. 

Em dezembro de 1990, a ACCE fez consulta sobre as 
mencionadas interpretações do Plano Collor. L.ao eminente 
Profe~or Miguel Reale, que produziu memorável peça jurídi­
ca, cuJa condensação, preparada peJo Advogado Moacyr Ser­
vilha Duarte e aprovada pelo Professor, foi publicada pelos 
principais jornais do País no dia 1 0·1-1991." 

Está em anexo o parecer do Sr. Real e. 
"Após o parecer Reale e depois de continuada insistência, 

o Grupo de Trabalho da Dívida Federal ~nvocou os credores 
para uma primeira_ reunião no dia 24 _.de janeiro deste ano, 
quando o Secretário João Maia deu conhecimento às ãssocia­
ções de classe, representando os interesSes dás credores, nos 
seguintes parâmetros, dentro dos quais o Governo poderia 
oferecer solução para as dívidas de suas estatais: 

a) o ~lculo do valor da dívida obedeceria às disposições 
contratuaJS, em cada caso; 

b) dada a impossibilidade de obterem excedentes sufi­
cientes em seus fluxos de caixa, as estatais só poderiam pagar 
uma p~ute em dinheiro, devendo o restante ser pago em forma 
finanCJada, através de títulos a serem emitidos por essas esta­
tais, com aval do Tesouro Nacional; 

c) seriam debatidos na mesa de negociações: critérios 
de integridade de valor e negociabilidade clesses títulos, juros 
e alternativas de utilização (para pagamento· de impoStos e 
obrigações parafiscais e para uso no processo de privatização). 

As associações de classe envolvidas no assunto enviaram 
carta ao Secretário João Maia, datada de 30 de janeiro de 
1991, dando o seu entendimento quanto aos mencionados 
parâmetros e manifestando, por seu lado, as condições que 
consideravam dever ser atendidas para que as negOciações 
pudessem prosperar. - - --

Em 25 de fevereiro de 1991, a ACCE entregou carta 
ao Secretário João Maia juntando os quadros informativos 
dos créditos das suas associadas, exclusi_ve os créditos refe­
rentes à hidroelétrica de Xingó, por teie:rft: esses últimos sido 
objeto de negociação em separado, entre o Consórcio Xingó 
e a Presidência da República._ _ __ _ c:.--

A seguir, até fins de abril de 1991, realizou-se entre credo­
ras e devedoras urrr exãustivo trabalho de conciliação de valo­
res, naturalmente demorado em face do número muito grande 
(milhares) de documentos envolvidos, a isso somada a dificul­
dade de levar em conta nos cálc~los, para cada contrato, 

a influência das portarias, normas e outros dispositivos legais 
decorrentes dos planos cconómicos a que o País vem sendo 
subjugado desde a década passada. 

-Em 8 de maio de 1991, o Secretário João Maia apresentou 
uma primeira proposta do Governo para saldamento da dívida 
do Sistema Eletro_Çtrás. Tal proposta não era, infelizmente, 

, aceitável, porque destruía o principal pressuposto sob o qual 
as negociações haviam se iniciado, ou seja, a manutenção 
da integridade de valor dos créditos. De fato, os papéis -ofere­
cidos comportavam, de partida, um deságio violento, corres­
pendendo, pois, a verdadeiro confisco de tais cr6ditos. Não 
havia correspondência entre a forma de pagamento pretendida 
pelo Governo e a natureza dos créditos, já que estes são 
representados por capital de giro das empresas credoras, obri­
gadas a financiá-lo através de operações bancárias, cujo custo 
está longe de ser ressarcido pelas fófmulas de correção mone­
tária previstas- nos contratos.,. 

Quero, aqui, assinalar, Sr. Presidente, como é que o 
conjunto dessas empresas, construtoras de centrais de energia 
elétrica, analisa o procedimento do Governo. 

Com relação aos trabalhadores, estes, também, avaliaram 
como um confisco. Os trabalhadores não aceitaram, e não 
tiveram força, nem mesmo perante -os dirigentes das empresas 
onde trabalhavam, nem junto ao Congresso Nacional, nem 
com o poder de organização das centrais de trabalhadores 
conseguiram reCompor todas as perdas. Os trabalhadores con­
sideraram que houve um autoritário arrocho de seus salários, 
e as empresas constrUtoras de centrais elétricas também pro­
testaram. QUem foi bem-sucedido? Prossigamos com a histó~ 
ria, para ver isso. 

Após a data mencionada- e leio aqui a própria história 
por eles relatada - foi preciso aguardar novas oportunidades 
a fim de retomar as negociações, já que a equipe da ex-Ministra 
Zélla Cardoso de MeJlo a acompanhou na decisão de renunciar 
ao comando da economia do País. 

Após quase quatro meses, no dia 27 de agosto de 1991, 
retomaram~se os contatos éom as Grupos de Trabalho da 
Dívida Federal em reunião realizada no gabinete do Dr. Luís 
Antônio Andrade Gonçalves, Secretário Executivo do Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejamento, na qual esteve 
presente o Secretário Nacional de Energia, Eng. Armando 
Ribeiro de Araújo. 

-Aliás, por ocasião da reunião, pata a qual fui convidado 
pelo Senador Marco Maciel há poucos dias, em sua residência, 
onde os Líderes do Senado tiveram oportunidade de dialogar 
com o Ministro Marcílio Marques Moreira, estando presente 
o Dr. Luís Antônio Andrade Gonçalves, reiterei, porque na­
quele mesmo dia dava entrada a este requerimento, da impor­
tância de se examinar este assunto, ao que o Ministro, então, 
disse ao Dr. Luis António Andrade Gonçalves_:_ "Pr.eçis_<Un.QS 
ver esse-assunto. Quero que ele seja examinado. O Tribunal 
de Contas da União deve verificar se não há qualquer ato 
lesivo ao interesse público, e aqui falo do ponto de vista, 
inclusive, ético, moral, do tratamento dado ao capital, de 
um lado, e aos trabalhadores de outro". -

''Nessa reunião, foi apresentada nova proposta de finan­
ciamento da dívida em questão, caracterizada pelos seguín\es 

_termos básicos: _ - _ . - - _ 

1) Os débitos das empresas do Setor Elétrico Federal 
serão concentrac;ios na Eletrobrás, através_ d_e operações finan­
cein\S e instrumentos jurídicos que serão adequada e rapida­
mente equacionados. Todos os _débitos de empresas como 
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a Eletronorte, a CHESF e outras da região Norte do País 
serão englobadas pela Eletrobrás. 

2) A dívida, já calculada até 30-4-90, será atualizada até 
28-2-91 pela aplicaçáo dos termos contratuais; daí, até o mo­
mento da finalização das negociações, aplicar-se-á o-indexador 
IGP com juros anuais de 6%. _ __ 

3) A consolidação do processo negociai súá através-de 
um contrato de confissão de dívida, docuõiento--ess·e, poste­
riormente, substituível por debêntures de tipo especial. con­
versíveis, a serem emitidas pela Eletrobrás em séries anuais, 
com valor global equivalente ao total da dívida nela centra­
lizada. 

4) As debêntures poderão ter o seu valor nominal conver­
tido em quantidade de quilowatt-hora pela aplicação da tarifa 
de fornecimento de energia elétrica vigente na data- a·e- sUa 
emissão.- · 

5) O investidor poderá optar, como prêmio, pela corre­
ção do montante investido mediante a aplicação a ele da dife­
rença entre o valor da tarifa de energia elétrica na data de 
investimento e-o valor na data de resgate, caso·esse último 
seja superior ao valor de face. 

6) O prazo total de resgate das debêntures será de 10 
anos, com resgates parciais distribuídos linearmente, ano a 
ano. 

7) A garantia e liquidez dos papéis serão assegurados 
pela autorização da Eletrobrás, constante da escritura de- cOns­
tituição das debêntures, para que elas possam ser utilizadas 
no pagamento de contas e faturas de fornecimento de energia 
elétrica, exclusive ICMS, devidas às concessionárias de distri­
buição. 

8) o-Goveinó-eSfUâará a possibilidae de assç;:gurar, atra­
vés de resolução do Conselho Monetário N acionai e instruções 
do Banco do Central, condições para que as debêntures assim 
emitidas tenham junto a investidores inStifucioriaiS.-,--

Quais serão os investidores institucionais que vão adquirir 
tais debêntures?. Já o sabemos agora. Quem coordena a manei­
ra como se garante que debêntures lançados pela Eletrobrás 
para pagar essas empresas serão adquiridas no _mercado? Já 
se pode adivinhar. Alguns dos Srs. Senadores poderiam dizer 
quem? Não será a Previ, a Petros, a Portus, a Funcep? Claro! 
Quem coordena as ações dessas empresas, das entidades fe­
chadas de previdência, senão o Ministério da Economia, Fa­
zenda e Planejamento·, senão a direção do BNDES,-do Banco 
d_o Brasil, da Caixa Ec_onômica Federal, o próprio Palácio 
do Planalto, a Secretaria de Assuntos Estratégicos; o Sr. Pedro 
Paulo Leo_ni Ramos? 

Ainda há poucos dias; recebi a visífá de diretores da 
Portus que ine -informaiaril terem vistO", ínurn-eras~-vezes, ó" 
ex .. Presidente da Portus- aliás, a referida empresa está em 
iiltervenção --recebendo telefonemas do Sr. Pedro- Paulo 
Leoni Ramos determinando o que comprar, que tipo de papéis 
adquirir -no mercadO. _ _ 

Estamos diante de mais uma ação muito clara de como 
o Governo, através dessas entidades fechadas de previdência, 
designa o que comprar, tendo em vista que não são propria­
mente entidades inteiramente independentes. É preciso que 
o Congresso Nacional tenha clara noção, consciência de como 
age o Governo ria administração deste peculiar instn.iinento 
de política econômica: a admiriistraÇão" do patrimônio das 
entidades fechadas de previdência. 

"9) Não haverá nenhum pagamento_ em dinheiro. 

10) A transacionalidade das dchêntures estará vinculada 
aos prazos de res_~te, ou seja, os valores vencidos são utilizá­
veis para pagamento de contas de energia elétrica. 

11) O contratlJ ~de confisSão de dívida poderá ser utilizado 
para pagamento de débitos junto ao INSS c, eventualmente. 
junto à Receita Fed<'ral, dependendo, nesse último caso, de 
estudos a serem des.cnvolvldOS no âmbito do Ministério da 
Ecoríomia. 

12) As dehênturcs p~)derão ser utilizadas ao par para 
a compra de certificado~ de privatização. 

Em 2 de setemt·ro d.~ _1991, a ACCE reuniu-se com o 
Secretário Armando A:aúj~ e o Presidente da Eletrobrás, 
Eri_g_._José Mana SiCp1eiTa -de Barros. p<irã contiilbar ás_negocia­
ções, quando apresent·YI uma resposta à proposta acima, jus ti~ 
ficando as alteraÇÕf"':i necessárias para que os papéis oferecidos 
pe!o Governo pudes-;em ter aceitação no mercrtdo financeiro, 
sefri-ÇieságiOViolenro. Es~a contraproposta alinhou as seguin-
tes alterações: _ 

1) redução do prazo final de resgate das debêntureS de 
10 para 6 anos; 

2) aumento Qo~ juro:-. de 60( para J2l"'/c ao ano. como 
exigência dos agente 'i tinanceiros para poder o-perá-los junto 
aos Fundos Institucionais; 

3) conversibilic!~de das debêntures em ações; 
4) emissão das debêntures em ·séries semestraís--c nãá 

anuais (mantida a pri.ne1ra com 1 ano de intervalo para a 
segunda); 

5) uso do indexador IGPM em lugar do IGP, por ser 
o mais usado no mercadn financeiro; 

6)_ 'excepcionamento' do _contrato de confissão de dívida 
em relação ao disposto na Resolução n" 1.718 do Bacen; 

7) uso das debêntures para pagamentos de contas de 
energia etetrica. de impostOs e de contribuições parafiscais; 

8) diferimento do pagamento do Imposto de Renda. 
No dia 23 de setembro de 1991, ocorreu nov~ reu.nião 

no Gabinete do Secretário Armando Araújo para buscar um 
ajuste entre as posições do Governo e das credoras. Nessa 
reunião, a ACCE entregou ao Secretário Armando Araújo 
e ao Eng. José Maria uma sugestão de Minuta de Contrato 
de Confissão de Dívida. Foram exaustivamente debatidos, 
durante quase três bocas, os aspectos divergentes que ainda 
dificultavam o término das negociações. Yª-rio_s nã_o puderam 
ser superados nesse encontro, combinando-se retomar os tra­
ba!hos no Gabinete do Presidente da Eletrobrás, após o exame 
da sugestão de minuta referida. 

No dia 4 de outubro de 1991, o Presidente da Eletrobrás 
informou ao Presid_ente da ACCE quais os pontos da minuta 
não _aceitos pelas áreas jurídica e financeira da empresa. 

Em reunião realizada no dia 8 de_uutubro, fora_m subm!!­
tidas ao_ Presidente .José Maria as modificações introdt+~idas 
na minuta em causa, a fim de atender às objeções levantadas 
pe!os órgãos técnicos da Eletrobrás. Restaram ainda alguns 
problemas e, por isso, foi marcada nova reuniãO para o dia 
16, quando os as:::.essores da ACCE e os da Ele:_trobrás procura-
riam chegar a um consensc. _ 

Foram necessári::ls mais duas r~·ar.iões, noS dias 18 e 22 
de outubro. pé-ira que, finalmente, hsse completadas as nego­
ciações a nível da Eletrobrás. 
_ ,,._No d_ia 23 de llutubro, o_Pre_sidfllt..: Ja Eletrobrás encami­
nhou_expedieÕte ao_Secietário Nãciona(dc Energia, ]unti.1do 
a minuta do Contra~O de Confissão 1le Dív!dJ:. 

No dJa 24 de outubro de 1991. em d~sp.::cho do Secretário 
Amtando Araújo t"Om o Dr. João Santana Minístro da Infra-
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Estrutura, o documento foi aprovado pel~ Minis_tro--que, me­
diz.nte expediente, encaminhou-o à con~tderaçao. do Secr~­
tário Executivo do Ministério da Economm. f?r. LuiZ Antomo 
Andrade Gonçalves." _ __ _ __ .. - .. 

Em anexo, termo· de convicção e sub-r'?g~_ção de divida, 
com concessâo de garantia e outras avenç~s. Trata-se de u~ 
documento de muitas cláusulas. de considerável complexi­
dade, assinado pela empresa controlada, mas enfadonho.~e 
ser lido na íntegra, pela credora, pela Eletrobrás e pela Umao 
Federal. 

Encaminho. também, juntamente com o documento a 
mim enviado pela ACCE, as razões- que, segundo o ~ro~essor 
Miguel Reale, militam no sentido da adequ~da aphcaçao dª 
Lei n'' 8.030, de 1990, denominada Preservaçao do~ ~ontr~tos 
de Execução de Obras. que, Sr. Preside':lte. soh~tto seJam 
transcritas na íntegra, como parte do meu l?ronuncta"!ento. 

CoriciUindo, gostaria de resssaltar a .'m~o~tânc.ta .de o 
Tr!bunal de Contas da União, com a .ma1oí Imparcialidade 
e o exame mais acurado possível L'X~mmar a forma d~ corre~ 
ção monetária e d~_j_.}~~os, aqui co!o ... o.~dos nessas .debentur~~. 
que constituirão um mstrumento para a Eletrobras ~~der sal~ 
dar as dívidas junto aos seus fornecedores, per~ttmdo _ao 
Senado Federal acompanhar de perto uma operãçao que en~ 
volve nada menos do que 1 bilhão de d~l~res. . 

Sr. Presidente, solicito. portanto, seJa defenda a trans~ 
criçãO -dos documentos a que me referi. (MuitÇ> bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. EDUARDO SUPLJCY EM SEU DISCUR­
SO: 

IR NEGATíVO, O OVO DE COLOMBo·" 
DESUPLICY 

Edinundo Oliveira 

Na manhã c~sta terça~ feira o senador EdUardq _S!JpliÇy 
(PT- SP) tL."" ;,~ma missão curiosã, quase;IDsóHta.; Num 
ambiente ideológico tão distinto quanto hoshl, ele vai fa~er 
uma pregação ná Pancada de senadores d~. PFL sob r~ aqui! o 
que considera ~~r o se1:1 .. ovo de Colo$~;!? _co.ntra a Sit.ua.ção 
de mis_éria em que vivem cerca de 30 m~hoes de brasllei_ros 
-o projeto de lei que_ institui o imposto de renda negativo, 
garantia de complementação de re.ndimento par~ as p_e~soas 
maiores de 25 anos que ganham abatxo de 2,6 salános mmimos 
por mês. Na última quinta-feira, o senador conseguiu lavrar 
um tento, que ele pr~tende ver transformar~se, agora, numa 
partida ganha por goleada. . . , . .. . . : 

Seu projeto~ que leva o nome __ de P~9grama çie; Garantia 
de Renda Mínima, foi aprovado Pela unanimidade dos mem~ 
bros da Comissão de Assunto-s Econômicos do Senado e conta 
com o declarado apoio do PMDB, PSDBe PDT. Por si só, 
isso já garante maioria em votação nQ ~plenári~_ d~_ ~âmara 
Alta. Suplicy, porém, q-uer mais. Ele acert~u com o sen~dor 
Marco Maciel (PE), líder do PFL, que fana uma expos•ção 
sobre o tema na bancada do partido e, em troca, viu o senador 
pernambucano remover obstáculos regimentais - c~mo um 
pretendido pe~ido ?e vistas ~-- à aprovação do PT?Jeto em 
comissão. Suphcy dtz estar ~onvenc1do de poder ~rur da reu,~ 
nião do PFL com mais apoio e chegar 1 no próximo ano, a 

-rápida defiilíÇão--de seu-projeto na Câniara dos Deputados. 

Leão na gangorra 

A proposta ley~da por Suplicy ao Senado, em abril últi~ 
mo, representaria, em valores de hoje, uma complementação 
de renda, paga pelo Estado, para quem ganha abaixo de C$120 
mil mensais. Ou seja, o Leão seria colocado em uma gangorra. 
Hoje, ele só conhece o movimento de uma única direção: 
o de avançar sobre o bolso dos cerca de 5 milhões de contri~ 
buintes com faixa de renda superior a Cr$250 miL Com o 
imposto de renda negativo, _o Leão passaria a transitar também 
pelo universo dos demais 25 milhões de brasileiros que nada 
contribuem, por insuficiência de renda. 

"Depois de mais de uma década de retração econômica 
do País, a recessão vai empobrecer ainda mais os trabalha­
dores. É preciso que volte o crescimento econômico .. , prega 
o senador Suplicy em aberta contradição com a política econô~ 
mica do governo. "Meu projeto é um passo nessa direção." 

A partir de 1993 e até o ano 2000, as pessoas com renda 
abaixo do mínimo estabelecido seriam progressivamente bene~ 
ficiadas. Primeiro viriam os maiores de_60 anos, em 1993; 
no ano seguinte, os maiores de 55 anoS e assim por diante, 
até se chegar aos maiores de 25 anos, no ano 2000. A ele 
seria assegurado uma complementação de seus rendimentos 
brutos em valor equivalente a 30% da diferença entre estes 
rendimentos e o limite de renda mínima estabelecido pela 
lei. Assim, por exemplo, uma pessoa com rendimento zero 
receberia 30% d~.Cr$120 mil.( em valores de hoje), ou Cr$36 
mil. 

O valor da renda mínima seria corrigido duas vezes por 
ano, em maio e novembro, ou a cada vez que a inflação 
acumulada chegasse a 30%. Cada brasileiro situado abaixo 

- desta faixa de rendimento seria cadastrado pela Receita Fede­
ral e receberia a complementação através de sua própria fonte 
pagadora, por exemplo, a empresa em que trabalha, ou através 
da rede bancária. Em caso de fraude, o beneficiário seria 
excluído do programa por cinco anos, ou em definitivo, caso 
reincidente. 

"Todas as recentes e volumosas denúncias contra a LBA, 
o Ministério da Saúde e outros organismos do governo mos~ 
tramo grau de desvios, corrupção-e má aplicação de recursos 
públicos em programas sociais hipoteticamente voltados para 
a população mais pobre", relaciona Eduardo Suplicy, como­
argumento em favor de seu projeto. "Ele simplesmente abriria 
a porta para acabar com esta situação aberrante, já expressa 
em números pelo Banco Mundial, segundo os _quais de cada 
100 dólares investidos nos programas sociais do governo, me~ 
nos 50 chegam a seu destino". O Programa de Garantia de 
Renda Mínima, sustenta Eduardo Suplicy, fari~ uma verda~ 
deira assepsia na máquina assistencial do Estado, simples~ 

·mente cortando o seu oxigênio. 

Sem cu~tOS 

Por este mesmo argumento, ele rebate objeções quanto 
aos custos inflacionários de seu programa. A cada ano, .ele 
explica, as fontes de recursos para o impo~t_o de renda nega_hvo 
seriam designadas no Orçamento da Umao, c~ os. mesmos 
recursos que já são hoje destinados à área social, mas q_ue 
se perdem no ~eio do ca~inh~. "A!é':l disso, refo~ça o p_n~­
cípio da moralização do dmh~1ro publico, con: efe1tos ben;~­
ficos para o conjunto da máquma_ de arrecadaçao ~o Estad? . 

Uma última vantagem relaCionada por Eduardo Suphcy, 
em seu projeto, é que ao invés do que ditam os program-as 
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assistenciais d0 governo, o próprio beneficiário vai determin 
o que para ele é prioritário. "E isso é consistente com a 
liberdade. É a pessoa necessitada que determinará como, e 
com que bens, vai satisfazer suas necessidades." 

Da direita à esquerda, uma mesma sedução 

A mesma unanimidade que Suplicy conseguiu reunir na 
comissão do Senado ve_m sendo colhida por ele em diferentes 
correntes do pensamento econômico. De um recente debate 
sobre o projeto na Fundação Getúlio Vargas, no Rio, ele 
trouxe o apoio do ex-ministro Mário Henrique Simonsen e 
uma definição: ~'Este é um projeto que seduz ao mesmo tein-po 
a direita e a esquerdan. Segundo o ex-ministro, o projeto 
merece ser aprovado. O deputado e também ex-ministro Ro­
berto Campos (PDS-RJ) é outro que também se declarou 
favorável ao projeto. 

Ainda no Congresso, diz Suplicy, o deputado paulista 
do Partido Liberal João Mellão informou-lhe que também 
apóia o projeto. E disse ao senador que o fazia seguindo 
um dos preceitos defendidos pelo pensador francês Guy Sor­
man, um dos atuais formul_adores do liberalismo. Em outro 
extremo, Suplicy relaciona economístas de esquerda, assim 
como ele, que também defendem a idéia, a exemplo do petista 
Paul Singer. 

Apesar de tê-la amadurecido assim que foi para o-senãdo, 
a idéia do IR negativo não é nova na cabeça de S1,1plicy. 
Ele conta ter registrado- quando pós-graduando nos Estados 
Unidos -, na disputa presidencial Nixon-McGovern, em 
1972. De um lado, na assessoria econômica de Ni_xon, a formu­
lação foi feita pelo Prêmio Nobel de Economia Milton Fried­
man; de outro, a mesma proposta era sustentada pelos também 
Nobel de Economia James Tobin e Robert Solow, que deram 
assessoria a McGovern. Hoje, o IR negativoe:xiste COrito_lei 
na França e é aplicado localizadamente nos Estados_ Unidos, 
como em Denver e Seatle (E.O.) 

IMPOSTO NEGATIVO 

A aprovação, pela ComissãO de Assuntos Econômicos 
do Senado, de projeto de senador Eduardo Suplicy (PT-SP), 
criando o Programa de Garantía de Reil-da Míniffia (PGRM), 
é relevante pela preocupação social refletida na proposta. 
Mas, ao mesmo tempo, suscita sérias dúvidas quanto ao realis­
mo e à viabilidade prática de sua implantação_ no Brasil a 
curto prazo. 

O PGRM não é novidade, nem conceitualmente, nem 
quanto a sua existência em outros parses. Vários economistas 
consagrados e de distintas tendências ideológicas, como Milton 
Friedman e John Galbraith, são favoráveiS a um imposto de 
renda negativo. 

Trata-se de recolher tributos sobre rendas acima de deter­
minados valores e de transferir receita às famílias abaixo dos 
limites de renda mínima fixados pelas autoridades. Legislação 
semelhante foi criada na França em 1988, valendo avaliar 
em detalhe sua eficácia como mecanismo -redistributivo. 

Há, contudo, que haver realismo quando se propõe apli­
car o dispositivo no Brasil atual. A economia vive um franco 
processo recessivo; e o número de indivíduos potencialmente 
beneficáiios do programa ultrapassaria a metade da população 
economicamente ativa. Isto sem falar nas dificuldades de com­
provação de renda e nos controles administrafivo-snecessáriós. 

Ainda não se dispõe de estimativas- acerca -do custo do 
programa para o erário. Embora o projeto defenda uma im-

plantação gradual, a ser completada apenas no ano 2000 1 é 
forçoso constatar que o Estado brasileiro conhece uma pro· 
funda crise fiscal, o que inviabilizaria a obtenção de recursos 
para o financiamento do PGRM ·serri elevação da carga tribu­
tária. 

O programa revela uma meritória intenção de socorrer 
os mais necessitados, e de erradicar a miséria absoluta. Resta 
saber se a sociedade está ciente dos custoS que isto implica 
e se está disposta a aceitar uma maior tn"butação. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo_Suplicy, 
o Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Rachid Sal­
danha Derzi, 3l' Secretário. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~P e Srs. Senadores, ve­
nho à Tribuna para registrar a realização, de 25 a 27 de novem­
bro último, da I Convenção da Delegacia da Adesg-DF. Fiel 
aos princípios e aos objetivos- que nortearam sua: criação e 
que caracterizam sua atuação, a Associação dos Diplomados 
d~ Escola SuperÍOJ: de Guerra tem procurado, ao longo dos 
anos, contribuir para o desenvolvímento e para a solução 
dos graves problemas nacionais. 

Presidida pelo ProfeSsor José Carlos Brandi Aleixo, a 
Adesg-DF vem de promover sua I Convenção. A programação 
do _evento demonstrou, com nitidez, a criteriosa eSColha de 
um temário plenamente identificado com a atualidade brasi­
leira. 

Centrados na ordem econômica, os painéis propiciaram 
a exposição de temas fundamen-tais para a compreensão do 
atual movimento vivido pelo Brasil. Expostos com precisão 
e debatidos em profundidade, foram abordados: "Imposto 
único sobre as transações", tendo por expositor o Deputado 
Flávio Rocha, debatedores os Doutores Dario de Souza Cle­
mentino, Nuri Andrauss Gassoni e Eivany Sílva, atuando co­
mo moderador o Dr. Itamar Vieira da Costa; "Economia 
Brasileira Atual - Análise e PerspectivaS", com exposição 
~.-cargo ·dos Doutores Roberto Macedo e Dorothéa Werneck, 
os debates com os DOutores Dércio Garcia Munhoz e César 
Manuel de MedeirOs, e o Dr. Roberto Boccacio Piscitelli como 
moderador; "Mercosul", painel que teve na Dr!' Rosita Edler 
Carvalho sua moderadora e os seguintes expositores: Ministro 
Carlos Chiarelli; Embaixador José Manuel de La Sota, da 
Argentina; Embaixador Rubens Antonio Barbosa, do ltama­
raty; Ministro-Conselheiro Octávio Brugnini Garcia Largos, 
do Uruguai; Conselheiro Juan Alfredo Buffa, do Paraguai. 

Além dos painéis temáticos, a Convenção, aberta pelo 
Governador do Ditrito_ Federal, Joaquim Roriz, contou com 
a presença do Sr. Ministro da Justiça, Jarbas Passarinho -
que pronunciou cOhferência -, além de ter ouvido pales:tra 
do representante do Ministério da Marinha, Capitão-de-Mar­
e-Guerra Marcos_ Augusto Leal Azevedo. À sessão solene 
de encerramento, oportunidade em que foram homenageados 
ex-Delegados e diversas entidades, compareceu o Sr. Ministro 
do EMFA, General-de-Exército Antonio Luiz Rocha Veneu. 

Ao cumprimentar os participantes e idealizadores da I 
Convenção da Delegacia da Adesg-DF, presto minha homena­
gem e meu reconh~cimento ao extraordinário papel exercido 
pela Associação nO cenário brasileiro. Nesse sentido, por sua 
abrang~ncia, pelo significado de seu conteúdo, faço questão 
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de registrar nos Anais desta Casa o discurso pronunciado 
pelo professor José Carlos Brandi Aleixo, por ocasião da aber-
tura dos trabalhos da Convenção: -- · --

"Inicialmente invoco a proteção de Deus para todos os 
nossos trabalhos e homenageio os colegas que já partiram. 

Em sete de dezembro de 1951, criou-se, no Rio de Janei­
ro, a Associação-dos Diplomados da Escola Superior de Guer­
ra. Este preclaro Centro de Estudos,fundado em 1949, já 
havia promovido dois cursos. Ata de sete de junho de 1971 
registra o surgím_~_~f6 da Adesg no Distrito Federal, cabendo 
ao Cel. Venicio Alves e Cunha a sua direção. 

Para comemorar efemérides tão faustas, oito e quatrO 
lustros respectivamente de existência, realiZa-se esta Primeira 
Convenção de Brasflia, nas dependências da hospitaleira Con­
federação NacionaJ dos Trabalhadores no Comércio, presidida 
por ilustre adesguiano da Turma Juarez Távola, o Ministro 
Antonio Alves de Almeida. 

São também objetivos importantes deste nosso conclay~.:_ 
1. Promover o maior cóngraçarilenÜ:> de esguüinos, ad-es­

guianos e colaboradores, particularmente os do Distrito Fede-
ral ou nele r~identes. _ _ . ____ _ 

2. Discutir a Adesg numa perspectiva de modernidade. 
Possíveis sugestóes de aprimoramento de Estatutos poderão 
ser discutidas e eventualmente encaminhadas à Direção Nacio­
nal. 

3. Homenagear bs ex-Delegados- que tanto contribuí­
ram para o fortalecimento da Adesg, assim como a~ entidades 
que lhe deram sustentação. 

4. •'Last but not least": analisar a gravidade do momento 
econômico e seus reflexos nas expressões do Poder Nacional 
e suas possíveis soluções. 

Dentro da natural exigüidade de tempo o prograiJia desta 
Convenção focaliza temas políticos,. econômicos e milhares. 
Tendo em conta a conveniência democrática de ouvir pontos 
de. vista diversos, foram organizados tr~s painéis, um sobre 
o Imposto único, outro sobre a atualidade econômica e o­
terceiro sobre o Mercosul. Este último conta_com a presença 
do Ministro Carlos Chiarelli, dos Embaixadores Rubens Bar­
bosa, do Itamaraty, e Manuel de LaSota, da Argentina, repre­
sentantes das Emba!xadas do Paraguai e do Uruguai, ou seja, 
conta com participaçãO -de todos os quatro países que ~ar~m 
o Tratado de Assunção, em 26 de março ·deste ano. 

Na noite de amanhã, no Memorial JK, o renomado Quar­
teto _de Brasília brindará os convencionâis COm o belo progra­
ma cultural ao qual estão todos conviUadoS. 

Nas duas últimas décadas, a Adesg-DF promoveu vinte 
Ciclos de Estudos de Política e Estratégia com duração aproxi­
mada de quatro meses cada um, assim COIIlQ numerosos semi­
nários e cursos mais breves. O ano de 1991 assinalou-se tam­
bém pela realizaç_<!_o de um Çiclo de Esi_udos fora dÕ Plano 
Piloto, intitulado; "Taguatinga, Geopolítica de um Pólo Estra­
tégico", com trabalhos sobre a indústria, _s_aneamento e trans­
porte da região. Estabeleceu-se nesta cidade satélite uma re­
presentação da Adesg-DF hlcumbida, ouirQssim, de Ceilândia 
e Samambaia, confíãda ao Editor Jairo Natal. 

A Adesg-DF já diplomou em seus 20 Cepe mais de duas 
mil pessoas que- melhor conhecendo a reaii~ad~ _nacional e 
regional, poderão servir com maiorco-nipetê~cia e qualifi~ação 
ã comunidade. Valoriza-se muito o eSpTrífo de equipe. Os 
trabalhos dos diversos ciclos são valioshs' subsídios para o 
equacionamento e _solução_dos problemas -que se enfrentam. 
São muito relevantes também artigos publicados na revista 

Segurança e Desenvolvimento e na Revista da Escola Superior 
de Guerra. 

A Adesg é uma Escola de CiviSmo, onde, com as valiosas 
luzes de sólida doutrina e metodologia, se procede ao estudo 
radiográfico da realidade brasileira. Há n.a família adesguian·a 
e em seus colaboradores, inúmeros exemplos de conhecimento 
exponencial dos temas nacionais e de dedicação invulgar ã 
causa pátria. Mais ainda pela ação do que pelas palavras elas 
preservam e projetam os valores morais e espirituais da nacio­
nalidade. 

Criada em 1951, pelos alunos formados pela ESG, con;t 
o objetivo de continuar o trabalho iniciado na Escola através 
da tr_oca de conhecimentos, _a_ A,desg congrega, atualmente, 
quatro mil associados. AléD1_ dos cursos de março a dezembro, 
na sede, foram criados os Ciclos de Estudos da Associação, 
que duram quatro meses e ventilam os mai~ _divers_os_ assunt()s 
referentes ao País. São mais de 60.000 as pessoas, assim, 
diplomadas. 

A Associação dos Diplomados da Escola Superior de 
Gu~rra. reúne todos quan_tos merecem a honra e- o Privilégio 
~ cursar a Escola Superior de Guerra, onde se aprende a 
atuar em consonância com O consagrado princípio: "E preciso 
conhecer o Brasil para melhor servi-lo". 

Observou, com toda a propriedade, o Deputado Antonio 
Morimoto, ao assumir a Delegacia, em Brasília, em abril de 
1977, que a ESG, desde suas ori_gens, de forma sistemática, 
esúiâa, pesquisa e debate a problemática prasileira e, conse­
qüentemente, vários lustros antes que, em muito boa hora, 
as agremiações partidáriaS fundassem seus institutos de estu­
dos políticos. Cabe, aliás, observar que há muito espaço para 
uma benéfica interação entre a ADESG e eles. A ADESG 
é sabidamente uma organização suprapartidária de caráter 
c_u!fural e cívico~ 

Predicado importante da ADESG é seU-condão de con­
gregar cidadãos de diversas procedências, civis e militares, 
de variadas crenças, agremiações e entidades, de todos os 
quad~ntes, e uni-los no patriótico afã de estudar a Nação, 
equaciOnar seus problemas, dimensionar suas potencialidades 
e sobretudo empenhar-se na construção de um pafs próspero, 
desenvolvido, democráticO, farto e feliz, trabalhando assim 
para a consecução dos objetivos naciOllais perinanentes: Entre 
os diplomados está o nome sempre lembrado de Tancredo 
de Almeida Neves. Entre os adesguianos honoris causa encon­
tra-se o Presidente Juscelino Kubischek de Oliveira. 

O número de diplomados pela Escola Superior de Guerra 
(4.000) e pela ADESG (60.000) é de uma minoria. 

Assinala a Doutrina que "os membros das elit~s,_ em 
que_ pese sua vinculação_ grupal específica, nãO' podem estabe­
lecer objetivos que estejam âistanciados das aspirações_nacio­
nais ou com elas conflitantes, sob pena de frustara a comuni­
dade em nome da qual se propõem a agir" .2 

Orte!ga. y Gasset, contrapondo massa e minorias selet;;t$, 
diz: "O homem seleto não é o petulante que se supõe superior 
aos demais ... E é. indubitável que a divisão mais radical que 
cabe fazer na humanidade, são estas duas classes de criaturas: 
as que se exigem muito e acumulam sobre si dificuldades 
e deveres, e as que não se exigem nada especial, mas que 

NOTA$: l. A FALA do novo delegado. ADESG-DF, NOV/DEZ., 1977. 
2. ESCOLA Su'PERIOR-bE GUERRA. Doutrina, 1989. Rio de 

Janeiro, 1989.pP.53 
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para elas viver é ser em cada instante o que já são, sem 
esforço de perfeição sobre si mesmas, '~óias que vão à deri­
va".3 

A condição de minoria beneficiada com mais estudos 
e conhecimentos da realidade nacional constitui grande res­
ponsabilidade. Exige-se mais de quem recebe mais. . 

É esta a inspiração que sem dúvida esteve muito presente 
nos pr6ceres de nossa Pátria que reverenciamos e honramos, 
tais como: Alexandre de Gusmão, Joaquim José da Silva Xa­
vier (Tiradentes), Luiz Alves de Lima e Silva (Duque de 
Caxias), José Maria da Silva Paranhos Junior (Barão do Rio 
Branco) e Antonio Francisco Lisboa (1730-1814). Este ultimo 
é conSiderado por Vianna Moog, no seu conhecido livro Ban­
deirantes e Pioneiros, um paradigma para o Brasil, como Abra­
ham Lincoln o é para os Estados Unidos. 

O valor intrínseco das obras do Aleijadinho (1730-1814) 
é consabido. Um dos maiores, talvez mesmo o maior escultor 
das Américas, legou à posteridade patrimômio -artístiCo ina­
preciável. Mas há na sua vida outros ensinamentos eloqíientes. 
Manifestou, sobejamente, espfrito de equipe, a ponto de fazer 
de seus servos seus colaboradores e discípulos. Não guardou, 
egoisticamente, sua-ciéncül e arte para si. COmpartiu-a. Recur­
sos amealhados com o suor de seu rosto foram distribuídos 
entre pessoas carentes. Com iniciativa e -espírito de brasili­
dade, aproveitou material nacional, a pedra-sabão, sem im­
portar o oneroso e distante mármore de carrara. Sob dores 
lancinantes, mesmo sem os dedos inferiores e superiores, não 
desfaleceu. Precursor dos aparelhos de prótese, ele mesmo 
desenvolveu instrumentos que lhe completavam as mãos e 
joelheiras que lhe possibilitavam mover-se de um lugar para 
outro. Viveu a sua fé de maneira exemplar. Inspirou-se nas 
Sagradas Escrituras pârá suas obras de arte. 

CONCLUSÃO 
Quero finalmente agradecer a presença de todos e em 

particular da Exm• Sra. Vice-Governadora do Distrito Fede­
ral, Dra. Márcia Kubitschek e do Exm' Sr. Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas, General-de-Exército Antonio 
Luiz Rocha Veneu, que muito nos honrou nesta manhã de 
gala. 

Estou certo de que a participação de todos nesta Conven­
ção muito contribuirá para a conseCução de seus objetivos 
e, conseqüentemente, para a segurança, a paz, o desenvol­
vimento e a justiça social que tanto se deseja para o nosso 
País. Muito Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE {Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, 
venho dar conhecimento à Casa, na sessão' de hoje, da trami­
tação do Projeto de Lei do Senado n' 101, de 1991, que 
apresentei em maio do corrente ano. 

O objetivo do projeto é regulamentar o diSfOSto no § 
3~ do art. 43 da Constituição, assegura-ndo incentivo da União 
~ r~1:1Pe!ação de terras áridas nas regiões de baixa renda, 

Notas: 1. A fala do Novo Delegado. ADE_S_G-PF, nov. dez., 1977. 
2. Escola Superior de Guerra. Doutrina 1989. RJ, 1989. Pg. 53 

3. ORTEGA Y. GA5SET. A REBELIÃO DAS MASSAS, Rio de 
Janeiro, Livro Ibero-Americano, 1958 P. 59. 

4. VIANNA MOOG C. Bandeirantes e pioneiros, paralelo entre 
duas culturas. Rio de Janeiro, Civilização Brasileira. 1969 p. 
333-44." 

e a cooperação com os pequenos e médios proprietários para 
qU:~ sll.a~_glebas sejam dotadas de fontes de água e de pequena 
i~rigªçãg. •- -

" ---~ ComO se sabe, a Constituição prevê a criação de meca­
rii_Sino~ ~es~inà.Çios a promover o desenvolvimento de regiões 
menos ·favorecidas, propiciando com isso a redução das desi­
guald~d?.s i-egionais. Esses mecanismos devem consistir, basi­
camim~C'; -etu: incentivos regionais, compreendendo, dentre 
j)utii>s/hos't~rmos do art. 43, § 29, inciso IV. da Constituição, 
\'j'~pliorida<J:e para o aproveitamento econômico e social dos 
r'tQs,e;das massas de água represadas ou represáveis nas regiões 
de;.b~i;,ca ren.dá, sujeitas a secas periódicas''. 

:~ ~ Pdc_>ridade assim prevista, no que se refere às áreas 
atingid~ :QOt sc~_cas_ periódicas, será objeto de incentivo da 
União, Çe a~or~_cQm o estabelecimento no § 3~ do citado 
art. 43/t}u~.'é preciSamente aquilo de que o meu Projeto 
trata. 

Essa-prOpost':l_ de regulamentação, portanto, como afir­
mei na. justificaçãO do projeto, "vem complementar o ordena­
mento jurídiÇp., para a reestruturação da base econômica no 
meio rural, terl:do }:onmo principal instrumento a irrigação, 
que proporcidíJ.(\.áQft'fentos na produção e produtividade aaro­
peçuária em regíõe:s de baixa renda e minimiza os efeitos 
das secas". -.c ~ -

Por isso mesmó; o incentivo da União, nesse particular. 
deve _consistir, coritO_- está previsto no Projeto, na respectiva 
definição consta.D.tedQSPlanos Nacio-nais de Desenvolvimento 
e d~ Lei de DiretriZe~ Orçamentárias, bem assim como Planos 
Regionais de Desenv_Qlvimento, a cargo das agências encarre­
gadas de sua elaboi3.Ção e execução. 

A verificação dó_· atendimento a essa prioridade, inserida 
na Lei de Diretrizes -Orçamentárias, incumbe ao Congresso 
Na,cional. · 

Por outro lado, proponho no Projeto que, não só a União, 
mas os Estados, o Qistrito Federal e os Municípios prop-i­
ciarem a prestação de assistência técnica e iricentivos credi­
tíciOs a pequenos e mÇdios proprietários ruraís, estabelecidos 
em regiões de baixa renda, vitimadas p9r secas periódicas, 
a fim de que esses proprietários, por si próprios, realizem, 
em suas glebas, as obras necessárias para se abastecerem de 
fontes de água e de pequena irrigação. 

Evidentemente, os meios pelos quais o Poder Público 
propiciará os benefícios a esses proprietárioS compreendem 
a concessão de financiamentos, com juros-favorecidos e encar­
gos diferenciados, fazendo-se a alocação dos recursos corres­
pondentes nos planos governamentais de curto, médio e longo 
prazos. 

J'enho a firme convicção, Sr. Presidente, sro~ e Srs. Sena­
dores, de que a medida proposta, uma vez aprovada e adotada, 
permitirá ao País a superação de um problema secular, que 
aflige uma imensa região do territóriO JuiCionai. 

Se considerarmos, ademais, que a Constituição-, ·no seu 
art .. 159, inciso I, alfnea c, ao dispor que a União entregará 
3% do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda 
e sobre produtos industrializados para aplicação em programas 
de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nor­
deste e Centro-OeSte, destina metade dos recursos ao Nor­
deste para o semi-árido, pode-se imaginar o que o Projeto 
em questão representa, concretamente, pãra a solução desse 
angustiante problema. 

_ Outras considerações em tomo do assunto constam da 
juStificação do Projeto, que espero· ver aprovado, sem mais 
demora, nesta Casa.-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- V. Ex• 
será atendido, nobre Senador. 

Com a palavra o nobre Senador Mansueto de Lavor. 
(Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
Com a palavra o nobre Senador Magno Bacelar. (Pausa) 
S. Ex~ desistiu da palavra. _ __ _ 
A Presidência, em "atendimento â solicitação da Secretaria 

de Cultura da Presidência da República e ãs designações feitas 
pelo Exm'? Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Ibsen 
Pinheiro, comunica- que indicou á Senador Marco Maciel e 
os Deputados Ibrahim Abi-Ackel e Genésio Bernardino para 
integrarem, na qualidade de representantes do Poder I,.egisla­
tivo, a ComissãO do Bicentenário da Inconfidência Mineira. 

A Presidência lembra ao Plenário que compareceiã aó -
Senado no próxirriO diã 11 do corrente, às 14h30min. S. E~ 
o Ministro do Trabalho e da Previdência Social, Antônio R o~ 
gério Magri, atendendo à convocação feita através do Requeri~ 
mento n• 666/91. 

As inscrições para-as interpelações ao Sr. -Ministro estão 
abertas a partir de hoje, 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar· os tfã.balhos designando 
para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N• 109, DE !991 .. 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

(Trâmitaildo em Con]unto com o Projeto de Lei do Sena~ 
do n• 162 de 1991). 

Discussão, em turnO únko, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 109, de 1991 (n• 1.448191, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre a instituição 
do Programa Nacional de Financianletifb da Cultura e dá 
outras providências. (Dependendo de pareceres das _Çomis~ 
sões de Assuntos Econômicos e de Educação). 

-2-
PROJETO DE LEI DO 

SENADO N' 162, DE 1991 
(Em--regime de urgência, nos termos do 

art. 336; c, do Regimento Interno) 

(TramitandO em conjunto Coni o PrOjeto -de Lei dã Câma­
ra n• I09, de 1991). 

DiscUSsão,-em turno únlcó, do Projeto de Lei do Senado 
no 162, de 1991, de autoria do Senador Francisco Rollemb~rg, 
que cria incentiVos â pio MOção de natureza cultural e artística. 
(Dependend~ de pareceres das Comissões de Assuntos Econó~ 
micos e de Educação). 

-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 171, DE 1989-COMPLEME'NTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 171, de 1989~Complementar, de autoria do Senador Feman­
do Henrique Cardoso, que define, nos termos do inciso I 
do art. 161 da Constituição Federal, o valor adici_onado para 
fins de cálculo da participação dos municípiqs na Receita do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca~ 

darias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interes­
tadual e Intermunicipal e de Comunicação, tendo 

PARECERES favoráveis, sob n"" 428, de 1990, e 260, 
de 1991, das Comissões: 

- de Assuntos Econômicos; e 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

~4-

PROJETO DELE! DA 
CÂMARA N• 86, DE 1991 

Discussão, em turno único do Projeto de Lei da Câmara 
n' 86, de 1991 de 1991 (n' 4. 784/90, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente_ da República, que dispõe sobre 
a preservação, organizaç_ão e proteção dos a_cervos documen­
tais privados dos Presidentes da República e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER favorável, sob n• 457, de 1991,.da Comissão: 
- de Educação. 

~5-

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 91, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nn 
91, de 1991 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô~ 
micos como conclusão de seu Parecer no 498, de 1991), que 
autoriza o Governo do Estado da Bahia a emitir e colocar. 
no mercado, através de ofertas públicas, Letras Financ_eiras 
do Tesouro do Estado da Bahia (LFTBA) destinadas ao giro 
de 88% das 2.162.262.610 LFTBA vencfveis no I • semestre 
de 1992. 

-6-
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO N' !6, DE 199i 

DiscusSão, em turno único, da Proposta de Emenda à 
Constituição n? 16, de 1991, de autoria do Senador Alfredo 
Campos e outros Senhores Senadores, que dá nova redação 
ao caput do art. 64 da Constituição Federal, instituindo a 
alternância no início de tramitação dç projetos de origem 
externa. (Quinta seSsão de discussão.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão ás 17h45min.) 

ATOS DO PRESIDENTE 
ATO DO PRESIDENTE N• 813, DE 1991 

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa fixa­
da no Orçamento do Senado Federal, para o exercício 
de 1991. 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno, e tendo em vista o 
disposto no art. 54, § 4°, da Lei n' 8.074, de 31 de julho 
de 1990, resolve: 

Art. 19 FiCa altenido, na forma dos Anexos deste Ato, 
os Quadros de Detalhamentos das Despesas fixadas nos Orça~ 
mentos das Unidades 02.101- Senado Federal e 02.102-
Centro GráfiCo. 

Art. zo Este Ato entra em vigor na data de sua publica­
ção, retroagindo os efeitos a esta data. 

Art. 3~ Revogam~se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 6 de dezembro de 1991. - Senador 

Mauro Benevides, Presidente. 
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ATO DO PRESIDENTE N• 814, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e regular, em conformidade com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n~ 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o 
que consta do Processo n• 007953/91-7. 

Resolve alterar o Ato desta Presidência n9 29/90, publi­
cado no DCN, Seção li, de 27-3-90 e republicado no DCN, 
Seção Il, de 29-11-90, para manter aposentada a servidora 
ANA VALDEREZ AYRES NEVES DE ALENCAR, Ana­
lista Legislativo, Classe "Especial", Padrão III, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso 
111, alínea a, da ConstitUição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os arts. 67, 186, inciso 111, alínea a 
e 193, da Lei n9 8.112, de 1990, bem assim com as vantagens 
da Resolução SF n• 21, de 1980, a partir de 29-4-91, com 
proventos integrais, observado o disposto no art. 37, inciso 
XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 9 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 815, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compeM 
tência regimental e regulamentar, em CõrifOrmidade com a 
delegação de competência que lhe foi outo-rgada pelo· Ato 
da Comissão Diretora n~' 2, de 4 de abril de 1973. e tendo 
em vista o que consta do Processo n' 015.734/91.9. 

Resolve alterar o Ato desta Presidência n" 244, de 1985, 
publicado no DCN, Seção II, de 5Mll-85, para manter aposenM 
tado o servidor MURILLO ALBUQUERQUE MACIEL, 
no cargo de Analista Legislativo, Classe Especial, Padiao III, 
do Quadro de Pessoal do Senado _Fed~ral 1 nos termos do 
art. 40, inciso III, alínea a, da Cortstituii;ão- da República 
Federativa do Brasil, combinado com os ~rts. 6? ,_parágrafo 
único; 186, inciso- UI, alínea a e 193, dã Lei o~ 8.1 f2, de 
1990, bem assim com o art. 11 da Resolução SF no 87, de 
1989, e as vantagens da Resolução SF n~ 21, _de 1980, com 
proventos integrais, a partir de 17M9M91, observado o disposto 
no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. -

Senado Federal, 9 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 816, DE I99l 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­

tência regimental e regulamentar, em _conformidade_ com a 
delegação de competência qUe lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora, n~ 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 014.973/90-1, 

Resolve aposentar, por invalidez, o servidor ORMINDO 
PEREGRINO LEITE; Analista Legislativo, Área de Pro­
cesso Legislativo, Classe 1•, Padrão rq, do Quadro _Perma­
nente do Senado Federal, nos termos do Art. 40, i"nciso I, 
da Constituição da República Federativa_do Brasil, combinado 
com os arts. 186, inciso I, e 67, da Lei n' 8.112, de 1990, 
bem assim com os arts. 490 e 942, § 29~ do Re_gulamento 
Adminístrativõ do Senado Federal, e o art. 11 da Resolução 
SF n"' 87, de 1989, coro proventos proporcionais ao tempo­
de serviço, à razão de 27/35 (vinte e_cinc:o trinta e cinco avos), 
observado o disposto no art. 37, in"ciso XI, da Constittiíção­
Federal. 

Senado Federal, 9 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
A TO DO DIRETOR-GERAL N• 8, DE 1991 

O Diretoi-Geral do Senado Federal, no uso de sua com-
petência regimental e regulamentar, resolve: , 

Art. 1• Designar os servidores LUCIANO ARAUJO 
SILVA, Técnico Legislativo da Subsecretaria de Adminis­
tração de Material e Patrimônio; JOSÉ NALVO GUALBER­
TO PEREIRA, Analista Legislativo da Subsecretaria de Ad­
ministração de Material e Património; ADALBERTO PAU­
LINO SID, Técnico Legislativo do Gabinete do Senado Élcio 
_Álvares; JOSÉ PEDRO, Analista Legislativo da Comissão 
de Constituição e Justiça e JOSÉ DE SOUZA, Técnico Legis­
lativo da Subsecretaria de Administração de Material e Patri­
mônio para, sob a presidência do primeiro, comporem a-Co­
missão incumbida de proceder ao levantamento físicoMfinan­
ceiro de tdoos os bens patrimoniais móveis do Senado Federal, 
para fins de encerramento do exercício financeiro de 1991. 

Art. 2"' No relatório final deverão ser indicadas a_identi­
ficação de cada material, individualmente, a localização, o 

--estado de conservação e ·a destinação daqueles passíveis de 
reforma e/ou alienaçã_o. 

Art. 3" Havendo necessidade de convocação de servi­
dores para auxiliarem nos trabalhos da ComiSsão, esta encami­
nhará solicitação, por escrito, ao titlar da unidade em que 
o servidor estiver lotado. 

Senado Federal, 9 de dezembro de 1991.- Manoel Vive­
_ _llS_ (l_e Magalhães, Diretor-Geral. 

ATA DA COMISSÃO 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECO_NÔMICOS 

34• REUNIÃO, REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 
1991 

Às dez horas e trinta minutos do dia vinte e seis de novem­
bro de mil novecentos e noventa e um, na sala de reuniões 
da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senador Raimundo Lira, com a presença dos Senhores 

_Senadores: Elciv Álvares, Nabor Júnior, Beni Veras, José 
Richa, Esperidião Amin, Meira Filho, Valmir Campelo, RoM 
nan Tito, Jonas Pinheiro, Dario Pereira, Henrique Almeida, 
Maurício Corrêa, Levy Dias, GariP~ldi Alves Filho~ Mário 
Cova:s, Jóão Calmon e Eduardo SuPiicy, reúne-se a Comissão 
de Assuntos Econômicos. Deixam de comparecer os Senhores 
Senadores: Alfredo Campos, Aluízio Bezerra, César Dias, 
Cou!in~o __ J~rge, José Fogaça, Ruy B_acelar, Guilherf!.l~ ?al­
meira, José Eduardo, Nelson Wedekin, Júnia Marise, Albano 
Franco, Moisés Abrão e Amazonino Mendes. .. Havendo núme­
ro-regimental, o Senhor Presidente dedara abertos os traba­
lhOs, dispensando a leitura da Ata da reunião"' anterior, que 
é çiada por aprovada. A seguir Sua Excelência comunica qtie 
;:~. reunião destínaMs_e à expásição dós Doutores Salomão Ro­
temberg, Secrtário Nacional de Direito Econômico, Celsius 
Antônio Loder, Diretor do Departamento de Abastecimento 
e Preço e Dorothéa Fonseca Werneck, Secretária Nacional 
de Economia, com a finalidade de prestar esclarecimentos 
sobre os abusos praticados por empres3rios, em face dos rea­
justes de preços concedidos pelas Câmaras Setoriais. O Senhor 
Presidente convida o Senador Tito a fazer parte da Mesa 
náêJ.ualidade de Vice-Presidente e, em Seguida. passa a palavra 
à DoUtora Dorothéa Fonseca Werneck, qpe explica as estraté­
gias de controle e monitoramento de preços adotadas pela 
Secretaria, traçando- um perfil do mecanismo inflacionário 
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brasileiro. Encerrada a fala da Secretária, o :S~nhor Presidente 
concede a palavra ao Doutcrr-Celsius Antônio Loder, que 
se coloca à disposição dos _Senhores Senadores para qualquer 
esclarecimento, comunicando que deixará para a Doutora Do~ 
rothéa Fonseca Werneck a tarefa de conduzir a exposição. 
Prosseguindo, o Senhor Presidente convida o Doutor Salomão 
Rotemberg para que faça suas considerações. Afirmando que 
a eco-nomia brasileira trabalhou sempre em termos setorfaís, 
o Doutor Salomão Rotemberg esclarece que a Secretaria não 
atua sobre associações, mas sobre empresas. O Secretário 
declara que o papel da Secretaria é, a médio prazo, o de 
incentivar o estabelecimento de preços feito empresa a empre­
sa. Terminada a exposição do Doutor Salomão Rotemberg, 
o Senhor Presidente franqueia a palavra aos Senadores que 
queiram interpelar OS Senhores convidados. Parqcipam dos 
debates os Senadores: Esperidião Amin. Dario Pereira, Levy 
Dias, Eduardo Suplicy, Mário Covas_, Raimundo Lira, Valmir 
Campelo e Nabor Júnior. Não havendo mais _quem queira 
discutir, Sua Excelência agradecer-lhes a presença e encerra 
a reunião às quatorze horas e quinze mi,nlitos, lavrando eu, 
Dirceu Vieira Machado Filho, a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor. Presidente. Senador Rai­
mundo Lira, Presidente. 

ÍNTEGRA DO APANHAMENTO TAQU!GRÁFICO 

Anexo à Ata da 349 Reunião da Comissão de Assun­
tos Econômicos, realizada em 26 de novembro de 1991, 
às dez horas, referente à exposiçãO dos Doutores Salo­
mão Rotemberg, Secretário Nacional de Direito Econô­
mico, Celsius Antônio Loder, Diretor do Departamento 
de Abastecimento e Preço e Dorothéa Fonseca Werneck, 
Secretária Nacional de Economia, com a finalidade de 
prestar esclarecimentos sobre os abusos praticados por 
empresários, em face dos reajustes de preços concedidos 
pelas Câmaras Setoriais, que se publica devidamente 
autorizada pelo Senhor Presidente, Senador Raimundo 
Lira. 

· O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Srs. Senadores, 
vamos iniciar agora a 34~ Reunião da Comissão de AsS~fltOS 
Ec-onômicos. _ -

Assuntos da pauta: exposição dos Srs. Salorrlã·o·R.Ote_m~ 
berg, Secretário Nacional de Direito Econômico;- Celsius An­
tônio Loder, Diretó.t"dO-Departa-mento de AbastecimentO de 
Preços e, novamente- aq-ui nos honrando, a Dra. Dorothéa 
Fonseca Werneck. Secretária Nacional de Economia. com 
a finalidade de prestar esclarecimentos .sobre os abusos prati­
cados por empresas, em face dos reajustes de preços conce­
didos pelas Câmara Setoriais. 

Na· realidade. o assunto era objeto do requerimento em 
face dos reajustes de preços concedi_d_p_s pelas C_ª-ma~as S~to~ 
riais; mas-ê-fuultb importante a Comissão ressaltar que, na 
realidade, os maiores· aumentos acontece.ram apõS a liberação 
dos preços. E eu gostaria de dizer isso à Sr' Secretária porque. 
na realidade' esse requerimento foi feito já há -algum tempo. 

Inicialmente, vamos definir quem falaria primeiro. (Pau-
sa.) , 

Então. passamos a palavra à Dr• DÓroüiéa Werneck. 
Secretária NaciOnal de Economia, que falará por alguns minu­
tos, tempo que achar necessário para os: esclarecimen_tos devi­
dos. Em seguida o Dr. Loder e, em-.terceiro lugar, o Dr. 
Salomão. E após essas falas os Srs._ Senadores iniciarão o 
processo de perguntas para aperfeiçoar e qualificar os assuntos 

que foram -exP~essos aqUI nã c-offiis"são de Assuntos E~onõ­
mi.:::os. 

Com a palavra a Dr" Dorothéa Werneck. 

A SRA. DROTHÉA WERNECK - Nobre Senador 
Raimundo Lyra. Senador Ronan Tito e Srs. Senadores, mais 
uma vez é uma honra e uma obrigação estar dividindo aqui 
com V. Ex"' as nossas decisões e a nossa avaliação de uma 
área extremamente delicada, que é o tema de nossa apresen­
tação aqui hoje, que trata da política de preços. 

Serei breve. para que tenhamos bastante tempo para o 
nosso debate. Mas, entendo que seja importante dar o pano 
de fundo do que vem acontecento nessa área de preços. 

Assumimos a Secretaria Nacional de Economia em maio 
do presente ano, no momento em que airtda estava em vigor 
o co·ngelamento de preços. Então a nossa grande responsa~ 
bilidade foi no sentido de orientar o processo de desconge­
lamento de preços com vistas a chegar. de fato, a uma econo­
·mia de mercado. Ou seja, com o menor número possível 
de preços sob controle na economia. 

Quando enfrentamos uma situação 9e preços congelados 
nós temos dois tipos de problemas a serem resolvidos: o pri-

·- íTiCiro são aqueles produtos que tiveram ao longo do período 
de congelamento aumentos de custos. sejam eles por decisão. 
inclusive, do próprio Governo, preços públicos por exemplo, 
ou· preços que tiveram aumento em função da variação na 
taxa de câmbio, ou seja, custos de iilsumos importados. Numa 
situação normal. seriam essas duas únicas razões. Temos. ob­
viamente, uma terceira que seriam para alguns produtos: ma­
térias-primas, insumos que fugiram do congelamento e esta­
vam, de fato, praticando preços maiores. 

Então. a primeira questão relevante é como se faz esse 
processo de transição, a saída do congelamento, levando em 
consideração os aumentos de custos dos insumos e das maté­
rias-primas desde o período de congelamento. 

Um _segundo tipo de problema igualmente importante 
é que no momento em que houve o congelamento nem todos 
os_ preços foram definidos num ponto de equilíbrio para a 
err.-presa. É a fainosa dificuldade que vem de preço relativo. 
Na data do conghlamento alguns preços poderiam estar sufi~ 
cientes para garantir a rentabilidade de uma determinada em­
presa ou setor. mas outros podem ter sido pegos muito em 
baixo e outros podem ter sido pegos muito elevados. Tivemos 
que nos deter a partir de maio. sob dois pontos ao mesmo 
tempo: a saída do congelamento, corrigindo custos compro­
metidos ao longo do período e mais a correção de preço rela­
tiVO. 

Tivemos nó ano passado a seguinte experiência: de uma 
hora para outra·e-m algi.Jhs setores que tiveram os preços com:. 
plementamente liberã.dos verificamos -o reSultado de uma cor­
rida de recomposição de preço que obrigou, de alguma forma, 
a volta ao controle para esses produtos ou para esses setores. 
Portarito, buscamos fazer essa transição durante esse processo, 

. dentro de uma orientação que chamamos insistentemente -
e .foi m_uito divulgada -a saída ordenada do congelamento. 
A sa,ída ordenada ou programada. sempre negociada no âmbi­
to 4asCâmaras S_etoriaiS. Qúçr_ diu!/, S3ir do_cootroJe passava 
necessária e obrigatoriamente por UllJa cJiscu_ssão ou ~.:~ma négo-
.ciação nas Câmaras Setoriais. . _ -

Qual foi a PolítiCa adotada, que foi aprovada pelo Sr. 
Ministro e publicada em Diálio Oficial, através de Portaria? 
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Estabelecemos o_crit_é_rio_de conduzir es_se processo de 
dc:;congelamento reclassificando os produtos em" tré.':> catego­
rias: seriam aqueles que ao invés de congelados estariam con­
trolados, monitorados ou em regime de liberdade. Portanto, 
liberados. Então, o preço safa do congelamento e passava 
a s_er reclassificado como controlado, monitorado e libe_rado. 

Qual o critério para reclassificar o preço do produto den­
tro de uma dessas três categorias? Obviamente; a situação 
do setor e, especialmente, a situação do_ mercado_, _somado 
air.da o fato de que levamos em consideração o programa 
de qualidade e produtividade envolvido dentro de _cada um 
dos :::.etores. Por que fizemos isso? Porque na nossa avaliação, 
todas as vezes- que solicitaram aumento de preço argUmen­
tando que a empresa estava no vermelho, que era impossível 
manter-se daquele jeito, na verdade, as empresas e ou os 
setores estavam brigando por margem e não por preço. O 
que significa margem? É a diferença entre o faturamento, 
qu~ é o preço vezes quantidade e os custos. Então, para a 
empresa, para o setor produtivo o que importa é a margem. 
O preço é uma das formas de se aumentar ? margem, ou 
seja, se nós temos o aumento de preço dada a mesma quanti­
dade e o mesmo custo, a diferença entre faturamento e custo 
significa uma margem maior para a empresa. O que enten­
demos - essa foi a nossa regra do jogo - nãO foi trabalhar 
excJusivarnente com preço. 

Considerando que o mais correto seria trabalhar com 
tocta equação: preço, quantidade e custos. A quantidade de­
penderia da retomada do crescimento. E V. Ex"~ seJembram 
muito bem que já em abril houve a primeira sinalização de 
retomada do crescimento da economia. 

Abril, maio e junho nós já tiverilOs o cres-c-imento da 
produção industrial. Então, mais uma vez, pegando a mesma 
fórmula: se o preço é constante e a quantidade aumenta, 
teríamos também aí um mecanismo de recoinponsição, de 
recuperação de margem para o setor. 

Finalmente, no que diz respeito a custos nós temOs dois 
grandes fatores, dois grandes grupos que afetam o custo da 
empresa. Um grupo é o conjunto de decisões da responsa­
bilidade da política econômica c da legislação, isto é, custo 
na área tributária, custo na área de_ transpo-rte, custos que 
o Governo pode afetar diretamente aumentando ou dimi­
nuindo com a sua política econômica e com a sua mudança 
de legislação, E o segundo fator que pesa nos custos diz respei­
to ao programa de gestão empresarial que quanto melhor 
ela for mais se poderão reduzir custos. Aí que nós introdu­
zimos a nossa discUsSão e ·a nossa prioridade no programa 
de melhoria da c_ompctitividade e da qualidade da produti­
vidade. Nós temos exemplos já conhecidos de V. Ex~. ou 
seja, uma das principais fontes de custos para as empresas 
advêm do que é gasto a mais, desnecessariamente,. devido 
·a retrabalho, desperdício e i"efügo .. Um programa de melhoria 
·de gerência pode reduzir os custos de 20 a 30% simplesmente 
pela redução do refugo. retrabalho e desperdício. 

Ora, nós, mais uma vez, podemos aumentar a margem 
das empresas com um programa de redução de custo, sem 
necessidade de recomposição de preço. 

Este foí O pànó -de fundo da políticã. ãdOtada a -partir 
de maio, todas as diScussões no qUe diz respeito à política 
de preços para a saída -do' COngelamento feita na negoéiação 
diretà denfro das Câinaras Setoriais. Esse programa veio rela­
tivamente bem durante maio; junho, julho_ e nós tivemOs que· 
lidar, a partir do final de julho e do iníciq de agosto, com 

uma variável nova, que foi a expectativa de congelamento. 
A partir daí. Podemos. inclusive. identificar o surgim-ento des­
se medo do congelamento. O primeiro momento foi a aproxi­
mação da data da liberação dos cruzados; existiu o eritendi­
-mento de que haveria uma bolha de consumo e uma tentativa 
das empresas de. abocanhar, de certa forma. urna fatia maior 
dO--merca~o. _brigando- com O Setor finai1ceiro, (iue também 
buscava abocanhar os cruzados liberados para as aplicações 
finailceirás. Naquele momento aconteceu um fenôrrieno, infe­
liznlente. que -levou à fofriúlÇãá da expectativa, que foi o 
5~~~~c_io dizer que a inflação ia subir. Assim se ganha o 
consumidor: "'cOmpre hoje, porque amanhã o preço vai ser 
múor". Então começou a haver uma tendência nessa linha. 

E do lado financeiro. a expectativa de uma inflação mai<; 
elevada permite a oferta de taxas de juros maiores, e isso, 
também, beneficiaria a apropriação desses novos cruzados 
no mercado. Se V. Ex·" se lembram bem, na Vé~.,>era da libera­
ção-da primeira tranchada de cruzados, em 15 de agosto, 
havia propaganda de página in:teira de jornal oferecendo 33o/c 
para aplicação em CDB. 

Essa briga começou a gerar, naquele momento, uma certa 
avaliação de que a tendência da inflação seria.o aumento, 
E houve a coincidência da publicação de um índice do IGPM 
que dava um salto na inflação naquele período de cerca de 
5% -se não me falha a memória, saía de 8% c pulava 
para 12, 13%, uma coisa assim, Sendo que nós sabemos -
isso foi amplamente discutidQdepois, em avaliação fria. quan­
do se conseguiu parar um pouco para analisar os dados -
que esse fndice se baseia em informa.ç:õe$ prestadas pelas em­
presas. A empresa fornece o preço a ser praticado. Quando 
el.a estava praticando preços superiores_ aos congelados ela 
não forne.cia esse dado, porque pela lei ela estava com seus 
preços congelados. Quando nós iniciamos o processo de reclãs­
sificação dos produtos, de uma hora para outra a tabela incor­
porou todos aqueles aumentos praticados_em meses anteriores 
que não tinham sido informados. Tivemos. _est_a_tisticamente. 
o fenômeno de um salto naquele índice de inflação. 

Bom, a partir da f, V. Ex•" acompanharam, houve a expec­
tativa de congelamento: houve, com isso. a prática._ infeliz­
mente, da remarcação preventiva de preços, dentro da idéia 
de que se remarco hoje e se houver um congelamento, estou 
salvo. O problema é que quando todos os agentes econômicos 
se comportam da mesma forma. caímos na chamada "profecia 
autocumprida": se-todo mundo acha que vai haver um salto 
na inflação e remarca preventivamente, o resultado é o salto 
na inflação. 

Já estamos ai em agosto. setcmhro, ('Utuhro c a primeira 
reação a esse aumento de preços foi uma queda na demanda. 
Como seria o comportamento normal de um agente econô­
rni~o. dados o aumento de preçus e a queda na_ ve_n_da? Seria 
reduzir o preço! A reação normal seria recuperar o mercado 
reduzindo o preço. Por que isso não foi feito? Porque conti­
nuava o mesmo medo do congelamento. Quer dizer, a mesma 
razão que levou a_ aumentar o preço preventivamente, não 
pennitia que se reduzisse o preço. porque se pensava: "Mas 
se houver congelamento, como é que eu fico?" 

Então.'-chegamos ao final do mês de outubro com esse 
quadro do mercado, menores vendas, maiores estoques e pre­
ços elevados. A partir da semana em que houve aquele salto 
do black, podemos identificar que o comportamento da equipe 

-econôrri!~. a políticá do Governo fez com que se iniciasse 
o processo de reversão de expectativas. E isso significa que 
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iá no mCs de novemhro- temos analizad9 o COf!!portamento 
da economia semana a semana - temos sinalizações muito 
fortes de que aquela gordura criada pelo preço mais elevado 
como uma salvaguarda para o congelamento está come-çando 
a ser reduzida -e nós tivemos, ontem, já uma sinalização 
positiva de um índice que é extremamente seguido, olhado 
e acompanhado, que é o famoso índice da FIPE, de São 
Paulo, que, pela primeira vez, deu para a segunda quadris­
!oiemana de novembro um índice de inflaÇão_ menor do que 
o da primeira quadris semana de novembro - oda primeira 
quadrissemana foi 27.1 e o da segunda quadrissema foi 271. 

É uma redução pequena, não esta-mos nos vangloriando 
de ..tma inflação estável a 27%, mas é um sirial extremamente 
positivo essa reversão de tendêncía- ÕÓ!;Iervada no índice da 
FIPE na primeira e na segunda semanas de novem Oro. Temos 
outros indicadores. um dos quais é o comportamneto dos 
preç0s no atacado na bolsa de mercadorias, que desde a pri­
mcirc.~ semana de novembro vem apresentando, para alguns 
produtos. queda- a queda de preço no atacado indica que 
em algumas seman_~s teremos a queda de preços na ponta, 
no varejo. Então, essa reversão já-esta-e-xplicitada, como eu 
disse. nesses indicadores econômicos. 

Uma outra ohservação geral que eu gostaria de fazer 
para terminar esta mínha introdução diz respeito ao comporta­
mento dos setores que têm seus preços liberados. Não pode­
mos nos esquecer que a nossa tradição é de controle de preços 
nas últln1as décadas. E na saída do congelamento. quando 
o setor tc:-.n o seu preço liberado, faz parte do processo nego­
ciar-mos. li chamada regra de saída, que é o comportamento 
qu~ o setor deve ter nos seus reajustes no prim-Ciro, no segundo 
e em alguns casos até no terceiro mês. A maioria dos sctore~ 
tiveram comr.-ortamcnto correto. Em alguns setores. alguns 
produtos não ·seguiram aquilo que foi negociado dentro da 
Câmara Setorial. Gostaria de ressaltar que para a Câmara 
Setorial é convocwja e tem assento a associação de classe 
representativa de cada um dos setores; <t Associação da Indús­
tria de Alir.1entus, a Associac;ão da Iridústria Eletroeletrônica. 
a Associaç5v da Indú~1tria de Máquinas e Equipamentos. A 
pessoa que r..1r::..'!iCO neg:ücia está reprc5ent.ando um setor mui­
to grande de_empres<J.S, e -nós pi'Cci~am'os e dCvemos reconhe­
cer que _muita-s- \.~cic~ n[o é possíver que diretoria de lima 
associação de cli-'ssc rt.:~ponda pnr quinhentas empresas que 
fazem parte da.;~l~;~/c setor -::.endo que: muitas vezes. uma em­
presa nem é tfõia(;<. ·à associação. potque não é 'Obrigatória 
a filiação. 

Portanto, qu'-nd·.:o b,; ;dentifíca-çâo de prática abusiva de 
preços. O m;!-!S(' pnw·.~Cint:.·nto é o seguinte: I''- rcconvo­
camos a lideraPç:·l do ~etot para que- ela nos confirme ou 
não aquela informaÇ~Cfi.we obtivembs, geral~ent_e_por pes­
qu:sa da Sunab. pur dadn!':. de jornal, por denúncias na impren­
sa. ou por dado~ estütistic•.l~ dos índices que temos desag(ega­
damente -_índice$_da {:H· E, do IBGE. da FundaÇão Getúlio 
Vargas. A liderariça do sét~)r convoca ·â empreSa ou as·e'mpre­
sas que produzem aque1.2 detcrminad9 prC!_duto. e há esse 
primeiro momento em q·JC nôs. Wldieionúllncnte. damos 4H 
horas para que ela nos _informe ~o_bLG--a~ razões,_ se existem. 
as justificativaS, ·s.e·existcm. daquele cOmportamento, e, mais 
do que isso, para ,huscar numa n_cgoç_i~_ção intern~ do setor 
a rccomposiç;:io~ a -rcvis;:io dac.:ueles_ preços. ou sejn. voltar 
atrás naquilo que tinha sido sin<!lizado, de um crescimento 
muitõ elevado. Se- conseguimt.'S reSo~ver o problema· nesse 
âmbito. ótimo. E grande parti~ das qriestõcs foram resolvidas 
nesse âmbitó. 

O segundo passo de dá quando não se resolve. Aí, temos 
uma segunda,_ reunião na Secretaria Nacional de Economia, 
co:wocando as empresas, a associação de classe os nossos 
técnicos para mais uma vez se buscar urna redução de preços. 
Se conseguirmos, ótimo. 

Se não conseguirmos, temos um terceiro instrumento, 
qu~ é para alguns produtos, voltarmos a classificar aquele 
produto - não o setor como um todo - dentro do regime 
de monitorado e controlado, no caso de ser produto já libe­
rado. 

Alternativamente, temos ainda um outro caminho, no 
caso dos produtos que não têm mais o controle. ou seja. 
daqueles setores já liberados, que é a atuação da Secretaria 
Nacional de Defesa Econômica sobre a qual o Secretário Salo­
mfo Rotemberg- vai entrar em detalhes. OU: seja, a partir 
do momento em que há uma economia de mercado funcio­
nando, questões de práticas abusivas de preços deverão ser 
tratadas no âmbito da legislação em vigor, com o tratamento 
fora da área de controle, mas na área de implementação da 
legislação existente. 

Na nossa avaliaçá9. em alguns setores. de fato, tivemos 
-,.,.e temos aqui exemplos, se V. Ex'' se interessarem -ptbdu­
tos que voltaram, por portaria, ao sistema de controle e moni­
toramento; muitos deles já voltaram a ser liberados, porque 
é ~,.;m período em que voltam ao controle.eao monitoramento 
para que haja uma revisão da sua estratégia e da sua política. 
Alguns setores também já forma objeto de uma ivestigação 
mais aprofundada em conjunto com a Secretaria Nacional 
de Defesa Eco~ômica. Apo·iamos o trabalho neste loteamento 

. ç .mapeamento de_ evolução de custos e. finalmente. e~ten-
dcmos que é um processo p~dagógico.de_ aprendizagem de 
muitos setoresda econ~nnia brasileir~·- _ 

Não foram poucas as vezes em que, depois de sair uma 
pDrtaria liherando preços. recebemos pedidos de audiência. 
mesmo por telefone. com a pergunta: "Agora, o que a gente 
faz? 

A nossa tradição de depender_ çl~ fixação de preço por 
um órgão de_Guverno ft:;z_c.om que. infeli~mente. alguns seto­
res e algumas empresas passassem a perder a, autonomia, o 

_ co_nh~cimento e a experiência de como fixar os seus preços. 
E claro que o mercado tem sido a principal limitação 

no caso dos preços liherados. Mesmo alguns setores que têm 
· um comportamento .de. recuperação extrem~mente.rápi.do de 

preços, a maioria deles já esbarrou no teto,em qu~ o mercado 
-_~_está possibilitando o que se chama _o_ sancionamento desses 

aumentos. E _a partir deste momento o que se tem observado 
é o recuo e uma qu__eda nos preços, ou, pelo menos. um cresci­
mento menor .do que. a inflação qurante um pe_r(odo signifi­
cativo. 

Essas süo as primeiras ob:-.ervações. qllc e1,1' ,go~t<!fiR de 
apresentar a V. Ex"', colocando-me à disposição parao_d_ebate. 
Muito ohrig.ada .. 

~ . O SR: PRESIDENTE (Rai~u~do Lyra)_:_,: Con~~do a 
palavra ao Dr. CeJsius Antônio Loder, Diretor do Departa­
mento de Abastecimento e Preços do Ministério da EcOnomia. 

O SR. CELSIUSANTÓNIO LODÉR -$;.-Presidente 
Senador Raimundo Lyia, Srs. Senadores, é selnpre um praze; 
voltar a esta Casa que.já )anto freqüentei na época da· Comis­
são do Distrito Federal. E·um prazer estar aqui revendo alguns 
dos.meus_ antigos companheiros da Comissão. 

Na verdade, gostaria apenas de colocar-me à disposição 
dos Srs. Senadpres para responder a questões específicas e 



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 10 8927 

aquelas que n:te forem repassadas pela SI"' Secretária, porque 
eu não gostaria de correr o risco de, depois dela, discorrer 
sobre algum assunto, uma vez que prefiro que ela defma as 
linhas gerais de nosso depoimento. 

Assim sendo, fico à disposição_do_s Srs. Senadores para 
qualquer pergunta. Não sei se isso Satisfaz, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lyra) -Concedo a 
palavra ao Dr. Salomão Rotemberg, Diretor Nacional do Di­
reito Econômico. 

GoVeino, porque OS preços estão liberados, porém, não esta­
beleçam preços entre si. Realmente acreditamos que o papel 
da Secretaria, em médio prazo, é bastante importante, na 
medida em que pode mostrar às empresas que a atuação indivi­
dual é bastante válida. Não acredito que seria possível uma 
série de empresas adotar uma prática de preços preventiva 
para um congelamento~ se elas não tivessem certeza absoluta 
de que as outras empresas que concorrem no mercado também 
o façam. Entretanto, a legislação, o direito de defesa exige 
que caminhemos, que tenhamos um espaço ao longo do tem-

O SR. SALOMÃO. ROTEM8ERG - Sr. Presidente po. 
Rairilundo Lyra~ Senador Ronan--Tito, Srs. Senadores, irei A tftulo de ilustração, trouxe quatro transparências que 
me alongar um pouquinho mais, porque acho muito impor- gostaria de mostrar aos senhores, em termos de andamento 
tante a colocaçã_o _que hoje tenho, uma vez que a Secretaria da Secretaria. São quatro casos; no caso dos gráficOs, seriam 
Nacional de J?ireitO Econômico, da qual sou titular, é bastante hipotéticos, entretanto, dá para notar o que acontece. Neste 
nova. É a pnmeira vez que aqui estou. É uma maneira nova caso, seria a avaliação do INPC, e o período de tempo escolhe­
de se ver a economia do País. Até 15 de março, quando mos maio de 1990, como podíamos ter escolh!do qualquer 
a Secretaria não existia, tínhamos o Ministério da Economia outro. 
atuando com uma meta, com um objetivo, tentando atingir Escolhemos, em seguida, empresas que não têm poder 
essa meta, tentando atingir o objetivo e corrigindo os diversos de mercado, que atuam sempre correndo atrás do INPC, por­
fatores que poderiam ocorrer no sistema eConômico, ajustan- que não têm meios de se ajustar com outras empresas. Então, 
do-os para que_essa meta fosse atingida. temos este tipo de gráfico e temos ali o dado do congelamento. 

ComacriaçãodaSecretarianoGo_vernoCollor,passamos Depois vou colocar um sobre o outro, e vocês vão ver o 
a ver esse processo, sem desprezar a meta, porque não pode- que vai acontecer. O terceiro caso são empresas que se ajustam 
mos alterar a meta do Governo. Olhamos exclusivamente, rapidamente ao INPC. O quarto caso, que irifelizmente é 
respeitando essa meta, os procedimentos dos agentes econó- a grande maioria, seriam empresas que têm sempre acima 
micos, caminhando para essa meta. O que iSsO significa? do INPC. 

Atuamos diferentemente do Ministério da Economia: não Agora, vamos colocar os quatro. Vamos notar o tipo 
atuamos sobre associações, mas sobre as empreSas, olhandO de congelamento, a prevenção do con,&elamento, o congela­
se elas atuam, mantendo acordos de preço, fazendo acordos mente nas empresas que não têm poder de mercado: em dois 
de mercado, fazendo imposições de venda, tais como vendas ou três meses elas se recuperam~ ou menos, agora .em 40 
obrigat6ri~: .I~_va is~Q .-s.:Jevar_~aquilo, por exemplo. Se as dias. Aqui vamos ter um caso interessante: naquele ponto 
empresás tmpoem restnçoes em termos de canais de distribui- arr.arelinho é a- curva do INPC. Podia ser qualquer índice 
ções; e uma série de fatores dessa ordem que colãboram para de inflação; no ponto vermelho. são empresas que não canse-
que a economia flua como um todo. guem nunca atingir, porque altamente competitivos; o azul, 

Nesse sentido, a atuação do Ministério da Economia pode veja ali no congelamento, naquela linha (fora do microfone). 
e deve ser uma atuação muito mais pontual. A atuação da Temos que verificar se isso foi um- abuso em função de 
Secretaria NaCional de Direito Econômico, qu:e é do Minis- acordos de mercado. se foi um ajuste ou se foi realmente 
tério da' Justiça, é uma atuação ao Jongo_do tempo. Ela tem uma transferência de custos. Isso leva tempo. 
que ~presentar, em ~ermos de empresa, verificações de ten- ~ntão, a dife~e_nça fundament.a~ ep.~re o Mi.nistérit;> da 
dênCias. O conceito de abuso é um conceito que vai ser aplica- Economia _e o Minis1ério da Justiça é que este último veri~íca 
do em função de--um epaço de tempo, -que- póde ser, no empresas. não associações. eventualmente, associações para 
mínitno·, seis meseS, porque-IeffiOfúj_Ue VerifiCar a ·capaCidade atuarem sobre as empresas; segundo, precisamos de um espa-
de geração de lucro. ço de tempo, pois a nossa atuação não é pontual, e, terceiro, 

Temos que admitir que- a econOmia brasileira,· em funç.ãó - - temos que dar pleno e total direito de defesa, porque cOrr~m 
de estágios anteriores, pOr exerriplo, do conceito de controle processos administrativos. 
de preço· tipo CIP, trabalhou sempre em termos de setores. Eventualment~. existem situações em que é possível de-
Fornecia preço·s'Sétoriais~ Esses setores se btganizaram e conti- tectar alguma coisa ~desse tipo, e, nésse caso, trabalhamos 
nuam organizados e têm ainda resquícios dessa atuação. Por bastante em conjunto com a Secretária Dorothéa e canse­
iSso acredito que a Ministra Dorothéa falou em termos pedag6- g':limos acordos em conjunto ou. sem iniciar um processo, 
gicos: É difícil, num ·curto espaço de tempo, que as empresas conseguimos uma mudança de comportamento. Isso tem acon-
se habituem a trabalhar isoladamente, procurando a· sua mar- tecido em muitos_ casos. Participamos também nas Câmaras 
gem, procurando a sua participaÇã6 de mercado, procurando Setoriais, e isso tem funcionado, mas_ sempre em termos de 
seu lugar no mercado. Isso é realmente muito difícil de acon- acordo. , , 
tecer. - - - -- Muito obrigado. 

Podemos verificar, pOr exemplo, atitudes tanto em em-
presas que, pelo seu número ou pelo seu porte têm uma certa O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lyra)- Vamos iniciar 

. dominação de mecado, quanto em segmentos bastante amplos agora as fases do debate. 
, e expressivos que aiilda não-sabem trabalhar no livre mercado. Concedo a palaVra ao Senador Esperidião Amln. 
Exatamente o que a Secretária Dorothéa colocou: as empre- . , b SR. ESPERIDIÃO AMIN -Sr. Presidente S;s. 'se-
sas, uma vez liberadas, ou as associações, recorrem ao Go- _nadares. Sr• Secretáfi_a Dorothéa Werneck Sr. Secrdtário :sa­
verno ·par~ saber como proceder. E o_ Governo responde: lomão Rotemberg, Sr. Diretor CelsiÚs LOdef.- t:enho a -cOO.vic­
façam sozmhos. Não estabeleçam preços por iritermédio do ção de que esta reuÓião vai propiciar uffi esclarecimento que 
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se faz necessário acerca: dO assuntO ffiais-'lmportante para o 
povo brasileiro. 

Todos os sintomas do momento econômico que viVemos, 
todos, nos remetem a questões abrangi4as nas exposições aqui 
feitas. Quero ser muito sintétiCo, por· iSso vou corii.eÇãr -com 
urna única pergunta, lembrando, porém, que ó atual governo 
-isso foi relembrado ontem pelo Senador Jutahy Magalhães 
quando o Dr. Romeu Tu ma_ foi_ nqmeado superindente da 
Sunab, chegou a propalar a seguinte imagem, gue aliá que 
seria preciso um estádio de futebol para prender todos aqueles 
açambarcadores, preocupou e preocupa muitos de nós que 
gostamos de futebol e de_ es-porte: praticantes de abusos de 
preços. Seria necessárióunl estãdio de futebol e mais do que 
um talvez. Logo pensamos que íamoS ·perder o Maracanã. 
Então, esta é a imagem que Toi" propalada nO início deste 
Governo. 

Por sua vez, a deClaração do Presidente da República, 
no dia 9 de agosto deste ano e que está transcrita no requeriR 
mento de informações me levou a propor esta convocação, 
que o Presldente e a Comissão de Assu!J-ÍÇ>~ Económicos aco­
lheram. "Os empresários praticam o abuso de preços. combi-. 
narn uma COisa e !'azcm outra"- isso está escrito no Jornal 
O Estado de S-. _pawo; do dia 9 de agosto deste ano. Ou 
seja, o Presidente da República f~zendo queixa, e o assalaR 
riado vai se que;xar paTa qu-em? - · 

Então. ~;em pretender chegar ao estágio de futebol, o 
que fr-.tstra a sociedade brasileira e é a ~azáo d_a_ vinda dos 
senhcrez. a esta Comissão, é- saber o segUinte: mesmo não 
rer:.r:ln s!do possível lotar um estádio, por que não se aplicou 
até hoje uma Sanção pública legal. penal 9u ao menos _moral 
-ao :nenos moral- contra um só. praticante dos tais al;lusos? 
Que;:) aqui mencioitar que esta Comissão há apenas duas 
semanas ap:ovou nomes altame~t~e_ capacitados para o exer­
cício do CADE. O Senador Elcio Alvares, inclusive, salientou 
detalhes de alguns currículos. O CADE, a Secretariã. Nacional 
de Direito Econômico, a Secretaria de Economia. 

'!amos continuar nos queixando ou, o que é pior, e aí 
encerro. vamos continuar fomentando o fato de não haver 
o exemplo de uma punição sequer? Para mim isso é o principal 
fomentador da expectativa do congelamento, porque como 
a sociedade sabe que é impossível o governo atuar racional­
mente, tem o direito de esperar que o Governo haja irracional· 
mente. E o irracional, sabemos, é o congelamento. 

Esses gráficos até adicionaram algumas informações as­
sim como as ·palavras da Secretária Dorothéa. Todo mundo 
sabe que o congelamento é muito bom na intenção, mas é 
um desastre na execução. Considero que a falta do exemplo 
de punição é ó principal fomentador da expectativa de congela­
mento. Ou seja, como o governo é incapaz de identificar 
um caso de abuso econômico. evidentemente vai congelar 
de novo, porque e incompetente e vai se deixar levar pela 
ladainha que ·sempre. é repetida nos momentos _de explosão 
inflacionária. -

Então, a minha pergunta é esta, vamos con1inuar nos 
queixando ou vai acontecer alguma coisa para frear, com um 
exemplo, esta prática abusiva tanto no campo da concorrência, 
quanto no reajuste desmedido e engordu~ado de preços? Ess~ 
é .a indagação que faço à Mesa, sem excluir o Presidente 
da comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lyra) ... ,:com a pala-· 
vra a Secretária Dorothéa. 

A SRA. DOROTHÉAWERN'ECK- Pois não, Sr. Se­
nador. Respeito, obviamente, a opinião de V. Ex• Acho que, 
inclusive, ela reflete de fato o pensamento de um segmento 
da nossa população, mas talvez haja aí um problema de infor­
mação. Repito, como çlisse inicialmente e foi reforçado pelo 
Secretário Goldemberg, que grande parte das ações foram 
tomadas sem o·sentido de punição explícita pois avançamos 
ne:;sa revisão de preços, no caso de prática abusiva, através 
do processo de negociação. 

Tivemos publicada no Diário Oficial no dia 8 de agosto 
a Portaria 11" 125, quando voltãram ao controle 9 produtos 
e para o sistema de monitoramento; 17 produtos. 

Tivemos publicada ni:i Diário Oficial de 10 de outubro 
a Portaria n" 966 - voltaram ao controle 3 produtos e ao 
monitoramento 21 produtos. 

Tivemos publicada no Diário Oficial a Portaria n" 977, 
de 18 de outubro, que estabeleceu margem CLD para o varejo, 
para a efetivação de controle, onde se estabeleceu uma mar­
gem a maior sobre o preço-praticado na indústria para a fiscali­
zação, que se dá através das notas fiscais de compra, e não 
se permite uma margem superior. Nesse_ caso, para 52 produR 
tos foram estabelecidas margens CLD. Para esses 52 produtos 
posso afirmar, por informação do próprio setor Coleta de 
Preços em Supermercado, que tivemos um resultado positivo 
de redução de preço na ponta de pelo menos 16 produtos 
- redução - fora o efeito pedagógico, como V. Ex" está 
bem enfatizando, de que essa sinalização funcionou para quê'? 
Não só setores que tivessem praticado Qreços abusivos retorR 
nassem mas como evitou que outros tiVessem ou seguissem 
a rriesma "linha. 

Acrescentaria, a título de informação para V. Ex• que 
fiz~mos um levantamento das multas efetivadas pela Sunab, 
em tennos desse período de janeiro a outubro de 91, 14.994 
multas práticas - tenho isso _distribuído por Estados. 

Não temos -e talvez seja o nosso erro~ e aí sim aceitamos 
a crítica- feito muito bem o marketing. Talvez se fizéssemos 
melhor o marketing, ter{a!flOS melhor informação de todo 
o público. Mas, ao mesmo tempo, também temos que reconhe­
cer que muitas vezes a crítica é feita, quando se resolve o 
problema isso não é assunto de imprensa, isso não merece 
matéria. Não vai- aí crítica alg_1:1ma -a nossa _imprensa, vai sim R 
plesmente a constatação de um fato. 

Para fugir um pouco do assunto e deixar isso claro, fui 
indagada por um consultor, que atua no âmbito mundial -
ele é de nacionalidade americana - que me perguntou o 
seguinte. na sexta-feira passada: 

:........:.... O que aconteceu com a Usiminas? Respondi: - A 
Usiminas foi priVatizada. Ele disse: -Mas com.o1 

No dia em qúe ela não foi privatizada, foi matéria no 
mundo inteiro; no dia em que foi priVátizada, não foi matéria 
em lugar nenhum, não se tem informação do resultado posiR 
tivo. 

Estou dando isso_ como exemplo porque acontece-no nosR 
so dia-a-dia. Muitas das atitudes, medidas, decisões que são 
tomadas não recebem o mesmo espaço que a denúncia recebe 
no âmbito dos meios de comunicação, de divulgação. 

Portanto, esSa--é Uma amostra do_ que foi feito e não 
temos- 'Obviamente publicado em Diário Oficial as medidas 
que foram tomadas em reuniões com as empresas, com os 
setores, e que através do processo de negociação conseguimos 
reverter o ·p-rocesso.· ·- -
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O SR. SALOMÃO ROTEMBERG-'-- Gosúiria-de situar 
esse assunto, primeiro -endossando .as palavras -da Secretária 
Dorothéa Werneck, que talvez o nosso marketing não seja 
tão bom. Entretanto, gostaria de separar duas situações. 

Parece-me que no artigo do Presidente Fernando Collor, . 
Sua Excelência qUeixa-se das empresas, ou de associações 
que, após ajustáfem os preços na Cãinãra Setorial. alteram 
os seus preços em seguida. Essas empresas automaticamente 
já fOram punidas pelo Ministério da Economia na medida 
em que eles perderam uma parte dessa liberdade que lhe 
foi outorgada em certas ocasiões, ou em circuilstânci3s, confor­
me a Secretária Doróthéa explicou. 

Dentro da nossa área, como disse, o nosso processo é 
muito mais longo e eventualmente estamos dentro de uma 
legislação, que é uma legislação aprovada pelo Congresso 
e sancionada em janeiro, que é a Lei no 8.158, cujo espírito 
é bastante moderno; ou seja, existe oportunidade de qualquer 
empresa, dentro de uma anomalia qualquer que seja detectada 
pela Secretaria de ela, em aceitando que essa anomaJia exista, 
e voltando atrás nessa anomalia, ela se livra de uma punição. 
Então, a punição existe, inas não é o aspecto prinCipal, não 
é o objetivo, e COriio casos temos alguns exemplOs que ocorre~ 
ram em janeiro de 91, onde 17 empresas do setor farmacêutico 
reduziram seus preços, que estavam preventivamente coloca~ 
dos, entre 30 e 60%: · - ·· ·· -- ---

Temos uma série de outras situações, temos- situações 
presentes. Tivemos também na área da indústria farmacêutica, 
em junho, se não me engano, uma denúncia do Presidente 
da República interino Sobre sonegação de produtos farmacêu~ 
ticos. Agimos, nessa ocasião, .em duas direções: _o primeii'o 
objetivo nosso era evitar que faltassem produtos farmacêu­
ticos, o que conseguimos sem alarde em conjunto com o Minis­
tério da Economia. Isso não isentou, porém, essas empresas 
de, caso realmente tenham provocado essa falta com o obje­
tivo de sonegar o produto, de c_onseguir vantagens em termos 
de mercado, de preço ou de qualquer ordem que fosse, de 
que elas estiyessem sendo processadas. 

Então, no dia 19/8 abiimos proCesso contra 10 empresas. 
Ess_es processos-estão correndo; estamos em fase final de ins­
trução do processo contra empresas que não isentou. Estamos 
em fase final de instrução; eles tiveram e terão o direrto-de 
defesa, vão se apresentar ao CADE e serão punidos na medida 
da legislação, desde que fique comprovado que realmente 
sonegaram o produto ou tiveram alguma atitude nessa direção. 

Independente disso existe o aSpecto da aceitação da em­
presa, da dificuldade que existe. Então, existe ã ColaboraÇão-. 
Na medida em que essa colaboração passa a existir, pela pró~ 
pria legislação, o nosso objetivo é-eVítar que O problema exista. 
Se for a segunda ou- terceira vez,_ a Secretaria é :nova ainda 
não houve segunda ou terceiJ::a vez. 

Temos aqui um caso interessante de um setor onde convo­
camos diversas empresas que estavam cometendo abusos de 
preços e esses abusos de preços estavam sendo transferidos. 
Isso nem chegou a público. Trabalhamos em conjunto, fizemos 
levantamento com a Sunab, que é o caso da Apárasi Papel. 
Recebi dia 14 uma comunicação que os preços da_ sucata de 
papel realmente caíram, em outubro, caíram em novembro, 
e na primeira semana de novembro caíram 4,5%. Conseqüen­
temente, o nosso objetivo foi atingido. 

Então, temos como meta principal corrigir a distorção; 
em segundo lugar é a punição. 

Essa seria a colocação que acho muito Oportuna. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Quero dizer que respeíto 
--conversei com todos os senhores antes desta reuníão; m"ani~ 
festando essa minha preocupação - e respeito o trabalho 
de todos. 

Agora, sinceram~nte, o exemplo da Apárasi Papel, se 
me permite, é até urit bom exemplo, para dizer que assim 
O inarketing não pode funcionar ritesrrio, porque 99,9% dos 
brasileiros nem compra, nem come, nem se serve delas direta­
mente. 

-O SR. ·sALOMÃO ROTEMBERG -Todo produto 
de alimentação vem nessas embalagens, que são feitas hoje, 
em grande parte, pela Apárasi Papel, produtos eletroeletrô­
nicos, etc. _ 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Só quero colocar como 
oposição, como contradição a essa sua colocação, um pará­
grafo da resposta que o Ministro Marcflio Marques Moreira 
encaminhou ao Senado, respondendo ao requerimento de in­
formação: 

"Cumpre-nos ressaltar que a avaliação do compor­
tamento dos preços é feita principalmente a nível de 
setor e produto, e 11:~_<?_ nec~ssariamente por empresa 
separadamente, o que dificulta o controle_ individual." 

Talvez seja isSo O que dificulta a obtenção do exemplo. __ 

O seg~ndo ponto que queria comentar é _que se a prática 
tem sido voltar a monitorar ou controlar os caSos de abuso 
evidente, é intenção do Ministério da Economia ou d-a-s-ecre­
taria Nacional de Desenvolvimento de Direito Econômico, 
tomar algu!Ila atitude parecida com essa, com a indústria auto~ 
m.g_bUística, ou os reajustes praticados nos últimos 60 dias 
são co~siderados dentro do previsível? 

A_ SRA. DOROTHEA WERNECK- A prestação de 
informações que tem sido feita pelo s_etor automobilístico até 
o momento tem demonstrado que houve, de fato, um cresci­
mento muito gr~de dos custos, especialmente de dois fatores: 
mão-de-obra, que_teve recentemente uma decisão judicial de 
reajuste de salário para neg~cjação coletiv?, e o segundo que 
houve um aumento muito grande do aço, que afeta autope_ças 
e afeta a montadora em si, aço plano no caso de montadora 
e aço plano e não plano no caso de autopeças. 

Tivemos alguns contatos, vários contatos com o setor, 
e no cas-o do aço tivemos, de fato, um problema que se iniciou 
em julho. Houve uma primeira crise no setor de aço com 
a quebra de 2 altos-fornos da COSIPA e problemas técnicos, 
ventoinha e mais uma série de coisas, na CSN, com reduçãO 
da produção. Para não haver desabasteç:imento interno, fo_i 
feita a transferência de produtos da CST para a COSIPA, 
para que ela, então, fizesse -o final -do processo de laminação 
e-colocasse o produto ã disposição do setor. 

Naquele momento, o preço do aço no mercado interno 
se aproximava de 50% do preço no mercado internacional. 
E, obviamente, ninguém poderia obrigar uma empresa que 
desvia a exportação para a venda no mercado interno --e 
a CST só exporta - a vender a 50% do preço praticado 
no mercado internacional. Isto afetou, obviamente, o custo 
de urna série de produtos que são produção da COSIPA. 
AlTme·smo tempo, eStava havendo, naquele momento, uma 
enorme distorção, devido ã diferença entre o preço interno 
-e o Preço- externo~ que era a compra -do aço pelos distribui­
dores, que o estavam exportando e se apropriando dessa dife~ 
rença. E; ao mesmo tempo, para a venda no mercado interno, 
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a margem das distribuidoras de aço chegou a 60%. quanão, 
tradicionalmente é de 35% sobre o preço da usina._ N~~.;ele 
momento, em negociaçao- Cõm o setor, especialment .. • cOIT1 

a Açoplano, estabelecemos uma --­
política de recuperação de preços para o setor, que prevê 
a fixação de preços compatíveis para o nosso aço com o pro;o 
internacional - compatível não significa que é igual; vaí ;er 
menor e vai depender muito do nosso próprio mercado interno 
(vou chegar a esse argumento no final) até março de 1992. 

Concomitantemente, tivemõs, a -nívc!l do foro int~rna­
cional, o início de um processo, pelos nossos consumidores, 
liderados especialmente pelos Estados Unidos, de denúncia 
de prática de dumping do aço brasileiro. Se esse processo 
fosse levado à frente, isto significaiia- o estabelecimento de 
cotas do produto brasileiro a ser colocado no -mercado interna­
cional, ou uma sobretaxa sobre o produto brasileiro no mer­
cado internacional. Esse foi um argumento importante dentro 
desse processo de recuperação do preço do aço, houve a deci­
são, portanto, se não me falha a memória, em setembro, 
de liberar o preço do aço; sabendo todos nós que são empresas 
ligadas ao Ministéi"Tó-da Infra-Estrutura, são empresas estatais 
-até recentemente todas, agora a Usiminas já está privati­
zada - houve essa negociação direta com as empresas, mas 
permitindo a elas que recuperassem mais nipidamente os seus 
preços. _ _ _ . 

A última reunião que tive com o setor aconteceu·naúltima 
semana, na segunda feira, e a informação que temos é que 
as empresas já atingiram o teto possíveJ na prática de preços 
acima da inflação para o mercado inte%no. Provavelmente 
já a-partir deste mês de novembro, a partir do último aumento, 
não encontraremos revis6es de preços, especialmente de aços 
planos, acima do índice de inflação. Já não há mercado inter­
no; mas somado com o fato que nos últimos 2 meses a possibi­
lidade de exportação do aço brasileiro tem diminuído, por 
2 fenômenos; um relacionado com o outro, acontecido no 
mercado internacional. Os grandes éoncórrentes ilo_Brasi( na 
venda do aço no mercado internacional são os países do Leste 
europeu, que tiveram reduzido o seu mercado, não só pela . 
sua crise interna, mas j:ielO desmantelamento da indústria de 
armamentos. Está havendo, no momento, uma desova de 
aço no mercado internacional, o que sig!lifica nãO -~-6 perda­
quantitativa de possibilidade de expQ_r!_ação pelo Brasil, mas, 
principalmente, a redução do preço do aço no mercado inter­
nacional. 

Do ponto de vista do nosso· mercado interno, isto é bom, 
apesar de ser ruim para as empresas- potque está di~iluTndo 
o s~u mercado: a regularização do mercado interno do açC? 
é um sinal extremamente positivo: - - - - -- - ---

Eliminando, portanto, este fator de pressão no ·caso "dos 
custos das autopeças automobilísticas, entendemos que isto 
será um fator a menos para este programa de recuperação 

. rec.onhecidamente rápida dos nossos veículos. 
'Acrescento uma última informação: além da pressão dos 

custos, há também o mercado, e as informaçõe~ que temos, 
coletada's junto às_ mon.tadoras e às distribuidoras, é que já 
se chegou no teto do aumento de preços também para o mer~ 
cado interno. Isso, em dois níveis: para os carros de luxo , 
já está havendo uma concorrência entre 9 produto brasileiro 
produzido no País e o produto importad9;a.diferença já_ está 
ficando suficientemente pequena para compenc;ar a aquísição 
de um carro importado e não para a produção por carro produ­
zido nacionalmente. Para os carros não de lu:;rc:o também os 
aumentos estão esbarrando no mercado. Pareceu-me exage-

iada a informação de que a venda interna já está reduzindo 
cerca de 40%, provocando aumento dos estoques das indús­
trias. 

Há ·uma pergunta que também está na ordem do -dia, 
tenha havido sugestões na linha de reabertura dos consórcios; 
~oi autorizada_ a. abertura de con.sórcio de carro importado, 
o que nunca tinha sido permitido, assim como a de carro 
importado para consórcio. Foi entendido, portanto, que seria 
uma m,edida para colocar num mesmo nível de competição 
os dois produtos. Com relação à reabertura do consórcio, 
já estamos em discussão com o Barico Central que está encar­
regado do controle, acompanhamento e fiscalização dos con­
sórcios. Estamos analisando na seguinte linha, porque temos 
dois tipos de consórcio: aquele que resulta em uma carta 
de crédito que, de fato, se identifica como instituição finan­
c_eira, é uma formação de poupança. Portanto, -deveria ser 
regulamentado dentro das regras de instituição financeira; 
o segundo tipo de consórcio é o de bens. Portanto, tem-se 
um consórcio especificamente para a aquisição de um determi­
nado bem, não sendo permitida a carta de crédito. Neste 
cas<?. h:á sugestões -:-e nós as estamos avaliando- no sentido 
de haver um contrato de fornecimento que seria feito não 
só obviamente entre o consórcio e o consorciado, ma:s entre 
o consórcio e a revendedora; e entre a revendedora e a monta­
dora .. A exi~tência dessa garantia poderia supr{r parte das 
dificuld~des exjstentes nos fornecimentos e das reclamações 
hoje existentes na entrega de automóveis. O segurid"o ponto 
é a possibilidade - e isto já foi esclaú::cido pela imprensa, 
é uma oportunidade boa no momento em que há pressão 
de aumentos de preços para os consorciados hoje- de uma 
válvula de escape já regulamentada, uma decisão pela Assem­
bléia de consorciados de aumentar o número de prestações 
-o padrão é de 50 meses -e poderia haver esse aumento 
do número de prestações, esta decisão da assembléia deve 
ser ençam!nhada ao Banco Central para a devida autorização. 

Uma terceira posSibilidade, no que diz respeito â entrega 
de automóveis - o Banco Central também está iniCiando 
um processo de fiscalização a partir dessa informação - é 
que, em alguns consórcíàs - não gosto de generalizar -
há u_m problema _de_recursos que, na epóca do Plano Collor, 
eStavam no nome do propTietário e, pOrtanto, forain retidos 
como cruzados e não haveria recurs_()S pa:ra· a aquiSIÇãO 'dos 
automóveis para a entrega dos- consOrciados. E corria aí há 
um certo jogo de empurra, a culpa de a, b e c, não há nada 
melhor, nes~e ca59, através da fis_calizaçãodo que identificar-se 
exatamente se há e onde ~sses casos oCorreram·; este pfOcedi-

- JJI~nto tam_b,él)l_~~tá Seri,do Jeyado à frente pelo Banco Centrai. 
~ A Ultima informação dos consórcios é que os nossos estu­

âos certam_ente serã<? para uma reabertura de consórcios, no 
infc10 -do aDo que vem; não pensamos em fazer isso ainda· 
em dezembro, porque o ·princípio básico que fOi tomado e 
esclarecido junto às .montadora~ as empresas -de cõrrSórcios 
e os consorciados é que a reabertura de novos cons6rdos 
deveriam estar vinculadas â regularização da oferta no mer­
cado. 

Entendemos que, enquanto houvesse qualquer tipo de 
reclamação de não·entregà dos automóveis, não teria menor 
sentido reabrir os consórcios, como estamos entendendo que 
esse processo já está na reta final, estamos, internamente, 
no Ministério da Economia junto, com o Banco Central, reto-
mando esta discussão do consórciO. · 

O SR. DARIO PEREIRA -Sr. Presidente; aprovei­
tando a presença da pergunta_a S. Ex._ se falou na indústria 
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de autopeças. Existe um pedido de aumento de 105% da 
indústria para agora? 

A SRA. DOROTHÉA WERNECK- Houve uma infor­
mação publicada nos jornais de um produto de uma autopeças 
que teria encaminhado uma solicitação de aumento de preços 
da ordem de 105%. Devo esclarecer que aquela t~bela publi­
cada no jornal é de pleito, não significado final negociado 
entre a montadora e a autopeças. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Levy Di~s. - - --

O SR. LEVYDIAS -Sr. Presidente, Ministra Doróthea 
Werneck, Dr. CelsusLodder e Dr. Sitfóm-ãO Rotemberg, em 
primeiro lugar, eu queria falar sobre os problemas gerados 
pelo congelamento. Nós que vivemos nas bases,.que estamos 
em nossos Estados todas as semanas - e tive o -Cuida-do de 
não transferir a minha residência para Brasília para não perder 
o contato com o meu Estado - escutamos coisas que -o Go­
verno não escuta. 

Apóio o Presidente desde a sua posse, tenho apoiado 
o seu trabalho. Hoje, eu náo poderia estar aqui em razão 
de um problema que tenho em meu Estado, mas fiz muíto 
esforço para estar aqui pres_ente e "p<irticípar deSta reunião 
com a senhora e seus assessores. PrímeirO,--po-rque acredito 
na senhora, acompanho o seu trabalho há muitos anos, acre­
dito na sua honestidade e admiro a sua lucidez. Acho que 
a senhora tem prestado um grande trabalho ao nosso ~aís. 

Em razão disso, eu queria fazer uma colocação exata­
mente sobre o problema das montadoras. Para a maioHã do 
povo brasileiro, as montadoras debocharam do GOverno; o 
que elas fizeram foi um debOchei< um3 insensibilidade total. 
em relação especialmente aos consorciados~. . 

O 3fgulnento".de que o aumento veio em razão Qo proble­
mz. do aço cai por terra. Se a senhora for hoje a Uma loja 
comprar um veículo, verá que o preço da tahela _é 25 .. 26. 
27 milhões de cruzeiros e a senhora compra por 17. O penali­
zado na história é aquele que paga o preço ofiCiãl. 

Ontem, em contato com uma agênCia âest~ibuidora lá 
no meu Estado. n'egociava um amigo_ meu _uma Caminhon~te 
Ford F-1000. O preço de_ tabela dessa caminhonete estava 
em torno de 25 milhões de cruzeiros, e o telex expedido pela 
AssociaÇão Nacional dos Revendedores estabelece o preço 
de tabela, porque ele tirou a Caminhonete e_queria vender 
a caminhonete. Então, foi feita _uma ConsUlta á- associaÇao 
a nível nacional. O preço de tabela--gírava em tOrnO de 25, 
o preço de mercado era 17, e nem a 17 ele conseguia vender. 
Agora. _o consorciado paga a pres~ação oficial. 

Há no País, hoje~ 1,7 milhão de consorciados_ mais ou 
menos ~ é quase meio Paragu'}i ou me~9. Ur1.;1_guai. _Temo~ 
de cotas subscritas e não contempladas 4_90 mil e um atraso 
de entrega que heira_ó_O mil veículos. Assim, venho aqui em 
nome das pessoas que são consorciadas e não suportam mais 
pagar a prestação do consórcio. O núrili!rO de COitt€:-riiplaâOs 
qu~ não receberam os seus veículos passa a _ser até insigni­
ficante em razão do prohlema. Não adianta elevar a prestação 
para 100, para 200. O problema é o preço. E sinto que há 
no governo uma impotência para enfrentar a-s montadoras. 

Quando saímos do congelamento, e a senhora diss_e na 
televisão que seriam fiscalizados_ os aumentos de preços e 
que aqueles que praticassem abuso de preço seriam penali­
zados. Fíco--a penSar que será penalizado. O que foi" feitO 

contra a indústri_a do cimento?_O que é feito sobre a indúst'ria 
das montadoras? 

Tenho aqui um processo, que quero deixar nas mãos 
da Sunab. de um cidadão que vendeu, no congelamento, cal 
hidratado no meu Estado por 300 cruzeirõS, -e o preço con-ge­
lado era 250. Ele enfrentou um auto de infração, uma multa 
e hoje não tem a menor condição de pagar essa multa. Agora, 
ele pergunta para mim: "Senador, sou só eu?" Nada gera 
m2is revolta que a injustiça, Ministra! 
_ F~i prefeito da capital do nosso Estado de Mato Grosso 

_ do Sul duas vezes; e fui o primeiro prefeito ·a estabelecer 
justiça tributária. Porque o Governo sempre foi prepotente: 
ele estabelece que quem deve tem que pagar corrigido com 
múltas e com -penas; mas, -qu~ú1do ele deve, ele dií papel, 
ele dá moeda podre, ele faz o que quer. 

Estabeleci na minha Prefeitura que as pessoas que tinham 
crédito a receber tinham os mesmos direitos daqueles que 
a Prefeitura tinha crédito pa-r·a receher. ISso geroU Uina satisfa­
ção muito _grande que acho é um dos objetivos maiores do 
Governo. Eu sei que a missão de V. Ex• e dos seus auxiliares 
é extremamente espinhosa. Fiscalizar preço do Oiapoque ao 
Chuí não é brincadeira. 

Trago aqui, até com uma certa emoção, a revolta do 
pessoal, que é consorciado, que teve suas prestações elevadas 
de 100 para 400. Se o salário não teve esse aumento. corno 
essas peSsoas vão sair da situação em qiie encontram hoje? 

Quero deixar registrado, Ministra, pois o assunto é tão 
sério que mereceu um editorial, ontem, no Jornal O Estado 
de S._ Paulo: "Onde querem ir as montadoras"? Como as 
montadoras daqui são as mesmas de lá. por que não ahrir 
o mercado? Por que a Ford da Europa, dos Estados Unidos, 
ou a Chevrolet, ou a GM. não podem concorrer aqui? Sei 
-tãmbém que o Governo é o maiOr ióteressado no prieço dO 

.. automóvel porque ele fica com a maior parte. ele é o sócio 
majoritário. - -

Gostaria que a Sr• fizeSse um comentário sobre isso, com 
-essa _lucidez que Deus lhe deu. A Sra tem _a capacidade de 
expor esse prohlema da arrecadação dos trihutos que tanto 
faz o Governo aumentar o preço do automóvel, do cigarro 
etc." O que a Sr"-pode fazer? E se fór-im-pótente para ra:zer, 
digil a-essa Comis~ão de Economia que o Governo é impotente 
para enfrentar o prohlema das montadoras c o que pode ser 
ft!itci, não para prOrrogar as preStações, inas para fa:ier haixar 
imediatamente o problema das prestações daqueles que ga­
nham salário, que não tiveram os seus salários corrigidos e 
est~? hoje csmaga_do:o. pc_lo preço dasrre_stações .. _ 

A SRA. DOROTHÉA WERNEK- Senador, V. Ex·• 
tem toda razão quando conclui que a tarefa é espinhosa. Quan­
do estamos tratando uma série de assuntos na área econômica, 
tratando um conjunto de questões e quando se mexe numa. 
atrapalha-se a outra. Não há nida que se consiga resolver 
pontualmente. 

quando estamo~ trata!ldo ? guestão de preço,_ estam9s 
tratando também da questão de abastecimento. O assunto 
pi'eço e do--Departãmento de -Abastecimento de PreçoS. Se 
V. Ex·' se lemhra bem. um do~ pr!=Jblemas do cc:>ngelarnento 
é que, em determin-ado momento, ninguém obriga uma empre­
sa a vender sem lucro, aliás, vender com prejuízo. Ela simples­
mente tira o produto da prateleira. Na alimentação aconteceu 
muito isso. 

No caso das montadoras. existe também esse problema. 
QUando iniciamoS-o processo de desc_ongelamento, havia Uffi 
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núnlero muito grande de carros parados no pátio por falta 
de suprimento de autopeças. Em parte porque as empresas 
não estavam querendo vender, em parte até por pressão dos. 
trabalhadores, através de greves, que estavam buscando maio­
res salários, e as empres-ãs não podiam pagar maiores salários, 
porque o preço estava congelado. Deu-se o desabastecimento. 

Além de uma ponta que é o interesse do consorciado, 
temos uma outra ponta que é a questão do abastecimento 
e, conseqüentemente, emprego. Esse processo que estamos 
vivendo agora é de adaptação para o nível de produção de 
venda do setor. ApeSar desse aumento de preço, observa_do 
nos últimos meses, os dados que temos são no sentido -de 
que houve um aumento acima da inflação, mas não tão grande, 
se contarmos de janeiro para cá. E se contabilizarmos o ano 
de 90 e o ano de 91, e até eu resisto a_ f_a_zer isso, não aceito 
muito esse tipo de argumentação. Mas, no ano de 9Q, houve 
uma compressão maior em ·relação à evolução dQ_s _índices 
gerais_de preços na economia. · --

Onde estou querendo chegar'? Temos essa sinalização 
do desconto sendo fornecido no mercado. O primeiro sinal 
que o mercado dá é que o preço proposto não é sanciona-do 
e não pode ser absorvido pelo mercado. Então. é uma sinali~ 
zação clara de, por um lado, um limite para as empresas 
reverem as suas tabelas e, por outro, -é o sinál claro de que 
alguma coisa tem que mudar pelas próprias empresas e, se 
ior o caso, numa negociaçãO direta conosco. 

Essa questão do desconto é a outra face da moeda, do 
ágio. Se lembrarmos. há 3 meses, o ágio era praticado no 
mercado em torno de 30. 40%. -

E o ágio não era pago pelo cons·ordado nem r~colhia 
imposto para o Governo. Então tivemos duas posições: a 
que tínhamos há 3, 4, 5 meses e agora a de distorção de 
mercado. Não se pode conviver com o ágio como também 
não se pode conviver com esse nível d_e __ desconto. Estamos 
trabalhando no momento, iniciando essas conversas junto com 
os setores- não tenho aqui exatamente o dia porque marq-uei 
com o meu pessoal hoje pela manhã e j~ ~tá marcada uma 
reunião na próxima semãna novamente com as rnontador(lS, 
autopeças e todos os intervenientes dentro da cadeia, para 
rediscutir não só a questão de preço, mas também uma questão 
muito mais abrangente que é a política do setor. 

O que está aContecendo é que começaremos a ter, nova­
mente, problema de suprimento e carro parado no pátio por 
falta de peça. Vai quebrar-se uma tendência que iniciamos 
já em abril {~ maio. de_ retomãda da produção nacional? O 
Brasil, hoje, está produzindo menos de !_milhão de a~tomó­
veis quando já produziu mais do que isto há 10 anos. Não 
tem sentido essa paralisação, essa esterelizaçãó Oa prOduç?o 
nacional. Jmportar pode ser uma solução" irnediata .. Joga-se 
a alíquota lá embaixo e i1J1porta-se tudo. Quebra. O que signi­
ficam as montadoras de autopeças em t~rmos de emprego 
pa~a o País'? Estamos dispostos a matar a produção nacíonal 
por uma questão dessa prática. n<y mo_m_entq. eliminando em­
pregos em um setor que e enorme gerador. mola propulsora 
para a economia COmO um todo OU vanicis_ buscar uma OUtfa 
solução, que é urna solução, de fato, de_adequação de merca­
do. melhoria da tecnologia, redução de c.ustos?_ É aquilo que 
eu disse na apresentação iniCial: vamos ·recom-por a margem, 
não via preço e, sim_, via redução de custos. 

Estamos prog_ram~ndo 14 reuniões 11ãs próximas duas 
semanas c. mais uma vez dando uma rctorna~a geral nas nossas 
câmaras setoriais, dando ênfase a este lado de acompanha-

mento do que está sendo feito na área de redução de custo, 
programa de qualidade e produtividade, em alguns setore_s, 
vamos introduzir medidas que possam estimular a exportação, 
que também é geradora de emprego, que também ame:11iza 
a recessão. 

Então, vamos retomar essa discussão e, entre os setOres, 
recolocar o setor de montadoras e autopeças, isto é, o setor 
automobilístico. --

É importante fazer alguma coisa? Ê. Os consorciados 
estão prejudicados? Estão. Qual é- a sugest_ão'? Abrir imediata­
mente o mercado brasileiro? Não estamos convencidos disso, 
e se puder dar a minha opinião pessoal, acho que não. Posso 
ser convencida do contrário. É _uma sinalização muíto ruim 
pa:a os nossos investimentos, sendo que algumas empresas 
do setor automobilístico estão com programas de investimen­
tos nos próximos anos. 

, Esse é o momento, talvez, em Que tenhamos chegado 
ao ponto mais crítico do que aconteceu na política de preços 
feito pelo setor-nos últimos 3 meses. Até o momento, insisto, 
há uma avaliação de que é preciso recompor o nível de produ­
ção; as empresas ficaram com os seus preços congelados e 
controlados durante muito tempo. Eu, pessoalmente, e a nossa 
equipe estamos também qu ... ·rendo trazer para eles o ritmo 
em que essa recuperação foi feita, e sempre falo que não 
é um problema da margem da defasagem que pesa; o problema 
é em que tempo vai-se recuperar e não em dois ou três meses, 
porque se- for uma recuperação de dois ou três meses, o resul­
tado é este que estamos observando. Em alguns setores, o 
exe_mpl<;'_ mais divulgado é este dos autom?veis. 

Entã~. diria V. Ex• que não entendo que o Governo 
seja impotente. Entendo que é muito difícil ter-se resultados 
de uma hora para outra, quer seja de uma retomada do cresci­
mento. quer seja de uma estabilização de preço. quer seja 
de política setorial _específica - no caso de um retorno ao 
comportamento de acordo com o mercado. Saímos de um 
extremo de ágio, caímos num outro extremo de descontos 
e agora devemos voltar a algo razoável c de equihbrio. 

Mesmo a queda desse problema enfrentado pelos consor­
ciados e o não-pagamento, ou o atraso de pagamento das 
prestações, são um sinal muito forte que está sendo dado 
às montadoras no sentido de que exageraram na velocidade 
em que foi feita a recuperação de preços. E a informação 
que temos é ã de _que esses 60 mil automóveis não entregue_~ 

-são Uma estatística de agosto; hoje, estamos com uni número 
hastantc menor - há quem diga que está em torno de 20 
a 30 mil veículos não entregues. Reforço_que-não temóS clare­
za, no momento, se realm~nte se trata_ de um problema de 
não fornecimento do automóvel ou de incapacidade de compra 
por parte- das empresas de consórcio. 

Tivemos, rece_ntemente, uma das montadoras ofertando 
para substituir o produto, obviamente, pelo seu próprio~ c_uja 
m~!lifestação de intenção de compra foi muito menor do que 
a montadora previa. Estou falando no caso da FJAT. que 
não foi divulgado pela imprensa. 

Há uma parcela do problema que estamos discutindo 
err. conjunto c_om o Banco Central, que está levand() à frente 
esse levantamento e _essa fiscalizãção. 

Quanto ao aumento do número de prestações, devo infor­
mar que essa sugestão veio de um ccmsorciado; não foi uma 
sugestão para "pano quente", mas ao contrário, o tema foi 
despertado. Inclusive.- fui informada pelo Banco-Central de 
que já existe a regulamentação permitindo essa ampliação 



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Terça:feira !O 8933 

do número de prestações. Trata-se, portanto, de uma saída 
que um consorciado trouxe em termos de sugestão. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito) -Pergunto ao Dr. 
Celsus Lodder se S. S• deseja fazer alguma complementação. 

Pergunto também ao Sr. Salomão Rotemberg se deseja 
fazer uso da palavra. 

Pela ordem, com a palavra o Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Sr. Presidente, Senador 
Ronan Tito, Sr• Ministra, Sr' Secretária DorOthéi;I Werfleck, 
gostaria, em primeiro lugar, que V. Ex~ fizesse uma reflexão 
sobre o papel do controle de preços das câmaras setoriais 
e da abertura da economia para alguns dos segmentos que 
tiveram a influência da competição externa aberta, erri maior 
escala, pelo Governo Collor. Pois aquilo que seria de se espe­
rar, pelo menos até o presente, não parece ter ocorrido. 

A abertura da economia, por exemplo, no setor automo­
bilístico, bem como em outros, tinha por objetivo controlar 
o poder oligopolístico de empresas de todo_ o setor automo­
bilístico, não apenas as montadoras finais coriio também as 
de autopeças. Porém o Brasil, agora, assiste à importação 
de alguns carros de luxo e carros também de valor interme­
diário como, por exeifi'plo, o Lada. Parece-me que era impor­
tação, de um lado, deve estar tendo algum impacto do ponto 
de vista do dispêndio de divisas que são muito escassaS, ainda 
mais diante dos compromiSsos do Brasil com respeito à neces­
sidade de pagamento do serviço da dlvid-a externa. 

Mas será que essa competição teve o efeito que o Governo 
pretendia, no sentido de conter a alta de preços no sentido 
de disciplinar o setor ol!g_~polizado? Como _e~Jicar que, em 
que pese as importãÇões abertas tipi,camente para esse Setor 
automolístico, tenha o setor aumentado preços tãosignificiti­
vamente como já aquiióf ObServado, m~smo em épocas tomo 
desses últimos dois meses? Enfiai, as ímpoTtaÇões estão s~ID 
qualquer efeito (!isc!Pliiia;cfOi de preços por que ráZã<iComo 
o Governo vê o sistema de controle de preços, que antes, 
tinha a função regulamentadora dos setores oligopolizados? 

Na abertura da economia, assim prOclamada, ou nas câ­
maras setoriais ou na combinação de ambos? Se é na combi· 
naçã de ambos, qual o que tem mais peso? E se assim for, 
como e que o GOVéfáo ·rombína o·efeito que pode ter a· co-mp-e­
tiçãO externa, ao mesmo tempo que precisa, de alguma forma, 
controlar os gastos em divisas de moedas fortes. Então, essa 
é a primeira indagação.. -

A SRA. DOROTHÉIA WERNECK (Secretána Nacional 
da Economia) - Obrigada, Senador. No que diz respeito 
a essa relação entre a abertura de economia e a questão do 
controle dos oligopólios, acho que, hoje, já está bastante reco· 
nhecido que nós temos, para alguns setores, como os negociá­
veis, de ver o mercado mundial e, certamente, pode haver 
uma única empresa instalada no mercado do Brasil, portanto, 
um monopólio, mas quando há um grau de competição muito 
grande como produto importado, o tratamento para essa em­
presa não é tradicional conceito de monopólio, mas tem que 
ser visto dentro do contexto mundial. Isto é a verdade, por 
exemplo, no setor petroquímico, na química, onde importação 
é imediata quando há qualquer aumento de preço no mercado 
interno. São produtos de alto valor específico, de grande oferta 
no mercado mundial e que tem o Brasil já recorro a importação 
desses produtos a partir desse programa de redução de alíquo­
tas de importação e, ·em alguns casos, até alíquota zero, crian-

do, portanto, uma competição mesmo no caso onde se tem 
uma única ou poucas empresas instaladas no País. 

No caso especffico do setor automobilístico, a tendência 
mun_dial _de organização do setor é a chamada também, 
fobalização, que é a divisão do mercado mundial por tipo 
de modelo e por tipo de produto. Com os avanços tecnológicos 
e o aprimoramento dos automóveis, hoje se tem um número 
básico de duzentos mil veículos de um determinado modelo, 
seria o tamanho mínimo da produção para tomar esse produto 
competitivo. O qUe é que a indústria mundial- porque ela 
hoje é mundial - tem feito? Cada país se especializa em 
determinado conjunto de modelos e aquela unidade de empre­
sa naqueles país produz aquele modelo, parte para o consumo 
interno e parte é exportado e, ao mesmo tempo, um outro 
modelo é produzido em outro país e é diretamente para este 
mercado nacional. Então, essa é uma discussão que está aco-n­
tecendo com o setor automobilístico e das montadoras insta~ 
ladas no Brasil que mais avançou dentro desse modelo mun­
dial~ mais uma vez, é aFiat, que fez uma proposta, inclusive, 
teve algumas informações divulgadas na if!1pre1_1sa 9istorcidas. 
propondo que se começasse a discutir, no caso da política 
para o setor aqui no Brasil algo que permitisse, também, 
esse modelo que já é adotado a nível mundial. 

Os produtos da Fiat são ainda os que o Brasil exporta, 
sendo que para os outros modelos nós perdemos IJmitos merca­
dos nos últimos anos das outras duas montadoras. 

Então, a preocupação n-ossa, no momento, com O setOr 
automobilístico é um dos itens de nossa agenda de discussão 
com eles, esta ponderação de como que nós podemos avançar 
para tornar o País e a indústria automobilística brasileira com­
patível com essa tendência da-indústria automobilística mun­
dial? Quer dizer, que é que vai· ser pro_~uzido aqui, o que 
é que nâo Vai ser produZido aqui, é- o fluxo- de entrada e 
saída também de autopeças para a produção mundial -

-e essa restruturação do setor é um tema que nós temos que 
enfrentar, por mais difícil que seja. 

No que diz respeito ao efeito desta redução de alíquotas 
e da abertura da economia sobre a produção nacional, eu 
lembraria que nós saímos de um mercado brasileiro, onde 
a proteção era infinita, ou seja, a produção nacional levava, 
dentro do programa de substituição de importação, a proibição 
da importação é proteção infinita. 

Iniciamos, em 1991, um prog-rama de redução de alíquotas 
que, programada até 94, para alguns setores onde essa prote­
ção _era de fato, muito elevada, essa queda das alíquotas de 
importação, ela está sendo feito de uma forma mais gradual 

_e ªi_nda ___ é_ muito elevada e o automobilístico se insere nesse 
contexto. As alíquqtas de importação de automóveis agora 
não estou segura se ~ 60 ou 65%, mas é, no .. mínimo, 60%, 
de t·· de janeiro de 1992 já cai para 50, e vamos" reduzír 
até 94. 

Há quem sugira de fazermos Uma redução maís rápida 
dessas alíquotas de importação de automóvel, e é claro que 
com o tempo esse- efeito do potencial de importação sobre 
os preços internos 'vài aumentar, porque não é só a alíquota 
que torna o produ~q ~o mercado internacional importado mais 
caro do que o nacional. Tem-se a alíoquota, o frete, os demais 
impostos que incidem no processo de internação dessa merca· 
doria importada. 

No entanto, a sinalização está dada, e para alguns setores 
já temos encontrado, excepcionalmente, produtos na prate­
leira que têm _essà d_iferença de preço e já são competitivos 
no mercado interno. 
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Um outro problema ligado a esse efeito dª abertu_ra sobre 
o preço interno é que muitos produtos brasileiros estavam 
com preço muito abaixo do preço infcrnacional. É o caso 
do aço, a que fiz rderência antes. Pode· cofõcar alíquota zero 
que não vai eõ.trar n-ada, porqUe o preço interno ainda estava 
muíto abaixo. 

Temos af de fato um problema, porque há uma sinalização 
clara dessa aproximação do preço interno, do preço externo, 
especialmente aqueles setores que tém um gtande potencial 
de importação e de exportação. Quer d izer, se o produto 
no mercado internacional tem um preço muito mais elevado 
do que no mercado interno obviamente a decisão empresarial 
vai ser de exportar e nJ.~, vender no mercado interno. Pode-se 
ter problema de abaste.;imento, dificuldades de encontrar o 
produto no mercado na~1onal. Não haveria importação pela 
mesma razão, porque o produto lá tem o preço muito maior 
do que para venda no mercado nacional. 

Esse processo de adequadação está em Curso, e i:Crta­
mente em um ani não é o Sufídente para ter rcs.Úitados concre­
tos visíveis. Há resultados? Sim. Se acompanharmos a evolU­
ção da nossa balança comercial tem aumentado tanto as impor­
tações como as _exportaçúes. As importações s30 extrema­
mente importantes tambt!m para tornar o nosso produto com­
petitivo na_s exportações. Toda a discussão que já aconteceu 
no Congresso, da Lei d: Informática, um dos argumentos 
m~is fortes é de permitir. atr~vés dos produtos da área de 
informática. que tenham.:)$lilfl produto nacional mais acessível 
no mercado externo. 

Temos um outro exemplo, precisamos rev~r a estrutura 
básica. equipamentos, in~talações, da industria textil. Isso sig­
nifica que certamente vai S!;:T necessário um programa_ de !110-

dernização do setor e par~e será com equipamento importado. 
Isso vai permitir a redução de custos dos nossos tecido:, em 
benefício- do mercado interno e possibilitando a competição 
no mercado externo_. 

É um processo de ajuste que está acontecendo, não será 
também no ano que vem, que v3i';.los ter de uma hora para 
outra a nossa econorriiã completamente mudada, o nosso hori­
zonte_de tempo é _até 94. Salientar, nesse ponto também, 
o efeitó das negociaçõe-s do mercado comum, do Mercosul, 
que também está aumentado o grau de competição, dos tradi­
cicnais oligopólios, os monopólios instalados na economia 
brasileira. 

Então. é um trabalho que está sendo realizado. enten­
demos que os-resultados já estão sendo conseguidos. fiãO pode· 
mos, por outro lado, esperar que seja de uma hora para outra. 
Poderíamos até pensar nisso, quer dizer, adOtar urTia estratégia 
de colocar uma alíquota fixã de 11% para todas as nossas 
importações, como é hoje no Chile, mas certamente a quebra­
de:ra seria geral e teríamos um cateanl~oto de importantes 
setores industria -instalados no Brasil. 

Chainaria a aiençãõ.que essa preoctiJ>ação Cbtn 'os inVesti­
mentos no Brasil. com os ganhos de competiti'vidade, levou, 
inclusive, o Vicentinho aos Estados Uilidos parn negociar a 
expansão dos investimentos, ou pelo, merios. a manutenção 
dos investimentos da Ford no Brasil. Te-ffios que ter uma 
programação, estabilidade de regra de_ jogo para que haja 
essa adequação das empresas instaladas RO Brasil e esta maior 
competividade. 

Entendemos que, mais uma vez. é.-:a.- iíl:ima coisa, que 
essa dífinição de abertura da econo-mia não é única e exclusiva­
mente para urna política de preço. Isso rambém acontece, 

Isso tanlbém {uma cqnseqüência importante. Mas, mais do 
que isso é uma adequação do modelo brasileiro aos nossos 
parceiros, América Latina, asiáticos, que já estão atuando 
hoje deritro desse novo modelo, a maioria já iniciou-, d_a·d-éçacl_a 
de RO, e o Brasil ficou um pouco atrasado nesse processo 
de integração. 

. Integração não sign~fica redução da alí_q_uota_ e permitir 
a Importação, Significa a mudanÇa de modelo gerencial; signi­
fica preocupação com a qualidade e a produtividade com o 
desenvolvimento tec-nológico; significa a atualização das regras 
de concorrência não basta produzir um produto barato, porém 
ruim-, mas, certamente, a longo prazo significa perda para 
a empresa, o seu fcc;1amento. A sua sobrevivência é garantida 
de outra forma, com novas regras de concorência no mercado. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente. gostaria 
de fazer mais uma breve indagaçã~. 

Há uma preocupação muito grande, hoje, com o desem­
prego, que se agrava em muitas regiões do País. Os jornais 
trazem, hoje. notícias de recorde de empregados demitidos 
neste mês. na segunda semana, em número maior do que 
o de todo o mês passado, em São Paulo. __ 

Pois bem, nas câmaras setoriais tem havido diálogo a 
respeito não apenas dos preços e dos salários, mas também 
do emprego? 

Em que medidas tem pef}sado o Gove:rno para resolver 
este dilema ao mesmo tempo, conseguir fazer com que os 
preços não aumentem muito, e de que haja a compreensão 
por parte dos trabalhadores, desde que garantindo-se o au­
mento da produção e, conseqüentemente do emprego possa, 
pelo menqs. haver certo comportamento que seja do interesse 
de todos? 

Cito isso porque ainda Tccente"mente, na-Árgentfna, pare­
ce-me que houve duas ocasiões em que se conseguiu o entendi­
mento relativamente ao comportamento dos impostos, dos 
preços, dos salários, garantido-se o aumento do emprego e 
da produção. 

Nas câmaras setoriais isso tem sido objeto _de análise. 
e, conseqüentemente, de medidas? Haveria necessidade de 
participação do Congresso Nacional, no que diz respeito a 
iss-o, na p~rte da rcf()r!TI_!l tri~utária. mas_ visando especial­
mente situações tais como esta Seria o caso do Congresso 
Nacional, na ocasião de exami~ar a reforma tributáría~ per­
mitir ao Governo, em situaçao específica, certa renexibilidade 
no comportamento das alíquotas de certos, impostos para 
permitir uma negociação que visasse garantir o aumento da 
produção e do emprego como objetivo fundamental? 

A SRA. DOROTHÊA WERNECK -Realmente, tem 
nos preocupado muito essa questão. Quando nós iniciamos 
os trabalhos com as câmaras setoriais, além da fase saída 
ordenada do congelamento, nós também estávamos visando 
uma segunda, que era a entrada ordenada no crescimento. 

De fato, em algunssetorCs, do início até julho, avançamos 
ltlLIÍto na regularização da produção que, na sua essência, 
~ignifica maior voluine- de emprego e mesmo a retomada do 
crescimento. Mais uma vez. o próprio setor automobilístico 
chegou a-produzir acima- de 100 mil veículos por mês, em 
dois meses, a partir de alrril para cá. Isso significa emprego, 
é um fator importante para atenuar o impacto do desemprego. 

Perguntei a V. Ex·' se o dado de São Paulo, porque, 
certamente, São Paulo, pelo seu grau de desenvolvimento. 
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é o Estado que mais se beneficia quando a economia vai 
bem, e mais saí pi-~judicado quando a economia vai mal. 
A sinalização dos prohlemas nos grandes setores começa por 
São Paulo, pelo tamanho do seu parque industrial instalado, 
pelo tamanho da sua força de trabalho, e assentua-se, certa­
mente, primeiro em São Paulo do que no restante do País. 

O que temos identificado nas últimas semanas são alguns 
problemas de fato concentrados em setores que fizeram, al­
guns deles, um erro de avaliação do que seria o comporta­
mento do mercado no segundo semestre. 

Esse erro de avaliação foi feito na virada. em junho c 
julho, quando se previa que haveria uma bolha de consumo 
com a liberação dos cruzados. Havia o sinal da retomada 
do crescimento e houve uma expansão muito graride da produ­
ção naquele período e a formação de estoques para fazer 
face a esse crescimento de demanda. A partir do momento 
em que houve a variável nova, que foi a expectativa de choque, 
com a revisão dos preços para- cima, chegou-se a um ciclo 
vicioso, o resultado, hoje. está colocado na mesa. O aumento 
de preços significou redUção da vend~,-que, por sua vez, signi­
ficou o aumento dos estoques, a redução da produção, num 
segundo momento, e a redução do emprego, como nós esta­
mos observando agora. 

Nós já identificamos alguns setores ligados à venda de 
ponta, como é o caso de material de construção, que fez 
uma recuperação extremamente rápida de abril _para cá, em 
termos de recomposição de preços~O_s_etor- nãO estou falan­
do de empresa, mas de setor - de ladrilhos, e cerâmica, 
teve de abril até novembro um aumento real de preços de 
64%. É claro que O mercado não absorve iss_o. Então, che­
gou-se num momento de paralisação de venda e, portanto, 
de queda de emprego no setor. Nós encontramO_S iSs:O_,-taÕl­
bém, em alguns subsetores da linha branca- fogões, geladei­
ras, etc. -e em alguns setores da eletro eletrônica. 

Então, essa previsão de um crescimento. de uma acele­
ração das vendas no segundo semestre e a decisão de expansão 
da produção tem, infelizmente, resultado, hoje, na necessi­
dade da adequação porque não consegue vender, está ~om 
o estoque lá em cima, os juros estão altos para mariter o 
estoque lá em cima. Havia uma velha estratégia brasileira 
- que, infelizmene, faz parte da nossa cultura - de que, 
caindo a venda, reforçar mais ainda o aumento de preços, 
para manter margem. Agora, a sinalização que n6s temos 
visto é que, alguns setores, começando na ponta do varejo, 
já estão iniciando o caminho de volta, ou seja, a redução 
na venda iniciando descontos que pressupõem uma ne,gociação 
com a indústria que, também, terá que fazer uma reduÇão 
dos seus preços ---:- desovas de estoque - para poder suprir 
o mercado a preços mais reduzidos. Alguns setores, inclusive, 
começaram com o processo de venda sob consignação, que 
é uma novidade - vamos dizer assim - dentro da prática 
~mercial brasileira. 

:Então, a nossa expectativa é de que esse fenômeno seja 
de curto prazo. A nossa previsão é a de que, já a partir 
do final do primeiro trimestre do_ ano que vem - de março 
em diante-, essa crise mais acentuada já inície o-seu ciclo 
decrescente para que consigamos no início 9o te~~i~o trísme­
tre atinge um nível inflacionário no--mín.imo ace"ifãVet · -

Vamos retomar, agora, as câmaras setoriais - eu já te-nho 
tido contato com algumas lideranças de trabalhadores - enfati­
zando a importância de uma participação mais ativa da represen­
tação dos trabalhadores nas câmaras setoriais, inclusive 

com a indicação de lideranças dos suhsetore-s. dos sctort!S 
dos quais estaremos convocando as câmaras setoriais. 

Tradicionalmente, o convite é feito às centrais sindicais 
e ~ nossa sugestão às centrais têm sido no sentido de que 
enviem ou alguém da Executiva que trate de assuntos setorinis 
ou mesmo algumas lideranças sindicais dos setores específicos. 
Se o seu assunto é brinquedo, que venha alguém da área 
de brinquedo; se o assunto é têxtil, que v_cnha alguém do 
têxtil; se o assunto é cletroeletrôníco, que venha alguém da 
eletroeletrônica, para que possamo-s, neste fórum, buscar su­
gestOes e soluções. Certamente que se, nesse processo, vierem 
sugestões que só possam ser deferidas pelo Congresso Nacio· 
nal, através de projeto de lei, faremos o encaminhamento 
e, neste sentido, será muito importante o apoio e o reforço 
do Congresso Nacional. 

Na questão específica do momento conjuntural dessa 
questão de emprego, há uma legislação em vigor no que diz 
respeito à questão salarial, foi-nos encaminhada recentemente 
urna sugestão de estabelecer por lei uma garantia de emprego 
com estabilidade por quatro meses, que foi a sugestão, mas 
entendemos que deve~se levar esse assunto primeiro em dis­
cussão dentro do Poder Executivo, caso isso venha a ser uma 
inídãdva do Executivo. 

Seria de iniciativa do pr6prio Co"ÓgresSO Nacional um 
projeto de lei nesse sentido, que regulamentasse matéria dessa 
otdem. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sem prejudicar os de­
mais inscritos, Sr. Presidente, eu pediria até que minha última 
pergunta fosse respondida ao final, caso a Secretária tenha 
trazido a esta Comissão uma liSta de empresas que, segundo 
o Governo, abusaram na elevação de preços, pediria que antes 
da sua conclusão, na manhã de hoje, pudesse nos revelar 

· isso, mas com uma análíse das razões pelas quais o Governo 
avaliou que houve esse abuso. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Com a palavra 
o senador Mário Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS- Sr' Secretária, Sr. Secretário, 
Sr. Diretor da Sunab, acho que a Secretaria, hoje, responde 
talvez pela mais complicada das tarefas nas circunstâncias 
atuais, a de ser responsável por uma das pernas de urna política 
de rendas, fundamentalmente pela política de preços, já que 
a política de salários responde por outro caminho. 

--- Parece razoaVelmente adequada, correta, em princípio, 
a afirmativa de que o mercado é o instrumento de controle 
de qualquer abuso no que se refere ao mark up. 

Acho que isso -no Brasil, hoje, fica um pouco violentado. 
Eu me surpreendo mesmo quando vejo crPresidente da Repú­
blica aconselhar o consumidor a náo comprovar no Na taL 
Isso já não é para o consumidor, hoje, uma opção. O consu­
midor não vai comprar no Natal porque não tem com que 
comprar. O nível de desemprego, o nív"el de arrocho, as dificul­
dades de natureza financeira levam a isso independente de 
qualquer conselho._ 
- -Mas, a rigor, o mercado tem sua lógica no que se refere 
a __ isso, a despeito gas_distorções conjunturaiS~· parecendo mais 
·razõável que, pori_a~tO, a secretafía se VÓite para a atividade 
de abuso em setores em que é impossível o mercado se defen~ 
der disso. Há coisas que sãO obrigatoriamente corisumíveis 
e, portanto, nessas, nem o mercado pode ditar regras para 
o fun.cionamento: 
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De forma que pare-ce razoável, tal qual a Se_cretária me 
pareceu transmitir, que a Secretaria se volte fundamental­
mente para estruturar esse setor, em relação ao qual uma 
política de monitoramento, menos do que de fixação de pre­
ços, acaba por permiti( alguma forma de controle. 

Ouvi aqui ·algumas afirmativas, pelo-menos, que me sur­
preenderam. Ê a primeira Vez que vejo ãlguém admitir, dentro 
do Governo, que os preços do aço plano estiveram quase 
50-% abaixo do preço internacional. 

Isso, sem dúvida nenhuma, terá influído no resultado 
final das operações em empresas como a Cosipa, a CSN e 
até terá contribuído de alguma fonna para ajudar a vender 
a Usiminas, na medida em que esses preços foram atualizados. 

Há uma afirmativa que me surpreendeu ainda mais: foi 
quando a Secretária disse que o Governo peca pela falta de 
marketing. É a primeira vez que vejo essa afirmativa sendo 
exarada por alguém. _ _ _ 

Quero cre-r que isso até valha para a Secretária, mas 
seguramente tenho dúvida se isso vale para o Qoverno.__ _ _ 

Eu fico me perguntando-e a mim me toca em particular, 
porque se há algo que detesto é a generalização, é a denúncia 
seguida da generalização-, eu canso de ver no jornal, canso 
de participar em debates em universidades, etc, e ouço a 
crítica tradiCional: "Os Congressistas, os Parlamentares, não 
trabalham, não cumprem a sua obrigação". E aí- vem o 
aposto - evidente que há exceções. Entre as quais, certa­
mente, o interlocutor se coloca. A exceção é dirigida a ele. 
A mim sempre me pareceu que essa crítica --=- que até em 
muitos casos, é pertinente - deveria vir acompanhada da 
definição, no iiiínimo, pOrque aí se estabeleceriam sanções, 
senão de natureza política, pelo menos de natureza moral. 
Por isso -não quero que a Secretária me tome como alguém 
que neste instante está pretendendo ... faço a pergunta com 
a maior seriedade. Acho que ela sente o direito a saber. Acabo 
de ouvir aqui o Secretário de Direito Econômico, o que signi­
fica que o Governo hoje tem todo um setor voltado exata­
mente para a análise desse aspecto, porque em determinado 
instante da sua exposição dizia: "Não acredito que utnaempre­
sa se antecipasse na fixação de preço se não tivesse a convicção 
e a certeza de que as demais empresas que vendem o mesmo 
produto _a acompanhariam nessa fixação." 

Por isso, sr~ Secretária, gostaria de saber concretãmente: 
quais foram as empresas ou os empresários que agira111 de 
maneira inadequada? Dá para nomear? Dá para a Nação 
saber, afinal, quem são aqueles responsáveiS pof uma situação 
que, afinal, com ela, pela voz do Presidente da República, 
acabaram tropeçando, e em relação às quais Sua Excelência 
fez essa referência? O setor tem condiçãO de nos infOrmar? 
Não generalizando, porque a generalização, afinal, nos atinge 
a todos. Ou pelo menoS ã.tinge a tOdos que exercitam a ativida­
de, não é meu _caso, mas sim o é do ilustre Presidente desta 
comissão, que é um empresário de altíssima qualificação. Tive 
a minha atividade profissional vinculada a minha tarefa como 
engenheiro. E tão-somente como.isso. E seffipre na qualid_~~e 
de empregado, não consegui chegar a patrão. Mas, a rigor, 
parece-razoável que neste instante, tendo em vista a dureza 
da expressão, a Nação tem o direito de saber quais foram 
aqueles que quebraram a cara~ Quem é que, afinal, pela exor­
bitância da sua prerrogativa de empresariar, teria contribuído 
de forma tão negativa para a Nação, a ponto de agir dessa 
maneira? 

Não g~~t~ia que a Secretária tomasse i~o como uma 
impertinência. Não é. Acho que se o Presideqte da República 

usou a expressão, o mínimo que a Nação tem o direito a 
saber é quem é quem. 

A SRA. DOROTHÉA WERNECK- Lembraria, Sena­
dor, que convivemos durante muito tempo, na época em que 
eu estava mais ligada à área do trabalho, era uma das nossas 
grandes brigas, grandes bandeiras, que é uma tradição da 
cu1tura brasileira, diz o seguinte: "Aumentou o custo, repassa 
para preço." Isso é histórico. E de certa forma incompreen­
sível. Porque até onde estou informada, é o único país do 
mundo que consegue ter um comportamento empresarial eco­
nômico nessa regra do jogo. Ninguém qUestiona. Ou pelo 
menos, questionava, porque acho que agora está mudando. 
Aumenta preço, repassa para custo. Salário era uma tragédia, 
porque fazia uma seniJ_ora negociação coletiva, nO dia segui~ te 
aumentava preço. Então, a empresa não arcava com nada. 
Quãndo teoricamente, praticamente, corretamente, com justi­
ça, aumento de salários sai de lucro, e não de aumento de 
preço, é mantendo o lucro que se dá aumento de_ salário. 
E um comportamento desse generalizado significa jogar a 
inflação para o mês subseqüente. Então essa tradição ainda 
persiste na maioria do setor empresarial brasileiro. Considero 
esse fato importante, das 99,9 vezes que vamos questionar 
por que houve aquela remarcação, a resposta é "porque meus 
cú~tos aumentaram". E a coisa não -tem fim nesse processo. 

Teriws uma outra coisa própria da economia brasileira, 
que é o seguinte: tem uma revisão da taxa de câmbio, aumenta 
o preço de ... não quero dar exemplo que depois vini manchete. 
Mas qualquer produto aumenta o preço porque aumentou 
a taxa de câmbio. O que é outra coisa nossa. Sabemos que 
a economia brasileira ainda é relativamente fechaaa, o grau 
de· -abertura da economia está em torno de 6,7% do nosso 
PIB, e não tem por que, a não ser naqueles setores que depen­
dem do produto importado, de ter uma revisão de preço na 
mesma proporçã'o da revisão de câmbio. Fatores como esse 
fazem parte de um fenómeno que eu poderia dizer, esse, 
sim, que poderia ser generalizado em termos de comporta­
mento na for~açãç_de preços da economia brasileira. 

Temos um outro fato recente, que é a questão da forma­
ção de expectativa de novo choque e da remarcação preven­
tiva. Ela tambéQl foi generalizada, isso, a nível de varejo, 
de atacado, de indústria, comércio, serViçOs, todo mundo en­
trou nessa leva de remarcação preventiva: "Já que há o risco 
de congelamento, quero pegar_o meu preço lá em cima". 

Então, nesse sentido, por esses-argumentos que eu acabei 
de dar, é difícil identificar responsáveis nominalmente. É pos­
sível identificar comportamentos diferencfados de alguns seto­
res, uns que exageraram nesse procedimento e outros que 
não exageraram tanto nesse procedimento. Eu já fiz referência 
a alguns, já fiz referência a alguns segmentos de material 
de construção, à linha branca, a eletroeletrônica, mas eu não 
fiz referência aqui a uma das grandes pressões de inflação, 
nos últimos meses, que foi na área de alimentação, desde 
o produto agrícola. 

Aí nós temos dois fenômenos que reforçaram um ao ou­
tro: o primeiro foi que, de fato, nós tivemõs que importar 
muito este ano, e a inlp"õi'tã.ção ·significou à internalízaç;jo 
do produto a um preço mais elevado do que a venda no 
mercado interno. Então, houve uma tendência a chegar o 
preço interno ao preço do produto importado, e, _com isso, 
houve uma pressão de inflação. Por outro lado, essa tendência 
-num segundo inomento, mas reforçando o priffieiro argu­
mento - de aumento de preço se deu na época da decisão 
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de plantio. Então, qualquer decisão que fosse tomada _de~~~ 
trole mais rígido sobre o preço desses produtos podena s1gm~ 
fiC3f"iiriidesestírilulo à produção e a manutenção do problema 
que Tiós enfrentamos nes!e ano para-·o inõ·que vem. 

Então~ era Irriportante que houvesse uma certa recupe~ 
ração de preços de produtos agrícolas que garantisse q1._1e a 
nossa produção vá se expandir no ano que vem. Quer dtzer, 
é importante, para a "d(!cis~o de produção ag~cola, ~existência 
de crédito, de polítícas na área, mas é também 1mportante 
a decisão empresarial do produtor rural de que vale a pena 
produzir porque há preço de mercado campe-nsador. 

É óbvio que essa cadeia, que começa lá no preço agrícola, 
bate na alimentaç·ão na ponta. Então,-nós tivemos a recupe­
ração de alguns produtos·; com a elevação no preço de ponta 
dos produtos de alimentação acima da média, inclusive no 
mês passado. Para uma inflação média, cujos índices variaram 
de 25% na FIP a 20.7 no Dieese, passando por 21.5 no IBGE, 
o maior item de aumento no mês de outubro foi a alimentação, 
com aumento em torno de 29%. -

Então, este fenômeno também fQi identificádo e, eu repi­
to, devem-se ao problema da expectativa ~a inflação e da 
remarcação e a um fato estrutural, que foi o aumento de 
preço na ponta. 

O nosso acompanhamento não é feito por empresas -
parte da resposta para o Senador E?u~rdo SupJicy -, nós 
analisamos produtos e setores e temos md1ces gráficos, tabelas, 
séries de acompanhamento de evolução de preç~s por setore~. 
Poderia dar alguns exemplos de produtos que tiveram cresci­
mentos mais acelerados - não sei se este seria o_ melhor 
gráfico, não sei se é-visíveL Es_ta primeira Ii?ha que está aqll;Í 
sinalizada é proteína animal, carnes, que tivemos um cresci­
mento enorme nos últimos meses. 

Este segundo aqui, que é o amarelinho, que é mais difícil 
de ver de longe ele está fazendo isto e recupera aqui o amarelo 
que são os grãos. Então, são os que mais pesaram. 

Esta linha marrom são os serviços e esta linha cor-_de-rosa 
que cai aqui são os hortifrutigranjeiros, ?nd~ tivemos. urna 
grande contribuição para a contenção do ntmo de cr~sci!De~­
to, se nós compararmos o período. A outra é a mdustr!a 
de remédios, que vem aqui nesta linha sinuosa, sem pressao 
para cima ao longo deste período, que vai de março de 90 
a outubro de 91. 

Então, no acompanhamento que nós fazemos- insisto, 
por setores e por produtos-, conseguimos identificar_subse­
tores e segmentos como este exemplo que _eu dei no caso 
da cerâmica e dentro da linha de m_aterial de construção, 
que realmente colocando_ o gráfico na frente e vend_oo aumen­
to de 64% real de abril a outubro, é uma recuperaçao extrema­
mente elevada. Não é à toa que hoje, estamos com problema 
também de pedidos de c_oncordata de empresas do s_etor. 

O Celsius vai complementar. 
O SR. CELSIUS LODDER- É só o acompanhamento 

também de produtos que a Secretária está falando._ Qu~to. 
à carne bovina esta linha contínua aqui é o INPC, esta aqm 
é a recupcraçã~ que houve no período - ?e janeirO ãté- o 
início de novembro - de como a carne bovma se recuperou 
nesse período de congelamento. ~ 

A mesma coisa acontece com um _o_utro produto, que e 
essencial também como ração e alimentaçãO humana, que 
é o milh~, que conseguiu subir e se recup_erar mais ?o __ q?e 
o INPC. Tudo isso tem uma· inflllêiicia ·na p-róxima safra, 
porque o preço alto de hoje do produto agrícola é o abasteci­
mento de amanhã. 

O SR. SALOMÃO ROTTEMBERG -Fui citado pelo 
Senador Mário Covas na sua colocação. Enquanto a Ministra 
não chega eu gostaria de transmitir uma experiência do meu 
conhecimento de um setor industrial, no caso o setor a_utomo­
bilístico:· 

O SR. MÁRIO COVAS -Mas não o citei como tendo 
quebrado a cara, citei-o como empresá~i~, generosamente, 
até com justiça. · · · 

O SR. SALOMÃO ROTEMBERG - Visitando algu­
mas indústrias automobilísticas no exterior, a exemplo da Me r­
cedes Benz, em Stuttgart, da Fiat, em Turim, e veri!Jcamos 
que a maioria dessas empresas na Europa e, acreditO, no~ 
Estados Unidos, estocam componentes de montag~m de vei­
culas por um período de 24 a 48 ho~as. ~ forneCim~~to de 
componentes é uma coisa extraordmanamente eftctente. 
Aqui, no Brasil, as indústrias aut_c:>f?Obilísticas estocam alguns 
componentes por 90 dias, isso prev~ndo uma greve naqu~la 
iifdúStriã.- Se eles têm tubos de fretas, estocam por 90 dtas 
porque pode haver uma greve naquela fábrica e parar toda 
a produção, e também pelo processo de negociação dos preços. 
O fabricante daquela peça sabt! que custa uma fortuna para 
a indústria automobilística deixar de botar um vidro ou uma 
sinaleira no carro, não pode ser faturado, não pode ser vendi­
do, tem que colocar no pátio. ~ melhor para a indústria de 
montagem pagar um preço mats elevado d~ que p_rolongar 
um ·processo de negociação, porque um carro no pátiO aguar­
dando ser complementada a montagem 10, 12 ou 15 dias depois 
ser faturado, acarreta um prejuíZo enorme. Isso faz C?fl! que 
a própria indústria de montagem perca a sua condtçao de 
um processo negociai mais efiCiente. 

- Por aí se vê que são muitas as variáveis que termin~m, 
além dos impostos que são altíssimos, levando o preço fmal 
de um produto para cima, incluído nesse pre~o também o 
preço preventivo. Em função do processo negociai d~ compo­
nentes, de juros, de impostos, de inflação, de multa coisa. 
Realmente o ajustamento desse processo é um pouco doloro­
so, e talvez urna câmara pudesse ser criada no sentido de 
que se analisasse a cada momento a possibilidade de abertura 
de importação de determinado produto que, está ~aquele mo­
mento contribuindo grandemente para a formaçao de preço 
final do produto. 

Eu estava falando aqui enquanto a S~ Ministra estava 
ausente nos fatores_ que contribuem, já que o Senador Mário 
Covas g'enerosamente me citou na su.a fala, na formação de 
preços. No caso da indústria automobilís~ica, enquant? no 
exterior se estoca por 24 ou 48 horas, aqm se estoca ate por 
90 dias, prevendo ·greve naquela área, _ou pre~endo um_ pr_?­
cesso negociai muito prolongado o que mterfena na produçao 
dos veículos, ficariam produtos incompletos no pátio acarre­
tando grandes prejuízos. 

Talvez a câmara setorial pudesse ser usada para num 
determinado momento analisar esse.tipo de comportamento. 
Uma indústria de autopeças está subindo seus preços exagera~ 
dameiite então a câmara setorial, se constatasse i~so, podia 
definir a Úberação da importação por um determinado período 
até o ajustarn~nfó dos_ preços. 

O SR ESPERIDIÃO AMIN -Peço licença para uma 
rápida inte.rfei-êiiCiã.. Primeiro, isto é o cerne do livro de Alvin 
Toffler ''O Poder das Mudanças". O que vai distingüir país 
do PiirheíiO Mundo do resto é a velocidade da decisão e 
a velocidade da solução. O resto é conversa-fiada e filosófica. 



8938 Terça-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Dezembro de 1991 

Segundo, já que os ·modelos são mundiais, e essa e uma e do calçado é outro que tem um tipo de controle extrema­
tendência da indústria automobilística, para que o modelo mente complicado, porque o produto é extremamente diversi­
é mundial? É exatamente para isso. É para não se ficar na - ficado,nãohácomofixaropreçodacamisa,nem-Odosapato; 
mão do agiota, porque o sujeito que pressiona tendo o mono- e para os serviços nós temos, tanlbém, o mercado funcionando 
pólio da venda do vidro, do plástico, do farolete, é um agiota e aí há uma longa discussão que houve com o setor. 
de pior espécie. Então, sobram alguns produtos para a atuação a nível 

- de Governo. A alimentação e um deles. Certamente, a alimen-
0 SR. SALOMAO ROTTEMBERG-- Senador, V. Ex• . tação é um item pesado dentro do orçamento familiar. Há 

talvez não saiba, mas no Brasil, hoje, podemos - empresas . a ponderar a mesma encaminhada na resposta do Senador 
ou pessoas físicas- importar um veículo com toda a tecnologia __ Mário Covas, que é i processO de -correção a alguns setores, 
de ponta existente no mercado internacional; mas não pode-
mos importar um componente de informática ou de eletrônica provavelmente, vão mudar a sua estratégia, a sua política, 
de um veículo para montá-lo no Brasil e exportar. Então, antes disto. Nós estamos buscando identificar, numa atitude 
é uma decisão em que não existe lógica, não é? pedagógica, levantar e discutir essas questões e buscar rever 

essa postura empresarial. Se nós acompanharmos na própria 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Liia)-Tem a palavra imprensa, durante os últimos dias, havia, ainda, várias posi-

o Senador Mário Covas. ções, vários analistas fazendo uma contabilidade: o que vai 
O SR. MÁRIO COVAS -Quero agradecer muito todas ser dezembro- salário, 139 Salário, negociação coletiva, libe­

as informações. O meu objetivo era tão-somente saber quem ração de cruzados, etc. -e, ainda:, argumentando na linha 
é que quebrou a "fuça". de, mais uma vez, uma bolha de consumo que sancionaria 

esses preços remarcados para cima, nas últimas semanas e 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Com a pi!lavra nos últimos meses. 

o Senador pelo Distrito Federal Valmir Campelo. 

O SR. V ALMIR CAMPELO- Dr' Dorothéa Werneck, 
Dr. Salomão Rottemberg, prezado amigo Celsius Lodder, 
já não me refirO nem à majoração de preços na indústria 
automobilística, ne!P tampouco à elevação dos preços dos 
consórcios e às suas regras, mas me preocupa o problema 
da alimentação básica do trabalhador. 

Os jornais de ontem noticiar8.rn. que os· alimentos foram 
os campeões do aumento da inflação no mês de outubro; 
e um jornal de Brasnia de hoje diz que.um trabalhador gasta 
exatamente um salário mínimo para se locomover da sua resi-
dência ao trabalho. -

Aí, eu questiono: ou o trabalhador vai fíCar em casa, 
para poder comer, e aí ele vai morrer de fome, porque não 
vai trabalhar, ou ele vai gastar o dinheiro do seu salário mínimo 
no transporte e também vai morrer, porque não vai comer. 
É só uma questão de tempo. -

Pergunto a V. s~ apenas se o Governo não teria Um 
instrumento duro, eficiente, forte, que pudesse pelo menos 
conter - não digo nem baixar - o preço da alimentação 
básica, pelo menos torná-lo estável. 

Será que_o Governo não dispõe de um instrumento dessa 
natureza? E apenas esta a minha preocupação, diante de tantas 
outras que aqui foram expostas a v. s• --

A SRA. DOROTHÉA WERNECK- Pois não. A per­
gunta de V. EXi permiJe algumas observações importantes. 

Quando falamos de inflação, há alguns preços que ainda 
estão sob responsabilidade - até que- foram da responsa­
bilidade- do Governo, mas há alguns preços que estão defini~ 
tivamente fora do controle, quer seja por normas legais, inclu­
sive constitucionais, quer seja porque o mercado é absoluta­
mente competitivo. 

Para o aluguel, a lei já prevê urna fofma de reajuste; 
o do transporte urbano é da competência do município ou, 
no caso de Brasília, do GDF, conStitucionalmente; o preço 
do hortifrutigranjeirO depende do mercado, não tem jeito, 
não se controla o preço da alface, do tomate, etc, este são 
produtos tradicionalmente fora de qualquer tipo de possibi­
lidade de controle; para a área de educação também já está 
aí uma legislação e foi encaminhado, já, um novo projeto, 
mas a lei estabelece o critério de reajuste; o caso do vestuário 

Finalmente, a pe1!:iuuca de V. Ex• com referência ao Con­
gresso Nacional e às câmaras setoriais. Nós, no início, sempre 
convidamos os trabalhadores a caso que V. Ex• colóca, alimen­
ta o círculo vicioso. Não adianta a empresa não ter o salário 
para pagar, mesmo que seja o salário mínimo, e são essas 
as pond~rações mais fortes, até da parte do próprio setor 
público, de por que razão não se eleva o salário mínimo -
estou falando de Estados e Municípios. Sempre uso a expres­
são num quebra cabeça. Não se pode olhar cada peça dessa 
paisagem individualmente, porque as peças compõem um mes­
mO cenário. 

Então, uma atuação mais forte tem que ser ponderada, 
em primeiro lugar, devido ao seu impacto a médio e longo 
prazo; e segundo lugar - nenhum fator é mais importante 
do que o outro eles são igualmente importante, devido ao 
que significa em tennos da composição das diferentes variáveis 
com que estamos lidando. 

Poderíamos ter Uma política - Úma discussão-que V. 
Er. devem estar acompanhando de importação de produtos 
agrícolas com preços subsidiados. Podíamos inundar o Brasil 
com trigo subsidiado, com arroz, carne e mil.gq subsidiados 
porque o merCado internacional pratica um subsídio fortíssimo 
na produção agrfcola. Como é que ficaria a produção nacional? 
Jogaríamos para baixo o_ custo interno! A cesta básica iria 
lá para baixo. E o ano que vein? Qual seria a nossa-produção? 

Então, tem que haver essa ponderação e esse equilíbrio 
entre uma política específica que diga respeito ao preço e 
ao consumidor e uma outra política que signifique produção, 
emprego, crescimento e oferta suficiente nO mercado de alguns 
pi"odutos, de alguns insumos básicos~ 

Então, não é tão simples. Só voltarei, porque V. Ex• 
chamou a atenção para esses dois pontos; a que-stão dos trans­
portes, porque, de fato, várias\7ezes tivemos esse problema; 
estamos com ~ perspectiva da inflação se estabilizar e nas 
áreas metropolitanas, onde se tem um levantamento dos índi­
ces, há uma recuperação muito grande do custo dos trans­
pOrtes nos últimos meses, a partir do ano passado. _O ·argu­
mento é, primeiro, o salário dos -empregados. segundo, a 
renovação da frota, que é um atendimento ao cons~~idor. 
Terceiro, um programa de melhoria do serviço, inclusíve, _em 
algumas regiões, com priVil.tizaçãO, o que não seria feita se 
se necessitasse de um subsídio muito elevado. 
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A pergunta poderia estar no ar: Quer dizer que no fundo, 
então, o trabalhador paga o pato? Num primeiro momento, 
há essa pressão; há uma queda do salário real muito grande. 
Num segundo momento, a expectativa é com a maior rentabi~ 
lidade das empresas, com o que vai ser possível expandir 
o nível de emprego, pagar maiores salários e ter recursos 
para a expansão dos investimentos. Isso Significaria também, 
a médio prazo, uma maior oportunidade de emprego e melho~ 
res_salários. É uma opção dura, é uma opção difícil. Podería~ 
mos, a cada momento, sancionar os aumentos de preços, viabi­
lizando o aumento do consumo e o aumento dos _salários, 
mas temos a experiência dos últimos anos, que é a perma­
nência de uma taxa de inflação extremamente elevada. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nabor Júnior. 

O SR. NABO R JÚNIOR - Sra. Secretária Nacional 
da Economia, Dorothéa Werneck; Sr. Secretário do Direito 
Económico, Salomão Rotemberg; Sr. Diretor do Departa­
mento de Abastedmento e Preço, Sr. Celso Antônio Lodder· 
Sr. Presidente; Srs. Senadores: · ' 

Quero, inicialmente, identificar-me como ex-empresário. 
Sou .ori~ndo do Acre. Fui empresário ·durante muito tei;npo, 
sou mte1ramente favorável à economia de mercado. Tenho 
dito isso em djversas ocasiões, em pron-unCiãiD.entos··reitOs 
aqui no Senado Federal. 

_A~ora acho, eminente_ Secretária, qüe- O- empresariado 
brasdeuo não está preparado para· exercitar a política de mer­
cado - isto é um ex-empresário que reconhece. 

A senhora declarou, durante a sua exposição, que com 
o _descongelamento dos preços houve aquilo que os econo­
mistas ~hamam de recuperação. Em alguns casos, nãô atho 
que seja nem recuperação; penso que· é exploração, conio 
é o caso da carne. -

A carne estava a 600 cr_uzeiros há quatro meses, e está 
custando agora 3 mil240 cruzeiros- comprei s·ábado passado 
-a carne de primeira. Isso é exploração! 

Então, o empresariado nacional não está realmente pre-
parado para isso. - -

A senhora declarou que com o descongelamento houve 
recuperação; essa recuperação é, inclusive, abusiva, como 
acontece no setor de material de construção, no setor eletroe­
letrônico, etc. 

Então, o que hbi.J.Ve? Houve retração dos consumidores. 
A indústria redUZiu á PrOdUÇàO, porque não está colocando 
no mercado os seus produtos e gerou o desemprego. Está 
havendo demissões em massa, porque a indústria não está 
podendo colocar os seus produtos no mercado, por:_ essa libera­
lidade do Governo. Liberou-se os preços, houve abusos; hou­
ve abusos, prejudicoU-se a ptópria' indústria, o consumidor, 
o .País e gerou-se desemprego. 

Então, veja que essa equação não está fi.mcionando bem. 
A partir do momento em que o Governo resolyeu liberai, 
por exem:plo, o preço do pão, contra o que me insurgi, ele 
aumentou, só nurri inês, 67%. Liberou o preço do leite, houve 
aumento de mais de 200%-. · -

Os pecuaristas-, por exemplo, que -dUfante- o procesSo 
de congelamento retiraram, praticamente, o pro:ctuto do mer­
cado, fizeram uma proposta ao Governo: liberar a carne de 
primeira: e manter Sõb contrOle ã cátne de segunda: O Governo 
aceitOu. Liberou o preço da carne de primeira, que foi lá 
para Cima: E nãO havia carne de segunda no merc..1do, ninguém 
encontrava carne de segunda. Quer dizer, o ass(\.lariado, que 

ganha salário mínimo, e o f!.lncionário não podiam _comprar 
carne, porque não tendo poder aquisitivo para compr.ar carne 
de_ primeira, também não encontravam carne de segunda no 
mercado para comprar, porque _ela estava sob controle do 
Governo. Houve pressão sobre o Governo para liberar o preço 
da carne de segunda; u Governo liberou o preço da carne 
de segunda, e ela subiu. _ 

Vejam bem, estava eu sábado na feira do Guará, onde_ 
vou fazer compras. Vi uma senhora comprar um pouco de 
toucinho, porque ela não podia nem comprar carne. Quando 
o toudnho foi colocado na balança, deu 7 mil e tantos cruzei­
ros! Uma pequena qua'l>:idade de toucinho! Vejam bem a 
situação do consumidor brasileiro como está. 

Tenho aqui um. dados que revelam, sem levar em conta 
a situação dos meses de outubro e novembro, quando agra~ 
vou-se a inflação, que no período de janeiro a setembro, 
a inflação medida pela F1pe foi de aproximadamente 187,9%. 
Nesse inesmo período, o queijo mussarela subiu 431,2%; a 
manteiga subiu 400%; a carne, 284,3%; os ovos, 261,1%; 
o macarrão, 216,7%; o pão, 204,5% e o feijão, 196,8%. 

Se formos computar as altas havidas nesses produtos ali­
mentícios, principalmen:e nos ineses de outubro e novembro, 
vamos ter dados muito mais estarrecedores do que esses que 
estamos mostrando. Enquanto isso, o que aconteceu com os 
SaláriOS-? -

É muito importante que tenh:!mos a preocupação de re­
munerar bem o produtor, a indústri3, o comerciante. porque 
eles geram empregos, pagam imro:.tos. Mas temos que pensar 
também no consumidor; ningu.-!m está pensando no consu­
midor, que é o assalariado. Essa pesSCI'l que ganha um salário 
de 42mil cruzeiros, ou até o pequc:_l·"J iuncionário, que ganha 
200, 300 mil cruzeiros, hoje, já est~~ u~ privando de consumir 
determinado produto. Aqui mesmo. r:o Senado, tenho ouvido 
muitas queixas de senhoras de Sen~:d:;.;es e Deputados, dizen­
do que estão fazendo racionamer:1c ·H~ determinados produ~ 
tos. E vejam que Senadores e Deput..:ãos ganham beml Imagi­
nem o que não estão sofrendo 95% da população. Isso está 
gerando uma situação tão preocnpar;t~ que, daqui a pouco, 
a população va; começar a definlnr. r ma estatística recente 
revela qm~ a estatura média do bra~üeiro está se reduzindo 
cada vez D'::tis, principalmente no 1-.jordeste, pela fome, pela 
falta d~ recur$OS para adquirir os produtos básicos. 

_No caso da carne, por exemplo -e o Dr. Lodder mos­
trou, por gquela curva, que houve uma recuperação exagerada 
do -setor- o Govetnü" não tomou ptOvidên;ia nenhuma. Im­
portou 100 mil toneladas de carne e 11ãC1:! colocou no mercado 
nem na época da entressafra. Segundo informações que tenho 
lidg __ I]9S jorJHt.;s, a çarne continua estocada. Por que o Governo 
não colocou essa caq1e no mercado? Aquela carne que foi 
importada da Europa já está se:iido reeXportada, depois de 
tantos prejuízos de armazenamento que houve. 
_ Então, deve haver um controle~ Parto do princípio de 

que, na atual conjUritm11 brasileira, o Governo precisa exercer 
um controle sobre a ecvnc-mia. Essa questão de liberar está 
dando resultados de:>f<t\l)ráveis. Se, pelo merjos, na medida 
erÍl que fossem aum.cuumdo os preços, fossem sendo reajus­
tados também os saláric<:.. Durante o Governo do Presidente 
José Sarney, havia aquel::- cdebre "gatilho": a inflação subia 
10%, o salário acompanh::;va os 10%; se subia 20%, aumen­
tava o saiélrio -em 20%. Mas agora não. 5.6 há contenção 
para o salário, só há l.'(•n,sciamento dos salá~ios. Passam-se 
quatro, cinco, seis hle$e•· ~:em i·eajtistat o saláriO, e, ná entanto, 
os preço::. das utiiidade~. das mercadoria~ e, principalmente, 
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dos produtos alimentícios estão subindo diariamente. Quem 
vai ao mercado ou à feira toda semana, como et,~,:está Sentindo 
isso, pois está se privarido de determinadas cojsa_s. Nós ganha­
mos bem; imaginem o povo pobre! O povo pobre está se 
alimentando hoje de pão e de leite, e esses dois produtos 
foram realmente liberados pelo Governo. Acho que foi um 
~rro. Os_ produtos que constituem a cesta básica deveriam 
ser objeto de controle do Governo; pelo menos isso. Se o 
Governo controla os salários, deveria controlar pelo menos 
esses produtos que constituem a cesta básica. É um erro. 

Vejam como o GovernO está precedendo: Jiherou o preço 
do pão e do leite; houve abuso, houve a tal recuperação exces­
siva. Agora o Governo está ameaçando aplicar a lei antitruste 
nesses setores. Vi no noticiário da imprensa. Quer dizer, de­
pois que contribuiu para isso, liberando esses preços, deixando 
que houvesse abuso, agora o Governo está ariieaça,ndo aplicar 
a lei antitruste em cima desses setores, pelo menos foi o que 
a imprensa divulgou. Então, vejam a contradição que está 
havendo nesse setor da economia nacional e a fixação de 
preços. . 

Não vou discutir aqui o problema do salário. Apenas 
fiz uma ligeira abordagem sobre ele, mas sei que não é da 
área de V. Sa. e das ilustres autoridades que estão aqui. Mas 
acho que está havendo muita especulação na questão de preço. 
As indústrias estão faturando com dois preços, um deles em 
função dessa tal expectativa de um novo congelame'nto. O 
Go_vemo deveria aplicar penalidades severas em cima disso. 
Elas se dão o direito de remarcar, alegando que o Governo 
vai impor um novo congelamento. E, por con"ta disso, prati­
cam-se os preços mais abusivos de que se tem conhecimento 
em toda a história do Brasil. E não há nenhuq1ª me_Qid~-çlo . 
Governo, fica por isso mesmo. As indústrias e o próprio co­
mércio --tenho em meu poder inclusive notas fiscais demons­
trando isso - faturam pelo preço excessivo e depois dão 
um abatimento de 50%. 

A SRA. DOROTHÉA WERNECK -É o medo do 
congelamento. 

O SR. NABOR JÚNIOR - A senhora sabe 4isso. E 
fica po-r isso mesmo? Cartão de crédito, nenhuma firma aceita 
mais. E,_se o consumidor quiser comprar no cilrtâo de crédito, 
tem que se_sujeitar a um juro. A Mesbla, por exemplo, ~stá 
cobrando 52% ao mês. O que eles alegam é que o Governo 
contribui para isso, porque ele aumenta as tarifas dele acima 
da inflação. Por exemplo, tarifa telefônica, este mês,já a~men­
tou duas vezes. _Os_e,ombustíveis também estão acima da infla­
ção. As tarifas do_ Qoverno, de um m.oçlo geral - energia, 
telefone - subiram acima da inflação. Os juros b~ncár1os 
são um pretexto que os empresários têm para aumentar seus 
preços, e dizer que o Governo baliza na medida em que fixa 
o~ juros através do Banco Central, juros -acima do mercado. -
Todo mundo embute nos seus custos esses juros. O GOverno 
acha que é um instrumento de combate ~ inflação; acho que 
é de alimentação da inflação; juros altos são um instrumento 
para a alimentação da inflação e não de combate ã inflação, 
e está demonstrando mês a mês a inflação subindo, e os juros 
também subindo. Daqui a 3 ou 4 dias o· Banco Central já 
vai estabelecer as taxas referenciais para o mês de dezembro. 
Eni3.o, com base nessas taxas referenciais, que o Banco Cen~ 
trai vai fixar, taxas de juros, os empresáifos já COmeçám à. 
embutir nos seus custos. 

Não entendo que diabo de política é essa aí, me desculpe. 
O negócio não está dando certo para ninguém; não está dando 

certo para o Governo, que está arrecadando menos, não está 
dando certo para as empresas qUe estão indo à falência, não 
está dando certo para os ébhsumidores que estão comprando 
cada vez por preço mais elevado e seus salários estão sendo 
cada vez mais achatados, reduzidos; e não está dando certo 
também para os empregados, que _estão sendo dieitidos diaria­
mente. Então, não sei a quem é que está servindo essa política 
econômica do Governo. Me perdoe a rudeza da minha argu­
mentação, mas essa é realmente a realidade da atual política 
econômica do Governo. Estou traduzindo, aqui, não apenas 
o meu sentimento pessoa], mas o sentimento de milhões de 
brasileiros que estão realmente decepcionados, descrentes do 
próprio Goverrió. O Jornal do Brasil de domingo publicou 
que a aceitação do Presidente da República hoje é de apenas 
18%. E os próprios empresários não confiam. A senhora disse, 
aqui, durante a sua exposição, que foram aplicadas 14 mil 
multas, 14 mil infrações foram aplicadas pela Sunab. Eu per~ 
gunto: já foram pagas essas infrações? Se pagaram, então, 
ninguém está acreditando, porque o sujeito é punido e volta 
a incidir no erro. Então, é um descrédito totã.I. O sujeito 
é punido e ainda continua praticando as mesmas infrações; 
14 mil multas foram aplicadas, e não trouxe resultado para 
ninguém. Ninguém sabe se essas multas foram realmente reco­
lhidas. 

Com essas observações, Sr. Presidente, encerro aqui mi­
nhas palavras, para manifestar a minha preocupação e até 
a minha decepção, com esse quadro que aí está; que só está 
beneficíando os especuladores, os banqueiros e os grandes 
empresários desse País, que a qualquer momento impõem 
o preço que querem e o Go_verno engole goela abaixo~ e 
depois é repassada para a população sofrida, que é o povo 
hrasileiro. -

A SRA. DOROTHEÁWERNBCK-'Sr. Senador, mui­
tõ obrigada pela oportunidade. TaJvez, algumas informações. 
Re~sultados não se alcançam de um dia para o outro - digo 
e -voU repetü i-sso ao lmlgo da minha vida- e as informações 
teriws que nos basear no que está acontecendo em temros 
de r~sultados concretos. Como disse na minha apresentação, 
a Segunda quadrissemana da FIPJ:: _apresenta uma inflação 
menor -do que a primeira quadrissemana anterior: Aindã é 
muito pequena, mas já sinaliza uma reversão de tendência. 
Ein alguns setores_específicos já ternos visto que os aumentos 
de PreÇõ estão rimító abaixo dos índices geraiS 'de iniJação, 
6 que já é uma sfnaliZação de mudaiiça de comportamento, 
eriltermos de fixação de preços. . 

Achei muito interessante a observação que V. E~ fez, 
de que o empresariado não está preparado para uma eéonomia 
de mercado. Não vejo outra forma desse empresariado se 
preparar pàia unia eCón'omiil ·de mercado, a não ser com um 
esforço muito -grande, uma atitude até, que eu diria~ pedagó­
gica., de esclarecímento, de informação, mas prfncipalmente 
no exercício da prática. Sempre foi muito fácil jogar responSa­
bilidade ao Governo e tecorret ao Governo a fixação de preço 
controlado, ao invés de fazer um esforço de contabilidade 
de custos, de análise de mercado, de revisão de política de 
preço, que não deu certo, até que esse empresariado amadu­
reça. Eu me permito fazer uma observação, que eu não genera­
lizo, penso que a tendência é -ter cada vez mais empreSários 
qUe saibam, sim, viver na economia de mercado, e nós só 
podemos consolidar esse novo perfil do empresariado brasi­
leiro se dermos tempo ao tempo para que eles, na prática, 
aprendam através dos seus insucessos, inclusive empresas que 
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estão fechando, pedindo concordata, porque tentaram uma 
prática de gerência de administração que resultou no seu insu­
cesso no mercado. Então é impossível imaginar que teremos 
um País com a classe empresarial, no seu geral, com comporta­
mento adequado, com seus princípios de gerência de acordo 
com as regras vigentes em qualquer país do mundo, se perma­
nentemente ficarmos com a política de controle e o Governo 
resolvendo tudo. 

Uma segunda informação que eu gostaria de passar para 
V. Ex•, inclusive pegando o mesmo exemplo da carne. . 

A carne teve um enorme crescimento de preço - Isso 
é inegável - mas a partir da primeira semana de novembro 
está havendo uma tendência de queda, inclusive em termos 
absolutos de valor no preço de atacado. Não tenho informação 
desta semana ... 

O SR. NABOR JÚNIOR- No varejo não está caindo 
o preço, pelo contrário. 

A SRA. DOROTHÉA WERNECK- Também tenho 
um dado da FIPE com uma queda de menos de 1.4% da 
primeira semana di novimbro em relação à Ultima semana 
de outubro. No atacado caiu em 20 mil cruzeiros a arroba, 
para 19 mil, caindo para 18 mil cruzeiros. Não sei informar 
a V. Ex~ exatamente o quanto eStá agora. Houve Uma re:a_çãq 
muito forte. No momento, o poder de negociação está muito 
mais nas mãos dos frigoríficos que estãó Conseguirido pressio~ 
nar para baixo os preços da arroba do boi na medida em 
que a queda do consumo na ponta foi significativa. 

Na questão do pão foi o primeiro mês desse processo 
de liberação; já foi encaminhada para todas as lideranças do 
setor uma correspondência inclusive alertando que o envolvi­
mento na área da Seci:etaria N acionai de Defesa Económica 
é pela formação de cartel, pela prática de preços combinados 
através de tabela e será feita uma reunião eSti Semana, se 
não me falha a memória, pela equipe dO DAP com a liderança 
do setor, questionando esse avanço rápido nesta recompOsição 
de preço, no caso do pão. 

Tenho uma visão um pouco mais Positíva em relação 
à economia brasileira. Certamente o momento não é onde 
se encontrem em todos os interlocutores o alto grau de confian-­
ça, isso é conseqüência certamente do- moinentõ -ecõnóiiifcO 
que e~tamo.s vivendo, mas acredito que seja possível reverter­
mos um cenário mais positivo para a economia brasileira com 
a nova forma que estamos buscando da reestruturação indus­
trial, da liberação do mercado, da integração da economia 
no mercado inte-rnacional e a possibilidade da retomada dos 
investimentos internacionais e nacionaiS COm a eStá.bilizâÇão­
da economia. Muito tem que ser feito. Tem um ponto extrema­
mente positivo, o qual temos acompanhado inclusive pela 
imprensa, não é opini-ão interna nossa, que peia pri_meirá vez 
está.se tomando consciência que não se resolvem os problemas 
do País com a adoção de medidas conjunturais. Ou- ãtãCamos 

' . . 

as essências das_ questões estruturais. ou estaremos "empur­
rando com a barriga.,, literalmente, as questões para o próxi­
mo Governo, para o próximo Governo e para o próximo 
Governo. 

Então esse esforço que se busca dentro da reforma estru­
tural, dentro de política industrial, política agrícola, viabili­
zando a reestruturação dos setores e a retomada da produção, 
no caso do setor agrícola, Só podem contribuir para que se 
tenha um horizonte de fato um pouco mais tranqüilo. 

Mesmo o controle da cesta básica deve ser ponderado 
e pensado para que, mais uma vez, não tenhamos o redirecio­
namento de recursos para outras áreas que não o plantio, 
no caso dos produtos agrícolas tipo arroz e feifão que eStariam 
na cesta básica com o preço controlado. 

Pode haver uma queda na produção desses bens para 
venda no mercado interno. Sabemos muito bem que não existe 
volume de recurso suficiente para subsidiar a noss .. agricultura. 
O nosso País é grande. O volume de produção é enorme 
e não temos condições de darmos subsídios como é feito, 
por exemplo, em outros países, corno o anoz no Japão, e 
outros produtos agrícolas na Europa e mesmo nos Estados 
Unidos. 

Portanto, colocar como alternativa um controle de pre­
ços, pode gerar um sério problema de abastecimento, a curto 
prazo, com o desestímulo da produção nacional e, conseqüen­
temente, perda de emprego no campo em decorrência de 
superpressão nos centros urbanos. 

Assim a sugestão de fazer-se um tabelamento e controle 
de preço, pelo menos pela experiência·do passado, tem de­
monstrado que, para a cesta básica, pode gerar distorções 
piores do que as do momento em que estamos vivendo em 
termos desta pressão de preço. 

Era o que tínhamos para o momento. Muito obrigado, 
Senádor. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Senadores, 
aS~ Secretária Dorothéa Werneck, solicitou, se possível, que 
gostaria de sair até às 13 horas -e 30- minutOs, pois deverá 
participar de um almoço de trabalho com o Sr. Ministro da 
Economia. Diante desse apelo, os Senadores Ronan Tito, 
Élcio Álvares e Dario Pereira abriram mão das suas respec­
tivas-perguntas para·que pudéssemos liberar o Sr. Ministro, 
que ncrs· honrou com sua presença; por duas vezes. Tenho 
certeza de que virá outras vezes, se fór necessário. · 

-Agradecemos a presença de V. Ex~, do Dr. Salomão, 
do Dr. Celso e de todos os Srs. Senadores, informando que, 
na próxima quinta-feira, teremos uma reunião ordinária da 
Comissão de Assuntos-Econômicos. Analisaremos, na oportu­
nidade, a rolagem de dívida do Município de Xanxerê, Santa 
Catarina, com o Prefeito correligionário do Senador Esperi­
dião Amin, que será o Relator da matéria. 

Agradecendo a presença de todos os Senhores, desejo 
uma boa tarde para todos. 

-Está encerrada a reunião. 


